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sEmvol,viment6 dos Poojos Indígenas da . América as informações que menciona., .................. :.......... 20p89 

Latina e do Ckribe, assinado pelo Govemo brasilei- 2.2.4 - Comunicaçôes ~~ ~resid~!,ci, , 
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199.7 (nº, 47 97, na Câmara dos Deputados), . " extemo, no valor de oito milhões, oitocentos se- • I • . 
que aprova o texto' dq Acordo para Cooperação tenta e cinco mil e trinta dólares norte-america~os e 
Éientífica e .tecnológica, celebrado entre o Go- nove centavos, de principal, entre a Repúbli 'Fe-
~erno da República Federativa do Brasil e o Go- derativa do Brasil e o consórcio integrado pelo Ban-
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encaminhando as demonstrações contábeis do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nor­
deste (FNE), posição de 30 de junho último' (Di­
versos nll 19, de 1997-CN,. e Diversos nll 52, de 
1997). ..................................................................... 20089 

Recebimento do Ofício n" 2.897/97, de 24 
do corrente, do Banco Central do Brasil, encami­
nhando a documentação referente à oferta de tí­
tulos emitidos pela Prefeitura Municipal do Rio de 
Janeiro. .................................................................. 20089 

ReCebimento do Ofício nº 289/97, de 19 do . 
, I·' 

corrente, do Governo do Estado de Mato Grosso, 
encaminhando a documentação referente à qüin- ' 
quagésima sétima e qüinquagésima oitava emis- " 
s~~ de letras Financeiras daquele Estado. .......... • '20089 

F!ecebimento do Ofício nº sm, de 1997 (nl! 
2.898/97, na origem), de 2~ do corrente, do Ban-
co Centr~1 ~o· Brasil, encaminhando parecer da- ,. 
quele órgão.a resPeito da solicitação do Governo 
do Estado da Paraíba, referente à proposta de .: 
aquisição, pela Caixa Econômica Federal, de dê-: : 
bitos daquele .Estado junto ao Banco do Brasil, . .: 
BMC e Banco . Bandeirantes, no âmbito do Pro- . 
grama de Ãpoio 'à Reestruturação e ao Ájuste ' 
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quinze dias para que a matéria seja apreciada' • 
pela Comissã,o de Assuntos Econômicos .... : ........ ··.·20690 

~~c'eb!nierito do Ç>fício n2 Sf78, de 19~7 (nº " .. : 
2.899/97, na origem), de 24 do corrente, do Ban- , 
co Central do Brasil, encaminhando parecer da­
quele órgão a respeito da solicitação do GÓ~êriío 
do Estado de Mato Grosso do Sul, referente à 
proposta de aqúisição, pela Caixa Econômica Fe- ., 
deral, de débitos daquele Estado junto a doze 
instituições financeiras, no âmbito do Programa' 
de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste FisCal dos . . . , 
Estados, no valor total de trezentos e cinqüenta e ' ' 
três milhões, setecentos e cinco mil, quatrocentos 
e trinta e nove reais e oitenta centavos apurado 
em 28 de fevereiro de 1997. Fixação do prazo de 
quinze dias para que a matéria seja apreciada 
pela Comissão de Assuntos Econômicos .. : .......... , 20090 

Recebimento dos OHcios n"s Sf79 e 80, de 
1997 (nºS 2.905 e 2.906197, na origem), de 25 do 
corrente, do Banco Central do Brasil, encami­
nhando pareceres daquele órgão a respeito das 
solicitações do Governo do Estado do Rio Gran­
de do Norte, referente a operações de crédito 
junto à Caixa Econômica Federal, relativas ao 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados. Fixação .do prazo de quinze 
dias para que as matérias sejam apreciadas pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. .................... 20090 

. Recebimento' do Ofício nl! S/81 , de 1997 (n" 
2.908/97, na origem), de 25 do corrente, do Ban­
co Central do -Brasil,' encaminhando parecer da­
quele órgão a respeito da solicitação do Govemo 
do Estado.do·Rio·Grande do Sul, referente à pro­
posta de aquisição; pela Caixa Econômica Fede­
ral, de débitos daquele Estado'junto a dez institui-

. ções financeiras relacionadas' no referido pare­
cer, no âmbito do. Programa .de Apoio à Reestru­
turação e aoÁjus~e Fiscal dos Estados, no valor 
de cento e trinta e .no~e .miíhÔês, cento'e sessen- . 
ta e sete mil, oiiócEmtQs e seis reais e sessent~te . 
um cel")tavos,.~~rado: ~em :28 :de f~v,ereiro. ,de, . 

J 1997. Fixação do prazo de quinze dias.para que 
a matéria seja apreciada pela Comissão de As-
suntos Econômicos:.:.: .......... : .. : ............ : .. : ........ :· .. :.· 20090 

R~bi~~~t~ d~ Ofr~i~ .n~ ,5/82,' dá 199i tril! 
2.907/97, na ori~~)', ~:~5 do corrente, dO Banco 
Central dO BraSil, encaminhando parece; ,daqúél~ . 
órgão sobre a soílGitaÇãô çiç> ·G.óvemo do &>tado de 
Mato GroSso dó S'ul, 'referente à ôperação de ciédí­
to a ser realizada' junto à Caixa Eéonômica Fédéral; . 
no âmbito' do prÕgràiria NàciôrÍàJ 'de' ÁpOio à 'Admi: . 
nistração FISCal para os Estàdos Brasileiros .:. PNA-' 
FE, no valor de vfríié e' trêS milhões, trezentos e' vin-' 
te e quatro mil, centô'e qúàtfd reais é seSSenta éen-. 
tavos. Fixaçãó'do 'pr~ó ête quinze'dias para qÜt:l a . 
matéria seja apreCi~da pé'la ComiSsão dê Assun-" 
tos Ecoriômicos .. :.:.: .... : .. : ... :.:.: ........ :.::.: ......... :.: ... ~.. 20090 
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2.2.5 .; 'oiscu~s·os dó Expediente . 
SENADOR JEFFERSON' PÉRÉÚ; - Ált~; , 

níveis que atingiram as .taxas de ju~ .no Br:asil, 
conform'e matéria· publicada hoje no jornal Folha de 
S.Paulo. Su~ão do Senador LélÍy Dias ao Presi­
dente da·éom~o.de Assuntos E~nÔmicos, ~ra . 
a promoção ~ U!l1 debate' ~aq'uela Comissão so­
bre o te'ma, com autoridades da áreá econôllÍicâ 
e representantês do 'setor ·financeiro .................. :.: 20090 
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SENADOR' OSMAR 'DIAS -' Lamentando. 
os discursos demagógicos de Senádores, reiati­
vos à qúestão da não extinção do IPC, que moti­
vam a imprensa a. divulgar informáções incorre­
tas, atrib~indo.~~ Senadq a.manut~nção de p~vi-. 
légios aos seus .membros. Reafirmando o posi­
cionamento de S. Exa favorável 'à extinção do 
I PC, cujo projeto' dever( ser vot~do na próxima 
semana. 'Nomeação, pelo Governador Jaime Ler­
ner, do ex-Diretor 'do Banestado, :Sr. Oswaldo 
Magalhães Santos, para a Secretaria de Espor­
tes do Estado, apesar das acusações de gravís­
simas irregularidades a ele imputadas, praticadas 
durante sua gestão na direção do banco. ............. 20091 

SENADOR ROBERTO REQUlÃO - Solici­
tando da Mesa o processamento por crime de 
responsabilidade do Ministro Pedro Malan, por 
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mações s~bre o volume de exportações de cigar- 2.2.7 - Leitura de projeto I 
ros pelas fábricas instaladas no Brasil, para os Projeto de Resolução n!! 126, de 1é97, ~e 
países do ?One-S~I LatinO-Americano ..• ~ ......... :<.:. 20096 autoria dos Senadores Abdias Nascimentb e Es- " 

SR. PRESIDENTE'(Geraldo Melo) -. Coinu. . . peridião Amin, que institui o Prêmio Cruz J Sousa 
nicando qJe o assunto objeto do pronunciamento e dá outras providências ............... ~ ...... ~ ............. :. 20109 
do Senadbr Roberto Requião será examinado 2.3 _ ORDEM DO DIA' , . , 
pela Mesal após o que S .. EXª receberá a infor- • ,. " .. 

I d 20097 Requerimento nl! 637. de 1997. do ~e~adqr, ' ' 
mação da til ecisão toma a .... ;.: ...... ;.:.:................... Edison Lobão. solicitando. nos termos reglmen-

SENADOR 'ROMEROJUCÁ·-olrregularida- ' . t tais. a retirada, em caráter definitivo. do Proj~to 
des na'exJcução da construção dá aR-174. con- de Resolução nll 48. de 1997-CN, ,de sU,a, ~~>na •. 
forme relatório' do',TCU. q~e serão'comunicadas que dispõe sobre a elaboraç~q de' r~lató ~o,s, so· 
por S. Exªi ao Mil1iis~r? d~s !~a~sportes. em au- bre acompanhamento e fisCalização da eXf,cl,lção' :: 
diên?di~ n~fla' tabr~7. •. :par~ ~lÍ: ,sej.a~ to~~das as ' , orçamentária e financeira da União. Aproy~do. ,q , . , 
provI enclas ca Ivels ................... o.~...................... 20097 Projeto de Resolução nll 48.' de' 1997-CNj vai ~'o ... . 

•• I .. ' I • "'S C"', .. d . , .• 1" • ," ." I' '20' 1'10 SENADOR LEVY DIA - ometan o ma- ArqUIVO ................................................................. . 
téria publidada pelo jornal F~lha de S~Paulo. so- Requerimento nll685, ~e 1997. do. en'ador 
bre os' ele~àdos jllros 'do cheque especial cobra- José Eduardo Vieira, solicita~d~. nos t~~~?~ teQi-, .• 
dos pe!~: IbaIÍC~.s~ '~nviCção de q~e 'o Sen~do mentais, a dispensa do parecer 'da 9~I!lI~ao .~e, . 
deve tomar providencias sobre o assunto. ........... 20104 Constituição. Justiça e Cida~~ríia sobre. 0troj.~to ... ' , : , 

SEN~DOR' !sEBAsn4o ROCHA - Au- de Lei do Senado nº 133. de 1996, 'de sua aUto-
diênCiad?i.s. ~~,cóm Ô -'~!~~stro,.dâ Aero~~uti- ria. que dispõe sobre a pa!1icipação:do~E~tàdós,,"'t .. 
ca nesta manhã. pportunldade em que solicitou , , do Distrito Federal e ~os Mún.icípiOs .n,a:i~.I~~ta~ ;';: 
provid~ncirs n'o,.s~.ntido, d~ :retir.ad~~ do círculo ção da reforma agrária, em ~!rtude de ~s r com. ' 
militar existente na Fortaleza de Sao José de o prazo esgotado naquela Comissão. V .tação; : ' , , 
Macap4 e Ipara ~ c~nst~,çã? '.~~ ~~ ?<?Iégio, '!li- . adiada para o dia 6-11-97. nos termos do Feque-. 
litar n,?, E~tado ~o Art:lapá., fte~n~a,o •.. ontem à rimento nl! 813, de 19~7 ..... : .. , ...... ~ .......... : ... f: ..... ::-. :20.110 
tarde. de, S. Ex! ,e do Senador Gllvam Borges Projeto de Lei da Câ.Tlará nº' 23 .• :d~' 199i'. '.' 
com o' Prdcurador-Geral dá Repúbliéá.: ocàsião (nll 1.621/96, na Casa de origem),. queac es<?~n-, . ,. , , 
em que ~olicitaram a apuração rigorosa dos ta.parágrafo ao. art. 211 d<? D.e.c. re.to.;Le,i ,nº ~.23., 6, , • 
culpados ~ela operação que' culminoU na liqüi· de 23 de janeiro de 1985, queaHera a ta la de 
dação do Banáp:·.': .. : .... : . .'.:.:;.: .... :.:.: ...... ; .... ' ...... : .. ~: 20104 emolumentos e taxas aprovada pelá 'aif '31 'd~ .. , , 

SEN~DOR' CARLÓS'BEZERRA:"'- Encon- Lei nº 6.815. de 19 de agosto'de 1980:'~prôva-' ,.: 

tro do MoJimentO'jTrabalhistado PMDB, a reali- do. À sapanrecç~eor' ·n .. 
II 
.. 44 .... ·2 ..... d .. e···:1 .. 9 .. 9· .. 7 ..... d .. a:·:·c .. o·:m·;·i·y .. ;-.. O ..... d .. e .. ·, ... ~(),110 

zar-se 'no @róxirrió (jia' 29. riá cidade d!')Cuiabá-' sIsã 
MT. para discutirêm os problemas'daquele' Esta- Serviços de Infra_-Estrutura, conclui.ndo,fa~bor.aYel~ ... 
do e do 'B~asil, ásSim como da reformulação do' 

mente à Indicaçao n51 8. de ,1995, de. ~ut . ~a ,d.o . 
• ,movimént~ ........... ::.:: ........... ~::: ....... ::.: .... ~ .. : ....... : .. : 20105 Senador José Agripino, ~u~. solicita estu~~s ,~i~ .' 
, \ " SENADOR úJCIO ALCÂNTÂÁA - Regis- sando a instalação do SIStema de J~m~<? , " 

trando o' aPoio à aprovação do Projeto' de 'lei da· Venezuela-Brasil de utilizaçã~ de ene,rgia. ~prova-
Câmar~ '4~. de ':1:996. que . extingue ,o Instituto do, após usarem da palavra os Senadores Jeffer~, . . 
Previdenciário dos Congressistas. a ser debatido 50n Péres, Coutinho Jorge e José Agripino .. t......... 20111 
e votado ~r ocaSião de suà ausência da Casa. . 'I 

em virtuétJ de miSsão ofiCiai" representando o· 2.3.1 - Ofício, . . 
PSDB na donferência i"ealizadâ pelo Laboúr Par- NI! 2.896197. de 24 do corrente, do Banco ., 
ty da Ingláterra ....... : ................ :.............................. 20106 Central do Brasil, submetendo ao Senado p oposta .' 

I . , . , ' de aHeração da destinação dos recursos '~Iativos 
SENADOR.EDISON LOBÃO - Considera- ao contrato de operação de crédito a serrJalizada .... 

ções sobrei as crítiéàs feitas ~o IPC. :.................... 20107 pelo Govemo do Estado do Maranhão e J Caixa 

2.2.61- Re~~erimento Econômica Federal, no âmbito do progrJma de 
NII 812, de 1997. de urgência para o proja- Apoio à Reestruturação e ao Ajuste'FISCaI <ltos Es-

to de Lei d~ Câmara nº 49. de 1996 (nl! 2.085/96. tados, no valor de R$1oo.000.000,oo (cem t~ilhões 
,'.'na Casa db origem). que extingUe o Instituto de de reais). autorizada pela Resolução nº • de 

PrevidênciÁ dos Congressistas -IPC. e dá outras 1997. do Senado Federal. Aprovada a alt ração, 
providênciás. que tramita.em conjunto com os após leitura do Ofício nl! 233/97, do Senad r Bello 
Projetos déLei do Senado nºS 191. de 1995, e Parga. então relator da matéria, devendo s r retifi-
33, de 1996. Aprovado. ........................................ 20109 20112 



20020 Sexta-feira 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1997 

2.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR SEBASTIÃO ROCHA - Convê­

nio assinado pelo Prefeito de Santana'" AP e o 
Ministério da Cultura, para a construção de uma 
biblioteca naquele Município. Felicitando o Presi~ 
dente da República pela edição de medida provi­
sória que altera o funcionamento da Lei Federal 
de Incentivo à Cultura - a chamada Lei Rouanet. 
Caso Banap .......................................................... . 

SENADOR BENI VERAS -' Justificativas 
para o posicionamento contrário de S. Ex' à 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nQ 146, 
de 1992, de autoria da Senadora Júnia Marisa, 
que dispõe sobre a inClusão do Vale do Jequiti­
nhonha na área de atuação da Superintendência 
do ,Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
emendado na Câmara dos Deputados e que será 
objeto de nova apreciação pela Casa .............. : ... . 

2.~.3 - Discursos encaminhados à publi-
cação'. ' . ' 

. SENADOR CARLOS BEZERRA - Des-
cumprimento da promessa do 'Govemo Federal 
na liberação de 12 bilhões de réàis' para o finán­
ciamento da safra agrícola de 1997, destacando, 
como exemplo, as graves conseqüências advin-
das à cultura do algodão no Mato Grosso ........... . 

SENADOR ROBERTO FREIRE - Descala­
bros com o transporte aquaviário brasileiro, de­
corrérites de vicissitudes históricas e polítiCas 
equivoeádas. NeC~ssidade ,de I;'ma correçãO de 
rumos no processo de privatização da Compa-
nhia de Navegação Uoyd Brasileiro ..................... . 

SENADOR ADEMIR ANDRADE.,.. Congratu­
lando-se com a vitória dos trabalhadoreS,.d.o;corn~.r~, 
cio de todo o País, obtida no STF, com a suspen.: 
são da medida provisória que previa a abertura dos 
estabelecimentos comerciais aos domingos .. ~ ........ 

SENADOR' ODACIR SOARES - Atuação 
da Universidade Livre do Meio Ambiente - UNIU­
VRE, localizada em Curitiba - PR, como cêntro 
de excelência técnico-científica na temática ,am­
bientai e urbana. Comentários sobre o PLANA­
FLORO - Plano Agropecuário e Florestal de Ron-

20113 

i . , 

20116 

20.117 

" , 

20118 

, 
20119 

dônia, compromisso. daquele ~stado com a ques- . .' 
- b' I"" ", ""'2 ta~ am lenta ........... : ... ; ................................ , ....... : 0119 
" SENADORA BENEDITA'DÀ SILvA - Crfti-' ,', 

.•. I' 1J'.~: '.. ' . ., . '. - • ~. i 

cas por parte da comunidade empresarial dó Rio de '.' . 
Janeiro ao contrato assinado recentemente entre a' 
Petrobras "e'. à' OPP-.Petróquírnica S.A, do' Grupo 
Qdebrecht, para constituição da Companhi~ Nacio-
nal de Produtos PetroQuímicoS,' à ser inStalado no 
PóloPetroquímico do Planalto páulista . . ;.L, .... L~{ 20123 
, :," SENADOÁ' JO'fi.o ROci-lÂ·i.:. 'Oiriâník:ã' das 
~formações' óper~~h9" Setôr de segutos do 
'Btasil; caraeterizáda'p<)r" óri;'a grande e'XpaóSãorib 
vóluine de negóciOS 'e' Peló,sór'gimento de'u'n1a.foite 
concorrência entre as empresas do ramo ................. - 20124 

" • • • • \. " '.' ~ I" ~ ~ ~ 

" .',' '2.3.4 -; Designação da Ordem do .Dia da,,: 
próxima sessão,~~liberativa ordinári~ _ 'i ,,,::Jl;~~:~\ " 

oi .• 2.4..LENCERBAMENTO -,f .. ";,,, ',. ",:.~1Y":'d;~"":) 

','.' , 3 -'AGENDA ,CUMPRIDA' PELO' PRESI~!·,},;(. 
'DENTE ANTONIO CARlOS,MAGALHÃES, .EMJ~.1, . 
25-9-97, ",' .",' '.'/.,",";.:,"".;'," ',.' ., {;"":, 

,',',' ·"4':_:EMENDAS,\".'" .','" .. ',' t ,'=:j" 
"I,'~l' ôferecidaS ir Máttida'PrOvisória·n1i'i'.531-1h,t",:: 
de 1997 ~ : ... :.:.~ .. ;.:O.:".::.~: ... ;::::.:.'.I.::!:,:: ........ :.:~,: ........ :.: ':".20127 

5-ATOSDÓ'PRESlIlÊNTE' " .. -, '1'\ 

NlIs 193 a 195, de 1997 ............... ~::.~ .......... :. c ;;~0171 
""o' 6-ATOS.DO DIR~OÁ-~ÉRA~~·;·."'· .... :!~ 

'.'.,'. "N';S 3'~626 ~ ~.Ó33, dé:1997 . ...... : .. : .. : .. :., ...... ;.t\:f,:?p17,3 
7 - MESA DIRETORA .. ' ,,' .1.1:';",.·.· 
8-CORREGEDORIAPARLAMENTAR·. (,~. 

;' .. 9 ":"PROCORADORIA ·PARLAMENTAR ',,' .. 

'10 - ÚDERESE VICE-LfDERES'DEPAR.:i:"· 
"tIDOS' ,. ,,c -,,, ,::: .',. " .... ' '. . :;',:,' 

~ .. '. - .'. t .. ~ • "'.' ".' , • • " • I ~. ....: • t ~ t. • . 

': :, ;11 - CO'NSELHO' DE',ÉTICA,E DECORO' " ' 
PARLAMENTÀR' ," ,. .\., ".,.1 , , •• ·jY i: 

! I I ~, '" . .. . .. , .. . . f' i i 

.. " 12,1_, COMPOSiçÃO' :OAS COMISSÕES' 
·PERMANENTES. .' , • . ',' , , . "'..:l " 

I ,4~.;. I t.' 1 l iit~:;~:t{ .~.~ 
13, ~ .COMISSAOPARLAMENTAR COI\!­

JUNTADO MÉRCOsüL (REPRESÊNtAÇÃO 
'BR~SILEIRA);, ,': '11'.. .~ ': "',.~.:,' 

, , .. : 
. t' • ... • .. i~ 1 'f( .. f 

~."""I , 
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, F~~ saber que o Senado Federal aprovou, e. -a Caixa Econômica Federal - CEF fará i,us à 

eu. 'AAtor1iO Cari'os Magalhães, Presidente, nos tE'!r- comissão de abertura de crédito cO'lrespondente a 
tOO$ do ~rt. 48, item 28, do Regimento Interno, pr:o- :.: 1,5% a.a. (um inteiro e cinco décimoS por cento ao 
mulgo a ~eguinte ' ~".' '.', -' .. '. ano), sobre o valor do empréstimo, i corporado pro 

:. ;~ " "1(*) RESOLUÇÃO N2 85,' D~ t ~ ~~7 ~'. ;.; ;, . r!,' .... rata tempore mensalme.nte ao sal o devedor da 
, , , I . operação; 
j": , ,~ '~~ o Estado do Maranhão a êon:. .i , •• 

e) forma de pagamento:' , ~r, no âmbito do Programa de Apoio à 
, Reestruturação e ao Ajuste f"1SCa1 de Longo 

,:. ' "Prazo ,dos Estados, Opéração de crédito ju"", 
, te!, à Caixa' Econômica Federal- CEF, no valOr I • . " , 

" "R$100:~.~~~ (~:mllhões ~ reais),., 
, ".' O senado Federal resolve: " i, • 
',;: Art. 119 É· d . Estado, dó MaraMhão autóri~ádo' a 
coÍltratar,no âm:bitod6 Progr'amá-de APoio à Ref:~s­
tNturação e ao 'Ajuste Fiscal de'-Longo Prazo dos 

, Es~dos,.:llco~ garanti9;; d!, União, ope,ração de crédi­
to ,unto à 'Caixa Economlca Federal,~ CEF .. no v~~or 
de R$100.000.000,00 (cem milhôes' de reais)." 
, . Art. ~II A operaçao de crédito"a ,ser firmada nos 
Jerinos do respectivo Contrato de.Abertura de Crédi­
to. t~mQá seguintes condições é características: '" 
" ,," I, '" .. .. 
•. ,,~ a) ralor pretendido: R$100.000.000,00 (CElm 
~s de reais); ';",:., 
:, " b) garantidor: União; ,', , 
,/:\ ~. \ I ' " ~ ,ti. .... '" •• .' • 

.',..~,c) ~ontragarantias:' receita~ próprias e cotas a 
'que se'referem os arts: 155, 157'e '159, I, a, e 11, da 
cOnstltúiÇão Federal; , ., .' ,', '. 

t ',' I ' . 
I, d) encargos financeiros:' ,', " '. 
.: .: , -:- sdbre o .~do devedor do, ~mp~mo incidirão 
~rgos lfin~~ros de ~,042~~o,~~n:" (d~is i~eirolli 'e' 
~os 'e V1nte e oito décimos de miléSimos por 
c:eno'8q ~), equivalentes, em 28 de ago:<'~o de 19~~7, 
ao custo de captaÇão médio da Caixá.' Econômica Fede­
ral - CEFl acrescido de juros de 0,5% a.m:(cinco déci­
mos pó.. Cento áo mês), calculados SObre o saldo deVe-
doratualitado e capitalizados mensalmente;',,' " 
,: ~ ... - - o~ e~rgos financeiros anteriormente' citados 
"serãO '~actuados trimestralmente, com base no últi­
, mo bàlaneete da Caixa Econômica Federal- CEF;, ' 

_. ,,' I . 
" ;.. I 
1.m,~~ por deUberação do Plenário. por haver sardo oom 
.~~o material no DSF de 17-9-97. pág. 18974, . 

" I. .', 

',.1 • 

" 

.;... O empréstimo será pago em ezesseis pres­
tações mensais consecutivas, sem c rência, calcula­
das com 'base na Tabela price ven endo-se a pri­

'meira em 30 de setembro de 1997 é ás demais em 
"iguais dias dos meses subseqüentés ê a última em 

., 30 de dezembro de 1998;' ,':; . - I, 
... • I ~ ~ • • ~ .' .t, - , 
- durante os meses ,'de -seterntlro 'S: dezembro 

de 1997,' as prestaçoes qúe vencerãhi nesse perío­
, do . pOderão ser pagas 'pàrCialmentej'em montante 
não ,inferio~ ao apura~o mediante a aplicâção das 
c,ondições, previstas,na~esolução nl 103, de 1996, 
do Senado Federal, relativamente ao ~ue se refere a 
prazo, encargos e sistema deamortiztçãO;, .' 

" ~ -,d~rant~·~"p~rfod~ .. e;q~e' vig ra;~~ ~s' con-
dições estábt!lecidas ,anterionnente! o diferencial 

'não pago, apurado erit~é a prestaçãolreal devida e o 
valor obtido mediante a aplicação das condições 
aprovadas pelo SenaClo' Federal, . será incorporado 

ao saldo devedor cons,OlidadO; P,' assa~~dÓ a integrar a 
base de cálculo para as prestações s guintes; 

• - I ~ -<-.,o! "l' " ... ' .. ., .. • 

, ' ,. f) destinação dos recursos: a q itação de dívi­
das flutuantes existentes em 30-11- 5 e ainda pen­
dentes, olu)'ressarcimento ao Estadd do valor de dí­

v, idas flutuantes existentes naque. Ia lata e já quita-
das pelo Estado. ' 

, ;., ~. ," , 

_ -, ,Art. 311 A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida, no prazo de duzentos e 
setenta dias, a contar de sua publicação. 

: . Art. ;4º Esta Resolução entra' e1 vigor na data 
de sua publi~ção. 

Senado Federal, 25 de setem ro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães Presidente do 
Senado Federal. 

OI , 
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Ata da 132ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 25 de setembro de 1997 . 

~ . r,) '.) ... : '! .;:. ~ 

3ª Sessão Legislativa Ordin~ria da .~9ª L~gislatura 

'. 

Presidência dos Srs;: AntoniO Carlos Magalhães, Geraldo Melo e Edison Lobão 

"~ , 

ÀS 14 HORAS Ê 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

áuintanilha ,- Levy Dias,,- Lucídio Portella - Lúcio Al­
cântara -,Martuce Pinto ",,- .Nabor Júnior - Ney Suas­
suna -, Odacir Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias -

Abdiás' Nascimento "'"7' Ademir Andrade - Albino' ,: J , Otoniel Machádo - Pedro Simon - Regina Assumpção -
Boa Ventura - Antonio Cartos Magalhães - Bello Par- Renan Calheiros - Roberto ,Freire - Roberto Requião-
ga - Bened~a da Silva - Beni Veras - Bernardo Cabral Romero Jucá - Romeu Turna - Ronaldo Cunha' Lima -
- Cartos Bezerra - cartas Patroéinio - Cartos Wilson '- . Sébastião RoCha - ValmirCámpelo - Waldeck Omelas. 

Casildo Mald~ner.- ~utinho Jorge - .~dison Lobã<? -'. O SR.PRESIDENTÉ (G~raldo Melo) ~ A,li;ta 
Edua~_ Suplt,?, =, Élcio. ~~ares - ~m~la ~~rnandes = \ ' '. "~~ . pre~enç~ acu~~, o ,99Plparecimento de 62. Srs. 
Espendlao Amln Franceltno Pereira . Freitas Neto Senadores. Havendo número regir:pental, declaro 
Ge~ldo Melo - ~erson,,~~ta =-_ G)!varn Borg~s:-. t", aberta a sessão.,;:', ' , '. . 
GUilherme Palmeira - Hugo !'4apoleao - Hu.."'berto Lu- . Sob" a proteção 'de Deus, iniciamos os tiJssos 
cena - Jeffe~n Peres,- Joao França- Joao Roch.a~" ,'." <. , ".' . -

Jonas Pinheiro- Josaphat Marjnho -José Agripino _ tr~balhos., ,,~ ',; ., ' . • . ' , ; 
José Alves'':'' JóSé Bianéo :::.:.' JóSé Eduardo Dutra __ \,."'. O Sr: . .1.-Secr,eta.~lo em ~xerclclo, Senador ~a-
José Ignácio Ferreira.,... José, Roberto Arruda _. José, bor Júnior, pr~ed~rá à I;i~ura do Expediente. 

Sarney - Júlio Campos - Lauro Campos - Leomar É lido o seguinte: 
.: ~ ... ~ ... ~.. . 

EXPEDIENTE 
~ .~,.. •.. ' . '-. ti.', •. -, •. : ':~;.'" ,. IA~ ~." í .:' ,~, 

PROJETOS RECEBIDOS DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
'.~l '.,' ',' ''',~ .. ', ' ",~' ~'l' ~,' 

Ao ' :. #' ~ 

PROJETO DE 'LErDA CAMARA N° 49, DE 1997 
(N° ·2.369/96,oa Casa de Origem), ... ,"" . > 

I " , • 

Altera ~ Lei rio ""9:394';; dé-' 23 de de'"' 
';';,'( . zernbro' de"1996 (Lei de Diretrizes· e,' 

Bases da Educação),' para incluir a 
tàmática' Direitos Huinanos nó currícu­
lo do ensinO fundamental,e:'médio. 

-" ," . -

O'CONGRESSO NACIONAL decreta: , .. , 

Art. 1°. ,O art. 26 da Lei_ nO 9.3.9.4,· de 23 de 

dezembro de 1996,. passa a vigorar -acrescido do seguinte § 6°: 

"Art. 26. . .............................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 6°. O ensino de Direitos Humanos 

integraráo.currículo do ensino fundamental e médio 

, .. 

" 

- ~ 
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como temá ~ica • ~-e';d;' obriga tório no. si. tela 

'- federal: -'~s.:~~'ti~l·?' ~uriicipal , devendo compreender 

'.i atividade's' dê·~ 'cap'âc:L'tação, divulgação e ,:inforrnaJão 

direcionadas para os seguintes aspectos: -1 

( .. ~ 

,I o ~:-econhecimento e definição os 
direitos 'humanos; . ,.. '.', ... " I 

~, I, , " .' . I I . a . .' "cidadania, corno '.' di~~~ ~o" a, ter 
. -. t, 

.! \ ," , ,.,-' 

. ;- ... '".'.f . , ~':.~.:; ~. • . . :-

_ ,~.: .~ t' \. ; .. 

" \.' .1..' 
indivi.s:i,bifidac::ie 111· e, 

• ' ," .. ' \ t ~ ~ ,iptEi!rdep~ndência de todos'os d~rei toÊt/, i'riC1U~dOS os . ' .. 
.... 1, 

, • , •• ~> 

I 
· ') 1 " 

, -
"..... , 

• 'j" I" • 

· ;' ~ . 

d.i~rei tós' . civi's; "poli tié::Ç)~ ,sociêlis', "economl.cps, 
• 1 f • • - ~. .~ ••. l • <!. ,{ 

cul turai s., . dos povo::;, e da~" -geraçÕes fúbirás;·' " : 
.. ' ), ~ . ~J' • r '.1 ' '\.'" t',~ t, ..• 

IV - a ,,~çJualdad~-"de' 'todos," sem - distint!ãó 
•• • ~t' ;"'J-' ':·':"·."I,~f~·.·,\"t·1 r ,.i 

de' 'raça;;' cor, se:x:o, situação. econôm;i.ca,: .. i,diOi!la." 
• .. ~ 11" t .•.. ~ '. • ... , . 

religião', opinião polI tica 'otiqt1alquer' ou ra' ',' 
.~ ;: . 

condição; 

social, 

VI participaçã 9 ,dm:no,crá ti ca , . " /, ' ~ 

-, a, a 

promoção > da solida~iedad~' e,~ da justiça, e do 

desenvolvimento'centrado no ser humano e na paz; 
I .. .:...' , I 

VII -, a integração deverá ocorrer por m~io 

das disciplinas no~i:s que compõem o curriO~lo 
escolar." 

Art. 2°. O Titulo IX, das Disposições Gerais, da Lei 

nl 9.394, de 23 de dezembro de 1996,'passaa vigorar acrescido 

do seguinte art. 87, renurneralildo-se os demais: 
~-- . 

l..;. F 

; - "Art. ~ 87 . O dia 10 de dezembro de cada 

.. ano, Dia· Mundial dos Direi tos· Humanos, deverá ser 

. 1 ~. i. 
comemorado em todas as escolas." 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
- . 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em con~rário. 

20023 
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PROJETO ORIGINAL 

Inclui a temática Direitos Humanos no"currículo do Ensino 
Fundamental, sendo' obrigatória nos sistemas':F'edera1, Estadual . e 
Municipal. 

.. ' 

O Congresso Nacional decreta~, 

Art. 10 .. A temática "Direitos Humanos" paSsa a integrar o çurrjculo do Ensino 
. Fundamental, sendo obrigatória nos sistemas Federal, Estadual eMtm.icipal.~. . 

Art 20 Para os 'fins desta lei, a. temática "Direitos Humanos" compreenderá 
atividades de capacitação, di~gação e informação. direcionadas pafcl.o~ seguintes aspectos: 

I - reconhecimento e redefinição de direitos~ 

II - cidãd3nia - o direito a ter. direitos; 
, " 

. , . , 

lI! -indivisibilidade e interdependência de todos osdireitos~, incluídos os di­
reitos civis, culturais, econômicos; políticos e sociais . 

.) ~ • J'" ;' ~ 

IV - igual participação para todos, sem distinção de raça, cor, sexo, situação' 
econômica, idioma, religião, opinião política ou qualquer outra condjção~ 

V - compreensão da reaÜ~é só<:i~política, econômica e social~ 

humanC". 
VI - participação democrática e promoção do progresso cen~ado no ser 

< :_. J. , '. .... • ~ ••• ." 

). " 

vn -desenvolvimento e paz. 
, ' 

" 

. ".~.: 

, ' 
. { j' 

' .. ' 

V1lI .: O dia 10 de dezembro, o Dia Mundial dos Direitos da Pessoa Humana '.', 
deverá ser comemorado em todas as escolas. . , 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data'de sua publicação.' . 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
. " i "j 

JUSTIFICATIVA ,,:, 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por 'objetivo implementar dispositivo 
consagrado na Constituição Federal e ainda não garantido na realidade educacional do país. 

Em seu art. tO, alínea "a" da Lei nO 4.024/61· ,dispõe sobre 'a compreensão 
dos Direitos e Deveres da Pessoa Humana, do Cidadão, do Estado, da Família e dos demais 
grupos que compõem a comunidade~ alínea b; o respeito' à dignidade e às liberdades 
fundamentais do Homem, corno fins últimos da educação. 

. De conformidade com a Resolução 49/184 de 23 de dezembro de 1994, da 
Conferência Muridial da' Assembléia Geral das Nações Unidas,· da qual o Brasil é também 

,,'.' 

.; .. 
, ! 

: " 
-:, ",~!' 

. .. 
' .... ~. 

.! ..•• 

",'> 

. I.·' ,1·,.' 

. :~ .. 
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. signatário, foi proclamada a Década da Educação em Direitos Humanos que teve início Im 10 . 
de janeiro de 1995. ' 

'A introduçãoi'/da "matéria., ·dos Direitos Universais do Homem é uma 
'necessidade assumida pela'húmatrldade .. -, ", 

Fará parte da formação de nossas crianças o direito a ter direitos de cida, a 
e suas diversas dimensões.. , 

J Em um país cuja história de opressão fundou-se, entre outros elementos, no 

lêSéoIíheCiITi~ritó_ ~ ,b,~.~S :~o' Estado I?é~.í·.~~m:?CO de direito, essa. será uma contribfção 
para a consohdaçao democratlca. ' , . . . . 'I. 
t, , " .. " " O • ,eritidÓ: será o' de deSe,~ólVei. cOOSCiênci. de que • ,situação social, é 
~sr~el de traií~f~rrnaça~ pelaorg~zalçao Dem~ranca e pela de~m~ao mtencI.on~I' de 
pnonda.des SOCHllS, alem do culnvo de sentimentos de sohdariedade ativ~ de 
tesponsabilidade comum pelos deStinÓS·détodO.s:.como obra humana coletiva. 1 

Cuida-se, não tanto de satber"quáis·,e quaÍltos são os direitos, qual sua 
natureza e seu fundamento, mas qual o modo mais segUro para garanti-los, para impedit, que 
~éjam 'contiii~ente \liolados.~ A ~st()~~l~:âàs·~decl~,~s de, dire~tos humanos ~ a~.i tória 
das lutas SOCIaiS, do confronto de mtere~;ses'c()ntraditonos. E a hberdade consclen da e 
donqulstada no processo de criação de uma sociedade em que cessem a explora -o e 
dgress'ão do homem pe'lõ hbnieni.. ,.l. 

I ~ pr~'~~~~~'~ ~~;es~'~ ~i~~~~~ '~o homem, engloba, ~este cOnte to, o 
direito de resistêriciá a:ira\iêHia nova'ptopóSta' deo1solidariedade internacional. 

'I .. i '.' 'o A luk~i~s direit~'i'h~:anos' ~~gi~ba e ~ifica em um ~esmo momento 
liistórico, atual, a reivindicação dos direiltos pessoais, sociais e políticos, como també o 
direito de reorganização da' ordem econômica nacional e internacional, contra as opre sões, 
ãs marginalidades, o endividamento, a ameaça de urna paz justa. ' 

;1 ,·l.· .~)~~::~ d;~~S('~i~:~e'de sua c.paci~e educ.ti 

, onceber e efetivar projeto próprio de des€!Rvolvimento. ,. , 

I . . 0. ac~sso ao. saber e aos vali ores democráticos é condição i'ndispensável 
pleno exerClCIO da cIdadarua, e sem esta, não há democracia. 

o 

Sala das Sessões, 11 de s.etembro de 1997 . 
• j • ~ " •• ( • .. • • > ,.! l',.· t, lo. 

. J , . 
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LEGISLACAO tITAD~. A~EXAOA PELA SECRETARIA GERAL DA ~ESA 

LEI N. 9.394 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação' ri~cionai 

................................................................................................ 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem' ter um'a base 
nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimen­
to escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e lo­
cais da sociedade, da cultura, da economia e d~ clientela. 

, ................................................................................................ 
TÍTULO IX 

Das Disposições Transitórias 

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 
publicação desta Lei. 

§ l~ A União, no prazo de um ano a partir çla publicação desta Lei, encami­
nhará, ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e me­
tas para os dez anos seguintes, em sintonia com a De.cJaração Mundial sobre Ed\l-
cação para Thdos. .. 

§ 2~ O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, 
com especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesséis anos 
de idade. 

§ 3~ Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá: 

I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, faculta­
tivamente, a partir dos seis anos, no ensino funqamental; 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficien­
temente escolarizados; 

'lIl - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercí­
cio, utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu terri­
tório ao sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 

§ 4~ Até o .fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço. 

§ 5~ Serão conjugados todos os esforços' objetivando a progressão das redes 
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tem­
po integral. 

§ 6e A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinen­
tes pelos governos beneficiados. 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adáptarão 
sua legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei nó prazo máximo de 
um ano, a .. partir da data de sua públicação. 

§ le As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 
dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino nos prazos por 
estes estabelecidos. 

§ 2e O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos 11 
e IH do artigo 52 é de oito anos. 

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas de­
verão, no prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao res­
pectivo sistema de ensino. 

I I 
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Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que 
se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, me­
diante delegação deste, pelos órgãos n'ormativos dos sistemas de ensino, preserva­
da a autonomia universitária . 

• , ",j._ ,f. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
• I ! í r~ '..1 .,; 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis ns. 4.024(\), de 20 de dezembro 
de 1961, e 5.540<21, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis ns. 9.131(3), 
de 24 de novembro de 1995 e 9.192(4),de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis 
ns. 5.692(5), de 11 de agosto de 1971 e 7.044(6), de 18 de outubro de 1982, e as demais 
leis e decretos-leis que as modificaram: e quaisquer outras disposições em contrário. 

Fernando Henrique Cardoso - Presidente da República. 

Paulo Renato Souza. 

(li Comissão de, Educação.) , 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 50, DE 1997 
(N° 1.521/96, na ,Casa de Origem) 

Insti t:ui o Serviço de Radiodifus o 
Comunitária e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Denomina-se Serviço de Radiodifusao 

Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência mOdUladt, 

opJrada em baixa potênciá e cobertura restrita, outorgada a 

fuJdações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, c·m I . . 
sede na localidade de pres taçãcJ do serviço. 

§ 1°. Entende-se por baixa potência o serviço 

radiodifusão prestado a comunidade, com potência limitada a 

4im~ de 25. watts . ERP e altura do sistema irradiante 

super~or a tr~nta metros. 

1 
§ 2° Entende-se por cobertura restrita 

de tinada ao ~tendimento de determinada comunidade de 
I 

bairro e/ou vila. 

Art. 2 ° . O Serviç~o de Radiodifusão Comuaitár'a 
I 

obedecerá aos preceitos desta Lei e, no que couber, 
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mandamentos da Lei na 4.117, de 27 de agosto de 1962, 

modificada pelo Decreto-lei na 236,._.de "28 de fevereiro de 

1967, e demais disposições legais. 

Paráqrafo único. o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária obedecerá ao disposto do art. 223 da Constituição 

Federal. 

Art. 3 o. O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 

por ~~nalidade o atendimento 

vistas a:, .• 

à comunidade beneficiada, -' 

cc,m 

" . I - dar oportunidade à difusão de. idéias, elementos 

de ,cultura, tradições e hábitos .sociais da comunidade; 

. ... '\ .. II - oferecer mecanismos à formação e integração da 

comunidade I, ~stimulando o lazer, . ~ . a cultura e, o convivio 

. social; . ,..,,, . 

III prestar serviços de utilidade pública, 

integrando-se aos serviços de defesa civil, 
'.' 

sempre que 

necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional 

nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

'. éonformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio 

do direito de expressão da forma mais acessivel possivel. 
, ' 

Art 4 0
• As emissoras do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária atenderão, em sua programação, aos seguintes 
; . 
principios: 

I preferência a finalidades educativas, 

artisticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

II promoção das atividades artisticas e 

jornalisticas na comunidade e da integração do~ membros da 

comunidade atendida; 

III respeite aos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; 

'I 



\ ' 

Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta- eira 26 20029 

IV não discriminação de raça, religião, set.0 ' 

preferências sexuais, convicções politico-ideológico-partidá­

rJas e condição social nas relações comunitárias. 

§ 10. É vedado o proselitismo de qualquer natureza 

na programação das emissoras de radiodifusão comunitária. 

§ 2 0
• As programações opinativa e informat:iJva 

,servarão os principios da pluralidade de opinião e de verJão 

,simultâ;neas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as 

dJferentes interpretações rela.tivas aos fatos noticiados. 

§ 3 o. Qualquer cidadão da comunidadé benefici;da 

terá direi to a emi tir Opiiliões. sobre quaisquer assun~os 

a90rdados na programação da emissora, bem como manifesJar 

ijéiaS, propostas, sugestões, reclamações ou reiVindicaçõ+., 

devendc) observar apenas o mom(:!n to adequado da programação para 

fJZê-lo, mediante pedido enc:::aminhado à Direção responsá el 

pJla Rádio Comunitária. 

Art. 

nacional, 

C I "t'" 

para 

o Poder 

utilização 

Concedente designará, em ni el 

do Serviço de' RádiOdifuJão 

omun~ ar~a, 

f+qüênéia 

modulada. 

do 

um único 

serviço 

e E~specifico canal 

de radiodifusão sonora 

Parágrafo único. Em caso 

na faixa de 

em freqüên 

de manife 

impossibilidade técnica quamto ao uso desse canal 

dJterminada região, será indicado, em substituição, 

aJternativo, para utilização exclusiva nessa região. 

l Art. 6 0
• Compete ao Poder Concedente outorgar à 

enl idade interessada autorizaç:ão para exploração do Serviço de 

Ratliodifusão Comunitária, observados os procedimen 

eSfabelecido. nesta Lei e normas reguladora. das condições 

exploração do Serviço. 

I Parágrafo único. A outorga terá validade de t 

ano I. s ~ p~rmi tida a renovação por igual periodo, se cumpridas as 

ex~genc~as desta Lei e demais disposições legais vigentes. 
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7°, São competentes para explorar o 

Comuni tária as fundações e 

sem fins lucrativos, desde que 

Setembro de 1997 

Serviço de 

associações 

legalmente 

instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da 

comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos 

dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais-de 

10 anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e 

sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das 

exigências deste artigo, deverão manter residência na área da 

comunidade atendida. 

Art. 8°. A entidade autorizada a explorar o Serviço 

deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no 

mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 

, local;' tais como associações de classe, beneméritas, 

religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 

com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 

dos princípios estabelecidos no art. 4° desta Lei. 

Art. 9°. Para outorga da autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades 

interessadas deverio dirigir petição ao Poder Concedente, 

indicando a área onde pretendem prestar o serviço: 

§ 1°. Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade 

técnica, o Poder Concedente publicará comunicado de 

habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação para que as 

entidades interessadas, se inscrevam. 

§ 2°. As entidades deverão apresentar, no prazo 

fixado para habilitação, os seguintes documentos: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos 

seus dirigentes, devidamente registrada: 

III- - prova de que seus diretores são brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

.1.1 
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j V

IV - _comprovação de! maioridade dos diretores; I 
declaração assinada de cada diretor I 

omprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecl.das 

Jara o-serviço; i 
]

." l. VI - ma~ifestação em apoio à iniciativa, formu ada 

ôr" - éntidades associativas e comunitárias, legalm nte 

Jonstitúidas e sediada-s na área pretendida para a prestaçã do 

~erviçó} 'é firmada por pessoas naturais ou jurídicas que 
I _,,_ 
tenham~residência, domicilio ou sede nessa área. 

1 ' § 3 0. Se apenas uma entidade se habilitar a 

'reSt~ção 'do Serviço e estando regular a document ção 

lpresentada, o' Poder Concedente outorgará a autorizaç-o à 

keferida entidade. 

;1,' .;.1 ~ § 4°. Havendo mais de uma entidade habilitada pa a a 

prestação, do Serviço, o Poder Concedente promovera o I '. ' 
entendimento entre elas, objetivando que se associ~. 

;, § 5°., Não alcançémdo êxito a iniciativa prevista no 

parágrafo anterior, o Poder Concedente procederá à escolh~ da 

bntidade levando em consid.eração o critério da represJnta-

L. 'd.- d 'd' d d - I , .. l.Vl.. a e, evl.. enCl,a a por meio de manifestações e jPOiO 

encam,inhadas por membros da comunidade a ser atendida e/o por 

~ssoC:i,ações que a represente!m. 

§._6~. Havendo igual representatividade entr as 

ent~dades, proceder,-se-á à e!scolha por sorteio.' 

.. ~ Ar't. ' 10. A cada Emtidade será outorgada apenas uma 
(" • ...,,("'0 ?" 

autorização para exploração do Serviço de 'Radiodi usão 

Ic 't" ,; I l 
I

,omu,-n.l.. arl.a. ", 

Parágrafo único. l~ vedada a outor~a de autorl.Z ção 
ara en~idades ,prestadoras de qualquer outra modalidadJ ~e 
~erviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuiçãd de 

~inaf:\'.l,de te1evisão mediante assinatura. b_ c""'; à ent.i~de 
que tenha, como integrante de seus quadros de sÓCios·.J de 
I ' "'";,' 
administradores pessoas que, nestas condições I particip de 

.. "I. 
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outra entidade detentora de outorga para exploração de 

qualquer dos serviços mencionados. 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá 

estabelecer ou manter vinculos que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 

orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 

ou relaçÕes financeiras, religiosas, familiares, pOlítico-par­

tidárias ou comerciais. 

Art. i2. E vedada a transferência, a qualquer 

título, das autorizações para exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Art., 13. A entidade detentora de autorização para 

'exploração do Serviço de Radiodifusão Comuni tária pode 

realizar. alterações em seus atos constitutivos e modificar a 

composição de sua diretoria, sem prévia anuência do Poder 

Concedente, desde que mantidos os termos e condições 

inicialmente exigidos para a outorga da autorização, devendo 

apresentar, para fíns de registro e controle, os atos que 

caracterizam as alterações mencionadas, devidamente 

registrados ou averbados na repartição competente, dentro do 

prazo de trinta dias contados de sua efetivação. 

Art. 14. Os equipamentos de transmissão utilizados 

no Serviço de Radiodifusão Comunitária serão pré-sintonizados 

na freqüência de operação designada para o serviço e devem ser 

homologados ou certificados pelo Poder Concedente. 

Art. 15. As emissoras do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária assegurarão,; em sua programação, espaço para 

divulgação de planos e realizações de eQ.tidades ligadas, por 

suas finalidades, ao desenvolvimento da comunidade. 

Art. 16. É vedada a formação de redes na exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, excetuadas as 

situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como 

," / I 
! 
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ls tra~smissões obrigatórias 'dos Poderes Execúti.vo, 

~ Legislativo, definidas em leis: :> 

I . Art. ,17, AS. eniiss~ras. do Serviço de, ,Ra,i~dif 
Comuni tária cumprirão~' tempo: "minimo de operação diária 

kixaCio' na' 'requl'amen tação des t'a :Lei.- " 

I"'~ ; ..... j "i~t.·18·'" Á.~" p~est:adC;;ras' doServi.ço de Radiiodi' 

Comuni táb':a' poderão . adrni tir pa trocinio , sob a fonna[dé ' 

são 

oio 
l· "," ,-; ",', ",/':1(:"., -',' " .. 
'I::ultural/ 'para os programas a 

kestÍ:ffto~" ~ô~ estabelecimen't'o's 

serem transmitidos, desde que 
I 

-'s1tuados ria ãreà 'da ~ ~!omun ~'dade 

'.. 'l'··~. 
vedada a cessão ou -arrendament da 

, 1 

atendida. 

t:~::~~. d~:erv::~ d: Radiodifusão Comunitária ou,! de} ~ hOi-l,lrios 
, 1 ' 

, . ( , , 

," ',;." .. " :.'Art. ",,20, Compete .ao 'Poder Concedente est.imul r o 

be sua programação. 

'resen.volvimento-de serv~çode Radiodifusão comunitár~a ~ todo r território, naG::,ional, podendo, para tanto, elabo~ar iMahujl de 

iLegis,lação,;" _ Conhecimentos e Éti~a para uso 'da:s rj' dios 

bomUIiitárias e orgcinizar, CUJ=sos de treinamento, destj:nado, aos 

"in~el:'eSSi'ldOS, na, operação de emissoras comunitárias, [Visando o 
1 

. seu ,aprimoramento e a' meühoI:ia na, execução do serviço:. 
l-

','.(,,' 'Art., 21. Constituem infrações' na ope!::ação· das 
í 

I 
eSP~ri~a 

dirE~itos 

,'emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária: 

" usar equip.arnentos I d,as 

aut9rizadas pelo Poder Concedente; 

11 terceiros transferir a os 

ões 

ou 

procedimentos de execução do serviço: ! 
I' III permanecer f'ora de operação por mais :"de tor[' ntda

a 

aias, sem motivo justificável: 

IV - infringir qualquer dispositivo desta Lei 

correspondente regulamentação: 

Parágrafo úiüco. As penalidades 

aecol:'rência das infrações cometidas são: 

~ , 

" 
:r. - advertência: 

11 - multa: e 

I 
aplicé,lveis em 

i 
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III - na reincidência, revogação da autorização. 

Art. 22. As emissoras do Serviço de Radiodifusão 

C(lmunitária operarão sem direito a proteção contra eventuais 

~nterferência$~ausadas por emissoras de qu~isquer Serviços de 

Telecomunicações e Radiodifusão regularmente instaladas, 

condições estas que constarão do seu certificado de licença de 

funcionamento. 

Art. 23. Estando em funcionamento a emissora do 
" 

Serviço de ~adiodifusão Comunitár,ia, em conformidade' com as 

prescrições desta Lei, e constatando-se interferências 

indesejáveis nos demais Serviços regulares de Telecomunicações 

e RAdiodifusão, o Poder Con.ceden t~ determinará a correção da 

operação e, se a interferência não for eliminada, no prazo 

estipulado,' determinará a interrupção do serviço. 

Art. 24. A outorga de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária fica sujeita a pagamento 

de taxa simbólica, para efeito de cadastram~n,to,cujo valor e 

condições serão estabelecidos pelo Poder Concedente. 

Art. 25. o Poder Concedente baixará os atos 

complementares necessários à regulamentação do Serviço de 

Rad10difusão Comunitária, no prazo de cento e vinte dias, 

contados d:a publicaç,ão desta Lei. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Ar~. 27. Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO ORIGINAL 

Regulamenta a radiodifusão livre e comunitária, e dá outras providências; 

o Congresso Nacional decreta: 

I - nl. emissoras de radiodiruslo livre e comuaitbil 

An. 1° É livre a atividade de comurucação por meio de 

rldiodifuslo sonora e de sons e imagens de alcance local. sem fins lucrativos. nos lermos 

"'Lei. 

/ 
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Art. 2· Entende-Se por emissOra de radiodifusão livre aquela que . 

atenda aol principios e limitações estabelecidos nesta Lei, sem qualquer vincuto com uma 

comunidade, como' tal' entendida uma população cstábélecida em local bem delimitadO e " 

Sexta- eirà 26 -, 20035'\ o,; 

com interesses comUIIS, ." i: , •• "-->.,,, _. .' 1'" ... ,. J' f ,-" ,", 1 .... "_ .... ,,.-. ~_'1 I. ". )._~ •• ,~-"_.(~·<!/ .. "_·.,.. ... 1 

. ~?: ~~tende·sci JKlr emissora de radiodifuslo com~Wia . j """ < 

IqUeIa que atenda aos principios'-élimitaÇc'l1CS estabelecidos nesta Lei e sirva de veiculo" ,,, ~ .'.. .,:., . 

... a expn:sslo 'de uma comunidade, nos seus aspectos cultural, polltico, CCC)n6mi~, ~ •. J." _~,··;i.~i" ". ;:'~' 
IIDIriClltal, espiritual e de 11I2lCI'., ,~ .. . _ 

. ", '.. Art. . 48 -, A emisliôí~ de r~odifusão livre o~ colÍI~Wià ~" f ", "~ c,: ~'. t,T(;l-';:' 

legalmente constituida sob forma de associaç40 sem fins lucrativos, .. ;:- ,,,,:,;:ln,, J ': •• :. :.: ." ,,: :;, 

,§ I· A associação constituida com ° fin:t de ,operar emÍllOra ele" lI' 
radiodi~ comunitária teri'pelo meno~'~ ciiréíores, que se"; responsivei. -Pe~'" 
\emissori"'e' um-CóíiSelho Comunitário -integta(io potJpeló meno.cinco entid.ídca;da~~+ O;l.~!' . ',,1J';;: 
, . . I 
comunidade, representado por um porta·voz. " :. .' . ,. -
. ". ,,- : •. ~," . , -. ---,c- !2" "'t'?[ ;': ~:' ': :,,':H~ 

§ 2· Ao Conselho Comunitário da usociaçlo compete fiscalizar a 
'. _ • .. . ' ... "r . '. .~ • .,.. .." I . I' " . r,')' ~ ( ., ,,,Li .. 

àtuaçio da emissOra. especialmente no Que diz respeito ao seu caráter_ comwuWio: ,~\ ':' <~::,:JJ:,:.:~~ ,:~'~.: ,\ :,:. ":,~; 
. " , ". :·Ú .. 00s"parillletros\4e'o;eríiÇic{ 'I 

, • ;' .. '., ,.')AÍt. ·S· . ~ emiSsó~i$ deraCtiOCtifusao livre olilcomuíUtii'icrflD 1', Oij~;I,~' .. ;:(.'?I~i'';~ 

poiCnc:ia máxima de,cinqücnta,watts, ~I.!i emi~ .... de radiodifualo sooon..o .. cIo...... , .... L <. 1 "r·"" , .j. ':, ,., 
•• ~~" .. '. '-,' ,,' ~ .or ..... :....~ • ..... , .,.' •. ,. , .... '. • ••. "".,._ '., ,,, ~'" .j"'t .... ,"',J.. ",: •. ~.~ ",~,r 

e cinqüenta watts, para as emissoras de l~odifuslo de sons i imapns (tclcvillo). .h 
",' 'pÕdendo'ocupartrcGüCnc~ e canáis dispoilÍveis,:vap'óunlo ó'utor~ ~ si.tcri.i~.t~ I 

,estatal. e p~vad~ d~ ~~.iodifuslo. . ., '... " .;:: .:'{; ~:·;--d .... ,,;.,;, ,. 'H":~ 
§ 1° O Poder Públi,co reservará pelo ,nenos trinta por COIlto du . I 

'frCq~nC:;~ 'e c~Isr;di;pe,niv~i~ 'pa;.. ~ ,r~iodiéud~;-~nora 'e'd~soDl:'~;j'~:i;~~ i,::;<r;.'· ~·i> 

destinando-os excIUSivar;e;:e ~ :~={I~~v.r;O:;:~::~· ~~. ou. :"~~;~,"1'- SI .~-'.) ·~f ii',<':~ 
. disponiveis em cada: localidade. h' - .' . ,(.' '.. ' u-'· ! .: ' .. .. • :, .: i" j 
I ,.... . '_I.~ • 6· ,. Os .. eqllipamento. u~!izado~, ~!U, .e'!l'~ ·i:,,: :-., ,,;) rj'.'" J: 1"'1' li) ':;" 
radiodifuslo livre ou comunitária estio isc:nto. de cenificaç40, desde quo a1eftdam.. I 
squintcs requisitos, verificáveis pelo Poder Público: . ~'., T"') -:j':: "':'-1'.' ; '.:~, ~i:h[J,t: 

a) No c:aso de radiodlifuslo IO~:: ,- . j:~~";,~)~filf t:..~~,.:<,:.' 

(. Pot~nc'ia limitada a SO W (cinqüenta waUl); ! 
:,:'" j ~t&· ... -.. ,;1 ~ '~''''. i..: .;}!/,:i 

U • espúrios inferioi'CS a 60 dB (sessenta decib6i.), em qualquer ,I " 

ponto do espectro, especialmC;lIte no segundo e terceiro h~OniCOl:. . ". .... () ó't~·,,:>.f .'. :\!iI:1. 

. In· rnodulante de Iltél5 kHz (qwnze qutlohonz)c'indiccs'dé 
modulação inferiores a 95 'I. (noventa e cin~~ por cento) em qualquer condiçlo: . 

TV • altura limitada ao muimo de tnnta melrOs, sob qualq\ler 

condição, a panir do nível mtdio d9 centro, il~m~c~ do~ .i'Uim~ i~antCL 

b) No caso de radiodifuslo de sons e imaacns: 
:. ,,' ' . ~ .' 

I· Pot!ncia limitada a 150 W (cento e cinqüenta waltl). 

II • espUrios inferiol'clI 11'1 dO (sessenta decil?éis), em q\IIIqqcr 

ponto do especlrO, especialmente no serundCI e terceiro harmônicos; 

m . Obscrvaç1o dali normas do padrlo lUlCional em 51 .... 

PAL-M; .. L 

:i 
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IV • altura limitada ao rn~mo de trinta rneU'Oo~' s~ qualquer 
condiçAo, a partir no nivel médio do centro geométrico dos sistemas irradiantes. 

.. • ••. :.; fi J .• ,~' i 

AIt.'" Oc:om:ndo interferencia do sinal da emissora de 

r8diodifusAo livte ou comunitária em monitoreS cié tcievislo ~ boiriwlidade, ellt'serviços 
de ~lecomunicaç&s de aeroponos, serviços públicos c outras 'grandes instalaç6es, em" ~. ;" 

~ias e canais outo,rgados à radiodifuslo comercial e estatal, ou em freql1!ncias de 

emissoras Iims e comunitárias anteriormente instaladas, o Poder· Público determinará a 
imediata intcrrupçlo da emissora que provoca a interferência, vedada:aaprecns!o de.o, . o 

quaisquer equipamentos. 

o . § 10 Nos caSos previstOs' no caput deste artigo,' âO tmissora pod~rá 
voltar a i"adiar.oa~ a devida regul,a~o dosap~":t~s,efetuada em prazo n40 superior a 

" ~!: ~ ~' .... ,,' ..... ( ".,; j] r,,:; 
§ 2° Se a emissora reincidir em interferências prejudiciais a 

direitos de terceiros, ficara sujeita a nova interrupção das transmissões . 
.. ~i~.·)r~.~,~· l·~ ... ~;~ .• "~.t/ .. '~\·.t I ~ 

m· Do Certificado de Emissora Livre e Comunit'ri.a "" ';'; '., ., ':, 

Alt 8° As emissoras de radiodifusão livre ou comunitária que 
entratém '('In' funcionamento comunicarão' áoPodéf Público a sua 'constituição, a potência, 
a freqüêncià e 'demais pMiritéU'OS de operaçã(). 'o~" '00 '0 .,.. : • 'o " ., , 

". o .\ " ;, ;. ~ . 

,'~' i . ( .. ".'- '!'" I C""/ " ' _ ~ •. _.l.: '" " 

Alt 9° O Poder Público expedirá Cériificádo de' EmisSora Um e 
Comunitária às emissoras que comunicarem ~. i~laçíó·· ~o, "fuiiéio~i:ri't~: v:: 

conferindo-lhes os direitos e deveres inerentes. 
, o 

. '" •. o, Parâgrafo ÍUú~. bCe,rt'iflúdósem ~ipédidô éom vili&dàoid~\icZ o' i 
f ~ ;' 1 ", I , .,. ....' ~ • . .,' ,t.... . • ' , ., ,. ,~ 

anos' pata á emisSora de radiodifuSão IiVre'e de deZ anos para a emissotã de radiodifúsÍo 
comunitária. \, 

I< ' ., 't 

.. , ( , ' ':~ ~ 10 Para "obtenção, 40, Certificado de Emissora livre e, 
Comunitária as emissoras inter~s~ad~ ,Pet;cio~arão"ao P~~r Público c9~ ,os seguintes 
documentos de cada diretor: 

o, , '. ',;'J ri,":" . 

!' ~ • '. ~ : •• , a)',Prova de '.maioridade e ode nacionalidade brasileira ou de", 
naturalização brasileira ,há mais de dez a.,os; ",''I.. 

.' .. -. :.~ 

b) ata da constituição da entidade e de eleição de seus dirigentes. 
devidamente registtada<' " "o' 

c) estatuto da entidade ou convenção, se for o caso, devidamente ~, 

registrado; 

d), manifestaç(lc:s, em apartes. formuladas por eatidades 
associativas ou comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área de alcance da " 
emissora. 

An. l1 "As e~tidades representativas das emissoras de 
radiodifusão livre ou comunitária, referidas no ano ~l. indicarão aquelas emissoras que 

o Seternílro de 1997 
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, , 

nIo estejam. após seis meses de funcionameinto. cumprindo as funções previstas nesta Lei. 
para que as freqüênciM a elas atribuidasseJam postãs em dispc:iilibilidáde e possam ser i 

usadas por novas ~~issoras deradiodifusãó ê~íriíinitárià, ,.: le ; 
t 

... "'~~ ,~' n},"~ r- ",., .1 ~ ", I ~ t 
Art. ,\ ~" Nenhuma ,elli~i~e ou pessoa poderá panicipar de mais ~~ , J 

• '".r'" ... '. . ., (' •. •. '1' ~",' · ... ·c • . :."-;.'.7. 

uma emissora livre ou comunitária, 
-,'. ' 

" 
.:f ," ·"t, .. : 

. . ,Art. \3 . O cancel~:mento'do Certificado ,de Emissora' Livre.;e.·!~; 
Comunitária depende~de decido judicial., ' '> ' , . ;". j .: 

.~. 'n'\!' :. -~~t,l,(".~ .. I't~._ 

I 

: ',~';~~!lP~~ra~:çJ. o da e~~~~! .•. Ae.r~diodiiu~~o livr~ e,~O~U~it4~ia ,,;.' "".) 

o • Art. 14 A programação das 'emissoras de râdiodlfúsilo livre o!Í"" 
comunitária reger-se-á pelos preceitos constirucionais e pelo r:speito aos valores étiC6s'dâ ~ "'l'~ 
promoçlo da vida, da liberdade, da família comunitária e da solidariedade social, 

, """'" , o' ~:: - ,,'t:;~· :0" '. '. " 'c, '.o:o:.,~y:J;, 
Art. 1 S É vedada íl cessIo ou 8ITCndamento da emissora ou de I 

'bcririos de sua prograinaÇAo. . : ~ '> ~ .. '. r : '. "" " ~ ~ , i .j 
,-. " I"" .~, ." "'/; ., , • ,~ "" ~, ". I ~ ~ I ., I'· . ' .• 4-" , . .. j 

, , . ~. '. ;' , . ,Parágrafo únic;o:A c:missora li~ ou comunitáriapod~, fazer usoJ;'i; 
de intervalos de sua programaçio para obtençlo de recursos destinados a suprir sua~ . ~. 
I1IIIlifestaçilo e desenvolvimento, seNkI pclm\itida a cessA0 de horários da programaçAo, \ 

em C8láte.r temporário e durante perl<!do máximo de uma ~ pua eventos . 
• t '.' ,. I r .' 

apecffiC9S ~ intere$SC da comunidade. 
'.,"; ",1"-'0/1 

. ,,', ,,' ..... ~ ~ 'y..', ,!,.tr ~ i;t,)~~:,,·~t~··,: ~ 
Art, 16 Em sua prot 'açio nonnai a emissora livre ou 

COMUnitária nilo poderá entrar em cadeia com quaisquer outros tipos de emissora. salvo I 
,em ~'de'Qjam;dad~ públieà e ~ a pre!~ de ~~ços releYll!'tcs e urgentes para 1.'" t 
COIDwlidÍldc. . .", ". . . '. o .' .... l 

'~!"!-~ .•.. \ .... I,. f 

Art. 17 As emissoras comunitárias assegurario espaço, em sua 
ar.dc dePro~. às' entidade. lipda, Por s~ firiálidades iló desenvolvimento da ' 
c:omwudadC, para divulgaÇÍ:o de seus planoli ti iea1izaÇ6es; '; I>: ":. ,f: 'i ,~ 

I 

;,.' . ~ I~',: :"".'~, ".~"~ .r' 

Att. t B A procrar.naçlo opinativa das emissoras comunitárias I 
otIIcrvará o princípio da pluralidade de opiniiles e a programaçloinfonnativa observará o • 

principio da pluralidade de vers&s simult4neas em matérias"I'_,lêmicas, divulgancloi '~1 
lell\pre as diferentes interpretaÇÕeS relativas aos fatos noticiados. , 

\ 

§ 1° Qualquer meilnbro da comunidade que tiver algo a, di*r,' ~'l 
sabre questiles de interesse comunitário looll tem o direito de falar • comunidade através 
ela emissora. 

I 
§ r Qualquer peS5'oa que tiver o seu nome citado no ar, poderá r 

UIIr do direito de livre expressão, no mesmal meio, da meSM'll forma; e de. imediato, d~! I' 

do tema motivador, sem prejuízo dos demais: direitos assegurados em lei. 
o ':, .... : 

v -Do deHllvolvimeDto da r:ldiodirusio livre e comunitAria 

Art. 19 Compete SI" poder Público estimuiar o deaenvolvimerdO 
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da radiodifusão livre e comunitária em todo o território nacional. 

Art. 20 O Pod~r PúblicO' criará CómissõéS" Regionais de 

Assessoramento Técnico à Radiodifusão Livre e Comunitária, com caráter consultivo e 

para as seguintes finalidades: '.: 

I . Opinar sobre assuntos referentes à radiodifusão livre ou 

comunitária e ao desenvolVimento da modalidade na região de sua alçada; 

n . propor iniciativas concernentes ao serViço; 

m· contribuir para o equacionamento de conflitos envolvendo a 

radiodifuslo livre 011 comunitária. 

§ 1° A Comisslo serà composta por cinco membros indicados por 

um número representativo de entidades da vida com"uiutária, com mandato de dois anos. 

§ r A cada dois. anos o Poder Público publicará edital em órglos . 

da imprensa regional. convocimdo as entidades co~unitárias interessadas em panicipar da 

Comissão Regional de Assessoramento Técnico à Radiodifusão Livre e Comunitária para 

se reunirem. sob a sua coordenação, e elegerem ~s cinco inêtnbros da Comisslo p!\I'B novô 

mandato. 

§ 3° Caso nlohaja resposta . suficiente ao edital, ou nIó hàja' 

sucesso na 'indicação conjunta, no todo 'ou em· parte; as'entidades das'emissoras!em' 

funcionamento. referidas no art. 21, indicarão dez nomes para que o representante' do 

Poder Público escolha, dentre eles, cinco nomes para a Comisslo. 
, . -
-. . 

~ 21 As elÍtissorU de radiodifusão livre ou comuDiüria serio 

~entadas por Consel~os.em nivel local. municipal, estadual e nacional, encarregados 

de implementar os princípios reguladores da modalidade. 
jJO. " • • '~.' •• 

" .. _~ ..- ~ • '. '" lO. . I ~ .... 'T • . ' ., 

Parágrafo único. Os Conselhos referidos no coput deste artigo 

serio criados seguindo-se os' seguintes critérios: . 

I • o Conselho Nacional, após a exist!ncia de nove Conselliós 

Estaduais; 

n • os Conselhos Estaduais, após a exist!ncia de nove Conselhos 
Municipais; 

m • os Conselhos Municipais, após a exi~ncia de cinco 
Conselhos Locais,' quando a população do Município for superior a quinhentos mil 

habitantes ouse tratar de Capitál de Estado, ou quando reunirem pelo meDOS nove 

emissor~ de radiodifusão livre ou comunitária, nos demais ~; 

.lV • os Conselhos Locais, qUllldo reunirem pelo meDOS nove 
emissoras de radiodifuSlo livre ou comunitária. 

VI· Disposiç6es fiuis . 

Art. 22 O Podet Público homologará Código de Ética da 

Setembro de 1997_ 
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Radiodifusão Livre e Comunitária, elaboi~o e aCordado com as emissoras do setor e 

colocará à disposiçã~ dos' interessados um Man~ de Legislação, CODhccimcmos \ 

Técnicos e C~go de Éti.C& ~ ~diodifusio Livre e Com,unitáiia ' 

.,~ r~ ,': 

Art. 23 É rccoilh,:cido o direito de operar como rádio livre as i 
emissoras de radiodifusão sonora atualmente em operação; ou àquelas cujo funcionamento 

tenha sido interrompido pelo Poder Público, e que-se enquadrem nas condiç&s previstas ' 

nesta Lei, dcvc:ndo ser expedido o co~espondente Ccrtiflcarlo de Emissora Livre, e t 
Comunitária em prazo não superior a DOVCllta dias a partir da public8çio desta Lei 

,,!', 
j 
1 

:1. ~ 
Art. 24 ,O p'odcr Executivo regulamentará esta Lei ao prazo ele \ 

cento . e vinte dias a . CODtar da sua pÚblicação, baixando normas para • imp~taçJo 
definitiva da modalidade. 

Art. 2S Esta lei entra C?,m vigor na data ele sua publicação. 

,- Art.'26 Revoglim-se ás disposições em contrário. 
" , .. 

JUSTlIFlCAÇÃO 

,\ 

1 
" 'r 

M rádios Iivn:s, que a nossa atual legislação du f' 
telcco,m,unicaçõcs relega à c1andestinidad,e, têm apTescntado acentuado desenvolvimento I 
nos ~Itimos anos, c~tcri~do-se ~m fC1116meno digno de reconhecimento, devido à SU!l, í 
proliferação e ao paptl social que vêm cWllprindo., .', • ' • ' - , r 

Seriam hoje, talVI:Z, c~rca ~~ -ciuas mil as emissoras livres e~ 'I 
opcraçlo no Pais, segundo estimativas do Ministério das Comunicações. ' 

, - , ~ .;. 

. tio surpreendente crescimento com~va' que a 'rádio livre l 
representa unt canal de debate e de partici:pação bem aceito pelas comunidades. DiversoS 
paiscs., ~ como Itália, França e algwlS tlaiscs latin~cricanos, ~ reconbccido essa I 
atividade, regularizando o fimcionamento das emissoras livres" ou comunitárias e.1 

procedendo a unta adequada fiscalização da sua ope~IO. de modo a evitar indesejávcis 'I' 

interferências sobre serviços públicos ouelni'ssoras de caráter comercial., I 

.~ . 
t 

O proJelo de lei que ora apresentamos pretende regulamentar o 1 
funcionamento das rádios livres e comunitillias. criando procedimento simplifi~ pafa o 
seu reconhecimento por parte do Poder .Público. na forma de unt Certificado. Ficam ,I 

dispensados. pois, os longos trâmites da outorga, desde q~ ate'ndidos certos parüncÜos , -I 
de operação. Objetiva-se, dessa forma, eslimular a regularizaçlo da radiodifusão livre e : 

I comunitária 
i 

i • A proposta distingue a radiodifusão livre da radiodifuslo I 
comunitária, dando a esta última uma prazc:1 de outorga mÍlis prolongado. em cOnU.Paruda. i 

a uma organização mais complexa e a uIlla efetiva participação da comunidade em sua I 

gest10. Em todos os casos, porém. veda-se as emissoras, livres ou comunitirias participar i 
de rede específica. de modo que a sua a~:Io tenha caractcristicas estritamente regionais. I 
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'Os prazos de validadc dos Certificados têm. em n~ proposta. 
~ I' ~ 1 • 

dIançIo significativamente infenor àquela usualmente concedida a uma' emissora . 
comm:iàl:.d~ '!lodo a caiacterizar a natureza n10 comercial dê"ehipiêertdimento. ' , 

} 'J ~.:. ~ " I.'" I.. \ 
t t, . 

Na elaboraçio do' ~jeto. ' tiaSeaulo:.~ô'S ·crt. 'recoroendaç&S do 

F~ I)c~oeracia na Comunicaçlo. associaçlo que congrega cerca de trinta entidades de 
Imbito nacional e trezentas entidades regionais. atuando nos. diversos aspectos 
CODCCmente5 ao papel da i~prensa na dem~racia Esperamos. em face da pouca 
prioridide qilc o Poder Executivo vem dando'. questlo. solucionara regularizaçIo 4essa 
rclcvante'modalidade de serviço deradiodifusloe.contamos com o apoio dos ~obres pares 
• nósia 'nicialivá que.acieditamos. pás,sa contribuir para uma ampla discussão deste 

relevante assunto, 

-".' ". 
\.\ 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 1996. 

~ __ . ~._.-.':\ ~_'-'.'_·i."._ ...... o-
oCputado . , 'DE sÁ - . " 

I .: ~, ~ • 

. ,! 

.' 

, . 
-, ; 

, '. ,~ • i • I I , • 1 i " .• • • 

. - ""'\:LEI' Nu 4.117 DE 27 DL'. ~GOSTO eE 1962 ,,' 
'l 'o, l .:, ~ li \ '. { ,I !.. I '~~" . ... r' ." " !' 

'. / Institui o Código Brasileiro de' Télecõmuniéaçoes 
• ~ ~ r 

r~)Pre~id~nte~a~epúbl,ica: • '. .,', 

.,:L Faço'sábér quê o Gongresso Nacional decreta e eu sanciono aseguin-
te Lei: -,' , ; , .. . , 

.;, ~. ,'.' l' ( '( ~ .. ,' ~ t ':".' .' ~' ." '1" 

CAPitUlO i ' 
'. I J" '1,. 

, Introdução 
'. ,," •. I·r 

" . ~ ~ . 

<. ! 

, Art. 't" Os serviços de telecomunicações em todao territórib do 
Paísinclüsiveáguas te'rritoriais' e espaço. aéreo. assim como nos lugáres 
em que'princpios ecortvençõésinternacionais lhe reconheçiuri extráterri, " 
torialidade. obedecerão aos preceitos da presente lei e aos regulamentos' , 
baixados para a sua execução~ . / 

Telecomunicações - Lei 4.H7 

Art. 2" .Os atos internacionais de natureza normativa. qualquer 
que seja a denominação adotada. serão considerados tratados ou conven' 
ções e sC? éntrarão em vigor, a partir de sua aprovação pelo Congresso 
Naconal.' . , . 
, . Parágrafo único.. O Poder Executiw' enviará ao Congresso Nacio" 
nal no prazo de 180 (cento e oitenta .. ) dias. a contar da data da 

" 

/., 

._. Se~mbro'de '1997 
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assinatura, os atos normativos sobre telecomunicações. anexando-lhes 
os respectivos regulamentos. devidamente traduzidos. 

( J I. 

Ar!. 3", Os atos,internacion~i~ de n~tureza administrativa entrarão .' 
em vigor na data··~stâbe·l~cida err'1 sua publicação depois de aprovadôs' , . 
pelo Presidente da Rep,~plica (~rt . . ~~.a/). I . .. -. '. 

CAPiTULO li 

Das. definições 

. ~ .. ,_. ~ .• 
~. ,. ,f . ~ •. ~ 

.. Art. 4" 'Pára os efeitos desta lei: constituem serviços de tçlecllmu- . ~ 
o ••• ~.~'. ~.:.~' ... :.: ~. ~ .'.: .~ ................... ; ..... , • .' ••• , .'. 0'0.0"0 .................. 0.0 ••• " ••• : °:°;" : o!.. ~.:.~ ~ 

•. ,; '.::" :/:.,.;.,';.; ............................................................ : .. ::: •. ~':: •• : ,4 

I , 

DECRETO·LEI N': 236. DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 ' 

Complemellla e modifica. a Lei n~'4: ~17. de.2.Z de agosto de 1962. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere 0\ 
art. 9~. § 2~. do Ato Institucional n~ 4, de 7 de dezembro de 1 IJ66. " 
decreta: t 

, 
Art. 1~ Respeitadas as disposiçpesda Lein': 5.250. de 2 de fevereiro 

de 1967. no que se referem à 'r'adiodifusãó.a presente Lei modifica [ 
e complementa a Lei n~ 4.117. de 27 de agosto de 1962. . 

Art. 2~ Os arts. 24. e 53\:~iil L~.i, Ir: ~.H7. d~·27 de agosto de: 
1962. que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações'. passarão 
a ter a seguinte reoaçãà:' , ". • , ' . ,':",.'. . , , . . : 

.. Art. 24. Das deliberações do Conselhó 'caberá pediuo oc"iccêinsi-' 
deração para o mesmo e. em instáncia:superior. recurso ao ,Rres,identc I 

da Repliblica. ,~ 

§ 1 ~ As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos. 
dos membros do Conselho. em exercício. excluídos aqueles que estiverem' 
ausentcs em missão oficial do CONTEL. . 

§ 2~ O recurso para o Presidente da República ou o pedido de 
reconside.rflção deve s.er apresentado no prazo de 30 (trinta..) dias. conta­
dos da notificação feita ao intercssádo por telegrama. 'ou carta rcgislrada:~ 
um e outtq Fom ~vis9 de. recebimento. ou da publicação desta notif~caç:io, 
feita no, Diário Oficial da União. ',' . , , , '. I 

• • .' - " ~ I . j .1 , _ ~ i 

§ 3~ O recurso para o Presid,~nte da Republica terá cfeitosusp~n,. 
sivo. I 

Art. 53. Constitui abuso. no exercício de liberdade da radiodi­
fusão, o emprego desse meIO de comunicação para a prática de crime i 
ou contravenção previstos na legislação em vigor no País. inclusive: 

! 
a) Incitar à Llesobediência ás leis ou decisões judiciárias: .: 

b) Llivulgar segredos de Estado ou assuntos 4uc prcjudi4uem a, 
defcsa nacional: . 
........................................................... ....................................... .' 

.................................................................... ' 
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, LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

. ",., ~ . , ... ~: r: 1 ... ~ . ~ -w lo, •• ~ 

; \ • J' ~ • r: . 
República Feder~tiva doB,rasil 

,ConstituiçãO···· " , 

'" .''' " , 
•• 1'-' 

, 1988 iI 
.,' :' •••• • ' ............ ~ ••••••••••• CI' •••••••••••••••••••• ~~ •• ~ fI. • ••••••• • , ••••••• ~ ._~.' ••.•••• ~ ~.' •••••••••••• 

. ';' ,', " 'A'rl: 223.~ Compete ao Pdder Executivo' outorgar e renovar concesSão, permissão 
e autorização para o seIVÍço de radiodifusão ,~~?~ e ~e sons e imagens, ob~rvado . 
o princípio da complementaridade dos sisteirias privado, 'pÜblic() e eStataL . 

... , '.: ,"~' "':'§'12 Q'Cóitgresso Nacio'oai 'apreciará o át~ no praZo dô árt, 64:' §§ 22 e 
42

, a contar do recebimento da mensager,n, ' , , • , . " 
§ 22 A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação 

de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 32 O ato de outorga ou, r.e.n.0y(!.çã9 tS~p1e~~e, ,p~oduzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso'Naciônal, na fOrIna dos parágrafos anteriores, 

• f, .. ! ~ . ' tll~' . .-- ~. • li' • ,." ~ • • .r • ~ ;. l " , ,. j • f t' I " -'~. 

§ 42 O cancelamento da .. CopFé~sã9: 9~ :p'erffi,is~o,. ,ânies de' vencido o 
prazo, depende de decisão judidàf, ' .. ,./. ",. " , 

.... '. ~', ..' I· • • . '.' " • , " '". ., 

§ 52 O prazo da eoncessãooú iJeritiissão 'será 'de <fez anos para as 
emissoras de,rádio e de quinze para as de televisão . 

••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••• 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••• 
" , , ".' 

~,~i; \\~'f~ 
h ~ <'i I ~ 

(Às Comissões de Se';'iç~ ~~'']nfra-Estrutura e de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 90, DE 1997 
·,,;(N~4~9197, naJ:;-~~,~rados Ueputados)~, 

, , 

~ ". J 

• ... 1 

:~ r f ,! . Aprova o texto do Acordo Constitutivo 
do Fundo' pará o Désenvol:vimen to dos 
Povos "IncÚg!=nas da, América Latina e 

;, ". ". f., , .!. J • . , : I i 

.. ' 'I'. .~ ~.~ "'," < "O •• 

-, , 

do· Caribe" ,as.sinado, pelo Aoverno bra-
sfleiro em Madri, em 24"de julho de 
1992. 

~ .. ~ ". -." ". -. 

/" O CONGRESSO' NACIONAL ciecreta: 

Art. Fica aprovado o texto 'do' Acordo 

Cons ti tu ti vo do, ,Fundo ,para ,o Desenvol vimen to dos Povos 
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IldígenaS da América Latina e do Caribe, assinado pelÓ 

b~asileiro em Madri, em 24 de julho de 1992. 
, 't 1_·1 \. .... 1 

Paragrafo ,.único. Ficam sujeitos à 
f' I , , 

. que possam 

\ 
! ~ 

aprovaçao 
I 

I resultar 
~ 
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do 

em Congresso Nacional quaisquer 'atos 

r~Visão do referido Acord6... bem 

cbmplemen tares que, nos termos· do 

C
l . t . ~ d' Fnstl.ul.çao., Fe eral, acar.retem ' 

como 

inciso 

encargos 

quaisquer I aju tes 

I do art. 49j da 

o~ ,I com!>rqmi sos 
I 

glravosos a~' :pá trifnônio naci:<?n~:~:: . ., ':;,' 71':,', , 
~. ~ t ... ~ , . . . I . . 

Ar.t. ,.~~.: ,Este Decrlet:p. L~gislativo et:lt~~ ,em 
.... I 

lv~'g~ 
data de sua publicação . 

.. ." ........ . 
• ........ ;. \ I'. '.' 

'. " :~ACÓRDO,{:ONSTtI'UTIVO ..... " "I 
... ~tr~tt~tó~~:~;~~~~~IMENTÓ. ,,~' ','~.' 'f" .... 

, DA kÉRICA LATINA E DO CARIBE "'"".' (' 

NAÇÕES UNIDAS 

1992 

, .. .... •• ..... -1 

. i' 

I 

I 
'1 ' .. 

. . , . , 1 'I . 
, .. 

ACORDO CO.S~I~IVO DO I!''UIIDO' PARA o DESERVOLVIMBIft'O 
DOS POVOS IaotGBIIAS DA AMÉRICA LATIRA B DO CARUB 

.As ~ltas Partes Contratantess 

Convocadas na cidade de Madri, Espanha, por ~casiAo da Segunda 
ReuniAo de CQpula dos 'Estados Ibero-Americanos, em 24 de julho I 

de 1992; 

Recordando os termos da De(:laraçAo Universal do. Direito. 
Humano., do Pacto Intemac:Lonal dos Direitos EconOndco., 
Sociaia e Culturaia e do Pacto Internacional dos Direito. 
Civia e Pol1ticos; I 
.Cona1derando a. norma. inteI'lllacionais enunciadas no Convênio . 
da organizaçAo Internacional do Trabalho sobre Povos Ind1gen •• 
e 'l'ribaia, adotado pela Confelrência' Internacional do Trabalbo 
.. 1989; 

Adotam, na presença de repre,sentantes de povos ind1gen.. da 
regilo, o seguinte .ACORDO CONSTI'l'U'l'IVO DO FUNDO PARA O 

na 
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'DESENVOLVIMENTO DOS POVOS INDfGENAS' DA AMÉRICA LATINA iE DO 

CARIB!: 

1.1 

ARTIGO 1 

OBJETIVO E FUNÇÕES '1.1\ ;', ' t ' 

óbjêtiyo. O Fundo para 'o Desenvolvimento dos -Povos 
Ind1genas da América Latina e do Cari~~ (4<?t:avante 
• Fundo Ind1gena·) tem' por' ,objetivo, ,estabeleç~r UIII 

mecanismo destinado, a" ,apoiar os' 'pr.oceasos de 
autodesenvolvimento de povos, comunidades e 
organizações ind1genas ,da, América Latina,,~. ~$19. ~~ribe 
(doravante ·Povos Indigenas~) ,', , , , , , ' 
• "i' 

, 'A 'expressão • Povos Indlgenas,·, comprêe'nderá' os' 'povos 
irtcl1gimasdescendenteiJ' de populações' que,hat)i'tavam o 

, • , pai's ou a regUlo 'geográfica, A qual pertence'o· pais na 
época 'da ,conquista ou . ',da 'colotlizaç!o'" ,'ou do 
estabelecimento das atuais fronteiras e que, qualquer 
'qu'e' seja sua situáç!o" jUr1dicaj '-Corís'erváIÍI',tOélás as 
auas' "instituições 'soc'iais,' "econOmicas, 'culturÁis, e 
pol1ticas' próprias,' ou pári'e delás':" Além' dis~o, a 
conâéiéncia de'sua" identídade ''ind.f gén'a" será 
considerada um crltétio'funaá'm~ntal para determi'nM- os 
grupo~ a08 quais' 'se ~~iicam as' dIs'posiç'oeli dt," p~esente 
Acordo Constitutivo. . 

A utilização do termo Povos neste Acordo nao deverá 
ser interpretada no' sentido de 'q'u:alqúer implicaç!o no 
que se refere, aos direitos que, lhe' possam ser 

, , ' conferidds no Direito Irtte'rnaciorial. ' ",.",., 

1.2 Funcões. Para. alcançar o objetivo enunciado no 
parágrafo 1. 1 deste artigo, o Furtdo 'I ndlgetlá, ',t,erá as' 
seguintes funções básicas: 

, , 
a) proporcionar uma instancia de diálogo' para obter a 
formulaçao coordenada de pollticas de desenvolvimento, 
operaçoes' assistência' 'técilica;programas e projetos de 
int,eresse para os' Povos' "Iridlgenàs I' 'com 'a participação 
dos Governos dos Estados da regiãó I Governos de 'outros 

, ,Estado",' orgalifsmos'''' forn'ecedores 'de, ,recursos,' e 08 

, " próprios Povos Ind1genas; . ' • 

b) canalizar rec~~s'os fin~Ílceiios, e técnicos para os 
projetos e os programas prioritáriOS ",coordenados com 
os Povos Ind1genas; assegur~ndo" que contribuam para 
c,:riar as condiç~es' para o ãutodesenvp~v~",~nto 4esses 
Povos; 

-; f) proporciQpar recursos de '. ~apacitaçâ~ e assistência 
,técnica para' apoiar o fortalecimento 'institucional, a 

. - ~cap'8cid~de ~de gestAo, ~ a forma'çã~ de recursos humanos, 
de informaçaõ e de pesquisa éiôé' Povos Ind1genas e de 
suas orgaiüzações. ' . 

,'/ 

,ARTIGO 2 • 

MEMBROS E RECURSOS 
'. 

2,1 Membros. Ser!o Membros do Fundo Ind1gena os Estados 
,I', que d.epositarem na Secretaria-Geral da' Organizaç!o das 
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Nações Unidas o 
conformidade' com 
internos e com o 

,. Acordo. 

ir'lstrumento de 
seua requisitos 

parágrafo i4.l do 

ratificação, de 
constitucionais 

artigo 14 deste 

2.2 Recursos. Constituirlio recursos do Fundo Ind1gena as 
Contribuições dos Est'ados-Membros, aportes de outros 
Estados, organismos multilaterais, bilaterais e 

nacionais de caráter pllblico· ou privado' e doadores 
'institucionais, bem como li renda liquida gerada pelas 
atividades ~,investimentos do Fundo Ind1gena. 

a.3 'Iostrumentos de Coot:ribÚiçAO. 08' Instrumentos de 
Contribuiçlo seria Iprotocolos assinados por. cada 
Bstado-Membro para estabelecer seus respectivos 

'.COlIIpromiaaoa de fornclcer ,ao Fundo Ind1gena recursol 
para .. a composiçlo <io pátrimonio desse Fundo, de 
conformidade com o parágrafo 2." . Outros aporteI 
s.rlo regidos pelo ,qwinto artigo dest~ Acordo. 

2.4 NatUreza dasContribuJ.~. ,As. Contribuições ao, Fundo 
Ind1gena poderAo ser efetuadas em divisas, .moeda 
local, . ,aásistencia' têcni~~· 'e espécie, conforme os 
regu,l~!1'entos aprovadf)s pela Assembléia-Geral. As 
,Contri~~içOes em moedll local estarAo sujeitas a. con-

. , ,dlçOes de ,manutenç·il.o de ·valer ~ taxa de cAmbio. 

.3.1 

• 3.2 

AR~rIGO 3 

§TRU'l'URA ()RG~rZACIONAL 

/ OrgAos dó Fundo In<U9.ru1A. SAo órgãOS do' Fundo 
Ind1gena" a Assembléii.:--Geral e o Conselho Diretivo., 

. Assembléia-Gerol. 

a) 

. (i) 

(li) 

ComposiCi2 : 
deI 

A i~ssembléia-Geral estará compo.ata 

um delegado credenciado pelo Governo de cada 
um dos Este·::oB:-Membros; e' 

um delegado d()s Povos Ind1genas de cada 'Estado 
da regiAo Membro do Fundo Ind1gena, 
credenciado por seu respectivo Governo, ap6s 
consultas ef,etuadas junto AI orqanizaç6es 
ind1genas deslle Estado. 

, 'b) Décisões: 

(i) As decisões s.!rlio tomadas pela unanimidade dos 
votos afirmat:Lvos dos delegados dos Estados da 
regU.o Membrc.s do Fundo Ind1gena, belll COIllO 

pela maiorie, dos votos afirmativos dos 
representantell de outros, Estados-Membros e 

pela maioriel dos votos afirmativos dos 
delegados doa Povos Ind1genas. 

(ii) Em assuntos <t;(ue afetem os POVOI Ind1genas de 
um ou mais :pa1ses, será necesaArio' o voto 
afirmativo de seus delegados. 

Sex ~-feira 26 20045 
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c) Regulamepto. A IúIsembléia-Geral aprovar4, seu 
Regulamento e outra a nOraAs, que conaiderenecess4ria8 
para: o .funcionamento do Fundo Indlgena,., 

d) FuncOe8. As funçõe8 da Assembléia-Geral' incluem, 
entre 0.utra8: 

(1) 

(11) 

(iH) 

(iv) 

(v) 

(vH) 

(viii) 

(!x) 

1 
formular a polltica qe~al do Fundo Indlgena e 
adotar lIS Hdidas' necese4rias. para a 
consecuç40 de seus objetivos, 

aprovar os critérios.básicos.para a,elaboraçao 
dos planos, p:rojetos e prograJllAs a serem 
apoiados pelo limdo' Indlgena; . 

aprovar a condiçao. de Membro, conforme as 
disposições deste Acordo' e aa regras 
estabelecid~s pela Assembléia-Geral; 

aprovar o programa,. o orçameritoanual ,e as 
prestações de r contas- periódica8 dos recursos 
do Fundo Indlqena; . 

eleger 06 Membros. do. Consélho Diretivo a, que 
se refere o parágrafo· 3.3 e delegar a e8se 
Conselho as faculdad~s necessárias para o 
funcionamento do Fundo Indlgena; 

aprovar a estrutura técnica, e . administrativa 
do Fundo Indlgena e nomear ó Secretário 
Técnico; 

aprovaT'acordos;especiais para possibilitar a 
Estados que nao sejam· membros, assim como a 
organizações pdblicas e privadas, que cooperem 
com o Fundo Indlgenaou'dele participem; 

aprovar eventuais modificações do Acordo 
Constitutivo e submeté:-las 6 ratificação dos 
EstadOS-Membros, quando for necessária; , 

terminar as operações do Fundo 
nomear liquidantes. 

Indlgena e . \ 

e) Reupiões. A Assembléia-Geral se reunirá 
ordinariamente UJiIa vez por ano e extraordi~ariamente 
quantas vezes forem necessárias, por iniciativa própria 
ou a pedido do Conselho Diretivo, de acordo com os 
procedimentos eátabelecidos no regulamento da 
Assembl6ia-Geral. 

Conselho'DiretiYQ. 

a) CQniposicAo. O Conselho Diretivo será composto ~e 

nove membros eleitos pela Assembléia-Geral que 
representem, em partes iguais os Governo~ dos Estados da 
regiAo Membros do Fundo Indlgena, os Povos Indlgenas 
desses E'stados-Membros e os Governos dos outros 
Estados-Membros. . O mandato dos Membros do Conselho 
Dirt'!tivo será de dois "anos, devendo-se procurar sua 
alternância • 
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b) DecisOes. 

(1) As decisOes ser.!l,o tomada8 Pela unanilllidade dos 
votos af1rmativc's d08 delegados dos Estados da 
regiaQ . Membros do' Fundo Indlgena, bem COlllO 

pela maiori4 dos votos 4firmati vos dos 
representantes de oútr08 Zstadoe-Hembros l e 
péla maioria' doa VOt08' afirmativos dos 
delegados dos 'PaVOR Indlgenas. 

(11) As decisOeia do Conseího Diretivo que envolvam 
um determinado pals requerer60 também, para 
sua val1dade; a 'aprevàç60 dó Governo do Estado 
de que 8e t,rate e do ' Povo Indlgena 
bénefici4rio, por - meio d08 mecanismos maiS 
apropriados. 

C) FunçOes. De corlformidàdé com as no~as, 
reguluentos e orientaçO'!!s aprovados pela Assembléiá-" 
Geral, s60 funções do Conselho Diretivo: 

i 

L ~ 
(1) propor a Assembléia-Gera:l. os regulamentos' e' 48' 

normas· complemetrtares pátii o cumprimento Cioá 
objetivos do f'uhélô Indicjena, inclusiv';' o 
régulatnento do C,onselho; 

(11) 

(111) 

(1v) . 

(v), 

(vii) 

(viii)' 

. «1x)' 

desi9tlar· entre seus Hamaros o Presidente, 
mediante oà meclàtiismoa dé voto estabelecidóà 
nci item 3 • 3'(b); 

ádót:.ài as'· diSposiçOes' necessárias . par~ o 
cumprimento deste Acordo' e das decisões dá: 
Aaaembléia-Geral.; , 

avaliar a. ríéces8ldádes técnicas .e 
adinJ.niBtreti'vasdo Fundo, Indlgena e propor as' 
_d1das correspclndentfl8 4' Assembléia-Geral; 

ádllÍl'n'istrar 08 recürsos· do Fundo Ind1gena e 
álit:.cir'iz4r a, cont:rataçÃo de crédit08; 

8úbmeter a' conalde'raç6ó dá A8sembléiá-G,eral as:, 
propostas' dlf prc>grátliá e de' orçamento anuais e 
a8' prestàçOés de, contas periódicas dos' 
recur·sos do 'Fúndo' Ind1:gena; 

considerar e I!lprovar programas e: projetos 
qualificados plll't'a receber o apoio do FUl}do 
Ind:1gena, conforme' seus objetivos e 
regulamentos'; 

promover ou pz:estar assistência técnica e 
apoio necessário pata a preparaç60 dos 
projetos e progI'amas; 

promover e estabelecer mecanismos de 
coordenaç60 entre os Hembros do I .Fundo 
Ind1gena, elltidades cooperan.tl'~s, e 
beneficiários; 

(x) propor a Assembléia-Geral c a nomeaç60 do 
Secretário Técni.co do Fundo ,Indlgena; 

I 
I 
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, "l I 
suspender temporariamente as operações -do 
Fundi> Ind1gena até que a' Assembléia-Geral 

, , 1 

tenha a oportunidade de examinar ~ situaç.!io e 
tomar as medidas pertinentes i ,> • 

• 'I 
. : . 

exercer as demais atribuições que 'lhe confere 
este Acordo e as funções que lhe sejam 
atribu1das pela ,Assembléia-Geral. • 

d) Reuniões. ? Conselho Diretivo,se reunirá pelo~n08 
três vezes ao ano, em abril, aooato e dezembrb; ,tr 

extraordinariamente quando conside;~ nece,ssário. /. .. ' 

ARTIGO 4! 

ADHINISTRAÇÁO 

Estrutura Técnica 'e Administrativa. 

I 
a) A Assembléia-Geral e a Conselho Diretivo 
determinarIa e, 'es'tabelecérllo' a estrutura· de, gestao 

'técnica e administrativa' do Fundo Ind1gena,' de acordo 
cOm os artigos 3:2' ,(d) (vi)"e 3.3' ~c»'(i"')' e (x). Eua 

"estrutura, doravante denominada Secretariado Técnico, 
será integrada por pessoal> 'altamente qúalificado' em 
termos de fox:maçãci,profissioflal' e' 'experiencia" cujo 
Dllmero nllo excederá a 10 funcionariQ~,'.' ,seis 
profissionais, e quatro administrativos. As 

necessidades adicionais de pessoal para projetos 
poderllo ser atendidas mediante a contratação de pessoal 
temporário. " ' ''" -, ""!"'1'; 

b) Se o considerar 
poder4 ampliar' ou 
Secretariado Técnico. 

necessário, 'a', ÁsseÍnb,léia-Geral 
'inodificar ' â" çomposi:ç&o ' do 

.' "J! . , 
'" r • 

c) O Secretarladó Técnico' filnciQ,Qará sob,'a direçao de 
um Secretário Técnico designádo de 'conformidade 'com as 
disposições menCionadas ,'na /lanea .(~) 'prece<Senté.' ' I , 

Contratos de Administração." A Assembléia-Geral' póder4 
• autorizar a assinatura 'd'e' contratos de adniinistraçlo 

com entidades que'contem' com - os recursos, e, a expe­
riência necessários para efetuar a gestao técnica, 
financeira e administrativa dos recursos e das 
.atividades do Fundo Indígena. 

, " ARTIGO 5 

ENTIDADES 'COOPERANTES .' • > , t !'" -

1.1Ç9ope roçao comEntidades guenao Sejam Membros do Fundo 
Indlgena. O Fundo Indígena ,poderá assinar contrat.os 
8sp8c!,ais, aprovados', pela Assembléia-Geral, .. : para 
possibilitar aos Estados que nao sejam Membros, bem 
CODO 68 organizações locais, nacionais e 
internacionais, pdblicas e privadas; que contribuam com 
o patrimOnio do Fundo Ind1gena e que participem de suas 

'atividades, ou ambos. :.~ 
I 
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ARTIGO 6 

OPERAÇOES E IITIVIDADES 

OrganLzação das OPerações'" O Fundo I,ndlgena organizará 
.uas operações mediante uma classificação por áreas de 
programas e de .projetos,. p!lra' facilitar a concentração 
de esforços, administra'tivos 'é" !inanceiros e a 
progr~açllo por'meio de'geet'Oes .peri6dicas de ::ecursos, 
que permitC!lll o cumprimento dos objetivos concretos do 
Fundo Indlgena. ' ' 

Beneficiários: ' , Os' ·pro·gr':amas. ·e· os· projetos apoi'atlos 
pelo Fundo Indlgena beneficiarão diret~ e 
exclusivamente os Povos Ind19~nas doe Estados da 
América I:.atina e do Caribe que sejam Membros do Fundo 
Indlgena ou tenham assinl1dp, ,um. acordo especial com o 
Fundo para permitir a participação' 'dos Povos Indlgenas 
de seu pais nas a~~vid~deB ço ,!1)eB,mo". de' ,acordo ,.C:0,m, o 
artigo 5. 

.. '. ~ I 

,Criteri9s de Oi!aUficacão e prioridade. ,h Assembléia-
,',qe,ral adotará, crité;-~0B: '~speclHcoB, que, permitam-,,!de 
: ,maneira, inter~epende.n.t!'! .e considerando a· diversidilde 
, ,dos, ,'bel)ef.i.ci~+iqB,. .de.termina·r· -a' - ·qualificação, ,dos 
, . uol·icit.am:~s, e, ,beneficiários' 'das' operações,' do Fundo 
" ;(ndlgetla! '. e , e,stabe,lece.r.· .a. ,prior idade. dos programas e 
.. projetos.···.··'.... . ... ," I .... 

• • • ., 1 • ~ 

~ t r': . , • • , ., I I J • " • • 

Condições de Financiamento. 
, .oi .~ 

'a) Considerando as c:aracterlsticas diversa~ .• e 
: : 'pa'r~i~~i~~e'~ do~ eve~t~~i,~ :tíenefic!6:r.ios ~os progr~mas 

e projetos, a Assembléia-Geral eBtabelece~á p~rame~ros 
flexlveis.· a serem utili:zados pelo .Conselho Diretivo 

, . paradeterminar~~ ~dll:li(iad~~ ,4e f.i~anci~ento e, ~ara 
•. estabelecer .. a!l. ~on~içOeB ,ele .e.xeçuçlio .de cada progr~a e 

proje!;.ol, ,~11! PPllsulta ,c,om.os .intere.ssa~~s •• ',', ',. l .' , 

• , ,J;lJ .• De Clcordo com esses .c.ri~ério.s", q Fundo Indlgena 
r •• conced~r.á rec!lFsos . nUo-r,eembols.áveis,· '. é:r~dt:tos, 

.. 'garantias ..• e, outras" . modalidades.. apr,ópriadas.. de 
financiamento. , • 

I II .... 

1 ARTIGO 7 

AVAL lAÇA0 E ACOMPANHAMENTO 

, Sexta,f ira 26 2004~· 

r-
I 

I 

! ' 
7.1 AVlhiaçAo do Fundo·· Ind'L.wm.A.' . A. Assembléia-Geral \ 

avaliará periodicamente o funcionamento do Fundo 
-:' , ,Iiid1gen~. ·em seu ,conjunto, de acordo com os. critérios e 

... ~ios'que considere adequados. ! 
7.2 ,., AvClliaçAo dos Programas t! Projetos. A exec\lçlio dos 

programas e dos projetos. será avaliada pelo Conselho 
Diretiv~,' considerando especialmente ~s pedidos 

... apresentados pelos benE!ficiários dos mencionados 
programas e projetos. 
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ARTIGO 8 

RETIRADA DE MEMBROS 
',". , 

8.1 pireito de RetU:ru1A. Qualquer Estado-Membro poderá 
retirar-se do Fundo Ind1gena mediante comunicaç60 
escrita dirigida aO Presidente do Conselho Diretivo, 
que notificará 6 Secretaril'l'':'GerÍll d'a' 'OrganlZaçao das 
Nações Unidas. A retirada. terá efeito definitivo um 
ano ap6s a d~ta em que 'se tenha recebido a notificaçlo.· 

8.2 'Liquidação de Contas· 

9.1 

'.] j 

'a) As Contribuições ,dos ,Estados-M.embros 'ao ,"'Fundo 
Ind1gena não serão devolvidas em cáso de retirada do 
Estado-Membro. 

b) O Estado-Membro que, se ,tenha retirado do Fundo 
Índ1gena . continuará sendó responsável pelas quantias 
devidas ao Fundo, Inci1.gena, e. pelas, .obrigações, assumidas 

.com o mesmo~antes do, término, desu~,copdiçãq -d.e Membro. 

ARTIGO 9 .• 

TtRMINO,DAS 9P~Ç~~S 
" ~. ~ . 

,t ! I , 
, . ~ .... \ 

Térmi no das Operações. ',' q. Fundo Ind1gena poderá 
terminar suas operações por decisA~ ~~ .. ~á~~~~~ia­
Geral, que nomeará liquidantes e determinará o 

.. pag8lllento de d1vidas, ,e a, dhtribuiçllo ,dos· ,ativos de 
maneira proporcional entre s,eus .. Hem~ros •. 

, ARTIqO, ,1,0 
• (t I • I'~ • ;',~'.~-. ~ ' . 

SITUAÇAO JURíDICA 

10.1 Situação Jur1diça. 

a) O Fundo Ind1gena terá' pe~s'0'n8lidade jur1dica e plena 
capacidade para: 

(i) 

(11) 

(iH) 

(iv) 

celebrar contratos; 

ádquirir e alienar bens móveis e inióveis; , 

aceitare conceder empréstlmos'e'doeções,' dar 
garantias, comprar' 'e vende'r valores, 'investir 
fundos não comprometidos em 'suas óPcraçõéiJ e 
realizar transações financeiras necessárias 
para o c;umprimento' de seu objetiVo' e 'suas 
funções; , 

iniciar procedimentos judiciais ou 
administrativos e comparecer em ju1zo; 

(v) realizar todas aS demais ações necessárias 
para a execução de suas funções e o 
cumpr lmentõ 'dos-obj eU võii . <lêate-J\côtCio"';- -:-----

Setembro de 1997 
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b) O Fundo deverá exercer 
conformidade com os requisitos 
em cujo ,território realize suas 

ARTIGO 11 

essa capacidade de 
legais do Estado-Membro 
opera'ções e llti vidades. 

IMUNIDADES, ISENÇÕ:ES, E PRIVILtGIOS 

COncessão de Imunidéldes.. Os Estados-Membros adotar~o, 
de acordo. com seu regimejur1dico, as disposições 
necessárias a, fJ.m de' conferir ,ao Fundo Ind1g~na 
imunidades, isenções e privil~giosnecessários para o 
cumprimento, de seus objétivos e· a realização de suas 
funções. .." 

AR'rICO 12 

MODIFICAÇÕES 

12.1 ~ - Hodificacão do'Acordo. () presente· Acordo só poderá,'s~r 
. , modificado, por aprovacãcI unanime da Assembléia-Geral, 

sujeita, quando necessária, A ratificação dos Estados­
Membros. 

ARTIGO 13' 

DISPOS'I'ÇÕE:S' GERÀIS 

, i3.1 ',' Sede 'do Nndo . ' , 'O 'FurIC!o Ind1gena terá' sua sede na 

I 
\ 

13.2 
, 
• 

14.1 
I 

14.2 

U.3 

" 'cidaé1é'de La paz; ~ol1viel. ", ' 

",:. Depodtáriod. ' ',Cadá 'Esteldo-Membro :designará seu Banco 
Central cOÍllO' depositáric:> ,para' que o Fundo Ind1:gena 
possa manter suas disponibilidades na moeda desse 
Estado-:-Membro e outros ,ativos da instituição. Se o 
Estado-Membro não ti ver Elánco' Central,' deverá des ignar , 
de acordo com ~ Fundo Ind1gena, outra instituição para 

:' t· 

esse fim. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aspinatura e Aceitação.. O presente Acordo será 
depositado na Secretar:ia-Geral da Org.anização das 
Nações Unidas, onde permanecerá aberto para a 

.' ,assinatura dos representllntes dos Governos dos EstadoS 

. .' :~a, ~egi~~ ,e ,de' outr~s EEltados que ,desejem ser Membros 
do Fu,n.,jp, Ind1gena. 

: ..... , 
, . Entrada ·.em Vigor. O pre,sente Acordo entrará em vigor 

'quando '() instrumento de ratificação" tenha sido 
depositado conforme o parágrafo 14.1 deste artigo, pelo 

" menos por três Estados da região; 

OeOllncia. Todo Membro que tenha ratificado este Acordo 
poderá denúnciá-lo mediante notificação dirigida ao 
Secretário-Geral da Organizaç40 das Nações Unidas. A 
dendncia somente terá efeito um ano depois da data de 
seu registro. 

I 
I • 1'-
i 

Sexta-f,eira 26 20051 
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14.4 

15.1 

In·ieio doa OpençOea. 

o) O Secret4rio-Geral da Organizaç!o dos Naç6es unidos 
convocar4 o primeiro reuni!o do Assembléia':' Geral do 
FUndo Indigeno t!o logo eate Acordo entre em vigor, 
conforge 0;por4grofo 14.2. 

b) Em sua primeiro reunillo, a Assemblé.ia-Geral adotar4 
aá' medidas necessários para o deeignaçllô do CODsc!lho 
Diretivo, confome dispOe a o11aea .3.3. (a) do ertigo 
30. e para a determinação do data' em que o FlJIldo 
Indigena iniciará suas operaçOes. 

ARTIGO 15 

DISPOSIÇOES' TRANSITÓRIAS 

" 

.~ .'~ ..... " .. 

" '" .J, 

Comitê Interino. Desde' que O' preàente 'Acordo seja -, • 
fimado por cinco Estados do regilloi' e Se1lique isso" .. ., 
gere obrigaç6es para 08 Estados que nllo o tenham 
ratificado, será estabeleddo' WII' éÓlÍlité' . Int'erino COID 
funçOes e composiçllo' similares" 6s . - descritas 

. relativamente ao' Con:selh~ Diretivo no porágrafo 3.3 do. !.', . 

ortigo .3, deste .Acordo., ','" " 

15,.~:-· 'sob o direção d~' 'co'~it~" Interino, será' 'formodo' 'Wà··' 'i' 
Secretor!.~do Técnico cóm' ás' caracterlilticas ' indicadàs""J ' 
no parágrafo 4,! do àttigo' 4' do preseQte 'Aéordo. :"" ... , "r • 

1S.3 As atividades do Comitê Inte.rino e do' secretariádo ' .: , 
r "Técnico serllci financiadas" ,medionte . contribuiçOes 

voluntárias dos Estados. que ten~a~. a8sinado e8t;~ , 
AcordO, bem como mediante cODtrib~içOe'8 de outros'··· 
EstlRtds e ent:id~des, ~r' meio de' cooperáÇ!o técnica "éd ' I. 

0~~J;'4" fobaas de 8ssiBt::êncià que os . EstaéSos 'é' outras, ... 
entidades possam obter junto' '0" organ1zaçO.e, 
internacionais. 

FEITO no cidade· de Madri, . Espanha,,' em apenas,)11II, ,.or,iginal, 
datado. de 24. de julho .de 1992, cujos textos 8111 e~panhol, 
português e i~gíês silo igua'imente ~utênÜcos. '". ',-,' . 

. {. 

\ . 

1 ... -. •• 

Senhores Membros do. Congresso Nacional, .. , "'''1 
De conformidade com o disposto no artigo' 49,. inciso I, da Constituição Federal, 

submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 

dos Senhores Ministros de Estado das. Relações E~eriores e' da Justiça, o . texto do .Acordo 

COnstilutivQ do Fundo para o DesenvolvimetUo dos Povos Indígenas da. América Latipa· e do 

Caribe, assinado pelo Governo brasileiro em Madri, em 24 de julho de 1992. . , " 

Brasilia, 1 7 de. (eyereiro de 1,99.,? , 
I ,; , 

Fernando Henrique Cardoso. 

) 
.J 

i' 
i 

O.T 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 499-AlDEMA.M~M., 
DE 14 DE FEVEREIRO D~ 1997. "_ _' < f'" _ 

DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO'DAS'RELAÇOES EXTERIORES; E DA 
JUSlFIÇA ' .. - ., , " ",:1' 

" ~. J:)' " r.: ~ "!' ,~ :l -~* 

,1\. Excelent~s.s~~m<:, ~enhor presi? ... ente da Repti.kll~ca" '.. ., t 
'1'1"" 'T~~s 'oi' honra ae' el'eJ~r à'" consideração de"Vossa"") 

Ex~elê~~i~ o anexo projeto ae M;msag~m pela qual se submete 'ao ,i' 
ref~1-endo do Congresso Na"Cionâl'6 ite~~o ~cÍ6 Acordõ 'C~nsÜtutiv'o :), 

do 'Fu~dO de Desenv~lvimento" dos) P~;;;s Indígenas da' América l 
Latilna e do Caribe., assinado pelo Governo brasil~iiô' em Madri ;.' I 
em 24·de julho de 1992, durante a Segunda Reun~ão de Cúpula dos 
ES~~dC:s .. I~ero-Americanos a , ~ .,. .1 i .. ~,; . ,r" 

I 
,I,: 

I 
I 

2' . u'~ . O F~~do" vlsa: se~nd~ ~ •. , texto" do A;~~d~',' "a 
• "'\. T. ... t. • _ • ~. .' I f • • , .f..) 'V -l ...... 

"estabelecer, um mecanismo destinado a -apoiar "os proc,essos 'de 
, / " , '\" 

autodesenvolvimento dos povos" comunida:des e organizações 
Y. . . '!to L 

lnd1genas 'da América Latina e Caribe" • Para . tanto, ele 'deve 
'" v .. ' i • .' ~ ~ ,I ""~ 

.proporcionar uma instância di!! 'diálogo;., canalizar recursos 
. '. I. c]' ... ... ... ... ;~ . r,:" • ~ • - ~ I , .," ~ ,. ~ 

têen~<:;os e finance~~?~ p~ra proj etos e. proporci~:~ar. recursos ,de, L 
C:~I?~citação ,e ,assist,ê,ncia, para os povos indígenas da região' e I' , I 
suas;: ~~anizaç?es " 

~~ ,. . • t )', , , 
l. ," ", O ~Fundo é ',constituído, ria forma de' organismo.t 

lillCernacional, dotado de perflonalida:de' jurídica, própria.~ e 'f 
sedi,ad9t.1 na. çidade ,de" La "Pa,z',:' Bolívia. Sua estrutura _ ~ 
organizacional,;:~;'mport~ a ~seml:llé.i~ ,Geral, o Conselho Diretivo , + 
e IJ ,'Se'cretariado Técnico.' , ' • ')" ... ' ' 

11 

4 • ", Segui'léio ,',~!lformação ,prestada pelo "Secretariado l 
Técnico, dos 19 ;sig~átários orlgl.nais ,do Acordo ,(portuga,l,. f 
EspanhaO,e 17. paíse~ da América Latina e Caribel .apellas Brasq, 1-
Argentina, Costa Rica e Uruguui ain~~ não depositaram, seus ~, 

respectivos instrl;l~~llços ,de ra,tlficação. Além disso, dentre os "t 
países de fora da' região ~ • a' Bé19 ica j á iniciou os procedim~nto,s r 
internos com vistas a sua adesão ao Fundo. ,11' • I 

" :~ . " i 
s. ' : '. Na sua fase inicial, dI! implementação, o Fundo contou 

com o aporte de recursos do BIO da ordem de tJS$ 2,5 milhões 

para' <> financiaml!nto das atividades do Secretariado Técnico. 
\ -t 

Cua 'vez conclu1do o projeto de assistência técnica financiado 

pelo BIO, as atividades ,instituI:ionaisdo Fundo passarãp a ser 
.' .. ~. J -_... • 

cobertas por 'contribuições obrigat6rias dos Estados-Membros, e 
~ , ~' . _ t, '" • • ""1:., ~.' 

aportes' voluntários de", OUI~ros Estados 'e.' ~organismos 

IllUltilaterais'. 
, ' 

...J: • 

fi .~ 

p'iojetos 

" verdade, 

O Fundo não financia diretamente a implementação de I 

de interesse dos grupos indíge~as 'da região. Atua, na ,. 
r como 6rgão de aSlsessoramento técnico para a 

capácitaçãO de pessoal na elaboração de projetos para 

,apresentação a' fontes externas de financiamento, 
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7. 'O processo de negociaçÃo do Ácordo constitutiyo <. 

apresentou algumas dificuldades para, o Brasil,: as quais ,foram', 
" , 

, ' , ,I , ,,' 
no entanto, parcialmente contornadas no texto final aprov'ado. 

, 8. A utilização no texto do Acordo da expressão ·povos 

i ,indígenas· '(que, em virtude de. decisões ,adotadas 'no âmbito das 

;,N~ções"t:Jnidas ..sugere ,um possível' direito à autodeterminaçã~l 

; fOicont,ornada, ,em, parte, pela inclusão de ressalva idênt ica ã 

, '.i, ~~i c~nstante da, Convenção 169 ,da O,IT, ,segundo a qual o emprego do 

.",,:, ·"~termo" ,·povos· não implica',· o _'.reconhecimento de direitos 

,,' ",conferidos pelo Direito' Internacional. 

9. Também c,onstituía fator de preocupação para o Brasil 

a concepção de ,um mecanismo tripartite de decisão com a 

participação paritária de'-go"et~os da. 'regiãó" governos doadores 
de fora da região e ,de, representantes de organizações 

indígenas. Embora tenha sido~~~ç»da no texto final'do Acordo a 
reprtsentação p'âritAriá',' adotoü':se ,'di'spbsiçãó, no seht1do de:que 

, ! 

'< !' .08, 'representantes indígenas ,devam, ser credenciados por seus" . 
" "_. ~ -,~ ~" • .. ."." ... ." '.' ''"'' I ~ .... t." ... .,.-.1' ";.' ••• 

respectivos governos. . , 
~ ;:~ .i. ;.;; .• ~ J' ,:.;:; . .- , .. 

f ,lO,. , I:. OUtra dificuldade, dizia respeito, à ,_possibilidade, .de 
• ....' • .' , ,~ " ." .. • • ..... '" ., - _ .. ' • ." c ll .. 

apresentação diretamente ao Fundo ',de proj,etos 'elaborados pelas 
c~idades ::iiidí9~nas; à~m' ~'':'neé:essária 'l'iriterv~niência"'dos 
Governos. O texto final do Acordo limita-se a indicar que !o~"',, 

" "" r,_ 

critérios de elegibilidade dos projetos serão determinados 'pela 
, , ';~Jí8~'mbiêia Geral.' ,:, : i ' " . l .< '.' '. ,.: .' ,> .. ' '.' 

'~'. li· 

.t ..• ,.: '';. ,r, l 

11. ".t. A ll\lndação. Naç;qnal do, )ndi.~, , ~pro~,;,nCi~\t~Se , 
favoravelmente à ratificação" do Ácordo Constitutivo do Fundo. 
Entende a FUNÀI que apartiClpaçaó 'dó' Braai: 1 no:' ~do" -nlol ,s6, ~ . 

d dará, mais visibil.idade externa .. l eu.a P9Utica indigenista,. como 
.' :.,.~';'~, .' <.,"" ,~,,.~,., .. 1 •• :;-;.'· .... '·, .. ·~.:- \ ,::1.",;~.~.~.·jJ ;"i.';;;~~.~ .. '! 

também criará elementos que facilitem uma posição de destaque " 

no cenário ,americano·. A FUMAI Manifestoú a.inda ',seu 'in~ere8se • 

",' 'ie\ll qu~ oB~.~il. ,venha ',a sediar fut"n;~s .~~~~iões.,do co.~~elho 
,.', DiréÚvo do F~d~·. ' .' 

Respeitosamente, 

r--:~,.'; ,. ,,', .:;: 
4' "c',~ " ' ,~2. 

LtJIZ FELIPE ,', REIA 
Ministro de Estado dás 

~laC;&!8'EXteriore8 

(À Comisstlo ~ Rel"ções EXteriores e Defesa Nacional.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 91, DE 1997 

n· 
I ' 

J ' 

- : 

(N° 444/97, na Câmar~ dos -Deputados) 

, . 

" > 

Aprova o texto do Acordo para d Est 
"r" belecimento,' do Centro Reqioll\al 

Educação em Ciência e Tecnolog'ia E -
paciais para a América Latina ~l' o C -
ribe, entre o Governo da \ Re}')úbli 
Federa,tiva do Brasil e o' Gove:z:fno d 
Estados, . Unid~s Mexicanos, _ cOllclui o 
em Brasilia, em 11 de marçQ,de :1997 . 

.: , 

.. ', ,~ I, . ~ .• .• 1 '";. .~ 

, O < CONGRESSO· ,NACIONAL ,decreta,: " ~ ....... 1, . ~ L t ~ 

• .; I. I ~ _ t ... • "( ,', >~ ~ . . .:'. { . , .• .~. 

i"~ ~t. ,1,0, .FiC;~. ,aprQ1Jrado, ,o, texto ,do ,A:~o.f~~ l,para o 
, • i 

Estabeleó:iment:o 'do "Cerit'ro -Regional)'de . Educàção 'em'''''CiÊ'ancia e 
I ',; . ; r ' :','. -" , • 

Tecnologia Espaciais para a Am,érica Latina e o Caribe; cantre o 

GoJerno 'da' RepúJ:)li~a" Federativà;'do Brasil e o Gove:z:::no 

EàJados ,,~nidos, Me~icano~, ,co)nci~i~C? ém ~r~sili~i!~ ,.:;'~':, 11 

malço de 1997.' ;:, ,," 'c' - .' ":. 

Parágrafo único. 
,-,' , .. ,- "",', t' 

Ficam sUJeitos, à 
, , • ' •. ",i .: 

aprova'9ao 
.. '. \ I~ .' ~ í,~ 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

re~isão ",d~ ,- -r~fe'ridô' ·'ACOX:C:lo, : 'béui' como"'''quais~er ,ajus I ~c. '~' '~'4 ,- .', : ...• , • j,. ~ ••• ·-tl 

coçlementares" que, nos" term'os ,do, inciso ,.I do~rt~~: 49' 

Co~sti tU~9ão . • 'Fed.rál ~. . :acarréatem:· "énbargC;à ou' "cômpz\omis I ',(·.1 ,~c .:.~ ., .... '\ ... .tf".~ .~~,: ., ~:.'" ':,' ,'?!' ~. 

gravoaos1ao' patrimônio nacional. I"'" • ,,' '.. ':r,.~ 

I ":'dÀi:t. '2°".' 'É.te Det:~~t.o Legislativ~'.,e.ntrâ em vrigor 
, - ~ '\' . I 

data de suá publicação. 

t&ORDQ PARA o ESTABELECIMENTO DO CEN1'RO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
EM ÇJENÇJA E TeCNOLoo/A ESPACIAIS PARA A AMÉRICA LATINA E O 

CARIBE ENTRE O GOVERNO DA RHPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 
, E O QOVERNO POS ESTAOOS UNIDOS MEXICANOS 

• ,., • ','-' l, 

o Governo da República Federntiva d" Brasil 
(doravante denominad" "Brasil") , 

c 

() liuvcflln JU!I Fsladn~ Unidos t\lcxic<Ultls 
tdurnvmuc dcnulllinmJu "Méxicu" I, 

,; 

l 

'i 

na 
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'. 

Rcll!lIlhrallllll lJue a Segunlla ('lInlCl'êlll:ia lias Na~tics , l"itlélS sohrea'. 
Exp'lmúç;io e 'Jtiiizw,:;io I;acitica tI;, I :SjIUC;1I Exterior (lINISI' M t' xÍl, 'n:.~li/a~a 

I!IIl Vicna. no aI!O de 19M2 . .recomendou que }IS Nações I '"idas apoiassem o 
lIescnvolvimento de CClltroS ue capucitac;àll adl!llUadlls, cm ümbito reg.iollal, e 
vinculados. na mediJu do possivel, a instituic;lics llue estejam cllcarregadus de .. 
programas' espaciais. reCllmelldallJo. 'aJemais. <Iue sc facilitussc o lillanciamcillu' 
necessúrio pam o cstahell!cimcnhl dlls relcridos cellltllS através de instituiçõc's , ' 
linalll:cims ill1ernaciollais.e llue esses,ccntms mg.mi7.aS5em' - se ncccssário C(lI1I (I ; , 

a!,ui" das f\!açõcs llnidas - cursos pcrillllicns. de variada lluraçiio, para u IClnllaçiit; 
de l'amlidatoSllrtl\'cnicntcs dc paiscs cm dcscnvolvimcntu com distintlls niveis de' 
"Ilrcj'alo: '. " . , . 

, Levando cm consideraç:io 'as resoluções 37/1}().dé I ti de dl!7.cmbrc) de, 
- 14M2: ·1:'17:!,lIe II ue dC7.cmhrn de I'NO: 46/65, de tJ de dC7.emoro tlc ItJtJl: 47/67:, 

dc 1,1 tle dC7.CIllhrn de 1992: ,IX/39, uc 111 de dezemhro de 1993; ~19/34. de,tJ,'dc 
de7,cmhlll de 19{)·1: 50/27. de (, uc de7,cmhril de' 19tJ5, 'da 'Asscmhléia (icral~lhi~ 
NaC;lie.;llnidas. mcdiàl1il! as lJllais SI! dislliie I\ue as Nac;õcsllnidas dé\'e11l,élpuiar .i·'" 
niaç~o tle centros tlc tlein;u"c"tll auelluadllsclII nivel íégilinal. \ inclIl'-"lns,' n'.i , 
lIIellida do IHlssí\c1. a instituiçtics que cstejam cncarregauas tle prugrwlías 
cspat:iais. e que 11 Brusil c o Méxicu I~lram sc\eciollmJos. pelo Fscritúrio dils' 
Naçiks 111liuas p.ira Assulltus dI! FSplll;ll Fxlcrilln( lOSA \, 'clltre tls.jmiscs llc~ta 
n'l,!ül0. 'Ulõllll IlS-.!lIl.:ilis mais \i;IVcisjlara a ilnplalltaçülI UII' l'cni,'u Rcgillnal lle , 
I :.ducaç,ill em .( 'iêllcia e Tecnologia I :.spúci'ais para a 1\llIcrica I ,alina e Il t 'arihe:. ' 

'" 9 ... 4.. ~ ,- ~;. ~t ... ~: }'" .~ , • 

Consiuerando que o 13rasil eo México concoruaramem estabelecer 
conjuntamente a Sede do Centro Regionill de 'Educação em Ciência é~ ncnolllgia ( 
Espaciais para a América Latina e o Caribe, bem como em acolher a rele~ida Sede 
em seus respectivos paises: 

'. Considerando, ainda. que a ~esoluçã~ 50r27 ~~ Ass~mbléja" Geral, de 6 
de dezembro de 1995. que foi aprovada por consenso, di$põe "que c:sses Centros se 
estabeleçam. o mais breve possível, com base no princípio da afiliação às Nações 
Unidas, e que tal afiliação proporcionaria aos Centros o reconhecimento necessário. 
aumentando 'as possibilidades 'de atração de doadores e do estabelecimento de 

. relações acadêmicas com instituições nacionais e internacionais relacionadas com o. 
• ..,. •• • - • -. 0 __ , ~.' { :L. 

espaço extenor " , "'} 

Desej'Uldll, por meio do presenté Ac(,ruII, estúbelec~r a.c; ba.c;cs e 'as 
condiçõcs jliríuicas pura li li.lIIciul1Illllcnto do Ccntrtl Regimml Ji: ',Educação cin 
Ciência c Tecnulugi~ Espaciais para a América Latina e tl Caribe: 

Acordmn li seguillte: 

. . 
, 

ARTllj() i 
I :slahc\e~in';~7,i,iJ~, l'cJÍtm' '.,. 

, 
• - .. t 

f • 

~ .•• I' 

() Ccntro Ih'gimml de hlucaçiin cm t 'iêllc;a e Tecllulugia FsplIcillis 
pam a A1I1clil.:a I.atinil c n t ',ilihe' (alilimlu ús ,N.i~tics t luidils c t1t1ravmllc 
tlen(llllil1atlll'( 'cntw", seni cstahelccidu 110 Brilsil c n;, Méxicu. lIlí 'Iti.llidade'tle 
ccntrus h;isi~'us de cúmtlcnaçülI c Scues a!tenmtivas: pustcrillflnentc, li l'clllrn 
pmlcl':i IrallSlil1'1l1al'-se \:m 11111<1 H:tlC institm:illnal. com centl'll~ dc cllunlcnm':liu, 
impul tallt~'s para tlclellllll1õ1t1us pl"tlgramas. lIue t~nill, I ligaI' , CIII, illSlillliçlie~ 
apwpl imlas IIc paíscs ua I'egi;jll. a serviço de ItlUllS tiS I :sladtls da regiàl!, .' " 

SetembtOde 1991 



I 
.ç, 

"'~ ,; , .. " ,", ' 

Setembro de 1 ~97 ' DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-~ ira 26 20057 

~lnJ(jV'!! 
I'crsullalilladc c l'apaddildc JUI iui~as do C'clltm 

\) ('clttru glllart'l de pcrsulI:lililladc juridka. CIlm ..:aptll:idadc para 
":Olllrtlhi ... adlJuirir c dispu\' de hcns mó\'cis e iml:'vcis: c para ser partc ativa cm 
:IIi1ics I~gais, () l'clttm gll7ani dlls pri~'ilégii,s, c imunidadcs llllC scjam Ilcccssúrius 
pam n \:\IIII'l'rimCIIII1 dc SUlIS 'rulI~lics c \lhicli\'Il~, 

q ,L ." 

ARTIGO 111 
Objetivos do Centro 

f , 

, 
, 

\ ' 

,,;,. O -Centro organizará programas pormenorizados ue educação. 
pesquisa' e desenvolvimento de aplicações, com ênfase inicial nas -áreas de t ' 

s~soriamen.to remqto, tel~o~.unicações"por satélite, meteorologia por satélite e I 
slstem!lll,de mformaçdo espacIaIs; nas etap:as subseqüentes. os programas d~ Centro I 
abarC:ar4p, ,a gama' completa, dos usos pacíficos das atividades espaciais .. Em I 
partic~~ar, C)s objetivos do Centro deverão :;er:, . "1 

'. 

. 

"';;" a) desenyolveras aptidões e: os conhecimentos cientificos do pessoalj' ) 
,!iocente denivel· universitário. ,Jos' pesquisadorcs e pessoal,:, " 
, envolvidos !la áréa ambiental. para concepção, uesenvolvimento e': 

aplicaçdodo sensoriamento remoto ,e tecnologias correlatas para \ 
subseqüente ulili7.açào nos progral1la~ naCionaiS c regionais de 1 

,:,:t~" "i, , • de.'lenvolvil1lenlll c ,gerencimncnlo amhiental. inclusivc lia área de \ 
,: ;;::"j;", proteçilo da ,diversidade biológica: .' ,,' I" "" 

. • I 
:.l •• t·, 

b) assessorar o Pcs~llal. uoccnte nll llcscnvOlvimcn.1o dI! progranúls ue 1 
Itlrlnuçiin em' c'iêllcim, atrn()sféri~as c umhicntais. wm vistas a 

,~n:, ~,,' . aprdlülldrip" I,. ê,ínhccimcúto uos alunos pértcn~cllles a suas 
":~ ~';',' inSfilllÍÇÕe'S otJ'países: ' ' ' . ", .} 
~:')'''~'crl.·..', I~" t;-' ."~' ,.,. ,,( ';' : 

:,'.',,:',,' c; lirerlciçlla~' Ó~l ~istcillll~úld IdeconilllliCiIÇ(ics naci()nais c rcgionais. ' 
" fy, inêlllsi\'c :úlllcles'rdati~lIIadlls aO dcscnvolvimcnlll rimll. hCIllClí1ll1l , 

" i'11,n aüs scrviçüs.' de saúde. :i mitigm;1I1l de desustres n:ttur:\is: li I 
navegaçãll aérca c marítima. ali cstahclc~illlcntll ue rcdcs dc wntato 

, ',' (', regi()!,lliscl~trc espccialistas. cientistas. organislIlos de (;lIvemn c 
'·0·,' indústrias. de lilflna II lilcilitar a troca dc nnvas id~úls. de dados c " 
'" , " u~ c~pcriêl~c_ia~: t • ,. " ' , .' • 

dI prestar assistência aos pesqllisadmcs c espe~ialistas em,apli~açlics 
prú~i~as das ..:iêllcias espan;lIs 110 IrntamclIllI (I,as illlimnaçlics; 
uhlldas UII cspaço. pam sua aprescntaçãll aos IUrIlllllauores ue! 
política rcsponsú\'cis pdos programas de dcscnvolvimento! 
nacionais c rcgionais: 

c) ra\un:ccr a olllpcnH,::io rCl!iol1:l1 c II1terna~iollal Clll progl ai lias ue 
ciência. tccn\llogia c aplic;H,:lics cspa~iais: 

fi cOllll'ihüir para ti tra\1allm d\:' divIIlga~':io, ao pllhlil'1l l'lIl !;!cral. da, 
ill\plllt;in~ia da ..:iên~ia c tcclll'lllgia c~pac .. us para a mdhoria da, 
qllaliuauc de ,ida ua popul:\I,::I\l: t 

g) apoiar outras ativiuades peninentes que possam ~ontribuir' para d 
desenvolvimento cientílic:o ua região. 
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ARTIGO IV 
Estrutura do Centro 

O Centro será estruturado da seguinte maneira: 

a) o Conselho Diretor; 

b) ó'Comitê Assessor: 

c)a Se<;rctaria: 
d) os ( '(/1111'" 

~K!.1!'..i() V 
O Cunselhu Diretor 

I, O Conselho Diretor scrá o principal úrgão diretivo do {'cntro, Será 
intcgrado Pl"r 111 (11m I rcprescntantc do .Brasil. (I I (um) reprcsentaallc, do México c 
() I (11m) represcntante de cada um dos paíscs da reg.iãu, ou, de O~llrn n~is., 
intercs~ad(), que tenha lirmado Il\n ,\conln dc Cuopcraçào como ('cntm, dc uC<,lr.d.~) . 
com os It.:n 11 os do parúg.ralc\ 2 dn Artig.o , I X dI'; prescntc t\curdn, Cada 
rcpre~cntante disporá de um voto" .. , , > 

2, ,() (\lIIsclho I )iretorreullir-sc-ú pelo mcnos' IIfna ,'C7, por' ano, 
allernandliolocal de suas' reuniões cutre o Brasil c o México, oÚ com algum Ouu'o 
local dcteriliinado pelo próprio Conselho Diretor, . "': '." ,:,. " , ','(l, I ..• ' 

J, U Conselho Diretor detenninará a polilica do' Centro 'c' aprovará seu 
plar:cj~lnlellti, dc longo pram. hcm como os prognunas e orçamelllos ánua'is 
aprcscntàdos por cada ('(lII/I'lIs. Aprovará, igualmcnte, a.~' políticas e' 'ós 
pfl'ccdimcntos linancciros, bem como avaliará o luncionmilcntll dt)' Cetitrn 'e"de 
cada uili dos ( '(//1/1'1, podendo convidar Il1ItlllS paíscs Ol! instilili~õéfiíiu;rri\Írt(éllí~r " 
do Comitê Asscssor na lIualidadc dc ohscrvadures, <, " 

.1. " " () Conselho Diretor estahclccerá seu pmprl(;·regulml\~~;ll)· é 'cst~~"!t~l, 
(IctCl1l1lnalÚ as lünçlU':S e a composição do l'olniti: Assessor e ua'Sc'crctarià:l~*,,\ 
C.lII110 ddillilÚ as leS\lol1sahiliul1des c funções do Secretário-Ueral do l'el1in;,' .".' 

5. O PresidclllC do Conselho Diretor sera eleito pelos membros do 
". -", •. t • Irq 

Conselho para um mandato úe 2 (dois) anos, Tal mandato poder a ser renovado uína 
única vez,. por outro periodo de 2 (dois) anos. 

6. O Secretário-Geral do Centro e os diretores de cada um dos Campi 
deverão estar presentes, por força de seu cargo, em todas as reuniões do Conselho 
Diretor. mas nilo disporão do direito de voto. Poderão designar um suplente de seu 
cargo para representa-los nessas reuniões. Mediante a aprovação do Presidente do 
Conselho Diretor, o Secretário-Geral e os Diretores estarão autorizados a fazer, 
quando lhes aprouver, declarações orais ou escritas durante tais reuniões. 

7. Os membros do Conselho Diretor gozarão J,os privilégi;ls e 
imunidades que lhes scriio conleridos pelos Acordos de Scdecorrespondcntes, 
conlorlllc previsto pelo Artigo X. 

t\!lil(j() V! 
O Comitê Assessor 

I, () Conlllê t\ssessor serú COl11posto por persol1alidades dos (iovcrl1os 
naciol1:lIs, da indústria privada c das collllll1idadcs acadêl11ica c ciclltilica. ()s 

Setembro de 1997 
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memllrtlS uu Cumitê Assessor scnio lk~signados pelo ('ouselho I )irctur. que ' 
detcrminarú a uurm;àu de scu manuatu. O Conselho Diretur detenninani. tamhém. 
as Ilmçiies du Comitê Âssessur. 

2. l) Comitê !\sscssnr rcunir-sc"Í1 pelo mcnos lIIila ve7. por ano c dcverú 
aliem ar slIas rcuniilcs entrc o I ~msil c o Méxicn, 011 com algum outro local ljue o 

r 
l'umilê podcni apontar com o asscntilllclIlli do COllselho Dirctor. l 
.~. t)$ nlClnhl'ns UH l\l1"itê /\sse~~or dcsrru\arào Ui..\S facilidades l 

neccssúrias para o cxercicio inuepcnucJlte lias suas I'unções. 

l\Hjj~i~t.YU . 
t\ S~cn:taria \ 

' , 

I : : () l'clIIIll ucvcrú ter lima S..:ctct:iria (J pais ;lIIlitri;1o garalltini (I , 

lilnle.:i1ill:llto do pessoal de Secretaria. uu local para scu trahalho c uu elluipamelllo I 

IIcccssàr'io jl,lIa 11 llinciimaillclllo da Sccrctaria. I 
i 

2. A Seue da Secretaria. que inicialmente estará instalaua no Brasil, \ 
alternar-se-á, a cada 4 (quatro) anos. entre o Bras'il e o México, prazo que só I 
podení,ser renovado urna únic~ vez. quando assim decidir o Conselho Diretor. O i 
Brasil.e o México comprometem-se a plenamente assegurar o funcionamento 
ininterrupto da Secretaria, em beneficio de todos os Estados Membros da região. 

3, ", A Secretaria será.çhefiada pello Secretário-Geral, qu~ será a primeira 
autoridade administrativa do Centro e que será designado pelo Conselho Diretor, 
com arecomendaçãodos Es~ados participantes, O Secretário-Geral. desde que não l,. 
seja na,ci~nal do Pí',s anfitrião, desfrutará, dos privilégios e imunidades que. lhe 
forem ,~t~ib!Jido~ ,pelo A~~~d~\ d~ ,S~4e correspon<1ente, conforme previsto no I 
Artigo X, . , i 
4, O Secrctário-(icral scrá nomeado para UIl1 mandato de 4 «Iuatro) anos. 

('t \j~~. t f '.'" f ') ( E ,. • " : 

e sua nml1caç,io roderá ser renov'aila se o Conselho Dirctor decidir manter a Scdc 
da Secrctaria por lUÚ' segumill pcriod,; de 4 (I.!;Jatro) anós /10 I11csmopais. 

. . . . '. '. -

5. . ... < OSãlári·odoSecre.tárill-(icralmantcrú I!ljuivalência COI1l o padrão dos I 
I 

salárillS'inlcrmicil!nais: pagos rdt, (jovcmo de scú pa'ís ue origcnl I 
~ ·t " _.. ~ _ :'. . •. r, f ' •• ,~' 

M:rllitLVIIl 
'; t •• 

I Os (',m",,; 
I. .., Iníciülmclltc. dois ('(I"'''; deverilu ser in~tufpd<15. um nu Brao;il e oulro 
no I'vlt!xico.' () Conselho Diretor. aluando sob rec:omendaçiJo do Brn.o;il e do México 
no lIue diga respcitá aos seus respectivos Comp;. ~etenninani a'cstrutura de ca~a 
('(llIIpUS, inclusivc"'seu regulamcllto int~nlo. bem como imJicarà () Diretor de 
cada ( ·(//I~/,'I/.Ç , . 

2. l'ad<l ( '(lmp/ls preparará seu próprio orçamento e pmgrwnllção Wluais. 
quc ~cràll slIhmclidos. ror intermédio da Secretaria. à apm\'oçilo do Conselho 
Diretor. Os ( '(/IIIP' ter;10 liheruade ue buscar !lmdos dir~.~I!!ente de doadores para 
scus pIO!!r:lmas e atividaues, e ueverão administrar ns recursos linanceiros obtidos 
dessa lilrllla. , 
J. (I p<lis ,,"litriào dc cada um dn~ ('"",,,; lilcilitanl u inlpurtação e 
c:'<putt;lI,:àll da dllClUilclltaçãu c do C\I\lillan1t::nlu neccssúrius I'um 11. .. atividades do 
( '//111/

'
//.\' quc cstivcr situado cm scuterritúrio, 

, 

! 
!. 

i 

I 

I 
i 
, 
\ 
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, 

! 

I 

I 

I 
I 

, 

i 

___ . ________ ~ __________________________________________________ ~ ______ L_ ________________ _ 



20060Se)(ta~feira 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

, ARIIGOIX 
,Cooperação com Governos, Entidades e Instituições 

I. Os países da região, bem como outros palses interessados. poderão 
partiCipar'das operações do Centro e poderio apoiá-Ias, confonne os temos do 
presente Acordo. Em particular, poderio colaborar com especialistas para trabálhôs' 
docentes e de pesquisa, bem como com contribuiçOes financeiras e de outra Indole, 
que cóncorram para o sucesso dOll objetivos do Centro. 

h t ! '! "y . . '", " 
,2. O Centro poderá concluir Acordo de Cooperaçilo com qualquer país, 
que ,estiver interessado em participar de suas atividad~ e programas. 

3. Da mesma 1()Ona. as atividades c pro@.romn.'I do Centro estlln10 ahertos 
à participação de represenlanlCS de entidades e instituições tanto nucionais COII\O 

intemacillllai~. 

4. .·f. O Centro tratará de estabelecer uma estrita . r~lnçã~' ~om m. Nações \ 
Unidas. Em particular. poderá huscar a assistência das Nações Unidas nu ronna de 
asse~soria especialilada. apoio técnico. documentação c outros serviços 
aprupriud()~. A coopemçülI ,lo Centro cum us NuçCics t Inidus puderá ser 
regulamentada por Acordo de Clx)peruçãoenlrc ~l'i duas instit~liç,'k.'!I .. 

ARTlliO X 
Acordo de Sede 

·.;l .... i:'!. ; I I , 

,', .. " .. ' O Centro lirmará. cmn os puise~ anlitriões implicados. os necessários 
:\clÍrdo; dé Sede. que regulmllcntarão seu sM".t jurídico. privilégios. imunidades. 
is~nçli~s e uutras I~,cititlndes do Centro e' de SCtl'i cumpo'nci,tel;.' hem CIlIIU' da... . > 

pe'sSíl~5 qi,e estejmn aliliudas ó10 Centro uuc:nvolvidàs,ém '~ullS ó1lividaUés e 
pmgnuIHIS, 

\I,.,lo' ':;, 

ARTIGO XI 
Oisposições Finai~ 

" , 

I. F~tc i\\:Unlu clllrmú em vigor )() IIrinlal dia~ apú~ \I recchimcnto da 
últil1la notilicaç:io. enviada por canul diplomático. pela qual as Partc~ lIutilicariio. 
uma ú outra. a conclusão das 1{1rI1lalidadcs internas necessárias à IU7, de ~eu Direito 
interno rama excclÍção do presenie Acordo. Essas notilicaçõcs deverão ser 
enviadas. tamhem. au Depositário. 

2. O presente Acordo poderá ser modificado ou emendado por a,cordo 
escrito entre as Partes, a pedido de uma delas. Tais emendas serão negociadas por 
viadiplomática'e entrarão em vigor no dia em que as Partes tenham-se comwlicado 
mutuamente haverem cwnprido as formalidades internas necessárias para seu 
efeito. 
3. Após sua entrada em vigor, o presente Acordo será transmitido ao 
Secretariado das Nações Unidas, para que se adotem as medidas necessárias. em 
conformidade com o disposto no Artigo 102 da Carta das Nações Unidas e com o 
parágrafo 1 do Artigo '80 da Convenção de Viena de 1969 sobre o Direito dos 
Tratados. 
4. Após a data de sua entrada em vigor, o presente Acordo ficará aberto à 
adesão dos Estados da América Latina e do Caribe. Os instrumentos de adesão 
serão deposilados junto às Narües Unidas, que pela presente disposição fica 
designada como Depositário para os efeitos do presente Acordo, 

Sctcmbro dc'I997 
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5. ~ 1,.' Todo Estado Parte terá direito a retirar-se do presente Acordo. 
mediante notificação escrita enviada a cada uma das Partes rcstante~. com 6 (seis) 
meses de :lI)lecedência em relação a data de sua eletiva saída do Acordo. 

Em te do (Iue. os nhaixo-assinados, eSlando devidamente autorizados'· 
paratantci:limlarrun o presente Acordo. l t 

,Feito em triplicata. nos idiomas português. 
textos são igualmet1le ,!utênticos, em BrilSilia. no dia 
novecentos e noventa e sete. 

f 

;: ·l' .. ; 

l' . .. 

I" ;,10 ..... 

I. 

.. " 
,11 

j 

t ( I (: \' ( 
. =:-:---:-~,.-------_.- '/ 
PELU liUV.:RNO I)A REl'lJBL.lCA 

FEDERATIVA DU URASIL 

espanhol e il1[!lês. cujos 
\ -l de março de mil 
~ f 

, 
• c t, 

I 
f 
~ 

MENSAGEM N° 458, DE 1997 
l 

Senhores Membros do Congresso Nacional. ., 

De confonnidade com o disposto no anigo 84. inciso VIII. da Constituição Federal. \ 

submeto à elevada consideração de Vossas Excelênc:ias. acompanhado de Exposição de Motivos do 

Senhor -Ministro de Estado. Interino. das Rela~:ões Exteriores. o texto do Acordo paia o I 
.. ~ ., <. t 

Estabelt:cimcnto do Centro Regional de Educação em Ciência c Tecnologia Espaciais para 3 

Améric~!' lat!na e () Caribe. entre o Governo da R(:pública Federativa do Brasil e o Governo dos 1 
Estados .. Unidos Mexicanos. concluído em Brasília.l:m,11 de março de 1997, I 

.1 
i 
) 

Brasília. 1 7 de abril de 1997. 1 

Fernsmdo Henrique Cardoso. 

EXPOSIÇ,\O DE MOTIVOS N" 137/DMAE/DNUfDAI-MRE-MESP. DE 14 DE ABRIL DE ,'991,1 
DO SR. :\líNISTRO DE ESTADO I~TERJNO,DAS RELAÇÓES EXTERIORES 11 ! 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Voss'a Excelência, em anexo, o texco do 

"Acareio para o Estabelecimento do Centro Regional de Educação em j 

Ciência e Tecnologia Espaciais para a América Lacina e o caril::e" , 
i 

celebrado encre o Governo da República Federativa do Brasil e o ' 

Governo dos Estados Unidos Mexicanos, em Brasília, no dia II .de 
março de 1997. 
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2. o Acordo t.em por cbjet.ivo estabelecer uma moldura 

básica para' a criação e o funcionamento de t:m Centro Regional' de 

Educação em Ciencia e Tecnologia Espaciais para a América Latina e 

o Caribe, que será posteriormente afiliado às Nações Unidas. A 

criação de Cent.ros Regionais desta índole partiu de iniciativa 

acordada' no âmbit.o da "II Conferência das Nações Unidas sobre a 

Exploração' e Utilização Pacifica dOEsp~ç6Exted.ori" realizada em 

Vie'na' no ano de 1982. Naquela oca.sião.'recôinenéiciu~se que a ONU 

apoiasse o desenvolviment.o de centros de ca~ac~tação, de caráter 

regional, para a formação de recursos humanos qualificados nas 

áreas da ciência e da t.ecnologia espaciais. 

3. No caso da região latino-ame'ricana e caribenha. 

Brasil e México concordaram em estabelecer de maneira conjunta a 

Sede do' Centro Regional de Educação Espacial. que ~erá acolhida 

por, ambos os 

administração 

atividade. O 

pesquisadores 

países em caráter rotativo. 

do Centro em seus quatro 

Centro de Educação Regional 

oriundos dos paises da região 

cabendo ao Brasil a 

primeiros anos de 

re~eberá alunos e 

e manterá programas. 

regulares de capacitação de recursos ,humanos nas áreas de sua 

compet.ência. 'Do mesmo modo. 'espera-se que o Centro facilite e 

favoreça a cooperação regional e in,!:ernacional em progré!!\Ias de 

ciência. tecnologia e aplicações espaciais. 

4. Ademais, o papel de liderança representado pelo 

Brasil no procésso de estabelecimento e posterior administração do 

Centro Regional de Educação em Ciência e Tecnologia ,Espaciais virá 

a contiib~ir para a consolidação da posição privilegiada que o 

país o'cupa na reg,ião latino-americana na matéria,' Cabe ressaltar, 

finalmente. que. ap6s sua entrada em vigor. o presente Acordo será 

depositado junto às Nações Unidas e ficará aberto à adesão pelos 

demais Estados da, região. 

5. Uma vez que a ratificação do presente ")l.cordo para o 

Estabeleciment.o do Centro Regional de Educação em Ciência e 

Tecnologia Espaciais para a América Latir.ae o Caribe" depende da 

prévia autorização do ,Congresso Nacional, nos termos do inciso I. 

artigo 49 da Constituição Federal, permit.o-me submeter à alta 

apreciJ.ção de Vossa Excelência .o' anexo projeto de mensagem 

presidencial. para que Vossa Excelência. caso esteja de acordo. 

encaminhe o referido' instrumento à apreciação do Congresso" 

Nacional. 

Ministro de Exteriores 

(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.) 

Setembro de 1997 
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PR0JETO DE -DECRETO LEGISLATIVO N° 92, DE 1:997 
(N° 476/97; na Câmara dos Deputados) , 

; i 'l'· 

,,:' " 

'?'t'.J 

, -~:" .... 

Apro,ra o texto do Acordo pará Coo e­
raçãe) 6i.en~ifica e .Tecnológid"" ce e­
bradó entre o Governo da Repúbl'ca 
Federativa do Brasil e o Go~rerno da 
República'da Polônia, em Varsbvia, em 

. 5 de. setembro de 1996. . \ . , 

o CÓNGRESSO NACIONAL decreta: 
~ .~, .... ! <. 

'!. 1 

; .' Art. 10 . Fica aprovado o texto do AC01~do ara 

coope~'ação Cientifica e Tecn()lógica, celébrado entre cC Gov rno 

J R~~úb;'iê::â' Federativa do Brasil e o Governo da Repúblic da 

pblÔ~'i'J::'~~ em .Va~só";ia·, ~ 5 deI setembro de 1996. 
~, .... .' ... 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apro,ração do 

Congre'sso Nacional quaisquE!r atos que possam reshltar em 

Jevis~~'" do . 'referido Acordo, bem como quaisquer.j aju tes 
I ';: 1 . 

compl'emen tares que, nos termos do inciso I do 
I , ... lt:,~',. ' 

ionstitúiÇãO ,Federa~, acaz:retem encargos ou 

gravosos ao patr~ônio nacional. 

I :' .... Art. 2°. Este Dec"eto Leqis1ativo ,.ntra 

data de' 's'ua publicação. 
~ ;! ~', 

~ •• ;' , ::: ~ J 

'1 l,·!'." , ACORDO ENTRE O 

! 

ar1:. 
1 

~ompromi 
r 
I 
I 

GOVERNO DAHEPÚBLlCA FEDERATIVADO BRASIL 
' . . 
r 

EO 
GOVERNO DA REPÚBLICA DA POLÔNIA 

PARA COOPERAÇÃO CIENTír-IC/\ E TECNOLÓGICA 

i 
'I • O Governo da RE~pública Federativa do Brasil e o 

Governo da República da' Pol,ónia, doravante designados "Partes 
Coniràtantes", ' 

sos 

na 
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Reconhecendo a importância da ciência e tecnologia para 
o desenvolvimento de suas economias nacionais e o progresso 
socio-econôniico de seus povos, 

Desejosos de fortalecer e desenvolver a cooperação 
econômica·, cierítífica e tecnológica com base na igualdade e no 
benefício mútuo, convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes promoverão e apOlaran a 
cooperilção no campo da ciência e da tecnologia, com base no 
benefício mútuo, em conformit1ade com os dispositivos do presente 
Acordo. 

ARTIGO 11 

1. A cooperação se efetuará, em particular, nas seguintes 
modalidades: 

a) realizilçfio conjunta de projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e "design", incluindo o illlercâmbio de seus 
resultados, bem corno o intercâmbio de cientistas, pesquisadores e 
peritos técnicos; 

b) organização de e pmticipaçiio em reuniões, 
conferências, simpósios, cursos, seminários, exposições. ele.; 

c) intercâmbio de inforrnélções e documentos científicos e 
tecnológicos; 

d) ulilizaç;jo conjunta de instalações de pesquisa e 
desenvolvimento e equipamentos cientíricos: 

e) outras. acordadas reciprocamente. 

ARTIGO 111 

Setembro de 1997 

. ,. 

1. Com o propósito de implementar o presente Acordo, é. 
estabelecida Uma Comissão Mista, composta por representa~tes 
designados por ambas as Partes Contratantes. As Partes 
Contratantes notificarão, uma à outra, por via diplomática,a 
composição da Comissão Mista. . 

2. A Comissão Mista tem as seguintes funções: 

a) identificar as áreas de cooperação. com base nas 
informações prestadas pelas instituições de cada país e nas políticas 
nacionais de ciência e tecnologia; 

. , 

.i , 
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b) criar condiçõe<"', favoráveis para a implemelltal~ão d 
presente Acordo; 

c) facilitar a implementação de proyramas e pi'ojeto 
! 

conjuntos; , ,- , 

, " 

d) examinar o progresso das atividades relaciolladas a 
Acordo; e i 

I 
~ ,: ~ f. . . 

, ' ; , e) o intercâmbio da experiência resultante da cooperaçã 
b'l1ateral' científica 'e tecnológica e o exame d~ ,propostas pilra se 

"<1 " ' .. 
fufurodesenvolvirhento. 

,1/",,' , • ,',; " I "" 
: I " , ~ ! .' ~ 

3.' A Comissão Mista reunir-se-á, pelo menos, uma, vez 
cada dois anos" exceto caso se acorde, de ,outra ,form , 
alternadamente no, Brasil e na, Polônia, em datas -mutuament. 
coi;'venientes e estabelecerá Protocolos que contenham a av'aliaçi:i 
das atividades passadas e correntes e os futuros 'propós!t<?s d 
c<?9peJaçã,a. ! I " .' , ,). ' 

~'~~j;'" ~1 't~í·f-h" ... \1~ 01 t,~ti 

4~: (:0., ' '", ~;' C'O~l~~~:ã.? ,Mista elalJorc1rú, suas próprias.", e~jr~lS 
procedimento. ' 

, -•. : ARTIGO IV 
" . , i 

Com o objetivo de facilitar a cooperação 'científica 
E 

I • 

tediólógica,' '3' 'lCómissão Mista -acordará Programas ,:xeputlvo 
periódicos, que. quando necessário, indicarão a convell.i~r~cia d 
concluir Ajustes Compleme'ntares em campos especlfl~:os d 
clOoperaçãoi Os programas executivos estabelecerão: I 

, , , 
a) áreas de cooperação; 

i I 

b) tópicos específicos; 

c) instituições responsáveis pela realização 
implementação de, iniciativas conjuntas, doravante denor~linad 
"péuc:eiro~ qa,cooperação", em particular: agências governarhentai , 
enUqades cierltífi~âs; entidade~ de pesquisa e desenvolviment , 
associações científicas e outré1S unidades organizacionais, in!cluin o 
empresas públicas e privadas, que lIão ser~o financiad<ls pel s 
Partes Contratantes. A definição dos parceiros da cool~eraçã , 
respeitadrJs a~ disposições legais vigentes· em cada país, sJ;rá fei a 
pela Comissão Mista; 

• ~; 1 

, , d) as formas de UtiliZílÇão dos resultados l1e 
conjuntos de pesquisa e desenvolvimento; 
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e) condições e recursos financeiros; 

f) disposições sohre seguro contra moléstias repentinas 
e acidentes, inclusive as condições de acesso à assistência médica. 

ARTIGO V 

1. Os resultados científicos e tp.cnológicos e qualquer outra 
iufol mação resultante das atividades de cooperação no âmbito do 
presente Acordo serão anunciados, publicados' ou explorados 
comercialmente com o consentimento de ambos os parceiros da 
cooperação e em conformidade com os regulamentos 
internacionais relativos à propriedade intelectual. 

2. . Cientistas, pesquisadores, peritos técni'cos e instituições 
de , terceiros. países ou organismos internacionais podem ser 
convidados, com a concordância de ambos os r~rceiros ,da 
cooperação, a participar de projetos e programas executados 110 

âmbito do presente Acordo. Os custos de lal participação ficarão 
normalmente a cargo da terceira parte, exceto se ambos os 
cooperallt,es decidir~m diferentemente por esc'rito.· ., 

, , .' l 

ARTIGO vi 

As divergências surgidas quanto àinterpietação _ .o,u 'à 
aplicação deste Acordo serão dirimidas 'através de 'consultas' no 
âmbito da Comissão Mista ou entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO VII ' 

Dentro das prescrições legais válidas no seu 
respectivo âmbito interno, cada Parte Contratante tomará todas as 
medidas necessárias para assegurar as melhores condições 
possíveis para a implementação das atividades de cooperação 
estabelecidas no âmbito do presente Acordo. 

ARTIGO VIII 

Com relação à cooperação estabelecida no presente 
Acordo e respeitadas suas obrigações internacionais e as 
r>rescriçõeslegais válidas no seu respectivo âmbito interno, cada 
Palte Contratante deverá. com base em leciprocidade: 

a) apoiar a tramitação de pedidos de entrada e saída de 
seu território do pessoal e equipamento da outra Parte Contratante, 
utilizados em projetos e rrogramas ao amparo do presente Acordo; 
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, , , 

b) facilitar (I entrada e saída livre de gravame::; dos 
eCluipamelltos e materiais "p.ce~~sál'ios'. providenciados no âmbito do 
pres,ellle Acordo. para a utilização em atividades cOlljuntas. ' 

.... ' 

" . !\~~TIG~ IX , .. "' ~' f 

,: ,.;' O presente Acorao riã'o deverá' afetar à vãlidéÍde -o'u 
.. I "' .. _,." ~ ~ • .• , .. ' "'. j _ 

execução de qualquer obrigação resultante de outros tratados. OU 
t . ' .. • . ~ • " " '" ... '4 _ _ • ..... • • ~ " , J. ~ I. ;,: I -r ". r 

acordos mternacionais conclUldos por qualquer ,das ,.IPartes j 
~ ..... ~ (0'1. ., "~,.! ... i~ .. ! ; .. I".: ,:I,~ ',l.~ "j~ ... ;., ! 

Contratantes. ;., ',. " .. ' . .~ ~:;': ;',;L; , ) ~ 
\ ,,: , 't' 

b:-,' , , ' ,",,;:-:-', I' "i, ~, ' 

1. i O presente Acordo e,ntrará em vigor na data em q\ue as 
• . ~. _,. •• ' t ,t· • ~ t. t ." \ ",' , • .'.' ~ ~ • .., j • ". 

Partes Contratantes comuniquem uma a outra que o "Acordo fOI' 

aprovado em conformidade com' as;'formalidaCtes legáis :iúhW~à'S' de " 
cada pais. A 'data da últim'a noti'ficaçãd'co'nstituirá a 'dáfà deririiJêld.'d~P 
su'a

J v"lge"nc'la'" 'i.."i,·' ,." "'("""1 .', " ,";' .. ':' ('Ü'1,-jF;"~"""'" • .... ,,: , j '" ,T ." ~.' , ,l;. r ." . - .'.' ~ ;""f • ", "'.I' .. ' '"'" 

','~ • ."~" •• '( ~- ", • ;. ~ I .. ,-.. " I., :Jr·~~ f"'*lJ,)~q~í:;U~ 
. ~. ~ \.", " J""~ ~, .... r~"'lr...'''' 

2. ':' ~, O preseh~é ':Ac9r~q s.~rã, v,álido por um perr~d~' tJe c'ilico' 
anos e será automélticalneiltle;' prorrogado' por igúáis -:~'I)e' íbBO'sl .' 
sucessíveis de cinco anos, exceto se lima das Partes COlltral:antes 
vier a denunciá-lo, mediante notifica'çã6,'por escrito à outra P~rte. A 
denúncia do presente Acordo surtirá efeitos no prazo de seis rlneses 

I ~ ." .; '1. , ...• . ~... .. . ~. 'I l ."1\ •• f ... '.!. 'i. I, 

a contar da data de' suá' notificação.' , , , ,l ' •. '-' t' I, : , 

·)"t~ ':,,:(.c,,"', ':'::,.:':'/'~, ",',:'",:~~,: _Y~"', <, ·~:f.J:t, ~.~~~i,~;;~~;,~'~':~:: 
3. ' A' tfenúnciá'do presemte 'Acordo' não, afetará,os' proJ1etos 'e ' 
programas em execução ao amparo do presente Acordo ~ não 
totalmente concluídos no moineÍlto' 'da ",cessação da viyênc;ia do 
presente Acordo. 

,.~ ;,' •• ', ',',""",'1""-, i· ....... · ~ ..... JI '"l"~ ,..~, -" ... ~ '"" ,.... l 
\ ~ );'" ~I ~ -;. I. i í~' ; .. r "·1 f~,:: .• -/ ~ l~ ;' .• ' ~~:, ,{3 ~) ~.tt f';!"· ... f~ ,~'~ 

. r·: ...... t .. ~L' ",:~ l 1", .• :. I~; ".. "r:~ n:.,)'.:~-; ~ ·:,'i~ :·U; ... ,>,")'."j~~ .1H .. \tf.).q:~f 
Feito: elll ,VarsÕvià/ia-ds 5 dias de seternbli()'·de ·1996p ent\dois': 
exemplares originais, nós: idiomas portuguê~r: polonês:~ e i'nglês; .: 
sendo todos os textos igualmente autênticos. Em cmio ~ de 
divergência na sua interpretaç~o, prevale,cerá o texto em inglês. 

/;:~ Ul:,{~. !~. 
Pe~o Governo da 
República Federativa do Brasil 
LuizVillarinhô Pedroso . 
Embaixador do Brasil , 
na' República da Polô~ia 

f ;: ~ -1 ~ 

elo Governo da 
República da Polônii~ 
Aleksantler tucZak 

',' 'I 
; .... 

Presidente do Comitê. Estàtal 
de PesquisàsCiéntiflc;:as' , " 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

:"~ ~ ~ , ;. 
. . ~etembro de 1997 

.:. " 
." -MENSAGEM N° 1.175, DE 1997 

. . Senhores Membros do Congresso Nacional. ,. 
! '-;', .~.\,~ . .i •. , ... 

.: . ,/~" :. .. ".' 

';":':,'~: . -Dê conformid~de com o disposto no artigo 49. inciso·1. daConstituiçãof.edcrály,~ 
submeto ã eICv~d~çon$Íderaçio ~e Vossas Exc:elencias. acompanhado de Exposição de ~Oli~,~fd~ ,"~ 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores. O texto do Acordo para Cooperaçlo Cientifica . 
~·T~IógK:a.c:elebrado entre 'o Governo da República Federativa do Brasil e o Govemo";d~"i' 
RepUblic:â dapblôriii. em Varsóvia. em 5 de setembro de 1996. :'" .; 

" • .. 'o, .' . ~ •• ~" .. ;; 

"' .. 

, ,- Brasília. 19, de, novembro de.ICJ9ti,t. . 
. "-t 

.' 

·f· 

. ,. "-

Fernando Henrique Cardoso. . 
~ " - , , . .. ~ .... .. ~ '-

;. I 'f. '. ~,. - . "" . 

-.(' 

. , 
,- :~;..:~~ .: "\' 

, 
;"'-.-'" 

"LEGISLA: çÃ,P Ç!TAPA. " 
, " .'~' '... 

. " "<.~.~.;' j" ~ , , .. ' 

. .-

ExPQSIÇAO ,DE MOTIVOS N° 490/MRE, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996, 
. '. DO .SR. MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

t j' > , • "" _. • • '~. • • '.., #. . \ 

,i.. 
\ ' 

,", \ 
L ....... : • 

. , Exce14uiÚs'simo senhor' Presidente dà RepUblica', 
": ..... ' f 

',t_, 

. Tenho a honr~ de submeter à elevada consideração de· V~ss~· 
, ':'''';'", .':', ;~ .. '\' ,:/ ~. , 

cooperaçAo CU!nt1f1c~ t,e 
'"h '" 

Exceiênciá' O· an.xo';t~~to do Ácordo para 
,.-., 

'recnol6fjica, 
. ~.,. 'I. . •. , •• 

celebrado entre a RepUblica Federativa do Bràsile ·8 

R.P~bl1c~"d~ ,Po16nia, 
.. .,:, "; ,~ l 

no dia 5 de setembrO do corrente ·a~.{',~ 

v~~sóv~a,p~16nia. "';",~ . " , .1, 

. ·,2 ;;; ,':. . ,C." Como é -do conhecimento de Vossa Excelência, a cOó~táç'o 
"o,. 

'·;elehÚfica".' 'tecnolÓqica tlUe o Brasil desenvolve com aPo~~la. 
'~ .... , ~";~," ..... :.,,~ ..... , ...... ~,), r,' .,' 

,ape~~r:: ,.e.inCipi~~t~,telll-se desenvolvido nos ;ültimos anos 8b~ ',baSe 

muito promissora,' sobretudo no ãmbi to da cooperação" aCàdélil~Íi. 

,EXistem"'varios projetos de pesquisa conjunta 
-, -', ," :. 

em andamento entre 

universidades na area da fisica pura, da genética e da cl~iâ 

116êUca • 
. ~ .' 

.... , . 

'~ 
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J. No campo do intercâmbio de estudantes, a cooperação 4!ntre 
'" 

'I t 

os dois paises se realiza sistematicamente ' por meio bOlsas . ,. I 

ofic:iais polonesas a estudantes brasileiros. 
,:1 I 

Não ,obsti,ilnte, 

conlltatou-se que a • ausência. de um 
, ,'" ' i 

instrumento oficial: de 

cooPer'ac;ão "que: correspon'daa' e,,'oluçãodas relações bÜater,ais ; pode 
·;~ó'f ... ·,,~·· •. ;" I~ •• t .'1 ""_;~" . ~ .. 1 • '" 

enfraquecer nâo somente esta atividade como taillbém os 'p~ôjetó's'" "de:, 
';, "",1.":/" ,:~::{\~f}! ~L<f~.:V~':~ , i!, ~', ~ ~ . 

ift~~n:ãmbio 'cientif ic~. e' tecRo16gic:o. , 

4. Nesse sentido, 
... 

estabelecer bases sólidas para" a cooperação oficial, pérmi tiJ;éio a 
r, 

pa~l'~iPac;ão"tanto" de,' organismos governamentais como" do, Il setor 

privado' em atividades de pesquisa e desenyolvimentoe de-t fo~r:mação 

I ' '/ ..... ~ It' • • 

de recursos humanos. .. ... ' .~ 
I 

Submeto, assim, s. ' 
" 

à elevada"- consideração 'd~ I Vossa 

Excelência, juntamente com a 

minuta de Mensagem ao Congref;so Nacional e cópias a'utêntic'ás do 

Acôrd~, com vistas a possibilitar as, prOVidências nece!!,sárias: para 

seu encaminhamento ao, Cpngressc) Nacional. 

.: ~(i<:t ~ r ~~r1.~.: f?f'~) .{>?~~:'I.JC ~:~' e:~ ~\t:: \ t: 
!-;:"T ~~.}:~*~ i'! .~'~~l;;tr:~ 'r?1 ~~" 'il"J:,{i 

·".'í:~/ \.~!' ','t!~';~~''''\~'\:I~':':'~;-' " ~' .~. '~.':.):':~,1~".~ i:..:~.f", 

(A Ço.",i~~qC? ele R~!~ç~e~,E!teripr~se Defesa Nacp.nal) , , 
, . 1-,-,,".' • .:.~ .... ·f ·1. J ..... • "' ....... ~ d.)! ~~ I~ . ~"''"' .j .~. '"r' • !" •. :,~r' ,4 :' ": ••• ~~ ;~ 

I 
~r- ;,'·:"-;'''''·j·t: ,_,!~ i·'::~,~'_~~";:":1 " ... , ~; :i'", -",.t'\ f.·~ .. ~·,,,,,.;,'''' !~.~'I'''<'~i''''.;''-,_::i:J''' 

• I t 

PROJETOiDE DECRETO LEGISLATIVO' 'N°'93~.'J!)E'il~91?\ 
(N° 478/97, na Câinara dos DeputadoS),'~"k .,::~,.,:,i:," 

. ' 

,,' ' Apró",'a o texto dó: Abordó,'de C:oope' 
'I" çãQ Cultural, e E~l1q,~c::ion~l., :~.~,leb,~, 

entrE~ o Governo da, República' Fede' a­
tiva do' Brasil e' 6':: G'overno:: ela 'Ré 
blica Árabe Síria, em Brasiliá, em 25 
de fE:!vereiro de 1~~97 ,:, " , ,I:. 

o CONGRESSO NACIONAl. decreta: 
, o ~:",\ " 

! • 
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Art. Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Cul tural e Educacional, celebrado entre o Governo 

da República Federa ti Va do Brasil e o Governo da República 
~ .. t" ~ "r, 

Arabe Siria, ~ arasilia, em 2S de fevereiro de 1997. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos 'à aprovação' do 
I", 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complemen tare~' . que,. nos termos do inciso I 'do art. 49 da 

Consti tuição Federal, acarretem encargos ou C:=0mprom~ssos ,. 
gravos~~ ~~~~trimônio naci~~al. , ' 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo. entra em vigor na 

data.de sua pUblicação .. , ' 

l ~, ~ , "-

ACORDO DE COOPERÀCÃO CULTURAL E EDUCÀCIONAi. ENTRE O 
• GOVERNO DA REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA ÁRABE SíRiA 
,. j \ 

O Governo da República Federativa do Brasil 
.. e 

O Governo da RepúbÚca Árabe Síria 
(doravante denominados as "ParteS Contratantes"), 

.. ~ t • 

Des~iosos de I(utalecer os laços de amizade entre os povos hrasileiro e 
sírio-árahe, bem como de promover a c()(~peração nos campos da Cultura e da 
Educação, 

A~OI'daralll ó seguinte: 
( • J'. 

ARTIUO I 

Ambas ns Partes Contratatltes estimularão li cooperação cultuml c 
<!ducncillllal entre os dois países. cm todos os níveis e ntOlI~I~~ades úe ensillo, com 

base no principio da reciprocidade e em conlonl1idade com a legislação vigente em 
cada pais. • . 

~ 

ARTIUO·2 
, 

t\s Partes Contratantes estimularão o intercâmhio úe. resultados de 
suas respectivas experiências e progressos nas áreas de Literatura, Artes, Educáçã~ 
e Ensino. 

ARTIUO 3 

t\s Partcs Contrat:U\tes. c;egundo condições a selcm comhinadas entre 
instituições competentes dos dois paisl..'s, estimularão o ihtercâmhio de prol'c!ssores 
e peritos, cum o intuito nào só de ellsillar em universidades e institutos, "\h.c; áreas 
de ('iências. Cultura e t\rtcs, mas também de reali7.ar palestras, pcsquisas e 
estudos. 
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ARTIGO 4 

As Partes Contratantes promoverão a cooperação e a trOca de 
experiências no domínio da Educação, mediante o 'incentivo a contátos entre as 
instituições de ensino superior e WliversiaadeS no Bràsil e na Síria. com vist!as ao 
estabelecimento de entendimentos int(~runiversitários para, entrê~utras" posi;iveis 
atividades de cooperação, favorecer 4) intercâmbio de professores, estudaJ1:ltes e 
material didático. 

ARTIGOS 

As Partes Contratantes pr9moverno, com base" na reciprocidade, a 
difu.~ão da cultura e da civilização de wn~ 'rio terÍitório- da outra,mediah'té' Ó 
estiinulo a: _ l , , 

-," ,-. . I 
" a) criação e desenvolvimento, de cur.;os de Língua Afane em 

universidades brasileill'as e cursos de Linguá Portu'gues:~ em' 
wliv~rsidadessirias, e <' - " , ,,' _,.! 

b) pennut~' de inlonnaçiíes e documentação reterente~ ~ His~ória, 
(,~ogralia e Cultura. bem como de outros materiais riecesmíriôs 
para a elaboração d~ manuais e outras public~çõcs, relererfltes ,~", 
ôutrá Parte'ContraléÍntc " , , " . . .. ! \' 1 I 

ARTIU06 
.f'-

I .. : • ., ., • - I ~ .... '" -i~~" ,r I " '" • 

As Partes Contratantes ell(:on~iarão li adoção de medidas, IICCt!ssál~ias à, 
conClusflo de entendimentos sobre equivalência ,de dipl~)lnas, títulos ~ c~t:litic3;dos 
emitidos por instituições de ensino. (:m seus diferentes, níveis, nos dois phíses, 

conlom\e suas re~~e,cli<vas legislações il1\tern~, , .. , , .. ' ~:<I I 
' I 

I' , ' < ,," ,', ARTIGO"7 
~ o 

As Partes Contratantes estimularão o intercâmbio de infonnações no 
que dii respeito aos sistemas e programas referentes a' todos os' níveis e 
1lI00Julidadcs de ensino, .. _ 

ARTIGO 8 
o" 

•• o --Cnda Parte Contraümte e~timulárá à partiCipação de'seus nadtmais em 
conferências. simpósios c manifestações culturais que se reali7.em no outro pais. 

~ . , 

ARTIGO 9 
, 

As Partes ConU'atantes e~.timuiarão a realização de o visitas de al1istas, 
professores, técnicos, peritos, estudantes e delegações de um país ao território d6 
outro. '. .. '. I 

ARTIGO 10 i 

As Partes Contratantes es'IÍmularão: 
I. 

a) a cooperação entre unil~ersidades, instituições de ensino.e cenl:ros de 
pesquisas dos dois países; 

, , ~ . 

.. 
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~ 
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b) a cooperação entre instituições cultUrais, artísticas ê arqueológicas 
dos dois países; '" . 

c) o intercâmbio de exposições artísticas, culturais e arqueológicas. 
' ... bem como de lestivais cinematográficos e de" ·v,jsitas .de .grupos 

.;' .. ,. "'.", musicais .eteatrais; .... ., ~'. ' .... ~ .: ... ... , '.' , ; " ... "'. 
: ;r;1 'U)' a· ; tradução e a. publicação.'das > mais . destacadas. :obras,··literárlas. C;. ; ,,'.; ~ 

'·t.:t"anisticas,editadas ~osdoispaises.e,·" ','i ., ,', •• ",". '.')'';~':'''i'' 
e) o intercâmbio de catálogos de imiscus e de cüpiac; de I11wluscritos 'e .~; :. I; .:' 

'. ç r., i'-' documentos hi~tóricos". .: . ", ,- . 

ARTIUO ti 

As Partes Contratantes estinlulru:ão.a cooperCJ~ão entre entidades dt~S 
dois países na :ire<! da comunicação social. • ". . " . 

. _.~ ·~'~:L' .... ~ > Jn:",t~·: H~ . ~J:~~1..'::~.~~~-; ......... 

- .,'.,.. , 

ARTIGO 12 

I\s Partes Contratantes estimularão a cooperação entre os dois países 
no campo esportivo. . , ," . 

~j t,.,. .~ ,". \.f;~ >~.\ \, 
ARTIUO 13 

I. .,' :;"\"';' íjàê~'ill1pléli;fJlhir";0"~presen'le' Acordo;> será criada "tirita 'Gômissào 'Mislâ~~, '1,'. " I 

Cultural. qU~.,s~reunirá para elaboi.af~ 'ílrogramaS'.execuiívos periódicos de . 
atividades eSpécHitiiS "n~s' 'Jafupos eStiputaUôs'pelbs; Anigós; do' prêsent~'Aéóri1ot; j; 
bem como examinar as condições tinanceiras dessas atividades setoriais. 

2. As reuniões, da Comissão.Mista.Cultural.Brasil:-Siri,aserão convocada 
pelos canais diplomáticos.' ,'", ". . ,; " " " ... , ,: '., I '" '. , .; I .,. , t '., < .,' 

·'l'·,>"·'" :, ",.~, .. ".)., .• ~ ARTIGO'14":""" .... ' .. , ...... ,. ,.',;:,~ 

I. '~\~O··préserlle A'Cordo entrará"erri vigor' na' daul ·do' 'recébimento "da') '.\oe' 

segunda nÓtificâ~o'com\ltl'icÍll1do o 'cwnprirriérito :dõs requisilos 'in temos, de.éada ... " ,,, " 
Parte' Contratánie para sua vigência . 

'\ ;oi,·;"~~!'. ",; ~,!,'1> :.~ ,'" f!. . '·~.,;~.71·. • '{;':·I, ~ ~, .... ~ ~.~ .. ~~,:~·t· ;'.J< ,~~ ~:""<I '·.!··t'''J~'' t"~ 

2. n.'~f,·.·:(ikpresente Aeordo permanecerá válido·.por"teITlPO in.determi.I1!lP~, a ~"'i' 
menos que uma das. Partes Contratantes cQm~iq'Qe., .*.9UP-a,. J?~r. ~~çrito~ ~P',?~gth"', 
canais diplomáticos, com antecedência mínima de I' (um) ano, seu désejo de . 
emendá-lo ou'de·denwiCiá..ilo.~':)i ' .~, '.'1. ' . 0.0 • • 

• '!. .... 
~ . . '" .. '... . .. .. .... ,. ..., i !.I. ,fi ;;;; .. 

3. '1'",:. " ,~m,caso de!.emenda O.~ de .~~~Únci~. ~~. presen~C? ... {\co~~o, . ~~~; I' . 

disposições continuarão a reger as obngações não concluídas. ", 
• , ,f '~~fI ;",6, • t "~ '.) 

Feito em Brasília, em .. ~I t';" de te'~ereir~ dê 1997, em dQis exemplarés . 
originais, nos· idiomas ponuguês, árabe e inglês. sendo todos os textos igualmente 
autênticos. Em caso de divergência de interpretação,' prevalecerá o texto em inglês.; 

" . . 

'~ 
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J'''''l l'~. ,,'. 

MENSAG1EM N° 356, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

De confonnidade com' o disposto no artigo 49. inciso I. da COllSlituição Federal. 

~mr.to ~ elevada consideração de Vossas ExClelências. acompanhado de Exposição ~e MOliv,os do 

SeAhhr ~st(P de Estado, das Relações Exteriores. ,o texto do Acordo de CoOpcraçãoCulll1Jial e 
~ :' " . .' ,'~ ~ 

~onal. celebrado entre o Governo da República Federativa do B~I e o GoVerflO da , 

RePÚb~i~' Árabe Siria. em Brasilia. em 2S de fevereiro d~ 1997 ' , i' 
, 

Brasilia. 20 ., de "997", 
.~ " <" ........ 

: ,V ~ .:' \""",' 
, I 

,1',\. ,-.,.-, ... 

., ' ~ • ' ~ , j 

, '. I~!'J· ~ , 

. ~~. • ~ .,:; :', " :i '",,' 
,I 

.. )<1..'. 

,. . '''''',.: ~ , • " ' , 'p , 
... 4 • , , .... _ 

.• .t:~. ",,~.'i. • t . 
! ,,>' .~. . • .. • 

, \ 

LEGISLAÇÃO CITADA . . . ,. 
.. ~ ,) ç, 11 .' • , ! - ,., ........ ~ 

EXPP~ÃQ DE MOTIVOS N° 094lDAIIDAMCIOPP-MRaitJ<D"C;~~S:~'Rí: I,,' 
,;" ...... , ,DE14 DE MARÇO DE 1997, " .. , , " ""''',,t,':~,f'',:',!'',; 

- ~ . . ' ... 0., ... !... 

OO.5R. MI~ISTRO ,DE EST,ADO QAS ,1l~~ÇOES,~T.~819RE$.1,,: ,",1:,,\' lO,' 
, , 
, '" ... ,., ~ .~ .. .- . , I ~ ~ ~ .'.' t ~ I \ t ~ .~ ••.•• ' 

"_1,1,,' - .' ~~ei~tiss'imo' s'~nhor 'p~es1d'e'nte àá 'Republie:'c';"·:" '-
J',!'~',\.t~f.f' ~:~:".\.l"~ ~,.t. ~t 

Elevo à. consiàeraç:ão àe. Vossa Excelência o aiflUo 
• ,. ~ I 

AcPrt~a ,4e cooperação cultural. e Eàucacional, c.lebradoentl~ao 

~V~~ da. llepÚ»licaFeder21~iva do", Brasil,~ o,. ~?r!!z:no, da 

iep~Uca.Ârabe Siria",em Bra:S1lia",em 2S àe'feverei~~ ,~~'.,·n~'? ~,.,'. ",,,: 
'~ '::. I: t 0'0 ,. ~ .~. 1. , .' ~ 

.~. o dOCUlllento conteDlpla a cooperaçAo, dentre oútros, 
-"Í!," .campos:.·,êla .. 1iteraturzl, müsica, cinema,. intarciJllbio, 
~.4l1aié;o, .'aportes· e' arqueol og1a··. .,~ 1" f , 1 ',r ! 'i 

t ~ , • 
. ..'~ .,' I. ~, 4: I. . ~ ," ,.~~ ; . 

, ';0 ~. 

~. Com v istas ao 'encaJl1inhamento ào Acordo, de, cooper':l~O,~,., 'i':, 

(:u,l~~ral e Eàucacional eJ'1ltre Brasil e Siria ao pj)der 
, \ ",'. ~' I : .' , 

1.egiiãiàtiVél~· 'seque; 'anex,o, ;projeto' àe Mensagem ao, cóngril!sso 

""c!of\Al. 

"', ' 

Respeitosamente, 

e~',' 
LOXZ ~:LlPE f LAMPREIA ' 

Ministro àeEstaàcl àas Relações Exteriores 

(.;4 Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.) 

'. ) ",1 ~ , • ' 

• • ~ , .. ~ ,', "'!~!: 

. ,., . 

• 1 'I 

' .. 

'i 
" 
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. OFÍCIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... ,. . ~ ., ! .... '. - ~ - A!' ~.. 

" .. ,,' ',.r N° . .164/97;, de '44"" d~, syt~!llbro .de 1997, 
comunicando ter sido" constatada' inexàtidão material nos 
autógr.aJqs., enyi.ado~ po~ aq\l.e'la .ê'as~, ~q. Pr9jeto de Le'i da' . 

,:;,.C~wara.: ·11.\4.7~ de 1997 (p~ 3801.? 1, na Casa de origem), 
" qU~,J1tspq?_ ,sf?Q,:e.- Cf cri~ç~.o do. Fünde /t?, ,Re.cuperação 
" ~ÇP.1J9f!1:~C;g dÇ1s, . .f~f!giões . Norte, N or.Q?~te. ,e c,e,ntrq-/! arfe 

d,q,E:!ftfl,c!o'4C?.8fo ae Jan,~~'ro (! dá QÚÚ~qi,prov.i.dê~rj(as, .. e '.' 
encaminhando autógrafos corr'igidós'. " ....., ." 

" , " ~... .,.. .. ,'". ... .. ~ ~, ... . . 

I .... ~j • .;~ lo",·i1 .. ,'~III, ~t,. 

O-expediente se,.á anexadeadprocessado. da r.eferida. matéria. '. . ,'. 

Ser{io /o~ed~s as .p,:r;v~~ê!l/~a~ .f!e.~~~~4.~iq~~PlfkH~.~ç~~ .. d~. ,ns~~.~ ~,~~ls~s. 

o j 

~~{ .i~~ :,,...~ r.,,· .•.• ··:·.;-'. (::" .. " .,,-

É o.segujute,Q.Pfojyto',r.ecebIdo:·. .' 
, , 

t;~.. "', '. , 1; i ;,.:. ' , o 
• '. i I.. • ~. • '. , • ~ & .., ... • 

'o ' 
•. I • ~ .... " ... .; ,,' ,0#.'" . 

'(*) PROJETO DE LEI DA CÂMARA N°47,'~DE;1997, ,', 
,l ':'0" ·;·~·.'o· :'" .,(N~ 380/91, na'C~sa,de:Origem) ',. 'o-

õo,.. 'r '. '" 

- ... .., 
Dispõe sobre a criação do Fundo de 

. '1'.1 ',',. .',,; .. ~ ,:-;:,.':' :,~.', .. '0 ;:. Recúpéra'ção ,. Ec'o'nôtni'cá :: das Reg~ões 

"/" ,.,'.').::>',,'.;-";',".':,' ·o',,~'.-·.I',· ~~.~~:~, d~o~::~t:~ ;~n~C:rnot~:~:~r::tr:: 
"' ........ , ".,. t: . ' .. ~ .. : "', proviéféricia's: .' " . 

~, ... ~., ~ ~, ' ., 
I." • 

•.. ,.! ..... 

o' f .' 

'.' .•.. , i,. ','1 i ,,: .. O CONGRESSO'· NACIONAL .decr.eta·: . 
. ... t ,"" 

re 

Art. 1°. É instituido o Fundo de Recuperação 

'Econômica· das"Regiões Norte ,Noroeste e Centro-Norte do Estado 

dôRio de Janeiro li: (:ons ti tuido de:' . 

). ~ .' I - recursos derivados da Lei nO 8.167, de 16 de 
• . ~ j !' , ~t 1. 

janei'ro de '1991, nos termos do art. 3 ° desta Lei; .. 
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11 dotações go,rernamen tais, de' origem 

estadual, bem como auxilios, 

koações de entidades públicas 

I. t " t ' ~n ernaC10na1S ou es range1rasi . . 
I' . " 

subvenções, 

ou privadas, 

ou 

111 - recursos resultantes de incentivos irlistit idos 
, -

pelo Governo do Estado do Ri.o de' Janeiro; 
• .. IV -.' rendimentos derivados de suas aplicàQõ~as .:: 

.. , 
FUildo:' tem por destinação "pr 'star 

ass~J"tência financeir'a, sob à' forma' de participaçãC;; ~ ~cio ária 
.... ., ~ . \ . I , , , ~ ~ \. . , ~ . . , . . , t . 

e de operações de crédito, a empreen~imentos: in~u'stri is e 
" .. ", • . f .. , i·, 

localizados nas Regiõe~ Norte,' Nc)roes e e 
I 

~ ,,".' ~ .. 
agropecuários, 

Centro-Norte do Estado do Rio de' Janeiro. 

Art. Poderão ser utilizados, 

, .. " .. i 
\ 

nos tel:mos esta 

Lei, recursos' de cé:mtribu'irites' :do Imposto -sobrei, a- endá 
I 

dom'iciliados' nos' ~~nici'pios' referi.dos ~os' arts' 7.;·;'j'8~ :e' 9° ,:' 

para aplicação no Fundo de Recuperação Econômica dais Re ' 
i 

Norte, 
i 

Noroeste e Cerl1:.ro::'N<:>rte do Estado' do' Rio:' dê;' Ja'n' 

nos percentuais f;i.xados na Lei 8.167, de 16 de jÍanei o de 

1991, ou em qualquer proçrrama de desenvolvimento: soci 1 e 
~ . - . 

econômico - com' .àquele db.je t'i ",o .. ' 
I 

~. . . 
/.. ~, .. ',' 

Art. 4.":' .'06se'rvados ' os" mesmos percentúais 
! 

preferênC?ia para investimlantos. o contribuinte do Im 
J' ~ 

sobre '.~ Re~~a d?~=i:-ci;t.iado nos.I'!\u):'l,1cipios referidos nos 

a 

7°, 8° .~ .. '9°' iioderá' aplicar em empreendimentos agrop'Bcuár'os e 
j '-' 

industriais, ou em qualqueI.' progr~a de desenvolvimento s 

e econômico para as três regiões, os recursos deco;-rente dos 

incentivos instituidos por esta Lei. 

As opçõEas para aplicação dos I ince 

fiscais na forma deste artigo poderão ser usadas pel:o pr 

'cinc:o anos. 
! 

§ 2 0. Optando pela aplicação et.l empreendimentjos de 

interesse para a recuperação econômica das Regi~es ~orte, 
Noroeste e Centro-Norte do Estado do Rio de Ja~eiro, nos , 

terrnos deste artigo, o contribuinte do Imposto sobre' a Re 'da: 

,.~ , 

.r,' 
"."., 
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I -, depositará a importância resultante da dedução - ". 

do imp,osto de renda e adicio~ais não' r~sti'tuiveis," em pai;;~ii~' 

proporcionais às do recolhimento do' impo~to no 'Banc'o do Estado 
.,J '" <. • .. ... ( ...... 

do Rio de Janeiro - BANERJ e comprovará o dep6si to 'peran tê' 'o 

agente arrecadador, quando 
t f t ,. 

do ' pagamento de cada 
" . 

parcelá' 'do' 

imposto devido; 
, , 

II indicará," á. tê seis meses após o 
, .,' tJ l. 

recolhimento 

s~~ '~~~a'so da última parc'ela' do "dep6sit6"~' ~~ 
~, ;', I I 1. _. 

se refere '0 

inciso an'terior, o' érripreehdimênto' '~ que" pretende' destinéir tis 
! I ~ I 

recursos . 'I ~ 

. , 
§ 3". Á 'impor"tâ"rié:iã.'" depositada, na forma deste 

art;L.go, será registrada 'péío"' estab'e"lecimento . d~" ~~~dito 'em 

conta especial, a favo~ con tr:l.buinte " . ' 
fiscalização e aplicação, 

, .. 
Art. 5°.. Os recursos a' 'que' 's'~' r~fei:e' "6""':i~tig'o' 

ànterfor c, ;~~ão'" apli~~dos . pela' p"essoa jurídic~', de~os'i tante sob 

a forma de partic~pação societária. 
, of. ~ ~ • • • ., , , .. § '1 0. As ações adquiridas com os recursos a que se 

refere este artigo serão nominativas e intransferiveis pelo 

prazo de cinco anos, 
". 

§ 2°, O valor dás' 'açôes 'adquiridas com recursos a 

que se refere, este artigo será igual, no máxi~o, a setenta e 
~ • j,.,~.. ;., .... ~ \ .. " ... ~" '~'lI' I ~ • r f, • '. t -. , ... • ~ ~," 1 • • • " ,__ ~ • I " 6, , .,. ~ l' • 'i .1 " • \. 

cihco ,por c:en'to, "e :no ml'-riirno',' à vinte,'~. ~i'~~~' 'por' :cent~; '.'de;,: 
l~l ...... ~."-. , •• ,,-, .......... ,. .. ... ,'~ .•. ' . ." ....... \ I ... ':, <"~\.;.'.~ '~'.l .. ' ..... ~' .. i~<", 

(apitaI social da empresa assistida. 

I § 3°. D~~o~rid~~'~razo previsto no inciso II do § 

.' /2° do artigo, anterior, sem .qu~ ,9 ",qontri.buinte". tenh~ I indicação do proj eto , os'· recu~sos ' serãc)· 'transferiéio's 

. i' co~ta do fundo de que trata c5 art, .. l,o,., ............ ,' -{-
\,1 
)i 

feito 'A'I 

para' t:i? 

Art. Fica cri·ado·· o', . Grupo'· Execu\::i:vo para 

Recuperação Econômica das Regiôes Norte, Noroeste e 

Centro-Norte do Estado do Rio de Janeiro . 
~. it ,. .. 

<?ompetência para adminis~ar os recursos e incentivos 

previstos nesta Lei, 
. '~ ',' 



I 
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Parágrafo único. A composição e as at:ribuif.ões 

especificas do GERENOR serão fixadas em decreto. 

I',..' Art. 7 0. Compõem a. Região Norte do Estado do Ri P de 

Janeiro os seguintes municípios: Campos, Macaé, con~:eiçã(~, de 
I ' 

Hacabu, São João da Barra e Quiçamã. f 
[ 

Art. 8°. Compõem a Região Noroeste do Estado do Rio 
" ' 

~~ .;r~~eiro. os seguintes municípios: Itaocara,! Italva, I·· . .., .. , '. ; 
Natiy,idade, Itaperuna, Lage do Muriá, Bom J.esus do It·abapoana, 
I' . " .',. ! 

Santo '. Antônio de Pádua, Cambuci! São Fidélis, porebiúnc la, I" , , " . . ,., . l . 
~I eribé e Miracema. i ,,'. 

, ' Art. 9°. Compõem ,a. Região, Centro-Norte do E~stadc do 

Rio de Janeiro os se~uintes municípios: Bom Jardim, c.~ntag :1.10, 
[,.,' i, , . . ' , . . . .' ; .. I .,. l' • 

€armo, . Cordeiro, Duas BarJ~as , Nova Friburgo, San,ta M:l.ria I' .. ,. . . . 
Madalena, São Sebastião do Alto, Sapucaia, s,bmido pro, 
I . 
Teresópolis e Trajaf.l? ,,:e l:10rais. I 

r 
I 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data. de suá. 

:..[ .. ' .. publicação. 

:, "Artol,l .. ~~vo~am-~ea~ d~sposições em con~Tioo 

.1 

, ' •. 

.' PROJET'O ORIGINAL 

q~~p6e ~~bre a cri'aÇAo do' Funde. de R~cuPeraçlo EcoDômi~a da: R~giio 
NoroeRtedo Estádo dó Rio de Jaoeir() e dá outras pto~rjdênc~8S 

A~t. 19 - Fica lnst1tu!do o Funào dc Recuo~r~=io Econemica da.R~1ão ~oz6estt 
do Estado ~o.nio de Janeiro, con:~1tu!do de: 

a' rccurGOS dcr1vsdos da Ld 8.167. ce 16 de janeiro de 1991. os 

... temos do Artiqo' 19 de.tu Lei: ' , 
' . 

. I :b' dot.açõest CiOVernA:IlentlL1s de oriGem federal ou estad:ual. ~ em C~Ir.~ 
.,a{aOI, subvenções. contribu1çÕt!S. coações cie entidades !,úbU:c:as o prlva­

••• <. nacionais, in~ernacion~is ou estrance1ras: 

\., 'ct recursos result.antes doe incentivo~ instituídos pelo (iovern 

Rio de Janeiro: 

do 

Tado do 

----------------------------------------------~----~--------------
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<lI· 
'7. ' 
.' 

cU rendiment.os derivados das suas l::pl1caçces. 

hn. 29 - bFundo tem por principal f1nalii!acie prestar assi!tt.ência !1r,anccl.:a 

sob a.fort:\~ de participaçÃo acionária e de ooerações ele crédito. a empreenéi­

ment.os indu,st.r1Al:S e aqropecuÃr1os. lo.calizados na ReGiÃo Noroeste éo Estaco 
do Rio de Janeiro. ~l •• 

...... ~ ... J t. 

AJ:t. 39 -o cont.rib\u.nt.e do imposto sobre a renda. ressoa ~Is1ca ou jur:';'!ca. 

residente ou CO=1ci!ibdo na ReqiÃo Noroeste ~o Est.~do do'~i0 de J~nei=o. po­

derá'aplicar no Fundo de Ro!cureraçÃo,EconÕ::I1Ca da 'ReGiÃo Noroeste de Estaco 

do' Rio de 'jàneiro Os incentivos 1:1st1t.u:'cos ~or ·le1.:,nos, p,e~centUai5\1~~:.'C~­
dos. 

r , _ '.. I . ....; 

~t .• 40 - .Observados os lIIesmo~ percentuais e .4 preferência pa.-a '.t1vest.i:::entos 

no •. a~~or~~, ,de ·aqricultura e de indústrl.A. o cont.ribuin~'e do i=postO' sObre'a 

r~nda. dOllllt=1l1ado na ReqiÃo Noroest.e,do ~ poderá a~lic4r, em empreenc!i­

_nt.os 1n~Jst.riais e 4lfrOpecuários considerados de inter.esse para a, re~era­
'ção econãzlll):a dessa ReqiÃo. oa recurso •. decorrentes, do. ·incen~~os· inSt1tu!-
~!). por 1.J.. y~. , '.: 

§ 19 - AS ôpçõe!l1. pH'a ,,-pl1c:açÃo d'o~,,,in~ent1vci~ fisca1.S na forma dest.e' ani.:o 

pOderão ser usadas pelO prazo de OS·(cincc·), anos'. ' . "o 

§'29 - Opt.ando pela aplicação e!!l.empreendiment.os óe int.eresse,para a recu?e-

ração econõmica da ReqiÃo Noroeste c!o.Est~do CO Rio óe Jancl.ro. nos t.ermos, 

deste artiqc, o contr1~u1nte do i~pos~o sobr~ a renda: 
• !. '.\ '. I 

a) depOSitará a importância. ~e~~.ltante ca deduçÃo do ,ir.tposto ce 'renda' 

e adicionais nÃo rest1tui ... el.s er.tpa~celas. oronor=~on~l.S Às do rccol~i:r.en':.=:·:,:o 
B~~co do Est.ado co Rio de Jane1ro - ~E~· c cc:::provarã o ce!)õsi~O ?erar.':.I!',c 

4IJe,n.te ar,recadado:,. quanc!o do paaa;nento de c~da ':)arcela do i:::i='0s:o cevi=c:-

b) ind1carÃ. até 06(seis) rr.eses,a~õs.·o recQlhit:lento sem atr:1SO d~·\;:'ti 

,'ma parcela do depósl~O a que se refere.a lll,tnea!o, o emgreencitlent.o a.C!uC,~:,e 

tende destinar OS recursos. . , 
~ 3? - A importÂncia depos1tada. na {arma deste artigo. será r~qS~trÃdft p610 
estlibclcC1z::ento de crédito em. conta CSpcCi.ll, ol fllvor dn cont.r!~u1nte. !1I1:~a. 

efeito. de {iscAl1zaçÃo e epl1éAçÃO. 

Art.. 59 - Os recursos e ,!uC!. se refere o artigo 49 ~e<~A~, aplicados pela pçsso:. 

juridiC'a depositant.e sob a forma de flArt1Cipa~;o SOCietária. . ' - , , 
, \ ..... \ 

S 19 - AS ações Adau1ridas com os recursos II (JUC ~e refere. est.e artiqo serÃo' 

nominativ~s c intT.lnsfer!ve1s pelo prazo dc.OS(cinco) 'anos. 

§ 29 - O valor das ações adCJu1ric1ai; com recursos a oue.se refere est.e artiqo 

será igual. no mÃximo. a 7S\(setenta e cinco por centol, e. no lIIin1Jlio. a 

2SS(vint.e e cinco por cento). c!o capital social da et:lpresa a~sitida. 

§ 39 Decorrido o prÀzo previsto no § 29, alínea b, do:. art. ';«;1, sem que c 
, , 

COntribuint.e tenha feito a inclicaçÃ.o co projeto. os 'recursos serio transferl.-

dos para 4 conta do Fundo de que trat.a o art.1Qo l)~ 

.~ 
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I ' , , 
Art. 69 - Poderão ser utilizados. seaundo as d1soos1ções desta r-I • • 
'SO& di c~ntr1bu1ntes domiciliados ,no Estado do Rio de J anel.ro, pro,,':en1,e.n s 

de deruçoes ~o imposto sobre a renda e' adic10nal.S nÃo restituíveis ;ef'etu' i:Sàs • 

-em confort:ll.dade com os Decretos-leis n9 221. de 28 de fevereiro d~: 1961 n9 

55. d1e 18 ele novembro de 1966, e que InÃo'estejam comprometidos na ;~CrD\a 
b 1: I d ~ '- • . e~c1 a pela leqislaçao prapriA: 

Art. 79 - Fica criado o Cru~o ~Y.t!c:uuvo !lara, Recu::IeraçÃo 'E:onêm1ca; d~"Rlq1i~ . 

Noroest.e do Estado do Rio de j~neiro - CER.E:NOR. com co:n~etencl.a ~ara a 1nl.s-

'tra.rl e disciplinar, O!l recursos f!' inC~ntl~0~.~·r~v1stos nesta lei., ' 

§ único - Ao compOSição ~ as .atribuições, esoeci!1cas do CEiU:NOR sel~ão' fi ada. 
I ' ,,, 

. ::t~r::·:~~ompõem ...... 0 "oroesde ;'0.' ., ... do dO ",-o de J .n01ro o,: , .. , . . 
mUn1

I

C'!;:'OS: :::'.locara. :talva'. ~:~t1·,::'da~e •. :ta~eiuna. :'~ge do Mur1á. Bom Jesus 

d
M

0

1

. ltaba??~na. Santo Ant.õnl.o de Pádua. CAlIIbu,c1 .• são f1délis. porCl!~Ú~~~lJ 'e 

raccnr.a •. 

I 
' -' i, 

Art. ~9 _. ::sta lei entra ct:I, vl.qor na dat~ ce' sua oublicacao. =evO(lad~s S 

dispOS1Ç:CS: e:!l cont::-5.rio. ..' '! ' . 
I 

Nas Glt1:!1as ~icadas, •. o Estado do Rio de Janeito ~em sofri 

do i c::::~;-::.ant.e 'p:-ocesso de esvaZl.a.'l'.Ii:lntO, econõr.lico. co::! s1nais vi~ii\'e1s dó 

aqra/olar.lent:o c~s t::-o~lE!r.I"l: SOCia:.,s,., CO:!lur.\ .a .tOc.os os Estacos brasilleiros 

Art. 27- O Poder., Executl.vo requlArncnt.are a pre::.:!n e " ...... ~. 
no prato de &esr.ent8 du.& contado.s, de' sua publl.caçãOe 

. Essa situaçÃo, tel,!,'. s'idp, refletid.s no interiOr c!o Est do. i ' . j 
p.r1nlc1~.3l.t:lent.e na .'R.eQ 1ão Noroes~e do Estado do, R1.0 de Janel.ro. 

Nunca convi vemos.cor.l .l'ndices SOCl. a1 s tão baixo!':. cem 

seriOS re!lexo~ n~ condiçio de, vida. do. nosso covo. 

I _ IID~õe-sc. póis. uma, tomada, de pos1çio. áCl.IIIA diss sia as 

.. 
partldarl.as e das pOSS1VCl.S difere~ç~s ldeo16~~cas. para resaa~t.a~mo; a 

R~q1Ão Noroeste ~o Estado do R10 de Janeiro e aarantlr~o~ ao sru Ddvo ~~~ 

"'Adt~es rni nlmos desc J ';vc 1::. COfll ac;cs!;o 'FI C'du~tl.çãu. iI saúdc. ;; h"blt'~t:ãl. ~"t. 
ocerrbCCOdO \1.":\ slstema de trl'ln~rortc InA1:.; efetiVO e maiS. sC':f\:rançA 'pa"r':s" !.'./ 
hablt~ntcs da~~fcrida keqlio. 

ApeSAr de 'SCrI'\os \1.'\1a ReC]lÃo COfII Corte vocaçÃo t.cr.lo· 

UDa I :r1C\11tura iney.pre!lSi~a e ncnhUlna e!ltAiística cOI'I"at.!vel .. ~olÍl 
Voca"ao. 1 - ; . 

N.o temor: nenhuma 1ndústria de clranãe porte nll RC<;11 o e 

não 'temos . condiçÃo de qarantir empreqo pl'lra OS milhares de jovens que .a ual­

lIlente procuram se inteqrar ao mercad.o de trabalho. 

, , 
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Este Projeto ce Lei procur3 atinalr esses objetivOS, dand: 
À ne9~Ão Noroeste o mesmo tratamento dispensado A outras reqiões, garantindo 
o nosso acesso d pol!t1cA de 1ncentivos yerenciada pelo í.overno rederal e 
àos incentivos gerados pelo próprio Esta'do co Rio de Janel.ro. 

Apolar este Projeto é aPOlar o desenvolvimento do Estado 
do Rio de Janeiro e r:n1norar o sofrimento de ml1hares de· pessoa~ que vivC!!!! er.l 

condições sub-h~anas e que esperam de nós uma soluç~o 9ar~ os seU9 araves 
prOblemas. . ' ,LIt 

Sala de Sessões, ~de março de 1991. 

1&1 DO 

, ,,4;'; , ( t-, . '~..-. ~ 
Dep~o,'Fede=al ,Josi EQvdio 

"LEGISLAÇÃO CITADA" 

1.167 f 4. 1.6 '. .,aM1.rO .. nu. 
A1Ura' a' 1.qiala'~ão ,40,1Izpo8t.o.obr" 
a Aenda ralA~~~~ a 1~c.ntlvOI tl.­
cal., •• ta~l.ce nove. condi~ê~1 ope­
raC1Cnal.I ~oc Fundol d~ lnve.t1r~nto. 
r..:l;lon':a;; ;l ~á 'õut.rll~ prov:.:1incl.al .. 

O'. , • E S 1 I) S' • 'f'S '. "'A' •.•. p ~ a LI c A . 
Faco aaber que o Conqreà.ó'Hac10nal decreta·.·.u .anciono • 

__ quint.e Wl. I ... , , • . .,. ' 

Art.. 10 • A partir do axerciciofinance1ro de 
r •• pen4ent.e ao periodo-bale de '1'90,' 'fiCâ reatabelecicfa 
da pe •• oa jurídica opt.ar pela aplica~ão:de parcela. do 
"nda devidos 

1"1, cor­
a faculdade 
apeno de 

I - no I'undo de InveltÍlDent.OI d'oNordelte' ... tINOR' ou no 
Pando de lnve.u.mento& àa AlU.zõn~,a·~ FINAM' (Decret.o-lei 'nO 1.376, cSe 
12 de deze=ro de 1974, Art.· H'o·l", alInea • •• ) ~' b8m a •• im no l"unC1o 
_ Aecuperação Econãm~r1to Sant.o - FUNRES (Decret.o-l.i nO 
t.376.4e 12 de dezembro de 1~74. art. 11, V), e 

11 - e& depÓsit.o para reinvest.imento, de "<roe trat... OI 
art •• ,23 da Lei nO 5.508, de 11 de outubro 4e 1"8. ~,29 do Decre­
~~lei nO 756 f 4!e 11 de aqosto de '1969, e alterações :pc.t.enore •• 

I:, 

Art. • .20·· ric .. mantidos, até o exercício· financeiro 4e 
2000, cortespondeDteao periodo-baae de 199', os. prazos,. e percen­
tuai. para desb.nação dos recursos de que t.ratUl o art.. 50 do Decre­
to-lei nO 1.106, d~ 16 de junho de 1970. e o art~ 60 40 DecretO-lel 
no 1.179, de 6.de julho de 1"1, e alterações' post.eriores, para 
aplicaçÃo em prpqramas e projetos conat.ànt.es dos planol reqionaia de 
d.~enYDlv~nto da Amazõn~~e do Norde.te. ' 

. Parãql"afo único - Enquanto não prOftu1qadas as leis atinen-' 
ta. aOI planos reqional.s. de que trat.a o -eaput.- .de.t.e art.iqo, OI 
,rec~rsos serão aplicados em proqramas e projetos considerados ~rio­
ritãrl.os pelo Conselho Deliberat.1vo da re_oect1~. Su~1nt..ndenc1a 
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Art.. 30 - A pesaoa juridica que opt'ar pela deduc:Ão I;~~';'i~ 
ta no art. 10 recolherá Das aqinc~as bancÁr~as arrecadadoras de tr~ 
bUloS federal.S, n:echant~ DAU ,e~p~c;~ico. o valor corre5ponàl~Dte 

ca ,a pa,rc~:a l:U~ a: ;:;:!t:e::=~:::~o;e~ou~o' flac10nal aut~;~2~~r~' ." , 

trinSferenc~c' dos' recursos ao Ban(~ Operador no praxo de quin~:e' d1a 
delseu recolhune·r.t.o. pa..ra créol.to ao Fundo correspondente, . ã .orde 
da respect.lva Sup~~~r:~e~?encu ,d~. D:e:se~vç~Y?-JnentoRecll.onal. 

S 2Ç - Após decorrl..do. o p~a~q de que_ trata o pariqr,do an 
te l.or, os recursos serÃo transtet1QOs' aos respectl.VOS Fundos devl­
datner.te corr:.g~cos· pela' varl.ac:Ão 'do' s6nus' 'do Tesouro Nacl.onal Fu m 

ca~. 

I S 30 - ~s valore~ das deduções do l=po.~o de 
pressos na respec'uva decl~raçio, ~erio recolhl.t:\os pe~o 
de~l.Q~ent.e COrrl.q1óos pelo mesmo l.ndl.cede atual~:açao 
valor do Impost.o de Renda, de acordo c~ a al.st~atl.ca 

I 
Rendil, ex 

contr.1..bul.nt 
~pll.cJado a 
e lital>elec1.d 

para o 'r'eco lh~ tO deu e ~rl.but~. . 

I s 40-0 rec~lh~~nto das parcelas c~rre&pondentes ao 1.-
eent.1VO fise~l· fl.c~rá. condl.cl.onado, ao "paqa.ment.o da parcela de Iço -
I' ......... " 

t~l,·e ·i~~:;:. ~. _ A. '~~rt~:~i~~ . rep........ pelo ""!>"ru ...... 
Te ouro 'Nacl.one.l, decoirente~ (i'as 'OPÇOc6 por l.nCcnt1vo fi..cal. 
qu~ trllta o art. 10, ~nc1e,o'· 1.' e outros recaraos dos Pundoll óe ln 
vetstunentos, enqUanto nio' aplicados, . aer·io ·atual1.tados lDonet.ar1/U1len 
t.elpel()5 ~~coi;. OperlldC?~~~. "r.~~~H~O:5 _ ~ç: ~c:eto-lei n9 .1. 3.~6.;: de 1 
de ~ezcmbTo de 1974, aequndo a var1.açao do BonU5 do Tesouro NIlcl0n4 
Fi cal - 1I'mT. ' . r ." 

I
· ,."parágraf~ .:~~~~. :~:o r~~·u·ite:d~ da vaUaC:AO .'" 

t.i!tu~ re,cursos dos aludidos Pundo.~ •. ··.··,· . _ . _ " • , 

I Art. So - 0& Pundos de lnvest~entos aplicarÃo o •• ~uu 
e~r~o5. ta partl%' do .orç~en~ .:.c;\e. )..'.91: .• ob. a forma de aubaen.:cão d 
d~bentures, ·convers1V~,ls. o~' nao,'\t!1Il açoes·,. de eIIl1a.ão. d.s- ·el.pre •••. · .. ' 
belne.fl..C.l.Ã~1a" •. obaerv~~o·.e que. a, con~er:~io a~nte ocorrerás', "0 ' •• , 

I - .pi,~ o' p·r:~jet.o ter .iJrici.ado a. .u. faae de' o~~~~· ~, :-: 
at.estada pela Super~ntendêncl.a dI! Desenvolvimento Req1.onal reapectl­
va: 

, .' 
.•. ' 11 - .. acõoa. pr.feranc:iat •• _ d1rd.io e ~o.\ :obiJ.rv 

a hVíalacio 4.-. ·8ocudad •• por •• Cõe~... .. . . 

. , •. 10 ··'0 iI::Ont.ànte a ".l!: aplicado em debênturo s nlo' 'c:on"or 
alIV

I 
.... tlio' podor" ' •• r, auporior·a trInta poreonto do orçi.iH'n'tc) abua 

do e&4& ·PÚnc1o •. ~.clutdo. o ..... l·or •• d •• U,Mdo. a' projeto Plr6P1:·10.' 4 
.e t.rot.'" o art.. ~. da.c.a Lei. .... aaperior • t:.rlnu por C&J:ltO 
cada ~pllC.çio no. caao. d. pro1.~ da iaplant.acão-e c~n~nta po 
c.ht.o noa ca.o. de aap11acio. d1,,'.raif1cac;io e .o4enu.aac;ao. 

I r , 20 - 00 Banco. Cpzrllc1ore. ~ão datuar cl1.:ltn .. l:l\tic;-0 
•• cundÃria d •• dcOint.urea de que trat.a o paráqrato AntAr1or. ob •• -
V_das a. normas cC' vlqor sobre ... t.arla. 
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, 30 - h conversão ~as ~ebênture. em açÕes ~verã ae efe­
tivar intoqrAlmentm no pra&o de um ano. a contar 00 inic~o 4. opera­
cio do projeto. 

, CO~ A. debêntures a aérem eub.crita. coa o. recurao. doa 
Pun~.o. 4everÃo ter qaranu.a flutuat:\te. 

S So - A dIlí .. ão ~e ~~bê;'ture. ae' farÁ por éac:rltura' 'par-, '. 
ticular. 

S 60 - Rio ae aplica ã. ~ebênture. ~e que trata esta Lel o 
dla~sto nos ~rt •• 57, S lO, 60 e 66 a 70 da Lel nQ 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (I..el. da. Socl.edades· por 'Açõeal-. 

~ S 70 - As d-eb;nture.s renderio juros d~ Cj:atro por cento co 
ano. ?~qav~lg de ~oze ~ doze ~.~s, calculados sobre o valor do 
prlnel~al atual~%~jo ~netarl~ente, aeaundo 8 varlacão do BTNF, e 
C8~l t: i!· ~,.~:.:: :: -: ''!nte . c';r~nt:e o ~rio-~ó ·de .carênc:.a. ~..Ie· terá como 
ter:o' f:..::.ál o l:lí::.o de, oper'ação do' projeto atestr.do,. pe.l.a.' • Superl.n­
tendênc1.8 d~ Det:~nvolvl.:~nto JI.eq.l0nalre.pectl~a. . 

Ãrt. 60 - o. ~. de in~at~nto. :ic.. autorl.zedoa • 
J:-".,!):~:=~;r'l:r .~ .;.oOUal ~ .. .i~~êa·~bili .. i,'r:,.o.' G:.l.dc1:n 'por ,',c'" ponbl.A& 
.... n.a .... inculadaa a proj~..o ·àprov~o .. 'Obedeci'du- •• .'Dóma. c!a le-' , 
,i.laçao a V:Lqor .obre ~ ~tirià' e' r'efape1t .. :lC~O o ·H:I.1t..e de deaa:&bol-' • 
110 de rec:urao. pe lo. runr1o •• 

: ........... f t • f , .. ' • ~ )" ~ • '. • r', 

. Art. 70 - Para ~f.1to:-d~: cva11acaÇl,., P .• tl.tul~. l.nteqrant.ea 
da c:artelra doa l"Undoa de ~nYe.t.1.:ent~ •. :-erio, .. c.capn.:lÓOAI. ' 

, .... 
1 - pela cata cão' ~i~ :40: úl~'iláci '4ia ~ ~ f~z:u .~OC:1&-

doa. nahipóteae de açée. c::otad.aa em BOl.à I ., .. , .,.. .•. ' I 

~l - "W' .. lIi.l~-" ".ri:mdni.l~ ecft' ba.é .no.ballLD"ç"o da ClBpre-
&o. n.o últ~ ,xercicic. ;~rrl.qidci âêo"i ... ;" .:: --:::aci..o .do iJ'TM1" ,. até a', 
data dA avaliaçio. na hipo~e'a,e: "de ~ç~~: bib 'couciu'eJIl BelGa: •• ,. . •• 

• I", .. I ... • .. !'. 
. 111 - pelo valor atuali%ado, acresc'ldo dó. juros decorri-

dAs. na hipótese 4e debênture!!., ...... ,,_ ,',' ... '. _. 
I, ••• '11' 

'ariqrafo único - DeverÃo aer ccmat~tuidaa provtaõe., ade·', 
qaa.da.,. A fim de AJustAr o.,valor de avaliacÃo con.tantes da. cartel­
re. doa f undo. ao val~r provável', '~e :~~àhi~~~~. ,d'.~~é~ : ~nvestu:ento •• 
coa baae em parecer tecn1CO elabOrado pelo. Bancos Opéradore ••. e OU-' 
.. ~d.a a 6uperl.ntendéneu de Deaenvol'vÜliert~o R.eq10nal rêàPec~l.va.· . , 

Art. IV - Oa Certlficados de lDve.t~n~o. poderão ser 
c:on .. en1dos. ~diante leilões eapecia1steáll.zad:os· na. bolsa. de va­
lores, em titulo. pertencente. ã.'cartel.r •• ao.· Tundos. 4e' acorão 
coa .uaa ~e.pectlV&& cotações. 

Slv - Caberá Ã Caa1aaão'de'Valores Mobiliários. ouvidos a. 
AtJênci •• de Deaenvolvisanto aa.,l.onal .".0. Banco.· Operadoraa. fixar, . 
.. COD4içõe.,. oa _1ateaa. de, 

1 - converSlao doe· que tratA e.te artíqor Cf 

11 - neqocl0cio doa cartl!icados de iDve.t~nto. ~ bol­
.. a de.valore •• 

, 20 - O. Banco. Operadores poderÃo •• ti?Ub,r F'qUl~ntc .,. 
Imed.a eorrente de p.a.rcel& d.o prec-c do.G titulos oferuQ..:)& DO:! lel.lõc • 
.. pec1.&.l.a. 
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J f 30 - Os Certific.ck:la de IDVelltiaentos, raferidoc 
__ L iqo poderão .. r •• crltura1. •• aantiÓO. Qa CODta ~Q d4pól1tO 
- "'OCOl Operaciore.. , . 

I . 'Art. 'o - 1\. AqiDC1aa de! t>2aenvolv1Dtlnt.O Re910~1 f. 
BaDco. Operaóorel AG&equrario u ,>e •• O". juridiea. cu CJT1I~8 ~,e 

I 
~aAa collqa4aa G'Ue, l..oladA ou C:OD,unt~!l2Dt.e, dateD.haJa, rll'p 
DO&. CLD~U • c::l por C'eDt.O &!o c:aplt.Al votaJlte de cOC:1~da6t! 
l.a* da ilrCje'tC:j 'b:mtztl.Cl.Ár10 do i~en~n"O ••• ~hca~kD, ~.c.e 
to~ de racuraoa ~lVAleDte. a gatenta por cento ~o v.lor d&~ 
.. qlM trau o art. 10. uaCl.ao I. 

S 10 - lia 
C:L~. 0.11 liz.n .•• ~ 
Clil.ro ~j)r=va:'Q para 
~. " , 

hl.pÓte~,~ que trat.a a.te Qrt1~o, aGrÃo 
l.n~lIntlVCll !1'ICIl1. ~:\.t.An'C.eJó .!~ eõlqU'~ ruan 
o pro')eto •• Ju.t.ado &0 OTçr.::::nt.o Anu~l co:& 

I 

I 
' I. .., , . ' ~ , .. 

. ••. 20. - Acua. Q, •• O' !:., .. ,>.n·uci~~cio c=\;"nt.a. earÁ Ô~1' 
O i1Úl1t.o. Q!nc:.o JC! d •• ror C1.ltO ~ capi t.al ~~nt. para .::,i!Ja, .::2:: l· 
,,,,,icU.ca. ou çrupo 6e eapr .... ool.1qa4a •• a .. r int8qraU.&Ddío;0cIIi··'';'· 
cnar80a prÓ1:'r1oa. 

I ' ; ~ ",1 :;~:_'.o U .. i.u .inis=) ·t!. ~ t.rata c paráqrafo' ulurio 
.. rã. .lUql.ÓO ,par •••. ~~I .que f':H:_ r .. U&a4a •• pan.~~. 40t'lIi~~~ 
ca.o ~l.Dt.. 110 ,<1a .nt.racSa _ 'l'iqor Mau 1A1. . 

I. ,-' . ~ C~ .-. "l~t?-v"',nu _ aO:1 pro;.t.o~ Jlr1YA4q •• Dã~ '~:~r.;.~ 
ta:a. •• .oltAóoI para • conat.rucao • ~loracáo de Yl.1 4. ~,icac. 
a b-anaport.el • 'da ~l.xoll' eMl'qét.icoa cons1.daracSo.· pr2ooritár.lo 
pa~aa o, ~.envolvi.mant.c nq1.onal. o U.lot.e IÚAUIO de qu.- •• CoIa o 
20 ~.t.e '.rt1qo •• rá -de én.noo por cant.o. . I 

t • , .. t _. 

i ,S 50, ,'" .COn.1~.r .. -.e _lPr.~a coliq_da.. para , 
~.to DOU .. art1..qo, aquele. cuja 1il&1.0r1a do c:aplUl ~t.ie, ... 
~ntrQlácSa, ·diret.a· ou l.ndir.t. ... r:lte,. pela .. ~ pe •• oa fI.1ca' cu 'j 
1'1cbca. ccepr.en4i4a também ••• tAl 61t,..., cena i.nt.ec;r.nt.e' c1o'CJRpo 

I . , ',." S ·~o '- o. ·11lV~.~~~~re. ciue ~e'_ eftquadrarem na hi~~.r ••. de -
~ art1qo daverão cCDilrov.r •••• e2otuaçao antec2opac1~nt.a _ aprov­
~io -40 prOj.to •. 

, I :, :. i' '70' ~ •. ~ . ~~~~~~ção doa r~é:ur.o. do. hn40a 
~ •• o •• 'jurid1.ca.:ó~,qrupo. de cspr •••• coliq.4.a que 

! .... - .. .-
~ hlP9~~le deste .rt2oqo .era r .. 12o&&4&1 

•• I 

rel.t.l.voa ., a. 
•• .nqú.Cl1'ár· " . 

...' !, ~ • 

• ! ' 

I - quancSo o controie aC1.onÁrl.o ocorrer 4e formá'ieol • 
• b • llOdalidaóe 4e seeee •• crU;urai. ~ <1tre2oto 4e YO'CO, ., .... 
da. ai DOnILa. c1a. aOC1ec1a4e. paz' acoe. r e 

I . 11 - noacaao'a de pilrt.:.cip.ação eonjunu aiDorit.irl,. aob T'::'" ~: :::.: : c::::::::: :::;:::::::u ~:Q :;:~:'dC 
aaa __ o.lenvolv1.&ento Reqlonal cl.ber.: 

I . , 1 ... no l.n2oCl.O de cada ~~erc!cio. defin~ir .8 4iret1~1ze. 
~1orlda4e. p~ra or1antlr • ~oqr&DAcao orçCDQntar1. Anual ai_pro. 

lOrc;me.Dto Mual 40. P'unc1o. f I 

11 - .provar o. pr.o;etoa a.erecedorcza da. llPlicar:õei. de 
raoG •. abae.rvlSdoe o. p:lrúetro1l e cbjetlTOS ccnat.&J'\tea do.; Pu 
~ 10nAl.a de Desenvol vur.ent.o. ' 
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S 10 - Antes d~ .er .ut=ztido ao Ccnselho D~libzratlTO das 
Saper,lnt.e1'ldénClall de O" •• n'YOlvu;..ento a.eq1on&1. o pro)c:!!to <leveri re-
ceber parreer coaeluslvo favorável ,da. Seeretarla. ~~ecutriTa. da. 
respae~v~ S~rln~ndéne1a., DO prazo de cento e oltcnta ~a.. • 
p&rtlr de sua 4pre.en~ção. 

S 20 - O ~to e a fiaCAliz.eÃo dOIl projetos bIt-, 
nef;clÃrl0& ~erão realizado. pela& Superlntendénclas de, eeaenYOlvl­
Dente Reql0nal. a. quala r~orrerÃe ac concurso dos RAncos, operado­
re. e de au:h LcCl.a. 1.ndependentea. 

t 30 - OS'proietos aprovados e com ,~lantação a1nd. eio 
inicl.da. serão ,reAvaliados ,pela Secretarla ExecutlVA ,dac 5aper~n-. 
teDdiincl.as de' De.envolv~nto ,~~A&l para efel.U' de eAqUadr~ato", 
DA .~ateaãtlca ora •• tabelecl.da. 

5 40 - 0& 8aricoc Operadorec {ieus' raponcavelll pela convar.­
.ao de que trita o art.' ~o deata'Lél~ 

Art.. li - o. recurr.os dos F\U\dos de que t.rat.a esta Lei 
dest.lnai,:se-ão ~ no. projetos a 'sereE aprovados. à cobertura 6e 1ft-,', 
veat.1.SIent.os fixoa. aendo: ' \, 

, '. .~ ,- ~a ca.os, de proje't.oa UMSuatriais;' pr-:f~renc1alJDeftte 
para ~~qu~ac.,aparelho~ e equl~~toc, e 

II .;. noa 4eaa1. projetos, a. Sú~r1ntendênc1'&s _de' ·o...n- :-' 
'9'olvu:.ento Regl.oftal es~be1.ecerão, prev1amen~. as 1nveraoea tuas a . 
•• rca aêaltlc1A& para ete1to de v1Dculação. 

parãqrato único -A aplicacão'de recuraoa,do l'mOR 'é, do 
I'IHM!. Da pro,~to& aqropecuár1oa 'aamente '.e· fará .. reqiõea' de "Co­
nbec1da .oeaçao a2ropaator1l. respe1tada. AS d1%etr1zea qovelnamen­
tA1& ,de pr~aervaçAo &mD1ental e. em a1tuaçco de, conflito aocial, OU" 
'91do o meRA. " .. , ' 

~ ~ ",.,. • , ,$ ~ 

Art. 12. - A aplicação doa recuraoa'4ôa l'undos aerá reali­
Itada ~tII estrlta con.onÃnc1a ,<::0lIl os' objetl'vos dó' projeto' e eJII confor- • 
IU.dade c~m t.odas o a. , cli'u8uláá 'conch.clonântes quando da .ua aprova cão 
pelo Concelho Deliberat'l'Vo das 6uperlntendénCla.' de' eeaenvolVUDentO 
Jleqlonal. . o , 

S .10 - O 4.ac1DlprUDento do disposto. n~. ,·cap.o,t -, d.ate ~1" 
90 recult.&ra~ . . .... ' .... " ",. . 

, 't- ncf c-e.nC!:ei~eon~Ô; 'pelO' Conselho Dell.beieuvo da' ree'pec-" 
t1va Superl.ntendênc16, 'dos 1ncent'lvoS aprovadoa: " ' . . , 

, . 
%1 - no r.coth1~nto. pela .. pre.a benet1ciár1a. ao aanco' 

Operador: das quanto1 •• ~rDeeb1.sa.,' eorr191das DOn.tar lu:.~nt.. .eqoundo'· 
••• r1acaodo BTnT. a ~.rt1r da data de .eu receb1aente, acr.ac1daa, 
ela MUlt.a de v1nte por cento. de' ~\lro. de ma por 'cento ao cia. cfedu­
aieSa., no ca.o d •• pl1caçõo de recur.oa aob etoBa 4e dabãnt.urca, 
•• parcel •• j' amortl.zad.a. 

, 20 - 8ea preju{zo do disposto no f 10 d •• ~e artiqo, a 
ecm1s.ão de Valeres Hobiliár10s poderá ~por .o~ infra~ore. a. pena-
lidadea prevlata. no art. 11. 4a Léi nO 6.38S, de 7 de 'de&embro oe 
1976. 

'lO - ~pó.·o "recolhimento doa recurao ••• empreaa benefi­
ctária emia.ora fica autorlzada a proceder a redução co capltal sc­
cial, proporel0nalm2nte ia açõe~ .ub.er~ta. pelo Fundo. cem o conse­
q6ente cancelilUllento doa reapee ,~lVCS titulos. 
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I '. Art. 13 - A apur.~ão dos desv10s :das aplicações ~o., recu:, 
aOI doa Fundo. aerÁ fe1t~ cedl.ant.e prccedl.men1:o_ ad:::1.nl.~t.r.e.t.l.V'o. '1na-

I ' 
tearado aob pena de responaabl.ll.dAde. pelas SU?l!r1~~~~:;n=1.~5 de O • 
lIlo*vol Vl.men~~ p.~~ \o~al.' com a part.l.C1pa cÃo de repreaell t.3n te do candc 
O~rador.· adml.t1da ao infrator ampid ~~!~~~. 

I Art. 14 ,- A f~l ta de 'rC!colhim~ntõ. pela' 'empreu"'bell;efic1 
ria. do~ valores apurados em processo, no pr5:0 de t:1.nt~ d1... co-
taaos da data do recebUllento'da comun1cacio do ·cancelamento. im~r 
tafÁ na execuçÃo judicl.al' a .êr prOlllOV1da ~l • .l\gén,$=l.a de üeaenvo.&.­
VUllento J:e91.0nal. 

I, .. _'Art.'lS - As l.mpo~~iricas'recebi~A6. na fo~a. dó _ 
rererterao em 'favor do fu~do ·corz::~spondente. cabendo ao Banco ()per. -.. 
do1" resv.ect1vO. caao oS.tl.tulo& jla tenham".1do neqocl.ados.<-promov r' 

·lem1~~~0. ::t ~O;;&_ q::::,s~fel. to, do, duposto no art. 12, ~ciuil'para-a, 
i, pliCA~io de recureos ellldesacorào, co~ o projeto aprovado: l, : 

J j I a paralisacão ou S\ils~nsão das ôbras ou servi:cos 
, lantn~ÃQ do empreend1mento i 6E~m prév1a' autor1:tacÃo 'da, ' aútor1.da e 
c:oUspetente: e . - . . OI " 

I, ';.!l - o descumprimento dos cr0s:'0q~MUls estabelec~dos no' a 
de aprovaçao .do pro"-eto, Ulotl.· .. adc) por falta de aporte de reC\l,r.os o 
CJ&]upo.empreendedor!·salvo mot1vo dé'força'ma1or dev1damen~ .. ~un ~ 
cado a Superl.ntendenc1.a de Desen'lfolv1lIIento ; Req10nal e por elll . re -
ntiec1do' ,,' 1 " ',' ':.' . , ' • '. '.;. :. 

1all àpú~ação dos recursos 'dO~' Fur.I~O. liberadOS pelos Ba~~~s' J;:r~d -' . . I 

res e recebid9s a.part1r .da data.da publicação desta Le1 ~a 
tit.\:.la: d:; proJet.o e 6e,us aC10nu,tas cóntToladore5~ 

I .. '''rl~' '!' é.h. ;;C';'1~:'~O ".v.ror.~ MOb1liÃno~'dt~C1~'!-"fr a c:onst1tulcao. a.?rqan.l:aça,? o.fan~10naznento e ~ admln:u.tr~ ao 
dei F,!riâos l'\útúcs, de Acces lncen~lvada~. l.ncluSl.ve e=tabelece2;' 'norm 
e pratlc3s a serem observadas."aua,nto a . aàm1nl.straçao e . COJl1poS1C 
dll's CArtc1ras de titulos e válór~~s mo'bl.ll.ár1.os. DeSC aSSl.Jn quAnto A 

lim1.tes t:lix1.1noS de remuneraçÃo. . ; 

I . Art.-H '~.: As, '~Di?resàs"(lue'" te:'lh~. ",elllpreendillle~:tosj ·indu -
·t~1a1s.! eçrcl.ndustrl.a1.s. em ope2~ação nas áreas de •• tuaç~(d;!l Su~e:-; 
r1ntendencla de Oesenvol vlinento do Nordeste - SUDEUE 'e da :SuDerln-

I _' ' "oo ., • 

t.'indencla de Oesenvolv1t:ento ,da ,J.m&zõnl.a - SODAA • poderão d(~poS1t r 
n~ Banco do !iordeste do Bras1l SlA e no Banco da I\ma.~õrll.~'. ~,n.~. re­
pect1.va::lent.e. ?ara reu~vestll:lentc:, quarenta por cento do vl.llor 
lzlspos'tc de Renaa 'devldo pelos referl.ccs eJnpreencl.r.len-:.os. calculad s 
sObre:!o lucro aa exploração •. acre!scl.do de c1.n~entA pOr c'entó'de r 
c~rso'li i'ró:rl.os. ficando. porér.1. a liberação aesses recursos: cond­
d.oaáda, ~ àorovaçio.pelas .r..'aencOO:Las àc OesenvoYv1.Jnento Re.üoi~al. d 
r~s~cl:l\·os· pro,etos té~n1.co~co1'lêr.ucos àe modern1:tação~ ou -t compl -

I -.. • .. I •• 

mentaçao de equl.pamento. . .. "\ 

I S 10.- Os recursos de ':rue trata- este/artl.çe. e~~a:~to 
ap11=~d~s. 6e:-450 co:-rl.;l.dos m.,neta::.amen1:e pelo. Banco Operpà'or. 
b1ase nO:·· .. ~:.3Ç~0 co BTI\F. : .. ! " ;' 

~ • • j, 

- , ,'. I 

S 20 - Poderá ser deduz1da a quantl.a correspondent.'e À d 
por cento do valor de cada parcela de recursos ll.ber:lda. a s'er dl. 1-
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di.da, elll par~es lqUillS. en~re a Aaéncaa de Desenvolv:.t:1en~o Re<ll0nal 
e o Banco Operador. a ~itulo de' cústo de-,adm1n1strl'lção do pró,,;~o. 

S lO -Na hlpótcsc de o. pro.;eto nio .ser aprovado. caberã 
ao S.,.,;:,: O::~:'odo!' (!'!\·o'.·:~!' ii e!~j)r~:::ll d:!po1#l~ant.e a pilrc:ela de r~cu~· 
ao. próprlos e recolher ã Unlão Federal. o valor depou tado como lft1 
cen~'lvO.· 

Ar~. 20 - 'ela .~niltracão 401 recurao. 40. rundos d. 
lnve.tl~ento. caberio a. I.,ulnte. remuneracõe •• 

. .. 'i':" ui. flOr cento ao ano ao" .a"coOperador, ' d.v1do. _n­
.a1aent •• calculado. lobre o valor do patr1lllÔnl0 liqu1do do r •• pac-
Uvo Fundo, 'a titulo 4 ••• rv,co 4e a4iu.nutracio 4a. cart..ua •• 

II - ua e Mio por CI"tO ao Banco Operador, calculado •• 
• ob,~e o valor 4e,cada l1beracio de r.cur,ol pelo re.pecuvo, r_do, 
para cu.t..104e 'at1v1dade. de p.acj\aa.ca e promoção. - , " ,', ..... 

111 - trê. e "io por ce"to'~ Superlntendincla de o. •• n­
VOlviaento Reqlonal,calculado •• obré o valor 4e cada liberacão de 
recu,",oa pelo relpectivo Fundo. pata cu.tino da •• tlvldadel de pe~_ 
qul.. e promoção rel'cionada. com •• req1õea benetlclad.1 coa o. lft-
ceD~lVO. e de análi.e. aComPanhaaento e ~i.calização dOI projet.o •• 

I r ). ~ oi '. ~., •. ' -

i.,. " .' Art.. 21 -AI espre •••. , .,.netiC:.iãrlaa· dos, recur.os do, Fun-, 
40a 'fic· .. óbr~qad.~~ é. cada exercício'- a remetez. 'i C0III1 .. ão· de '·v.~ 
10f'e.·'I'loti'l.l1Ã,r.10. eaol Bancos Operadorés, eSoa ,respe.CtlVOa, Fundos CÓ-.:., 
plal d •• demonartacões financelras devidamente audltadaa pbr audlto­
'te.;'lndepén~entel.' i ... ' .:, .• -" ••• ,," . ;1. 

"'.'L' An:' 22'''; t)'a .. ~qQ;~d~' ao'. b*"êficiúioa de projétô"apr"~t 
>vaeSOI e .a uaplant.acão, o'dlre1tO i adGçio:4e ;WU .~aa',a~ulnte ... al~j 
terna t1V.& I ", 

da pela 
I • opção pela .i.t.aÁt.ica 4e iDcen~ivo~ .~1acai. inãtit.l~\ 

I're •• nte Lai.. ... .. ~ - . ~. ~. ., .' 

IX conclusão do e.preencilJDent" por' meio 4eouuas {oatas 
de recuraos. , I 

~. 23 '-A faculdade referida no, art •. 10 .erá extiftta no . 
.,,:azo 4e 4ez ano.. • CODtar 40 exercicio {inance1ro de 1991. ano-be­
•• 4e 1910. 1Dclüsive,' 

Art. 24 •. OI est.at.utos ~a., c:ompanhi~ pocSerão exclu~~ o cu­
. reito de pz:eferência, naa subscr1;oea. d,as deben~ures converS1ve1S .. 

ações' 'corre~ponde~t.~s'. eaiâsôes .. serem adqU1r1das,' excluu v_ente~: 
. coa recursos' dos F~clos. 

Art. 25 - Aplica=,-se ao Fundo de Recupera~ão Econéciea C!O 
.. Estado do Espirl~o Santo - FUNRES e ao Cr~FO Exeeu~;vo psra RecQ~­

:cacão EconÔ::1ca do EÁtado cio Eápir1to Santo. GDl:S .no que couberem. 
a. dl~poS1ÇõeS áea~a ~1. ' 

Art.. 2' - Até doze Iftes .. s apôs o inicio da lequlatura a 
lft1Clar-se elftU91, ca:1ssio H1Sta do Conqresso NaC1Qna~ reavaliAra 
oa lncen~1VOS flsca1s req10nals. pl'oponcio àS =eci1das c~rre~1V.' ã 
111& de suas·conclusõe.. ' 

Art..- 2' ~ O ,oder'Executlvo requlamental'á a presente Lel 
ao prazo 4e ses.enta dla8 contadO_ de sua pUbllcaçÃo. 

--------------- ---~ --
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./. Art. 28 - E.ta Lei entrll em v1CJorna data de.ua publica 
cao. 

Art.. 29 .. - ReYoqam-se as dispo.~~~s em contrir1o. 

ja1\e1ro 4. i" ,~ Brasília. UI 16 de 
11.00 da lndependênC1& e 10lo da ~epúblic •• 

(1 com:s;ões de constt;UiÇão, Jus/iça e Ci~~ e de Assuntos Ec~n~mih~s.) . 
. ~, \" ~ : 

, , 
, , , ., • '\" ' ~ f, ~ <. ;}. ": • .: • f \'.r 

• I 

, " 
,. t t "' •• 

PS':GSE/ Ib'Lj /97 

, 
I ..... ... 

i .... • ... 

...... l' 

Senhor' Secretário ~. , 
.... ;.~" ,; ~ I I" : r , 

, , 
, ~. 

"J .',: t'l 

:.. .:.. oi: , t ': ".~. ~ . ~"' t ..,,'"tI t: ,'" ~ ". / ; - t.. ~ ~., ~ ~~ ... ~ ~ •• ~ ~ .; .'J 

Comunico a. Vossa Excelência e por" se~"",' a' ·t~·, 

in,termedio ao' senadó Jtéderál" que' foi 'verificado erl-o 

n~r te~~ó dos' .~~t~g~~fo~:,~efe·~~.~t~s· ~o. iroj~to 'de Lei': 9, 380, de 
-I . " ., ).'J,..'~'-:'~~'''-' >4,\ ' ,'te" ;>t~ ,~'V 

19i~1, que "Dispõe sobre a criação do Fundo de J~.~c;.~lpe~a ~~ 

!;conôm~"9~, .das ~~gi~,e,~ ~orte" l~.oroe~te e Centr.o-:-Nor~,. !-~di) 
dd Rico de o 'J~neiro ",'e ·.'dá. ~~tlC"~~' ,p:r'"~;idências", en. J; ~:" J )1;1.\ 

cdnsidE!raçãO dessa Casa em 16 de setEunbro de 1997' I.'~· .. 'I',t "'io 
I. ".... . . . 

Ofício ·PS-GSE/152/97'.· , ' , ( .' ' .I" '.1" " ,) 

»! .. 

"Art. 4 0 
••••• ' ••••••••••••••••••••••• ~"~''''··1~.''' ..... ;' ....... . 

~ , .. . . .',: .. "'~"":' :: ... ," ::,";',:. :;: •.. : ...... ::'~':',' ~'::'::" :~: ... ' ..... :.~ .. ;. 
o. S 2 " ... " .... " ......................... -. 

~ ,." . . 
,! ~... ~," 

w -*: •• 
., t. ~ 

',:[:' • ",.,';' •• '.' ": • ~~ "0 :~~: o 'i~'~i~~:r'á'i' ~ ~~~~ ... ~~~~ . ···~~s·~~ . . ,< o 

recolhimento sem atr~so da ·última parcela 'do depósi."t,:; " i;.u ,3ê 

I f .. t' d' t ".L. d re ere o 1nC1SO an er1or, o empreen 1men o a que·, If"!'.c;,.'7' n e 

d~stinar..os récursos.·· 

cbnta: ,especial, ~., favor. do 

f i. l' - l' -, 

t' " 

contribuinte, i para", éf:·:üt.:, ·de 

~sca 1zaçao e ap 1caçao" ' 

'

''Art. 8°. Compõem a Região Noroeste do I!stad do 

Rio d.e Janeiro os seguint«:!s municípios: Itaocara, 'I.ta .. va, 
1 

Natividade, Itaperuna, Lage do Muriá, Bom 'Jesus do Itabapo' na, 
1 

Santo Antônio de Pádua, Ca.mbuci, São Fidélis, Porciuil-J1tla, 

~eribé E ~racema. 



20088 Sexta-feira 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1997 

Santo Antônio de Pádua, Cambuci, São Fidélis, Porc.ii1ncula, 

Aperibé E Miracema." L 
'i 

Leia-se: 

"Art. 4° ...... ~ ............... , .........•......• 

§ 2 o •.• '.' ••••••••• ' •••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • e. o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' •••••••••••• " o •• o •• 

II indicará, até seis meses após o 

recolhimento sem atraso da última parcela do depósito a que se 

refere o inciso ante~ior,. o empreendimento a 'que pretende 

destinar os recurso,s. 

§ 3 o. A importãncia depositada, na forma deste 

artigo, será registrada pelo estabelecimento de crédito em 

conta especial, a favor do contribuinte, para efeito de 

fiscalização e aplicação." 
• • I • '. 

"Art., 8 0 
• Compõem a Região No~oeste do Estado d~ 

Rio de 'Janeiro os .~eguint~s municípios: Itaocara, Italva, 

Natividade, Itaperuna, Lage do Muriá, Bom Jesus do Itabapoana,. 
_. J f -

Santo Antônio de Pádua, Cambuci, São Fidélis, porciúncula;· 
, " 

Aperibé E Miracema." 

Dando conhecimento fato a . Vossà ' 
\ - .' 

Excelência, encaminho autógrafos corrigidos, em anexo, 

solicitando determinar as providências necessárias a fim de que 

seja feita a devida retificação. 

Aprovei to a oportunidade, para renovar a 

Vossa Excelência mani~estações de estima e, a;preço .• 

Atenciosamente, 

'. 

~, Sua Excelência, o Senher 

Senador RONALDO CUNHJ'.. LIMA 

,~,~ 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

, . 
00._ primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E,S T A 

.. 

., 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe-
diente lido v~i à publicação. 

O SR. ~RESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, requerImento que será lido pelo Sr. 1º Secre­
tário em exerlcício, Senador Esperidião Amin. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.!! 811, DE 1997 

senhorl Presidente, 

Nos te~mos do disposto no art. 216, do Regi­
mento Interno do. Senado Federal, combinado com o 
previsto no ~rt. SO, § 2º da Constituição Federal, ve­
nh~ ~eq~ere~ qu~ sejam encaminhadas as seguintes 
sollcltaçoes ije Informações ao Sênhór Ministro de 

I " 
Estado da Fazenda. 

. 1) quall a estimativa dos recursos atualmente 
~lIcados. ~~ modalidade de investimento pelo qual 
~ao adquln.d?~, em parceria com empresas especia­
lizadas, animaiS para engorda, o chamado o "investi-
mento em bdi gordo"; ." 

~) ~ualla instituição ou instituições oficiais res­
ponsavels pela regulamentação e fiscalização desse 
tipo de investimento; ., .. 

3) inexistindo atuaiinente instituição responsá­
vel, quais as

l' 
medidas adotadas pelo Executivo para 

promover a regulamentação e a fiscalização desse 
tipo de investimento; 

,~) na e~entu:llidad~ de já existirem estudos ou 
relatonos sobre o Investimento do boi gordo", elabo­
rados pelo Elxecutivo ou com sua participação, quais 
foram os diagnósticos e as recomendações. 

JustifiCação 
Notícia~ recentes veiculadas pela imprensa in­

forma sobrei a possibilidade do chamado "investi­
mento do boi gordo" movimentar grande volume de 
capitais, serry garantias ou fiscalização do Estado. 

Em~ra tal modalidade d~ aplicação exista em 
outros palses e constitua-se em importante fonte de 
recursos para a pecuária, denúncias de que as remu­
nerações proPorcionais aos investidores brasileiros se­
ri~m maiores!que as esperadas pelos padrões técnicos 
vigentes, levantam su.speitas sobre a viabilidade desta 
modalidade de investi~nto no longq prazo. 

Na ev~ntualidad,e de tais pagamentos serem 
efetuado~ utilizando novos recursos aplicados, ainda 
que parcialmente, tal procedimento inviabilizaria o in­
ves~im.ento ei c~usaria mais um escândalo financeiro, 
preJudlcando

l 
nao apenas os investidores, mas todo 

o setor pecuário. 
Devidolao alto custo dos financiamentos para a 

pecuária nacional, a busca de outras fontes de re­
cursos é dei vital importância para seu desenvolvi­
mento, razã<j> pela qual julgamos imprescindível que 
o Senado rderal manlenha-se inlormado sobre 

I 

essa modalidade de investimento, espec almente no 
que se refere a sua regulamentação e fis lização. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1997. -
Senador Romeu Tuma. 

(À mesa para decisiío.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo - O reque­
rimento será despachado à Mesa: para ecisão, nos 
termos do inciso 111 do art. 216 do Regimen o Intemo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mel ) - Nos ter­
mos do art. 376, ·c", do Regimento Intem ,combina­
do com o art .. 4º da Resolução 11º 37, e 1995, do 
Senado. Federal, os Projetos de Decret legislativo 
nºs 90 a 93, de 1997, lidos anter,iorment , terão pe­
rante a Comissão de Relações Exterior s e Defesa 
Nacional, o prazo de cinco dias úteis ara recebi­
mento de emendas, findo o qual éil referid Comissão 
terá quinze dias úteis, prorrogávl9is por igual perío­
do, para npinar sobre as proposições. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mel ) - A Presi­
dência recebeu. ~ Mensagem n.º~ 164, e 1997 (n.º 
1.061/97 j na ongem), de 24 do corrente, pela qual o 
Presidente da República, nos terrnos do rt. 52, inci­
so V, da Constituição Federal, solicita s ja autoriza­
da a contrata,tão de operação de crédito externo, no 
v~lor dI? Qitu milhões, oitocentos e set nta e cinco 
mil e trinta dólares norte-americélnos e ove centa­
vos; de principal, entre a República F derativa do 
Brasil e o consórcio integrado pele) Banq e Paribas e 
o Ba:rclays Bank PlC, destinada ao P ograma de 
Reaparelhamento da Marinha. . 

A matéria vai à Comissão de Assu tos Econô­
"micos. 
. .. O SR. PRES'OENTE (Geraldo Mel ) - A Presi­
dência recebeu do Banco do Nordeste do Brasil S. A., 
o Ofício nº 1.067/97, de 22 do corren e, encami­
nhando ao Senado, nos termos do art. O, § 4º, da 
lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1 89, as de­
monstrações contábeis do Fund() Cons itucional de 
Financiamento do Nordeste (FNE), osição de 
30/06/97 (Diversos nº 19, de 199i7-CN, e Diversos nº 
52, de 1997). 

O elQ?ediente vai à Comiss~io Mist de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalizaefão, e, m cópia, à 
Comissão de Fiscalização e Contmle. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Me'l ) - A Presi­
dência recebeu do Banco Centrall do Br sil o Ofício 
nº 2.897/97, de 24 do corrente, (~ncami haná6, nos 
termos da Resolução nº 64, de 1B97, do Senado Fe­
deral, a documentação referente à 01e a de títulos 
emitidos pela Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro. 

O expediente, anexado ao process do do Pro­
jeto de Resolução nº 81, de 1997" vai à omissão de 
Assuntos Econômicos. ' 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mel ) - A Presi­
dência recebeu do Governo d<) Esta o de Mato 
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Grosso O Ofício nº 289/97, de 19 do corrente, enca- n.ºS/81, de 1997 (n.º 2.908/97, na origem), de 25 do 
minhando, nos termos do art. 2º da Resolução nº 72, corrente, encaminhando parecer daquele Órgão a 
de 1997, a documentação referente à qüinquagési- respeito da solicitação do Governo do Estado do Rio 
ma sétima e qüinquagésima oitava emissão de letras Grande do Sul, referente à proposta de aquisição, 
financeiras desse Estado. pela Caixa Econômica Federal, de débitos daquele Es-

O expediente, anexado ao processado do Pro- tado junto às dez Instituições Financeiras relacionadas 
jeto de Resolução nº 94, de 1997, vai à Comissão de no referido parecer, no âmbito do Programa de Apoio à 

· Assuntos Econômicos. Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, no va-
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- lor de cento e trinta e nove milhões, cento e sessenta e 

dência recebeu, do Banco Central do Brasil, o Ofício. sete mil, oitocentos e seis reais e sessenta e um centa-
nº Sf77, de 1997 (nº 2.898/97, na origem), de 24 do vos, apurado em 28 de fevereiro de 1997. 
corrente, encaminhando parecer daquele Órgão a O expediente vai à Comissão de Assuntos Eco-
respeito da solicitação do Governo do Estado da Pa- nômicos, que terá o prazo de quinze dias para sua 
raíba, referente à proposta de aquisição, pela Caixa apreciação, nos termos dá Resolução n.º 70, de 1995, 
Econômica Federal, de débitos daquele Estado junto com a redação dada pela Resolução n.º 12, de 1997. 
ao Banco do Brasil, BMC e Banco Bandeirantes, no O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi-
ãmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao dência recebeu, do Banco Central do Brasil, o Ofício 
Ajuste Fiscal dos Estados, no valor total de cento e n.º S/82, de 1997 (n.º 2.907/97, na origem), de 25'do 
vinte e quatro milhões, cento e noventa e cinco mil, corrente, encaminhando parecer daql,lele Órgão so-
setecentos e dois reais e nove centavos, apurado bre a solicitação do Governo do Estado de Mato 
em 28 de fevereiro de 1997. Grosso do Sul, referente à operação de crédito a ser 

O expediente vai à Comissão de Assuntos Eco- realizada junto à Caixa Econômica Federal, no âmbi-
nômicos, que terá o prazo de quinze dias para sua to do Programa Nacional de Apoio à Administração 
apreciação, nos termos da Resolução nº 70, de 1995, Fiscal para os Estados Brasileiros - PNAFE, no va-
com a redação dada pela Resolução nº 12, de 1997. lor de vinte e ,três milhões, trezentos e vinte e quatro 

, O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- mil, cento e quatro reais e sessenta centavos. 
dência recebeu, do Banco Central do Brasil, o Ofício O expediente vai à Comissão de Assuntos Eco~ 
n.ºSf78, de 1997 (n.º 2.899/97, na origem), de 24 do nômicos, que terá o prazo de quinze dias para sua~1 
corrente, encaminhando parecer daquele Órgão a apreciação, nos termos da Resolução n.º 70, de 1995, 

· respeito da solicitação do Governo do Estado do com a redação dada pela Resolução n.º 12, de 1997. 
Mato Grosso do Sul, referente à proposta de aquisi- O SR. P·RESIDENTE (Geraldo Melo) - Passa-

, ,ção, pela Caixa Econômica Federal, de débitos daque- mos à lista de oradores. 
le Estado junto a doze Instituições Financeiras, no âm- Concedo a palavra ao eminente Senador Jef-
bito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao ferson Péres, por permuta com ,o nobre Senador 
Ajuste Fiscal dos Estados, no valor tota Ide trezentos e Ney Suassuna. 

, cinqüenta e três milhões, setecentos e cinco mil, qua- O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM. Pro-
trocentos e trinta e nove reais e oitenta centavos, apu- nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
rado em 28 de fevereiro de 1997. _ Sr. Presidente, srªs e.Srs. Senadores, <> jornal Fo-

O expediente vai à Comissão de Assuntos Eco- lha de S. Paulo de hoje traz ampla matéria sobre os 
nômicos, que terá o prazo de quinze dias para sua 
apreciação, nos termos da Resolução nº 70, de 1995, níveis que atingiram as taxas de juros em nosso 
com a redação dada pela Resolução nº 12, de 1997. País. Mostra esse jornal que a taxa média dos em-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- préstimos pessoais está em tomo de 10% ao mês. 
dência recebeu, do Banco Central do Brasil, os Ofí- Ora, num país em que a inflação está abaixo de 
cios n.ºs Sf79 e 80, de 1997 (n.ºs 2.905 e 2.906/97, 1%, em que, no mês passado, houve até mesmo defla-
na origem), de 25 do corrente, encaminhando pare- ção, que se mantém nos preços no atacado este mês; 
ceres daquele Órgão a respeito das solicitações do corno se pode entender e aceitar, Sr. Presidente, que as 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte, refe- taxas de juros cheguem a 10% ao mês? Ou seja, que 
rente a operações de crédito junto à Caixa Econômi- num mês elas representem o dobro da taxa de inflação 

· ca Federal, relativas ao Programa de Apoio à Rees- anual do País, que está hoje em torno de 4,5%? 
truturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. 

Os expedientes vão à Comissão de Assuntos Sei que a questão dos juros não pode ser trata-
Econômicos, que terá o prazo de quinze dias para sua da de forma demagógica, Sr. Presidente. Tenho co-
apreciação, nos termos da Resolução n.º 70, de 1995, nhecimentos econômicos suficientes para saber que 
com a redação dada pela Resolução n.º 12, de 1997. todo país pratica política monetária, e que faz parte 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- da política monetária, como seu instrumento princi-
dência recebeu, do Banco Central do Brasil, o Ofício pai, a manipulação da taxa de juros. Tenho plena 
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consciêncid disso. Os juros não podem estar em ní·· taxas de juros realmente obscenas, em ora o Banco 
veisbaixísJimos, como todos nós gostaríamos, por·· Central não goste que se adj€!tive t as de juros. 
que isso tetia efeitos muito graves, talvez até desas- Mas creio que são obscenas mesmo! 
trosos, sobte a economia do País. Na sessão de hoje da Comissão de Assuntos 

No entanto, e~tre a taxa de juros ideal, que to·· Econômicos, o Senador Levy [)ias fez referência a 
dos nós debejaríamos, e essa taxa estratosférica de essa matéria e sugeriu ao Presidente, enador José 
hoje, Sr. p~lesidente, acredito que há um meio-termo Serra, que começássemos a debater o assunto nes-
que pode e deve ser buscado. sa Comissão, convocando autol~dades da área eco-

Se o Banco Central baixasse bruscamente, for- nômica e representantes do setor finan eiro. 
çasse um r~baixamento imediato e brusco da taxa de Não sei que encaminhaménto o nador José 
juros, sei q~ais seriam as conseqüências: a exacerba~ Serra vai dar à sugestão do Senador L vy Dias, mas 
ção do con~umo, a formação dê' estoques pelas em· ela me parece oportuna. A meu! ver, nãb podemos e 
presas, P01anto, o aquecimento da economia e um não devemos ficar alheios a esse proble a. o Senado 
aumento ainda maior das importações. E, como efeito Federal e o Congresso não pod~!m ficar indiferentes a 
colateral airlda, talvez uma fuga de capitais externos. um problema que afeta toda a lecono a do País; e I . , ' , 

Portanto, teríamos dois efeitos' perversos ao não só a economia, afeta a vida dlo cidad o comum. 
mesmo ter1lpo: o aumento das importações po~ um De forma que agirá com muita ra ão a Comis-
lado e a fuga de capitais por outro, o que aprofunda· são de Assuntos Econômicos,' Sr. Pr sidente, em 
ria o já grave problema do desequilíbrio das contas suscitar esse debate, que é opo'rtuno, r pito, e do in-
externas. ~enho plena consciência disso. ' ' . teresse de todo o País. I 

Entretanto, Sr: Presidente, srªs e Srs. SenadO.· Era o que tinha a dizer. MJito obri ado. 
res, não s~i se há exemplo, em nossos dias, de país O SR. PRESIDENTE (Ger'aldo Mio) - Conce-
com uma i~flação anual igual a 4% ao ano, com uma do a palavra ao nobre Senador Osmar ias, por per-
taxa de jur0s que pode chegar a 200% ao ano. A ex· muta com o Senador Ney Suassuna. 
plicação qJe li na matéria, de agentes do sistema fi·· O SR. OSMAR DIAS (PSbB-PR Pronuncia o 
nanceiro, é que há o risco, em virtude do aumento seguinte discurso. Sem revisãb do olrador.) - Sr. 
da inadimplência. .' Presidente, srªs e Srs. Senador\es, a grande maioria 

Veja 6ue círculo vicioso est~mos' vivend~: au- dos jornais e dos canais de televisão q e tive oportu-
menta-se Á taxa de juros, porque a inadimplência nidade de ler e de assistir na manhã d hoje prestou 
cresceu, Jonseqüentemente a inadimplência vai um serviço de desinformação ao País. as não pode-

I 

crescer, e isso levará a novo aumento da taxa de ju- mos responsabilizar diretamente' a impr nsa pelo que 
ros. Aondé vamos chegar? Já chegàmos!' A essa ocorreu, num momento em que, heste pl nário, discur-
taxa de nív11eis proibitivos. A lógica do sistema finan- sos são feitos muito mais para ;vender uma imagem 
ceiro pode ser diferente da lógica comum, mas me pessoal. Para quem acompanh~l diaria ente as ses-
parece que uma redução da taxa de juros levaria a sões do Senado e estuda as ~;uas m térias, como 
uma reduQão da inadimplência. F sé poderia criar faço, soa como um comportamento de agógico. 
um círculo Ivirtuoso também, de tal'forrna que a taxa Ontem, assisti a esse comportam nto lamenta-
de juros c~egasse até o patamar compatível entre a velmente demagógico dentro dó Se na o, e não po-
necessidade do País de manter a economia desa- demos responsabilizar diretami~nte a mprensa por 
quecida e ~ma taxa como a atual, que simplesmentH tê-lo divulgado. No momento em que um Senador, 
está asfixidndo setores da nossa economia. para fazer média, para aproveitar a tra smissão na-

Sei q~e o Banco Nacional de Desenvolvimento cional da TV Senado, protesta contra s seus Cole-
,'Econômic9 e Social, por exemplo, tem taxas de juros gas por algo que não acontecE~u, Sr. residente, a 
" muito baixas; financia as exportações com taxas dH imprensa tem toda a razão em estam, ar o fato em 
'juros baixa~. Setores agrícolas já estão sendo finan- manchetes, desprezando o esforço do Senadores, 
ciados também com essas taxas de juros, mas não sobretudo o esforço do Relator, S:enador Beni Veras. 

,é essa tax~ para o capital de giro das empresas co- S. Exª, durante cinco ou seis ~ , debruçou-se 
merciais e I industriais, Sr. Presidente. Isso faz partE~ sobre a proposta de reforma da Previdê ia, fez um tra-
do custo Brasil. Fala-se tanto em custo Brasil, em balho - que não poderia ser difen~nte pel seu currículo 
termos de bustos de transporte, de taxas portuárias, e pela sua vida pregressa - dos rnais co petentes, sé-
mas penso' que todas elas somadas não estão próxi- rio, ousado e corajoso, promovendo uma rofunda refor-

,'mas sequJr do custo financeiro decorrente dessas ma no sistema da Previdência ~;ocial e nosso País, 
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cqm repercussão não apenas no setor públicó, mas 
sobretudo na vida de cada cidadão deste País. 

1 ," ~}~,sse trabal,ho foi esquecido para dar lugar a 
manchetes que, na verdade, estavam apenas foto­
gr~fando discursos demagógicos feitos em Plenário. 
A : manchete principál era: "Senadores mantêm os 
s~\;J~J~rópri9s privilégios". 
," , .' Além de ser uma afirmação mentirosa, é mal­
intencionada ou'fruto de total desinformação ou até 
de)gnorância. Nós aqui, no Senado, decidimos on­
te!Tlque,o,assunto IPC seria tratado já na próxima 
terça-feira, numa reunião conjunta das Comissões 
de Constituição, Justiça e Cidadania, de Assuntos 
Econômicos e de Assuntos, Sociais, e que todos os 
di~çur;sos e todas ,as manifestações dos Srs. Sena­
dores; seriam , na/direção da extinção do IPC. Não é 
po~sível"portanto, ,que houvesse essa acusação na 
imprensa, ,motivada, repito, por pronunciamentos 
dist~mtes,da·verdade, com a única intenção de fatu­
rar,"politicamente com aquele/momento diante da po­
pulação nacicnal; aproveitando a TV Senado. 
"', I; Quero, ,adiantar, Sr:1Presidente, que votei na 

emenda, do Senador José Eduardo Dutra, propondo 
a extinção do,IPC, já. na reforma da Previdência. 

,t,' I Se os juristas do Senado entenderam que esse 
assUnto 'deveria, ser tratado separadamente e se o 
próprio Presidente do Senado, Senador' Antonio Car­
los:Magalhães, anunciou que a matéria seria decidi­
da na próxima semana, antes mesmo da votação do 
segundo turno da Reforma 'da Previdência, não en­
tendo o porquê do protesto e da publicação de uma 
notícia que não existe. 
i," A verdade é que fui designado Relator da Co­

rriissão de Assuntos Econômicos, tendo como par­
ceiro de Relatoria, ria 'Comissão de Assuntos So~ 
ciais, 'o Senador Nabor. Júnior, e, na Comissão de 
Constituição, Justiça ecCidadania - para nossa ale-' 
gria-, o Senador Beni Veras, que, está há seis me­
ses estudando esse assunto em profundidade. 

.' . O Senador Nabor Júnior e eu delegamos ao Se­
nador Beni Veras a elaboração do relatório, para que 
pudéssemos assiná-lo em conjunto; Portanto, será 
apresentado um relatório único, e a decisão não será 
outra: Recebemos um projeto da Câmara, que, no seu 
art. 12, diz o seguinte: "fica extinto o IPC" - mais claro 
do que isso não poderia ser. O art. 22 propõe que a 
sua liquidação ocorrerá no dia 12 de fevereiro de 1999. 
Portanto, no início da próxima Legislatura. 

. ' , Para que isso não seja interpretado de forma 
equivocada, faremos tudo para: que isso seja enten­
dido. Se não for da forma que está escrito, ponere­
mos até fazer uma emenda de redação para que a 

interpretação correta seja a seguinte: "até o dia 12 de 
fevereiro de 1999, o IPC estará liquidado". 

Já estou até antecipando o meu pensamento, 
Não estou desrespeitando os outros dois Relatores, 
porque há um consenso entre eles em fazer um rela­
tório sobre o ,projeto da Câmara, estudando exata­
mente a possibilidade de eliminarmos o privilégio 
que dizem existir para os Parlamentares. Se:a inter­
pretação é a de que existe um privilégio, estamos 
aqui para eliminar todos eles. 

Não dá para suportara falsa verdade, ,nem a 
demagogia, muito mais porque soa como falta de éti­
ca alguém dizer: "eu estive no plenário desde as 9h 
da manhã debatendo esse assunto, enquanto Sena­
dores saíam.deste plenário". Ora, se isso foi dirigido 
a mim, é só olhar os boletins de presença do Sena­
do e verificar que sou um Senador que freqüenta to­
das as sessões: 100% no primeiro ano e 99%-no se­
gundo - só não freqüentei 100% porque fui chamado 
para uma audiência no Palácio do Planalto;, Neste 
ano, ,terceiro ano do meu mandato, também 100%. 

É evidente que os Senadores não têm apenas 
as sessões plenárias' para desempenhar o seu man­
dato ou prestar os seus serviços; temos o-gabinete, 
no qual atendemos as pessoas que se deslocam 
{los nossos Estados; temos as audiências com o Po­
der Executivo; temos, enfim, compromissos que, 
muitas vezes, nos tiram deste plenário, em especial, 
as Comissões, .que se reúnem com freqüência. 

·Portanto, ·dizerà Nação que há Senadorés que 
não ficam no plenário é comportar-se com absoluta fal­
ta de respeito e de ética, o que não posso aceitar, Sr., 
Presidente, sem protestar publicamente. A falsa idéia 
de que os Senadores não trabalham de forma a res-, 
peitar a opinião pública tem que ser rebatida a todo' 
momento. Sei o quanto se trabalha nas Comissões,'~ 
nas audiências, neste plenário; sei o quanto seaebate: t 

Já ouvi também, durante um' relatório que apre- J 

sentei outro 'dia, a seguinte afirmação: "Não poderia', 
haver um relatório que piorasse mais o projeto do que' 
esse apresentado pelo Senador Osmar Dias. "Um des- ) 
respeito. Como estávamos ainda em fase de apresen­
tação de emendas, eu esperava que o Senador que'! 
me criticou daquela fortna apresentasse emendas. 
Mas fiquei surpreso. Segundo esse Senador, o meu,,­
relatório era "ruim", "piorava o projeto", mas não recebi 
dele nenhuma emenda para melhorar o trabalho. ~! 

No exercício do nosso mandato, em especial~ 
quando falamos - e ,a TV Senado está jogando essa'l 
imagem e som para todo o País -, é preciso termos' 
um pouco mais de responsabilidade, de senso de; 
ética e, sobretudo, respeito. Fui desrespeitado aqui I 
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neste plená~o ontem e não quis responder, até para taxa foi de 21,5% mais TJLP, e a com' -o foi 5,5%. 
obedecer aÓ Regimento, porque parece que não ca- Depois, esse dinheiro foi distribuído para amigos sem 
bia uma resposta à agressão que sofri. nenhuma garantia real, para amigos que ão pagal'iam 

Hoje, ~a realidade, eu iria falar sobre outro as- os empréstimos e os leasings rE~lizad . Na época, 
sunto, Sr. ~residente, sobre o crédito que não está denunciamos isso. Houve uma reação d Govemo do 
sendo liberado para os agricultores, o que está com- Estado do Paraná Eu até disse que ·pu ei o rabo do 
prometendol o plantio da safra. Mas não costumo gato no Senado da República, e o gato via miado no 
deixar ,as Icoisas assim, costumo respondê-Ias. Palácio Iguaçu". Hoje, as coisas se acla m. O Banco 
Como não pude fazê-lo ontem, em função do Regi- do Estado do Paraná está quebrado. Dez ito fiscais do 
mento, façd hoje. Espero que essas pessoas que, Banco Central verificam as contas ;do Ba tado. O furo 
para faturarl na mídia, não medem conseqüências e é de cerca de R$1,5 bilhão. E o dir'etor qu ,à época, di-
desrespeitam a ética, o comportamento sério de ou- rigia a leasing e havia emitido as 'debên res era o Sr. 
tros colega~, reflitam a respeito desse assunto. Oswaldo Magalhães Santos. Para que ele não fosse 

Sr. PrJsidente', tenho em mãos a lei que veio da alvo da ação dura do juiz singular, <O Gove dor retirou-
Mesa da Câmara e um projeto de lei do próprio Sena- o do Banco por pressão dos funcionários e do Conselho 
dor Carios Wilson propondo a extinção do IPC. Se de- de Administração, que não queria ElSSumir ônus da pa-
pender dest~ Relator, será extinto. Agora, não dá para tifaria, e o nomeou Secretário de Cultura e urisrno para 
agüentar qu~ uma notícia saia antes de o fato ocorrer. que ele tivesse foro privilegiado e só pud ser objeto 
Não mantivJmos, em hipótese nenhuma, o IPC como de medidas do Tribunal de Justil(8· No ntanto, uma 
a imprensa IdiVUl90U e como Senador se pronunciou Procuradora' da República resolveu o p lema. Verifi-
aqui, ontem" neste plenário. É para corrigir essa injusti- cando que o crime era contra a on:iem fi nceira naeio-
ça que uso da tribuna neste momento. nal, enquadrou-o num processo que foi dirigido à 4!! 

AprovJito, porque vejo que ainda me resta tempo Vara da Justiça Federal do Rio Gmnde d Sul, se não 
e porque cohstato a presença do Senador Roberto Re- me engano, e iJ11ediatamente o Dr. Juiz titular da Vara 
quião, para lcomunicar ulTI fato que considero grave. determinou a ábertura de inquérito. É e~ rapaz aco-
Recebi onteln um fax do meu Estado, dando conta de bertado"pelo'Govemador - que dEtVe ter~TItivos sérios 
que o ex-Diretor do Banestado, Oswaldo Magalhães para acobertá-lo; não o acobertariél se não tivesse moti-
Santos, est~va com um processo na Justiça Federal, vos extremamente razoáveis pelo Inenos ~ra ele - que 
após inquérito impetrado devido à ocorrência de irregu- vai receber o Presidente da República rJquela brinca-
laridades grávíssimas no Banco do Estado do Paraná. deira de Jogos da Natureza, ondl~ o Parà~, que não 

O GoJemador do Paraná, Jaime Lemer, para paga empreiteiro, que não aumenta o salálio deprofes-
proporCiona~ fórum privilegiado a esse ex-Diretor do sores e que enfrenta greves, está gas do, segundo 
Banco do Estado, para que o mesmo fugisse, por- matéria oficial publicada na revista :rcaro, d Varig, R$80 
tanto, da J~stiça Comum, nomeou-o Secretário de milhões, sendo R$35 milhões exclusiv nte para pro-
Estado. Hoje, o Sr. Oswaldo Magalhães responde paganda, pagamento de estadas e de pas gens. 
em fórum pnvilegialdo, pois é o Secretário de Espor- O SR. OSMAR DIAS (P$DB-PR - Senador 
tes do Parará. Ele vai receber, nos próximos dias, o Roberto Requião, como eu pretendia fal r sobre ma-
Presidente Femando Henrique Cardoso. Como inte- téria publicada nos jomais relativa a pri ilégios que, 
grante do ~SDB, faço essa comunicação, para que segundo a imprensa, este Senado teria I antido para 
o Presidente I evite fotografiaã que possam compro- os Senadores, espero que a mesma imp,rensa nacio-
metê-lo nas futuras; eleições. nal dê espaço parecido a esse PriVilé9~1 que <> Go-

O Sr. Rober1to Requião (PMDB~PR) - Permi- vemador Jaime temer está proporcion ndo ao ex-
ta-me V. Eld' um aparte? Diretor do Banco do Estado do Paraná hoje Secre-

OSR.loSMA,R DIAS (PSDB-PR) _ Concedo o tário de Estado. Dessa forma, tE!remOS'~spaço para 
aparte a V. EXª, com prazer. divulgar as verdades que ocorrern no Péfraná, j~ que 

O Sr. Roberto Requião (PMDB-PR) _ Senador está muito difícil a imprensa dess:e Esta o fazê-lo. 

Osmar DiasJ es~ questão do indiciamento do ex-Dire- O Sr. Roberto Requião (PMDB-P ) - Senador, 
tor do Banestado é muito interessante. Na CPl'dos Tí- é oportuna a ocasião para ressaltarmos ue nós, eu e 
tulos PúbliC~S, chegamos à conclusão de que o famo- o seu irmão, o Álvaro Dias, que foi Gove ador do Pa-
so Fausto Splano Pereira, o homem que ficou com os raná, que militamos juntos no velho de M B de guerra, 
US$9 milhões do inexistente Renê, havia emitido' de- na Prefeitura, no Govemo do Estado, e inguimos na 
bêntures da leasing do Banco do Estado do Paraná. A Prefeitura o Instituto da Previdênc:ia da âmara Muni-
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cipal. Quando no Govemo do Estado, juntamente 
com os Deputados, extinguimos o Instituto de Pen­
são dos Deputados Estaduais. Eu, pessoalmente, 
como Prefeito, extingui a aposentadoria especial de 
prefeito, que era um mecanismo sórdido. E o último 
usufrutuário desse mecanismo foi o atual Ministro da 
Previdência Social, Reinhold Stephanes, que se 
aposentou com 44 anos de idade. Eu e o seu irmão, 
o ex-Govemador Álvaro Dias, somos os dois últimos 
que recusamos a verba de representação de Gover­
nador. Então, quando se trata de parlamentares do .. 
Paraná, relativamente a essa história de manuten­
ção de privilégios, não nos serve a carapuça, não 
nos cabe. E que fique claro: votamos e votaremos 
também no plenário contrariamente ao privilégioab­
surdo dos juízes. Juízes que julgam o homem co­
mumnão podem exigir para si mesmos, de uma for­
ma corporativa, exacerbada e descabida, aposenta­
dorias especiais. Mas isso ocorre em todas as cor­
porações; os juízes não estão livres disso, também. 
Caberia ao Senado da República ter posto cobro à 
manobra, ontem. Afinal, de contas, o corporativismo 
não passa de uma forma coletiva de individualismo. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - Muito obri­
gado, Senador Roberto Requião. 

O·Sr. Carlos Wilson (PSDB-PE) - Permite~me 
V. Ex!! um aparte, Senador Osmar Dias? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - Sr. Presi­
dente, antes de conceder o aparte ao Senador Car­
los Wilson, gostaria de reafirmar que o IPC estará 
sendo votado na terça-feira. Portanto, espero que na 
quarta-feira a imprensa brasileira dê espaço para 
anunCiar que os Senadores cortaram na própria car­
ne, que os Senadores tomaram. uma decisão corre­
ta, decente, de extinguir o IPC, dentro do que ale­
gislação brasileira permite, garantindo os direitos a 
quem tem direitos, mas impedindo que, se se tratar 
efetivamente de um privilégio, ele continue. 

Concedo o aparte ao Senador Carlos Wilson. 

O Sr. Carlos Wilson (PSDB-PE) - Senador 
Osmar Dias, também fui surpreendido, hoje, pelo no­
ticiário de que houve manutenção de privilégios para 
aposentadoria de Parlamentares. Sou autor de um 
projeto, que desde o ano passado tramita nesta 
Casa, com pareceres favoráveis nas comissões, que 
propõe, pura e simplesmente, a extinção do IPC. 
Ontem, na votação - e V. Ex!! toca no assunto com 
muita seriedade e propriedade, o que caracteriza o 
seu mandato -, ficou muito claro que o IPC seria vo­
tado na próxima semana, tanto que sou testemunha 
de que o Líder do PSDB, Senador Sérgio Machado, 
dirigiu-se a V. Ex!! e o convidou para ser Relator des-

se projeto que discutiremos nas comissões, na ter­
ça7feira, quando serão apensadas três matérias cor­
relatas. O Senador Jefferson Péres também tem su­
gestões em relação à extinção do IPC. Então, já que 
hoje foi dado espaço no noticiário para se divulgar a 
manutenção de privilégios,· ferindo a institúição e ni-. 
velando por baixo todos os Parlamentares, como se 
todos fossem defensores dessa idéia, espero que 
possamos dispor do mesmo espaço. O Senador Ro­
berto Requião fala, também, sobre a extinção do 
fundo de pensão dos Deputados Estaduais e dQS 
Vereadores de Curitiba. Posso dizer-lhe que; como 
Governador de Pernambuco, também tive a honrá e 
o privilégio de extinguir fundos de pensão, pensão 
de Deputados Estaduais e Vereadores, como tam­
bém pensão de Governadores. No nosso Estado 
não existe mais pensão de Deputados. Estaduais, de 
Vereadores e, muito menos, de Governadores. Faço 
este destaque porque é importante q~ a opinião pú­
blica tome conhecimento de que nem tudo neste 
País é igual e nem tudo deve ser nivelado pelo que 
de pior existe. Muito obrigado, Senador Osmar Dias, 
por me conceder este aparte. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - Muito obriga­
do, nobre Senador Carlos Wilson. V. Ex!! dá uma contri­
buição importante com o seu projeto, o qual será consi­
derado no momento de fazermos o nossO relatório. 

O Sr. Eleio Alvares (PFL-ES) - Permite-me V. 
Ex!! um aparte, Senador Osmar Dias? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - Peço-lhe 
apenas um minuto, Senador Elcio Alvares. 

Hoje, pela manhã, o Senador Elcio Alvares, o 
Senador Geraldo Melo, que preside a sessão neste 
momento, e o Presidente do Senado e do ConfJresso 
Nacional, Senador Antonio Carlos Magalhães, 'recebe­
ram os Relatores dessa matéria nas três comissões. E 
há uma determinação do Presidente do Senado e do 
Vice-Presidente, ora em exercício da Presidência, para 
que a relatemos com a máxima urgência possível. 

. Encaminhamo-nos até a Presidência para pedir 
mais uma semana de prazo, a fim de que pudésse­
mos estudar melhor o projeto, mas houve uma deter­
minação da Mesa, e nós a cumpriremos, para que 
esse projeto possa ser votado nas comissões na ter­
ça-feira, e na quarta-feir~ no plenário. 

Concedo o aparte, com mu~a satisfação, ao 
Senador Elcio Alvares. 

O Sr. Eleio Alvares (PFUES) - Antecipi:>-me, 
Senador Osmar Dias, dizendo que o meu aparte -
peço a sua vênia - não será curto, será um pouco ex­
tenso, mas essa matéria é de tal importância, que são 
necessários todos os esclarecimentos - e estamos fa­
lando, inclusive, por intermédio da TV Senado, que 
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tem uma grande audiência Reporto-me a alguns fa- respeito, explique isso, para não se dizer que os 
tos que aÇontece·rcim a partir da votação. de ontem Parlamentares, votando, recusaram e aceitaram pri-
até o dia de hoje. Quando saí daqui, após a votaçã(), vilégios para a magistratura. A'gora, v u avançar no 
concedi uma entrevista coletiva, em que estavam capítulo da magistratura. Para esse p' nto, V. EXª já 
presentes Ipraticamente todas as televisões brasilei- deu a informação: O' Presidentle . Anto io Carlos Ma-
ras, a muitos jornalistas, e falei, com a maior tranqüi.; . galhães, o nobre Presider1te GE!raIdo lo, os Uderes 
lidade, que não tínhamos votado privilégio algum, presentes e V. f:x!!, que é um dOl:, Relato ,reuniram-se 
que '8 no$sa posição era uma posição determinada. hoje. Quero dizer que a Casa está prMleg da, pois foram 
em relaçãb à questão da aposentadoria dos Parla- escolhidos três Relatores da maii; alta en ergadura para 
mentares ~ que iríamos caminhar para a extinção do essa matéria: o Senador Osmar Dias, ue neste mo-
IPC. É evidente que os títulos das matérias de ho~:!, mento ocupa a tribuna, o Senádor N or Júnior e o 
nos jornaiS, continuam insistindo que são mantidos Senador Beni Veras, que reali;~ou um trabalho notá-
privilégios I de magistrados e de políticos, com certo vel na área da Previdência. Nirlguém uvide de que, 
destaque Inos principais jomai~ brasileiros. Respei1to na próxima terça-feira, quando aconte erá a reunião 
muito a i"rprensa - é da minha formação democrá1ti- conjunta de todas as comiss6es pa elaborar um 
ca -', masi creio que todos nós, Parlamentares, que parecer, teremos um trabalho ~ altur das tradi.çç,es 
temos uma história de vida, cada um no seu Estado, É ~ 
temos quê prestar à opinião'pública os esclarec:i- desta Casa. claro, é iniludível que o Animo dos Se-
mentos nécessários. E quero fazer alguns esclareci- nadores é o de' acabar com qualquer ipo de privilé-
mentos fu'ndamentais para que não pairem dúvidas. gio. Avanço agora na Emenda. do Se ador José Ig-
Todos sabem quê foi apresentada uma emenda pelo nácio Ferreira. Hoje, o nosso Presi ente Antonio 
nobre Uder da Oposição, José Eduardo Dutra, qUle- Carlos Magalhães está se POSiCionan~o. ; o Presiden-
rendo incluir no texto constitucional matéria pertineln- te do Supremo Tribunal Federal fez - ma colocação 
te à apo$entadOria de Parlamentares. No primeiro contrária à maioria esmagadora do S F. No momen-
debate qJe houve, inclusive na presença do Sena- to em que aceitamos a Emenda José gnácio Ferrei-
dor José ~duardo Dutra,' todos os UdereS disseram ra com a expressão "no queccluber", i so não repre-
estar. de acordo com o fim desse sistema de institu- sentou, de maneira alguma, qUalqUer/tiPo de privilé-
to', no entb.nto, se colocarmos isso no texto constitu- g'lo Todos sabem quem le- a ('onst'ltu'lça-o por mer'l 

I .' , • _ .' ~"l' _. -
cional,. te~ernos uma dificuldade muito grande, por- dlana Intehgencla que possuai, que e competencla 
que as matérias constitucionais só podem ser rnodifi- originária do Supremo Tribunal Feder I dispor sobre 
cadas atrlivés de lei complementar e precisam de essa matéria. Vindo lei complementa para nós, no 
3/5 da casa. Esse é um outro ponto que também 
preCisa fitar esclarecido e sobre o qual ninguém fa- que couber vamos aprová-Ia, ,mas n quilo que não 
lou: quan~o aprovamos a emenda Waldeck Omelas, tem cabimento, que contraria a linh que estamos 
extinguindo a lei complementar para regulamentar a adotando, não vamos admitir nenhum tipo de privilé-
questão da aposentadoria, já estávamós coerentl:!S gio. Neste momento, estou apl:!nas e perando os Li-
com a atitude que V. Exª, neste momento, acaba de deres do PMDB -e já se encontram aqui os Sena-
revelar nd seu pronunciamento, oli seja, não quería- dores Ney Suassuna e Romere) Jucá para entregar 
mos colcxhar em lei complementar, que necessita de ao Presidente Geraldo Melo o pedi o de urgência 

. 3/5, uma lmatéria. que pode ser resolvida em lei onji- para a matéria:. O Senador Calrlos Wil on falou muito 
nária. Assim, estamos agindo Com relação a esse bem aqui. A sua contribuição notáve não foi agora 
assunto . rigorosamente, com a maior sinceridade, no calor do debate, foi antes ~ preo I pação d~ dar 
sem qualquer subterfúgio. E a versão que.se dá nl:>S realmente toda a moralidade a esse ssunto. Então, 
jornais' é I que estamos excluindo oS Parlamentares faço um apelo à imprensa brasileira, ue merece de 

. da questão linear da Previdência. Então, quero dcei- todos nós um tratamento abe.rto e tr sparente. Va-
xar muito I claro que querer esculpir no texto constitu- mos contar os fatos, vamos mostrar a povo brasilei-

:, cional matéria de Previdência é trabalhar contra a fi- ro como o Senado Federal se com rtou: com a 
nalidade· ~e todos nós, que é acabar com os privilé- maior lisura, não permitindo um textconstitucional 
gios. E foi isso que fizemos. Não recusamos a que seria. impeditivo da metade mais m para a vota-

r, emenda ~o nobre Líder do PT, que nos merece o ª 
maior ap~o, por uma questão' pessoal, mas de téc- ção de matéria dessa ordem; um Se ado que deu a 

.. nica constitucional; se a tivéssemos aprovado, niio expressão -no que couber", ml exp ativa do que o 
, poderíambs votar na próxima quarta-feira um projEtto Supremo Tribunal Federal - .. a mais alta Corte de 

de lei ordinária, porque essa matéria teria ingressa- Justiça deste País - aja com I~ màior hombridade, a 
do no te'xto constitucional. Tenho a impressão de maior sinceridade e isenção nl) mom nto de remeter 
que isso I esclarece o assunto. Entretanto, é preciso para cá tudo aquilo que se relacione om a magistra-

c. que a imprensa. brasileira, pela qual tenho o maior tura. Portanto, eminentes CoIE~gas, te os essa tran-
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qüilidade. E ontem, com muito vigor, concedi várias O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - Muito obri-
entrevistas. Infelizmente, na hora em que eu rebatia gado a V. EXª, nobre Senador Elcio Alvares. 
com a mesma ênfase que estou falando aqui, a ên- Sr. Presidente, sei que o meu tempo já termi-
fase dos que têm a consciência tranqüila, Sr. Presi- nou. Vou encerrar, fazendo apenas uma considera-
dente e eminentes Colegas, a matéria foi truncada e ção: o Presidente do Senado, o Sr. Senador Antonio 
saiu a versão de que tínhamos votado os privilégios. Carlos Magalhães, fez uma determinação no sentido 
Fica claro para quem entende: para quem teve a de relatarmos com urgência, mas não porque houve 
oportunidade de ler que nós não concedemos ne- um noticiário negativo. Essa determinação foi ante-
nhum tipo de privilégio. Muito menos para nós! E rior ao noticiário. É uma determinação do Presidente 
agora, neste momento, quero comunicar aos emi- da Casa e vamos cumpri-Ia. 
nentes Colegas aqui, do Plenário, que.o documento . Antes de encerrar, gostaria de lamentar duas 
já está constituído, com a assinatura do nobre Líder coisas: primeiro, que Senadores se aproveitem da 
do PTB, Senador Valmir Campelo, do Senador Ro- TV Senado para se exibir diante do seu público, 
mero Jucá, pelo PFL; do Senador Osmar Dias, pelo desrespeitando os seus colegas, e, em segundo lu-
PSDB, e do Senador Ney Suassuna, pelo PMDB. gar, lamentar que o trabalho do Senador Beni Veras 
Esse documento determina a urgência para que não tenha tido o mesmo destaque de uma notícia, 
.quarta-feira, após a reunião das sessões conjuntas, de um fato que ainda não aconteceu. 
em que V. EXª é um dos relatores, seja apreciado Agradeço, Sr. Presidente, a tolerância do tem-
aqui o IPC. A partir daí a imprensa terá toda a razão 
se tomarmos a atitude que não seja aquela determi- po e, sobretudo, o aparte do Senador Elcio Alvares, 
nada pelas nossas consciências. A preliminar foi. o que quero incorporar com muito prazer, com muita 
projeto do nobre Senador Carlos Wilson, um projeto satisfação ao meu discurso. 
sério, moralizador, dentro da linha de conduta do Se- Muito obrigado. 
nador e o desfecho de toda essa história, se Deus O· SR. ROBERTO REQUIÁO (PMDBlPR.) - Sr. 
quiser, vai acontecer na quarta-feira. Faço votos de Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 
que a imprensa brasileira, com a sua isenção, diga, O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex!! " 
em alto e bom som, que os Srs. Senadores, em mo~ tem a palavra para uma questão de ordem. 
mento algum, tentaram perpetuar qualquer tipo de O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB/PR. Para 
privilégio, quando votarmos o Substitutivo Beni uma questão de ordem. Sem revisão do orador,) -
Veras, uma peça que honra esta Casa não só Sr. Presidente, como é de praxe, antes de levantar a 
pela grandeza do seu autor mas, sobretudo,pela maneira questão de ordem a que me proponho, quero dizer 
como foi votada - olhos postos e voltados, exclusi- que tenho também o maior apreço pelo Ministro Pe-
vamente, para os milhões de aposentados brasilei- dro Malan da Faz~nda, mas, há alguns meses, o Mi-
ros, para todos aqueles que dependiãrTl,· como de- nistro negou ao Plenário deste Senado da República 
pendem ainda hoje, da Previdênciâ Social. Então, informações sobre o volume de exportações de ci-
eminente Senador Osmar Dias, perdoe-me por ter-
me estendido. É um assunto 'que toca a todos nós. garros feitas pelas fábricas instaladas no Brasil para 
V. Ex!! está falando a respeito de uma colocação que os países do Cone Sul latino-americano. 
foi feita aqui, no Plenário. V. EXª tem sido tão dedi- Tomei a iniciativa de pedir ao Plenário que soli-
cado ~ tão correto e nos dói quando temos a oportu- citasse ao Ministro as informações porque tive co-
nidade de olhar colegas nossos fazendo a antipráti- nhecimento de que quantidades enormes de cigar-
ca parlamentar, colocando, nesta Casa, :alguns la- ros, em contêineres, que se dirigem ao Paraguai e à 
béus que de maneira alguma podem ser aceito sem Argentina sequer atravessam as fronteiras. A nota é 
a voz vigorosa do rebate e do contraditório. Solidari- carimbada e os cigarros são vendidos no mercado 
zo-me com V. EXª e digo, de público, que V. Ex!! é interno numa flagrante fraude fiscal, com prejuízos 
um dos Senadores mais assíduos e corretos desta enormes para o Erário da República. Usando artifí-
Casa e, talvez, o campeão de presença e de fre- cios completamente descabidos, o Ministro Pedro Ma-
qüência aqui dentro do plenário do Senado. Queira lan negou ao Senado da República a informação. 
Deus que todos nós, responsáveis e conscientes, 
continuemos fazendo deste Senado o nosso templo Preparei, então, Sr. Presidente, um pedido de 
de trabalho com a maior dignidade possível, com os enquadramento do Ministro Pedro Màlan por crime 
olhos voltados para o País, com os olhos voltados de responsabilidade. O Regimento Interno do Sena-
para o nosso Estado, na certeza vertical de darmos do da República, ao qual todos nós estamos subor-
cumprimento ao mandato que o povo nos cOllfiou. dinamos, cá à Presidência 48 horas para o encami-
Muito obrigado a V. EXª. nhamento do processo. Tenho a certeza de que a 
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apresentação desse meu pedido à Mesa já tem cer" 
d ' I ca e OitO a nove meses. 

A mirlha questão de ordem é nesse sentido: 
que a MesÁ cumpra o Regimento e determine o pro· 
cessament6, por crime de responsabilidade, do Mi· 
nistro da Fkzenda, Pedro Malan, ou obtenha de for· 
ma definiti~a as informações determinadas pelo Ple­
náriodo Senado Federal. 

O resbeito que tenho ao Ministro Pedro Malan 
não é maior do que o respeito que S. E'Xª deve ao 
Senado dalRepÚblica: . 

'OSA. PRESIDENTE '(Geraldo Melo) -.: A Mesa 
recebê 'a irhervenção de V. Exª como uma manifes­
tação pelai orden:;, porquanto V. EXª não fo~ulou 
qualquer qwestão de ordem. 

. "1 . . 
O assunto será examinado pela Mesa e V, EXª 

receberá, d~pois da apreciação pela Mesa, a informa· 
ção ~ r~s~ito da decisão tomada, que ~erá de acordo 
com o Regimento Intemo do Senado Federal. 

O ·SR!. PRESIDENTE (Geraldo .Melo) - A Mesa 
registra o I recebimento do requerin:'ento entregUl~ 
pelo Senador Elcio Alvares, cuja leitura, entretanto, 
se 'ab~téml de faz'e~ neste mom~nto,pãra que seja 
feita já com a presença do Presidente, Senador An­
tonio Carlo~ MagaJhães, à nossa sessão. 

A MJsa explica ao flenário que !oi realmente 
condescenttentecom relação .ao controle do tempo 
do Semíddr Osrn'ar Dias, em face da importância da 
matéria trdtada"que era uma matéria de interessf:! .. I' ., . , 
instituciofl.<tl para o $enado,Fede~al. A. Mesa i~agina 
que esse debate que S. EXª SUSCitoU tenha feito che­
gar à imptensa informações que seguramente ela 
não tinna quando distribuiu. para a sociedade brasi­
leira as infbrmações que fàram publicadas hoje. E a 
sua tradição, a sua qualidade, 6 seu nível de resp~n­
sabifid~9,~ I no .Br.a,s,il me ~n!mam a. a,creditar q~~ a 
imprensa li>rasllelra tomara as medidas necessanas 
para cump~ir o seu. dever, pois, assim como o Sena.­
do tem 'ddveres, que são cobrados diariamente, a 
imprensa t~m o dever de não negar ao cidadão bra.­
sileiro o di~eito que eletem à informação correta. 

Tenho certeza de que a imprensa brasileira, 
construtor~ da democracia que hoje se respira nest,e 
PàíS, ao I~do de tantas e tão importantes lideranças 
nacionais, bontribuirá para que o povo brasileiro vigiEl, 
fiscalize, cébre, critique o Congresso Nacional, mas o 
respeite cdmo ele merece, e respeite o trabalho sério 
que muitosl Congre~sistas têm realizado e do .qual infE!­
lizmente a populaçao raramente toma conhecimento. 

Conc~do a palavra ao nobre Senador Joel de 
Hollanda. ~Pausa.) 

Concedo a' palavra ao nobre 
Suassuna. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Sen 
no Pereira. (Pausa.) 

Concedo a palavra à' nobre Se 
Marise. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Sen 
Suplicy. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Sen dor Romero 
Jucá. (Pausa.) 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL-RR. ronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) Sr. Presiden­
te, srªs e Srs. Senadores, depois de reali ar este discur­
so, estarei me dirigindo ao Minis:tério d s Transportes 
para entregar ao Ministro Eliseu Padilha d umento que 
relata urna questão bastante grave no t nte a uma 
obra federal e ao meu Estado de Horaima 

O Tribunal de Contas da União realizou uma 
inspeção em várias obras do Projeto B sil em Ação. 
Dentre essas obras, foi inspecionada a construção 
da BR-174, obra essa que está. sendo realizada em 
conjunto pelo Governo Federal, pelo G vemo do Ee:· 
tado do Amazonas, no Estado do Ama onas, e pelo 
Governo do Estado de Roraima. 

Qual foi a minha preocupáção, Sr. Presidente, 
ao receber o relatório do Tribunal de C ntas e verifi­
car que, no tocante à obra no Estado e Roraima, o 
Tribunal de Contas aponta uma série d irregularida­
des, que vão do pagamento de serviço e obras rea­
lizadas antes do período da a!5sinatu dos convê­
nios de liberação dos recursos ao frac onamento de 
despesas para burlar o proce·sso lic atório dessa 
obra? Procurei ir a fundo nessas co statações do 
Tribunal de Contas da União é verifi uei que hoje, 
apesar de tão pouco tempo de r"ealizaç o dessa obra 
pelo Govemo do Estado de Rora.ima, já xiste naquele 
Tribunal três processos que definem irre ularidades na 
execução desses serviços. Fui mais aI' m. Verifiquei, 
junto ao Govemo do Estado de 110raim ,quais são as 
empresas contratadas para reali?-ar e sas obras, já 
que o Tribunal de Contas denundou qu essas contra­
tações foram realizadas de forma ilícita. 

Pasmem, Srs. Senadores: estou 
lação, fornecida pelo Tribunal Superio Eleitoral, que 
demonstra quais as empresa:; que inanciaram a 
campanha do Governador Neudo C mpos, e, por 
coincidência, as empresas contratada , burlando as 
licitações para construir a BR-'174, sã as mesmas 
empresas que deram dinheiro ao Go ernador para 
eleger o Governador do Estado., 

O crime está configurado. Esse cri e está sendo 
comunicado hoje ao Ministro Eliseu Pa ilha, para que 
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O Govemo Federal não seja partícipe dessas irregu- O SR. ROMERO JUCÁ (PFL-RR) - Agradeço a 
laridades que estamos denunciando, nem conivente. V. EXª pelo aparte, Senador Jefferson Péres, e quero 

Uma obra importante como a pavimentação da dizer-lhe que essa mesma indagação vou fazer hoje 
BR-174 não pode ficar à mercê de maracutaias locais ao Ministro dos Transporte. Entendo que o Govemo do 
que criem um problema grave para o Presidente da Estado de Roraima não estava aparelhado até para 
República, que, com seriedade, está realizando essa realizar essa obra, já que o 6º BEC, Batalhão de Enge-
obra, cumprindo um compromisso seu com toda a nharia Civil, tem uma tradição e uma história na cons-
Amazônia Ocidental. Depois, são os próprios recursos trução de estradas na Amazônia. 
do povo de Roraima que estão ameaçados, porque, E, mais do que isso, a denúncia não é minha. 
com essas irregularidades, o relatório do TCU aponta A denúncia não é da imprensa nem da Folha de S. 
a necessidade de não mais se liberarem recursos para Paulo que publicou essa matéria. A denúncia partiu 
essa obra através do Govemo do Estado. do próprio Tribunal de Contas da União que elencou 

Esse é um problema grave que afeta o nosso Es­
tado e a nossa população. Por conta disso mesmo, es­
tamos levando a solução desse problema, que é exa­
tamente a rescisão do contrato, por parte do Ministério 
dos Transportes, com o Govemo de Roraima, que fa­
lhou, burlou e enganou a confiança 'do Govemo Fede­
ral, e a determinação de que essa obra, em Roraima, 
seja concluída pelo 6º Batalhão de Engenharia do 
Exército, que tem experiência na Amazônia, num con­
trato que independe de licitação federal, por ser o BEC 
um organismo do próprio Govemo Federal. Sem dúvi­
da alguma, a sua participação garantiria a lisura neces­
sária para a conclusão da obra. 

O Sr. Jefferson Péres (PSDB-AM) - Senador 
Romero Jucá, V. EXª me permite um aparte? 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL-RR) - Com muita 
satisfação, concedo o aparte a V. Exª. 

O Sr. Jefferson Péres (PSDB-AM) - Gostaria 
de um esclarecimento. A BR-174, como está indica­
do na sigla, é uma rodovia federal. Pelo que V. EXª 
está dizendo, o Governo Federal está executando a 

.obra através do Governo Estadual... 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL-RR) - Exatamente. 

O Sr. Jefferson Péres (PSDB-AM) - Por que o 
próprio DNER' não fez a licitação? Ou, então, por 
que - como V. EXª sugeriu - não se deu essa incum­
bência ao Batalhão de Construção do Exército? Por 
que foi feito através do Governo Estadual? Essa é a 
primeira pergunta. O resultado, segundo V. EXª; são 
indícios graves de irregularidades. Duvido que a sua 
simples denúnCia ao Ministério dos Transportes re­
sulte em algo. Eu sugeriria que, concomitantemente, 
V. EXª fizesse uma representação ao Ministério PÚ­
bJico Federal, se for o caso, para que sejam tomadas 

, as providências cabíveis, a fim de que isso seja apu­
rado. Se os indícios de graves irregularidades e cor­
rupção são veementes, creio que urge provocar o 
Ministério Público para dar início à ação cabível. 

várias irregularidades. E mais, já pediu uma tomada 
de contas especial exatamente para ir a fundo nessa 
questão, porque as irregularidades foram constata­
das apenas numa análise superficial. Os técnicos do 
Tribunal de Contas colocam até que, possivelmente, 
deverão ocorrer outras irregularidades, inclusive no 
que se refere à própria qualidade da construção da 
obra, já que antes de a obra estar pronta já está sen­
do reformada, já apresenta buracos, já está cedendo 
em várias partes, porque efetivamente a qualidade é 
péssima, a olhos vistos: 

Portanto, estamos indo ao Ministro dos Trans­
portes para que tome providências a respeito. Esta­
mos pedindo também ao TCU urgência nessa toma­
da de contas especial para que o dinheiro não seja 
liberado na sua totalidade e depois ,o Governo do 
Estado pague essas obras e fique com o prejuízo. 

Quero também agradecer a V. EXª pela sugestão 
de encaminhar a questão ao Ministério Público Fede­
ral, o que farei, porque entendo que, para defender a 
correta aplicação dos recursos públicos e para defen­
der a construção importante e bem feita da BR-174, te­
mos que buscar os caminhos que a lei faculta. 

Gostaria de solicitar ainda, Sr. Presidente, que 
fizesse parte do meu pronunciamento o ofício que 
estou encaminhando ao Ministro dos Transportes, o 
relatório do Tribunal de Contas da União e também o 
documento assinado pelo Presidente do TSE, que 
encaminha uma relação das empresas que doaram 
recursos ao Sr. 'Neudo Campos. Esse documento 
comprova que, efetivamente, por uma enorme coin­
cidência, as ,empresas contratadas, burlando a licita­
ção pública;' foram exatamente aquelas que contri­
buíram com dinheiro para a campanha do Sr. Gover­
nador. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. ROMERO JUCÁ EM SEU DISCURSO: 

• 
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(hOCUMENTO A QUE SE REI:E~E O SR. ~OMERO JUCÁ EM SEU prSCl RSO.) 

J 
Qf n° ;148/97 - GSRJ. . . . . . Brasília, 24 de setembro de.1997 

xmo Sr. ' . ' '. 
Deputado ELISEU PADILHA ' 
do Ministro de Estado dos Transportes 
Brasília - DF 

Senhor Ministro, 

;' 

, ". , " .," 

Temos reiteradas vezes externado a nossa preocupação sobre a 
• .1. ~ • 'k 

correta realização das ,obras de paviinentação e construção ao longo da ~BR-17 • 
~ .. ~. • nf' ,~ ~ • ~ J" / ~ ~ ~.. 1 ~ 

corredor de transporte d~ furdam~ntal importância para o desenvolvimen~od!o E~c o 
" i . ~ I ~. " ~ " •• ~ . . ~ 

de Roraima e, também, de toda a Ánia2:ônia Ocidental. l 1" ;' r .' -
) '; . ,I.' ~ .,. ':~ , ,'" .. : • i ~ J -

Se, ,do lado do> Estad<;l ,~~ Amázo~as, a' .~~.~ lv'?r':'i~e~c ?-_:~ ':.':.. .. 
realizadà dentro de. especificações técnicas compatíveis com a necessidadé.de"·un cr· : 

, ' ( ,t,... '. ' • . 'v .. f,."", .• .' • l . : :~ (~~~"; -::' -; 'f:~ i . Ir'" ~I i J. ~ 

estrada transcontinental; que corta uma região dificil com~a Amazôii,~, dcijád,o (~;- ',;. ,. 
• i"~ "lo - IH ~ 4'...... ',,. t·. ., . . '. "0' 1 '. ' " ~ 

: • - " J. 

Roraima, a especificação técnica e a própria ex~cução da obra têm deixado~,l deseja 
, i ,~I . • ~ .. " . .-., ~,l. "' • • l ~ 1 _,~. 1 • " • ,;' "',; I '" ~ .' , .' ".".' • 4 '. 

Pelos problemas que existem hoje na rodovia, til,~como: afundamenw,de: ne~~o~, í.-",í •. · "~o 

abertura 'de buracos etc, tudo isto.:em um ano que não apresentou chuvas nd in~erri~, ,~"'.,, 
• I 'f , ~: '. ,. 1 J / , .. , . 'l .., ~'1 ~. ... .; ..., ... ~ i: I, _J . 1·~. ,I' , 

imagine-se, então, quando r~ornarem as chuváS característicaS da região:" .~ " : " ..... " .,: "'.~ 
• :. . "1' .,' •• ,', '.' .... '. , ... --. ' 

. 'Sem' dúvidá,' esta obra enquadrada no Programa .B;rasiLetn, ( 
I'. ~-$I,,, "j~'1 110.,,;.' + r. · .. .:, .. ,~v-'\.. .: ~ ~ 

Açã~, pela sua importâpçja re~onal, sofrerá graves problemas,' eXpOnâóá sever.~ 
'. !" 

críticas, inclusive, o próprio Governo Federat ! " ' •. .'," ".~.' 
~, "..,. ~ ~ ..... ' ~. ,~~'~ ~ I ~-l' 

Senão bastaSse estes problemas' técnico-operacipnais,,'o 
. . ." ~ - , 

Tribunal de Contas da União, em seu 'relatónode fiscalização de obras' pnoritáriaJ;, , 
-. ~:-.,' _. "; I í ',{ ; 

realizada em 1996 e 1997, em anex.o, ao analisar os pn,x:edimentos foimais r<fa " 
I': '. ',' • ,~~, ." 

citada obra, na parte referente ao Governo de Roraima df.!tecJ(!u um~ 
série de irregularidades;'algumàs delàs extremamente grav.es, como o fracionamen;o 

deliberado das licitações, a utiliZação de recursos para págai despesaS anthiores' à' , ". 'I, : 
data de sua assinatura, além da prorrogação de contratos de foona ilegal. • t '. 

Fato grave a registrar 'é que o fracionamento de des'pesas (~ 
. . . 

referida obra visou, deliberadamente, a proteger e beneficiar empresas com ligaç~ o 

político-eleitoral com o Sr. Governador Neudo Campos. 

Isto pode ser verificado com a checagem da relação alnexa, d 

financi,adores de sua campanha ao governo do' estado, fornecida ~Io Tribum I 

SupeiiÓr EleitoraL 
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É importante registrar, ainda, que, em decorrência dessas 

inúmeras irregularidades detectadas na fiscalização geral, o Tribunal de Contas da 

União já determinou uma tomada de contas especial da referida obra, inclusive nos 

seus aspectos operacionais e, também, quanto à qualidade da execução' da obra, 

elevação de grade, qualidade do asfalto, etc. 

Informamos ainda, como pode se constatar nos anexos do TCU, 

que as obras da BR-174 tem três processos de investigação naquele Tribunal, os de 
.. - . 
. 'nas 825:039/96-7; 825.056/97-7 ~ 010.439/97-8. 

Considerando pois, estas irregularidades e o posicionamento 

do Tribunal de Contas da União, inclusive junto ~ G~missão de Orçamento do 

Congresso Nacional, relacionando as obras da BR-174, no Estado de Roraima, como 

passíveis do não recebimento de novos recursos federais, externamos, mais uma vez, 

.' ~ nossa Rreocllpação quanto,ao assunto, visando a evitar que. o Estado de Roraima e 
(.,,~~""\1.·!.,,:·.~r~ :}!/: :,: .. " .' '. ".... ,'" " . "1 " r 

.; /~od~ a·regiãp;:.s~ja~ ,prejudicados pel~ má:gestão do Governo Estadual. 

, . ,l", ;, ;;'!' StigeriinOs\ que,()' Ministério dós Transportes acompanhe toda 
10 I "" .~" ~ ... ; ,: I' .. 1"" , • • ,·s . r 1 'I. .~. ~ . • ~ ~ " ~ . 

"esta'problemática; e que; cói1fimi~dás asirregúlaridades levantadas pelo Tribunal de 
1~;~;,' :.' ,~.~ .. . ~,. ,';! \~ '~:'~ m' j" ~ 

Contas da União, como forma de impedir que a obra fique paralisada e a população 

de~oraim~ prejudicad~, s~ja a mesma·reali~da por..administração direta, através do , ' . 
, ( Departàmellto :Nacional de Estradas' de Rodagem :..' .oNER, ou do 6° Batalhão de 

Engenharia de Construção' do E~érci~o: eSPeciaÍista . naco~stiução de estractaS' na 

... ::::~:~ d; liCit~:~~ ;:::: n:::o=~ q::U::':i;n:::;4 6/ BEC, 
Vale ressaltar que se a obra for entregue ao 6° BEC, 

independerá de licitação, e, portanto, não sofrerá qualquer tipo de atraso. 
'. :, 

Certos de que V, EJC', no resguardo dos compromissos do 

governo' 'db ~'President~ 'Fémando HeMque ··e da moral pública, tomará todas as 
, J'. ~ ; • 

providências cabíveis~' riós colocamos à sua disposição e ficamos no aguardo das 

providências a serem adotadas, 

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe protestos de 

consideração e apreço. 
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; 
" 

, 
," .t .,. ''''-

,.' , ~ .... ,.' ·Y. ' .. '. " :,'. " - ~: .. :., ... , 

-: .~,~: '/<~: .~ .. ' Ofi 'íon.: r 3/96- se I , ""' .::. 
. '. '" . BrasÍlia, 22, dê fevei~eiro 1 ~96 
'I '~ ... ~ ~ -4, . ' ~ • 

, 
I , "'f 

" .... ',i ~'~ , r 
J:"'~ .. ' ~'-~, '\'-~, ~'. ~.!~";' .• t. ",. !~. ,~,~ 

.. 

..• JI!"! .' ,,:, ( .... i.:, .•.. , H.',!'" ,""""',; "."'" '. ;,~ - I' ' ... {., 

. Reporto-me 'aO ófk~io~'no 039/96-GSR'J, dê 08' de feveI~iro 
. .. . I 

corrente, dessa pràcedêrlcia,,·'para:~enc:a-níinlia·r··a Vossa 'Excelência, '(~m an~xo, 
rel~tório da bem0nstraçã.o.~dos".Recur$os.rure.c~dadosi do atual Oovc\rnado ,do 
Estàdo de> Roraima, Excelentíssimo S4~nhor Neudo Ribeiro Camp<>s, c10nten ~o a 
rel~ção n()rhtnal dos seus, finánêiarlorei;:e resp~cÍi\;as quantias doadas. ~' · 

f ..... • .. ~:r .t.: t, .:~ ~.~, ;1~ .. ~ ',l'{ r. J• ' .... " •• \, \. ·':~·\.~'<:··F:,f; :~. 1': . ~·'_.~.:.J\"~I ,;' 

2. . i' .. ,:,' f· .'.: - 0utrossHni tinfornlo á', Vossa"Excelência que '8' prc~staçã( de 
conf8s,- .;f~:)i.'referi4o'~ governador, r por tratar-:se ,de .. campanha estadual, foi 
enca~inh~.~a ~o Iri~~p,~l, ~~gi9~~U:lc;:itp.r~!~~~q~~le ~tad~., _ _~,,: ',. .. . 

1. ! : '~. Renoyo'(l yossa Exçelência, '~a oportunidade,:'o ,tc~stemuilho 
do I aIS alto apreço e consideração., -." . 

.. I ~ ~~ .. f I t .. :.". .. < .. J'. I .. ~, .' "i. .. , .. " , 

~, r 

.. 1>. ~ ,I< 

"1 

1 

A S~a Extelência o Senhor 
Sen,dor ROMERO JueA 
C' A_", .~" ~prf~rA 1 

,j 1 

- ; 

. .. 

"i; .... _:," 

, 
• . " 1 

.(lcq.~O 
:,. ~.' It .. ,," _ 

Ministro CARLÚS VELLC)SO 
" ........ - , " .... ' ........ ...;.. .. 

PreSIdente '. -..... ,', 

- ., 
. -., . 

I 

• 

: 

• 
" 

i 

. 
, 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Nos Ii- ",' mencionei-o nominalmente -, na reunião de hoje da 
mites da permissão 'regimental, V. EXª será atendido. Comissão de Assuntos Econômicos, de suscitar o 

Concedo a palavra ao nobre Senador Levy debate sobre este assunto. Gostaria apenas de dar 
Dias. ',. J a V. Exªconhecimento disso. ' ' 

O SR. LEVY DIAS (PPB -MS. Pronuncia0 se-O SR~ LEVY DIAS (PPB-MS)'':'':Seriàdór'LJeffer-
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- son Péres, agradeço de coração, e' creioqúe >'este 
dente, srªs e Srs. Senadores, o que me traz à tribu-. assunto, como foi citado na mesma reúnião, deveria 
na hoje é uma matéria publicada pelojomal Folha 'sertrafadó "nâ·á{eá érimina[,'A lei 'da usura,'a'avare-
de S.Paulo sobre ó que os'bancos estão cobrando za,ó absurdo de uma taxa de 'juro anual de 214','18% 
de juros no cheque especiaL' para uma inflação de 5% aá ano: Dii a' matéria em 

A matéria assusta: aquaJquer pessoa que opera sua' manchete 'que o cheque: especial cobra 43 've-
especialmente na área produtiva:' o 'Governo anuriciâ tég,a'inflação'ho nosso 'País ... ,( ,," \ "c r. 

que a inflação deste ano não deve ultrapassar'a 5%, Não " gosto muito dE{ fi<kr 'apenas" no :disçu'rso; 
mas os bancos estão 'cobrando,' no juro' do consumo, gosto de ação, porque sem açãO não'resólvEmlÓs pro-
no juro do cheque especial, '214,18% aó anô~ """ blema algum: D'aFar'ninháinieiativa, 'Senador Jefferson 

" Sr: Presidente,' srªs e'"Srs. Senadores;,tiá'àl- Peres/de pediriao"Senadof José Semi'PresiClé'nte da 
guns 'anos, quem cobrava juro alto' era'tachadc) de Comissão de 'AssLintos~EcóriÕmiCos; quelevánte'ésse 
agiota. Hoje a' agiotagem é' ofiéiai.. Os' agiotas' estãó debate. Temos que fazér algo' pe'làs pessoás que tra-
operando éóm' me.nos da' metade' do 'que os' 'bancos " balhâ;m: é.'produzémno' nosso País. Alguém tem que 
estão cobrando: , . , ,. ." ,r. estar ao· lado 'delas. AlgUém tem qUê'falar cont'fà'oGo-

, 'FicO'á pensar,'Sr: Pr'e,sidénte',nos'~icroe",pre~ vemo,lcontra éSS'á'taxa",de júro ~xtdrsiva.Creio;que à 
sários, nos pequenos, hosrilêdiôs e 'âté'nos grandes Comissão deAssuntos Econômicos ,e,' posteriormente, 
empresários, que' sãq'as pessoas que' trabaitiàm; aQ' Plenário" 'do> Senado cab~ abordar."o pmblema do 
que geram emprego e riquezanesté'País. Que 'voz que,é.cobrado hoje pelos bancos; ','".' ",','" 
eles têm para gritar contra'uma 'loucura desse'tipo?' ,',' '.' Entreb' Banco do Brasil e a Caixa Econômica. 

Ontem à noite, no Jornal NaciôlÍal, á apresenta- Federal:"" e até estranhei, porque ambos sã'0 êlo Go~ 
dora 'l.:ilian Wite Fibe informo~' que perguntou aô Ptési~ verno;Feaeral"::,. essa ü'ltimaé: que 'cobra'.a(tnenor 
dente do Banco Central; 'Si': GustavôFra.nco, 'sé'essestaxâ;de' ju~o 'i 7 ,6%;ao 'mês ~.; O' Bari'co do Brasil, coi 

juros altos não'representavamúm" esCâridalo: S'. Éxª bra 7,95%. ("'"' ' , ,', / ',' .......... ,, .,' ,\\:,!"qr); 

lhe respondeu que sim. Mas nadaaconteee! ,"', 'Todos o~·dias, Sr.> Presiden'te, ,tomar'rfdsconhe-
Sr. Presidente,' milhares de, empresas'-~,' 'de cimehto,pór ,intermédio dá imprensà'"de que, o Ban~ 

pessoas deste País estão trabalhando hoje, 'dtÍranM co'do,'Brasil'lança>títulos lá'fora'ia 4%,,5%; 6% ao 
todo o seu tempo; para pagár juros,:' ,', " ano, emprestando essé'dinheiro, I't':·", ",','" ',('1~>. ., 

Milhões de emp'resás deste País trabalham' éx~ .';, ,No.momento em que .falavasobre este assunto 
clusivamente para o banqueiros: Além'da ang(js~i~iê na'Comissãode Assunt0s:Econõmicos,loSenadorPe~ 

. do sofrimento que atingemtódà á família dó peque~ dro Simon.levantolJ-se, ~eio até mime disse:;"eu~tenhó 
no empresário, tudo o que ele prodÜZ"é pouco para um, dinheirinho, aplicado, na Caixa Econômiéa'Federal 
pagar os juros cobrados nocheqúe<ésp~ciaI.E·como ouno'Banco·do Brasil, 'e eles me pagam.pouc0mais 
o crédito de longo prazo e de juros baix6s está'réátÍ"i~ de 1%'~, mas emprestam à média de'10,01%l,,:r0" 
to ao atendimento de poucasempresa.s destePàiS',"" ','Sr. Pres'idente; penso'que <} Senado'da Repú-
a maioria absoluta dessas pessoas éstá operando blica,tem que tomar uma providência·sobre:issó.. " 
com o cheque especial. E elaschegarao a um'limite ' Muito obrigado. ' ',)l;'.;;' , 

de angústia e de sofrimento que' não sei ondé vai'" ' ·0 SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) L Á'Presi-
chegar a atividade produtiva do nosso Pafs. dêt:lcia informa ábPlenárioque pr'Orroga i{Hora'db 

O Sr. Jefferson Péres (PSDB-AM) - Senador Expediente ,por 15 minutos, tÉmdb-:ém' vista 'que ain~ 
Levy Dias, permite-me V. E)ci! um aparte? da há oradores inséritoiC ~" "'j .' ',',' :' \'1'. I', ,,' í 

O SR. LEVY DIAS (PPB-MS) .... Ouço V. Ex!! Concédo a palavrà; para uma comUnicação ina~ 
com muito prazer, Senador Jefferson Péres. " diável, ao nobre Senador Sebastião Rocha:V.,EXª dis-

O Sr. Jefferson Péres (PSDB-AM) - Senador põe de cinco minutos. ') 
Levy Dias, é: apenas para informá-lo de que meU O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloto/PDT-AP! 
pronunciamento hoje, neste plenário, foi sobre esta Para 'uma comunicação inadiável. Sem revisão dó 

,- matéria. E' fiz questão de registrarasua'iniciativa-'_, orador.) -: Sr. Presidente,'Srªs eSrs. Senadores, es-

~-------------------------------------------------------------------------------
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tive hoje pela manhã em audiência com o Ministro Central, com relação ao GovElrnador do Estado do 
do Exército, Zenildo Lucena, a quem quero agrade- Amapá, porque, se tivesse confiançé ,no Governa-
cer a gentileza de ter-me recebido e de' ter tomado dor, mais uma vez repito, o Banco Ce trai teria op~a-

I 

providências com ~elaçãQ aos assuntos que levei ao do pela intervenção e não pela liquid ição extrajudi-
seu conhecimento., cial de forma radical. 

A p~meira questão levada ao Sr. Ministro foi 'Para isso, logicamente, épr~cisc haver uma in-
cqm relação à Fortaleza de São José de Macapá. vestigação, porque, se ficar constat do o envolvi-
Fomos solicitar de S. EXª providências no sentido de mento,do Govemado~ !J\J,de a~guémce ,sua éànfian-
retirar o Círculo Militar existente naquela área, a fim ça, deixa-se de lado a hipótese, ~?l,dscrirninação,e 
de que h~ja uma cessão do Forte, por parte do Patl"i- se acata a tese da des,confiança, pl ~na.do Banco 
mônio da!União, ao Governo do Estado do'Amapá:' Central para com o G!>~~rr:'adorj óu seja: .que .por 
o Ministro disse que imediatamente tomará pro"i- 'isso t'iquidouo banco. ' .. I " - • 

dências n~sse sentido. -- - Portanto,- esse '~ss·u;~t!).'~rr~ci's.a'·s~r esclarecido .. 
A -sJgunda ,q~estão foi com relação à,con~ÚIJ~ A população-do Estado .do Ar:napá,pecisa de uma 

ção de u~ colégio militar no Estado do Amapá, onele resposta. Há uma revolta, inc;lusiv~, r o meu Estado 
há um -bafalhão do Exército e também uma compa- pprque a po~ulação e~ten~e _qu,e.aE3~nca9~,.F:ederal 
nhia em Olevelândia, no Oiapoque. r)ãC? .agiu de forma, prElcisa .contra ,a, 'Iiquidação pr,o-

O Ekército já possui escolas em 12 Estados porcic?r)ada pelo, B~nco Ge,l)tr:ál, ,om,i,'ndo-se nesse 
brasileiro~, que são de altíssimo padrão. Então,' flO- episódio, não tomando as providênçl~~, q~Ei! tornqu, 
mos sOlici~ar também seu apoio nesse sentido. Mas, por exemplo, o Senador Antorlio Carlps Magalhães, 
logicamente que, para isso, a Bancada do Amapá quando do processo do Banco EconÔ tni'co ,na Bahia, 
terá que torresponder com uma emenda ·ao Orça- Há' uma grande' éobran'ça' d~ 'no'ss~' B~ ~cad~, inch.Jsic 
mento. E 6 Ministro prometeu ajudar. no que for,p0s- \te com relação aoSenàdõi, José :Sa ney, 'ex-Presi-
sível parai que es~a obra possa ser implementada no dente desta C~~a ed~ ~~R4qllca.', .... , . ~ . , " : '; . 
Estado do Amapa. ' ." , _ ., f.{epito, preci~ar:nos_ d~~ t;'n1~ ~e,spC ~ta aq povo do 

Ont~m à tarde, eu e o Senador Gilvam Borges es- Amapá. O Ministério ,P'úblic,O, ,que está, mplementando 
tivemos com o Dr. Geraldo Brindeiro, Procurador'-Geral e 'instaurando ó inquérito, reali~adq ,Pai ~RolfciaFecié,-
da ,República, tratando a respeito do caso Banap.," " iál: ou 'o Presid~nte do' B~ri~~ ,~:ent[al. E r~isa, 9~r.l,Ima 

SoliJitamos a S. EXª apuração rigorosa dos cu 1- explicação ao povo do Am~á, porque ó,se justifica à 
pados pE;l~ operação que levou o Banap àliquida~io liquidação se houver envolvimento dire o do Góvema-
e que, imi:lusive, ela seja estendida ao próprio' Go;.qQr, QU de alguém de sua élevada confiança, . ' , , 
vemador do Estado do Amapá. ..,. .. ,', Por isso, faço úm 'apéló,', I'nals un ·a~~z .. ao ,Ple-

Um fato qw:! precisa ser esclarecido nesse epi- n~rit?,.ao Pr~~iq~nte da Co,mi.s;,são,de A~suntQ$ Eéó-
sódio é sé o Banco Central possui ou não'documen- ,nômicQs, Sepad?r ~osé ,S~r.r~,.:~ ,aos;~ embros da re-
tos que ifPliquem o envolvimento do Governador. ferida Comissão para que aprovem. c .r;equerimento 
C B C t I - d t h dê minha autorià, convocando'o Presidente do' Ban-aso o lanco ,en ra nao e en a em sua posse ., . ' 
qualquer documento que implique -envolvimento cio éo~ Central ,na' Comissão de Assuntos Econômicos 
Governad6r ou de alguém de sua extrema confian~:a para explicar todo esse "pr,oce;sso qlJe 'levou à liqui-
nesse prJcesso da operação, poderemos também dação do Ban~p. -
levantar ai hipótese de discriminação contra o Estado Muito obrigado, SL Pr~skl.ente." ,_ ' 
do Amapá. O SR. PRESIDENTE (GE~raldo ~ elo) - Conce-

Se hão houve envolvimento do .Governador, do a palavra ao Senador Carlos BezE rra, para uma 
mas só dá Diretoria do Banco, bastaria que o Banc:o comunicação inadiável. """",. 
Central fiiesse uma intervenção, afastasse a Direto-, O SR. ,CARLOS .BEZERRA (PMDB-MT~ Para 
ria e dev9'vesse o banco, saneado e depois de can- uma comunicação inadiável. Sem re visão do ora-
celar a oprração, para o Governo do Estado. dor.) 1- Sr. Presidente, srªs. E! Srs. ~~enadores, no 

Nesse aspecto, entendo que cabe ao Banc:o próximo dia.29, sábado, em Cuiab~" haverá um 
Central o! ônus da prova contra o envolvimento cio grande encontro do Movimento, 1 rabalhista do 
Governador do Estado nesse episódio. Até porque a PMDB, o meu Partido. 
leitura quJ se faz dessa ação do Banco Central, com Deverão estar reunidos cerca de cinco mil lide-
relação a6 Banap, é de um gesto de elevada de:s- ranças, urbanas e rurais, numa gra de discussão 
confiança do Governo Federal, através do Banc:o sobre os problemas de Mato Grosso e do Brasil e na 
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reformulação de, .' movimento :, :io Parlido. O, Parlamentares. O entendimento geral foi no sentido' 
PMDB sempre foi o Partido da mal~rla dos trabalha- de ser apreciado, em reunião conjunta da Comissão 
dores .. l~lnfo luuanos quanto rurais, o Partido que as- de Constituição, Justiça e Cidadania, Comissão de 
sumiu a defesa dos trabalhadores na época mais' Assuntos Sociais e a Comissão de Assuntos Econô-
obscura da vida política brasileira: na época da dita- micos, oProjéto de Lei da Câmara nº 49/96, de au-
dura militàr. Foi" ó PMDBque ajudou os trabalhado- toria da Mesa daquela Casa, que "extingue o Institu-
res nas grandes'greves do ABC; foi o PMDB - e êU' . to 'de Previdência dos Congressistas -IPC, e dá ou-
naquela época era Deputado Federal, Presidente da tras providências','; .... ' .' 
Cómissão da' AgricUltura e Política Rural da Câmara· . cf Nesse sentido, e tendo em vista que estarei 
- qúe foi mediar a grande greve da Zona da Matá de ausente no período em'que se registrarão os deba-
Pernambuco, a primeira 'granae greve rural existente' . tes'e votaçõés,·pór,meencontrar em missão,oficial, 
no Brasil;'qué 'termiriou com a yitória dos trabalhado" representando o Partido da 'Social Democracia -Bra-
res, graçàs' ànossá intermediação. sileira .,....PSDB -'-o em conferência realizada-pelo La-

, 'Antes de ali 'chegarmos, já havia trabalhadores bour party· -' ·Partido Trabalhista, -, em Londres, 
assassinados, ,torturados., Côr'Ti. 'a' nossa tchegada, a' conforme .comunicação, já. efetuada .nostermos' regi-
pat·passôú are1nar, a'violência acabou e, numa nego- . mentais, é que venho neste momento registrar meu, 
ciação longa, dura, os trabalhadores, que estavám' ... i! . apoio .qtJanto à aprovação desse Projeto. 
venclo sob o cambãô na' Zoria da Mata, em Pemambu- ., 'Inclusive,' sou .favorável que .seja decidido logo 
co; ,terminaram por ser vitoriosos pela'primeira vez .. " :. .. esse· asswnto, ,até. mesmo. 'em regime de urgência,' 

'.', . Esse Partido tem'como' mote o desenvolvimen-.. pois. pode. parecer à sociedade .brasileira que. esta-
to econômico e a justiça social, ~ as,duás grandes. mos querendo ·ma'nter privilégios em causa própria, 
bandeiras-do Partido,. que se tornam a cada di~mais o que. não é verdade:.Ainda na Comissão de Consti-
atualizadas .. Éo,nossQ Pattido.quese reoxigena .. E. tuição, Justiça 'e, Cidadania do Senado, quando a 
es.se.movimentQ·trab~lhistai em Cuiabá, que se reú-:·. matéria referente à Previdência foi inicialmente de-
ne no· sábado, 'é urna .denlonstração·.inequívoç~çle . batida,. fui defensor ... 
que. mais uma ,ve.z ',OS .trabalhadores .demonstram , ".0 Sr.'Edison Lobão (PFL-MA)~ V. Exª me per-
que-estão com oPMDB;. estão coma nossa ,sigl~,e, mite um·~p~rte?,'.· '. ". ", \ ,,' 
estão preparados.pa~a lutarpoJ.melhores dias.para· " ·"P',SR,.LÚCIO .ALCÂNTARA (PSDB-CE)- Sr. 
Mato Grossoe.para.o.ar~~.iI.", "-": ".".. Presidente, 'passo, conceder apartes?· Se for regi-

Sr. Presidente, Srªse Srs .. Senador:es, era esta.', mentalr;nen.te :pos$ível,,.' concederei o aparte, com 
a cO'TIunicação que, gostaria ,de Jazer; lembrando grande'prazer"ao Senador Edison Lobão. ,'. 
esse .grande·,.evento que.terelT!os,·.~~qado próximo,,' ,,'0 SR .. P.RESIDENTE (Geraldo Melo) - Infeliz-
em,Cui~p~,·ql.:lar'l~o cerca-decinco millideranças',cle . mente·,çomo·V~·Exªs.sabem, não há possibilidade 
trabalhadores, como.já disse, estar~o r~unida~ 'para; de apartes nas comunicações inadiáveis. 
discutir o futuro de MatQ·(3.f9ss0, o futuro do Brasil. " i" . , • O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) -:- Gos-

,.Muito·obrigado.. :\/. .;. '.' ;:. I' •. " . taria ,que. o.'Senador· Edison' Lobão·. pudesse pronun- . 
. . O SR. PRESIDENTE (Geraldo,Melo) - Conce"'. ciar-se, porque· é o Presidente do Instituto. Se.S. EXª 

do a palavra ao nobre Senador l.:úcioAlcântara; para, . puder pronunciar-se posteriormente, seria importante. 
uma comunicação inadiável. " "'. '. 'O.-SR. 'PRESIDENTE'(Geraldo Melo) - Sena-

·O'SR. LÚCIO ·ALCÂNTARA'(PSDB-CE. Para' dor Lúcio Alcântara, a Mesa concorda com o ponto, 
uma comunicação.'inadiável. Seni'feViSão do 'Oré3:"" de.vista de V, Exª,pela relevância do assunto e pro- , 
dor.) - Sr. Presidente;. srªs e Srs. Senadores; ontem}· põe, como solução, que; após o pronunciamento de 
em sessão"extraordinária ·nesta ,Casa, 'por máis'de ' V. Exª, assuma a palavra o Senador Edison Lobão 
cinco horas discutimos e votamos os principais pon- para comunicação. inadiável. 
tos da reforma da Previdência.·' , ; ! O. SR .. LÚCIO' AL:CÂNTARA (PSDB-CE) -, 

. Dentre as questões que mais ensejaram o de" Pois não, Sr .. Presidente; assim'nós não vamos ficar' 
bate, novamente voltou à baila a extinção do IPC '- privados da manifestação do nosso colega, Senador. 
Instituto de Previdência dos Congressistas: . Edison Lobão. 

Por decisão da maioria absoluta' dos Senado- \.. Ainda na Comissão de Constituição, Justiça e 
res não entrou no texto da reforma da Previdência Cidadania do Senado, dizia eu, quando a matéria re': 
proposta que submetia à legislação complementar ferente à Previdência foi inicialmente debatida, fui· 
uma solução para a quest~o da aposentadoria dos defensor de uma solução, em legislação infraconsti-
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tucional, qJe permitisse .aos Parlamentares, aqueles ouço falar na extinção do Instituto e c e tais privilé-
que se dedicam integralmente à função, um sistema, gios - como se privilégios fossel11 -, eu me pergunto 
mesmo quJ mínimo, de aposentadoria. e pergunto àqueles que falam:' não o ço nenhuma 

NessJ sentidlo, votei favoravelmente ao desta·· palavra sobre a previdência complemer tar do Banco 
que, em plénário, do Senador Waldeck Omellas, sui. do Brasil, da Caixa Econômica, da E letrobrás, da 
primindo dd texto da PEC o dispositivo que remetia à Petrobrás e assim por diante. Silo instit(rtos de previ-
legislação bomplementar o estabelecimento de nor- dência complementar rigorosam~nte se~elhantes. ao, 
mas gerai~ a respeito de' aposentadoria de ,Parla- nosso, com uma diferença fundamental é que aque-
mentares, ~ermitindo assim o exame imediato da les têm os seus fundos realménte ga :antidos pelas , 
matéria. I estatais, na proporção, em muitos dele , de três por 

Não ~retendo defender privilégios. O que preci- um, quatro por um e até cinco por um No nosso .. a 
samos é'dJ um sistema, pelo menos, a exemplo dos . proporção é de dois por um. sei o que se quer é ta-
funcionãrio~ públicos, que' preserve o equilíbrio das zer uma correção estamos todo~ nós dI acordo. , 
contribuiçõés, o terripo de serviço e até mesmo ida- . Entende-se, hoje, que a filosofia revidenciária 
de mínima para .àposentadoria, .tal ,qual acabamos· . é outra. Pois bem, a proposta q1iJe veio~a Câmara já 
de aprovar. . I", ( ( '. ' . • • ." .'" . " consagra exatamente este prinbípio:, o da contribui-

Assim, estou I entre os que defendem uma solu- . ção um,por um. i 
ção imediatk para ,o assunto, permitindo que a matéria . Eleva-se a contribuição dós Sen~dores, Depu-
seja decldi1a definitivamente. E ·como.,não será possf-, tados e funcionários para 12% !:-' de 10% para 12%. 
vel estar. presente) em face' da viagem que.'empreen- E reduz-se a contribuição doCqngress ,Nacional de 
derei, .. nesté momento, pensei ser importante· deixar . 20% para 12% também. . . 
aqui registrÁdo o meu apoio. à aprovação, ,no geral, do O projeto da Câmara ainda (propõe elevar a idade ' 
Projeto'de Uei da Câmara que extingue o IPC. .', ' .. , . mínima - de 50 para 55 anos - para que o parlamentar 

Muito IObriga90' ' ,',.' .'. , .. , . tenha o direito de receber algumal coisa. . leva também' 
O SR,. PRESIDENTE (Geraldo ·Melo) - Ainda o'período de contribuição, de 30 Ipara 35 anos. Portan-

dentro da prorrogação da Hora do Expediente; ,con- to .. o n0SSO Instituto que era, tailvez, o mais rigoroso 
cedo a palJvra ao nobre Senador Edison'L:obão,' " entre' todos os institutos dos países demxráticos pas-. 

O'SR! EDISON LOB'ÃO (PFt.: ... MA. Pronuncia o sa a'sermais exigente. Mas,.pelo amor'de Deus, n·ão· 
seguinte di~curso.tSem revisão do orador) - Sr,'Pre- se diga que se trata de privilégio~'), que estamos aqui a 
sidente, 'pot muito tempo ainda, estaremos nós,Con~.· propor privilégios para nós própri<:>s. 
gressistas,l condenados a' ouvir expressões críticas'. ., SOu hoje o Presidente do Instituto mas não vo-
em relação1a um comportamento negativo":' q'ue' não tei na criação desse Instituto porque não era parla-
tivemos - em relação ao Instituto de Previdência dos mentar. Se fosse parlamentar., teria Iseguramente 
Congressistas. . '. . " , , , .. . . .. '.' acompanhado no passado a qUéise unahimidade dos 

Desd~ logo é preciso .fiéárente'ndido q'u'e ó Ins- Deputados e Senadores, grand(~s figureis da vida pú-
tituto não é dos Congressistas. 'Ainda' ontem, eu .di- blica, entre as quais Tancredo INeves, Ulysses Gui-
zia isto aqJi da tribuna do Senad0: o·lnstituto é dos marães, Pedro Aleixo, Raimun1do Pac ilha, homens 
congressisltas, sim, mas é também dos. funcionários que tanto brilho deram à vida p\ública rasileira. Fo-f 
da Câmara e dos funcionários do Senado. São 5 mil ram eles que criaram o Institutc:) de Pr vidência dos 
funcionário inscritos no IPC e cerca de 600 parla- Congressistas - Monsenhor de;.Arn"da Câmara quê 
mentares. ps parlamentares' correspOndem a algo batalhou bravamente por isso, r~elson ~arneiro, par-
em tomo dle 12 a 15% do total dos' funcionários do lamentares que constituem o ori~ulho d~ vida pública 
Senado e da Câmara. brasileira e que idealizaram e crliaram o IPC. 

Esse Ilnstituto foi criado de acordo com a lei, Vejo aqui o nosso Senad()r Josa hat Marinho, 
nos moldes de institutos semelhantes que existem um parlamentar de longo curso, advog~do brilhante, 
nos Estadds Unidos, na França, no Reino Unido, na homem público cuja vida é marcada pE la correção e 
Bélgica, n~ Itália, nos países democráticos do mun- pela seriedade, freqüentemente nos ~izendo que, 
do. Nenhurh privilégio foi criado para os parlamenta- saindo do Senado, não tem nenhuma fonte de ren-
res com es~e Instituto. Os parlamentares contribuem da, pobre que é, a não ser a pe!nsão q iJe ele espera 
fortemente Ipara a formação dos fundos que servirão receber do Instituto, para o qual ele cor tribuiu longa-
para, no fJturo, garantir a pensão de seus filiados. mente com os recursos que Ihel faltaram durante to-
Não se trat~ de uma benesse do Estado, mas, qrando dos esses anos. 
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A mim, me revolta, Sr. Presidente, a idéia que caminho de uma insolvêncià; e, nesse passo, a con-
se procura transmitir que aqui se pratica uma peralti- seqüência seria realmente um regime de força. 
ce no que diz respeito ao Instituto dos Congressis- " . Quando vejo companheiros. nossos lutando 
tas. Ouço freqüentemente dizer-se que o parlamen~ aqui cUltraa exi'stência do :Institutó, querendo incluir 
tar se aposenta com oito anos de contribuição. É na Cónstitulç&o, I.1l,Jma ,d~form~ção até" o pr.incípio 
uma falsidade a mais. O parlamentar pode até co- (~e. st,Ja, liql!idilÇão, i~~o~e dá ~, impressão. :de .que 
meçar a reéeber.alguma pensão proporcional coni não se está trabalhando p,elo fort~lecimen~qqo Po-
oito anos, desde que ele tenha 50 anos deidade. der Legis'lathiQ~ ; . ,; 1"': ", , " .,.,.", o.,', .. , I 
Mas se ele não tem 50 anos dé idade; ele pode Con~ Sr. Presidente" srªs, e .Srs. Senadores,. -digo es-
tribuir por oito,' quinze, vinte, vinte e cinco anos e sas palavrasatécorn pesàr, porque estamos fazendo 
não recebe um único centavo, Eos Deputados de urna,tentàtiva,,~u~, n~o' .. deyeri~,~~u~.r,s~r '1~j!~ por 
um mandato só e os Senadores que não completá- d~$Qeçes~ária, a tentativa de, mostrar ,a realidaQe de 
"am oito anos de contribuição; esses perderam tudo que, em cada esquina, proéu'ra~se tàh:;~ar:~ çi~f,o,rmar. 
quanto deram porque l:l' sua' contribuição é' conipúl~ , .. , Q ,1ostituto dQs ço;ng'ressistas. não tem ,privilé-
sória, é obrigatória. Mas nada'disso se diz. :g)q~. ~'fryto de l,lmalei copiada' da.lei fran~e:s;3. até 

Ont~rr1, deixa~~s hó~, ~e~ta Casa, por' grande 
maioria:, de votar' um dispositivo consagrando na 
ConstitUição o prinçíplç; 'da' permanência do 'I~st'it~tó 
a ser regulamentado por lei complémentar, O:Sena­
dó resolveu retirár 'essa' ~xpressão' ,da Con'sJiJuiçfio 
e, portanto, nao: prOtegeú' o Instituto; muito ao con­
trário, deixou-o ao desabrigo, Màs o que se diZ, hoje., 
nest-e País inteiro, é que o Senado éonceeeu Linia si~ 
tuação especial de 'aposentadoria aos magistrados 
e, ,ao mesmo tempo, protegeu a si, próprio, aos Se­
nadores e aos Deputado~ .. ~ falso. o 

Ainda hoje' assisti a Uma 'entrevista do' Presi­
dente do Senado, Senador Antonio 'Carlos Magàlh'ã'­
es,que é o dirigente"do'Congresso Nacional e um 
dos líderes mais preocupados com a boa imagem do 
Poder que S. Exª preside .;...·e sei que V.EXª'tl:li'nbém 
o é, Sr. Presidente -, e ,AnlonioCarlos Maga:lhães 
dizia que na próxima semana teremos' uma solução 
conclusiva sobre essa situaç.ão 'do Instituto, o que'é 
real. Já temos uma' sessão conjunta marcàda dàs 
três grandes comissÕes 'do Senado: Constituição, 
Justiça e Cidadania, Comissão de -Assuntos Sociais 
e Comissão de Assuntos Econômicos, para tratar 
especificamente dessa 'questão do IPC~. ,. , . ~ ., 

Então, 'em lugar de estarmos proteg'e'ndô bs 
nossos interesses, estamos' caminhando,' celere~ 
mente, para cortar mais fundo ainda na carn'e dos 
próprios Congressistas. E ainda se diz que estamos 
a legislar em causa própria. Isso é, ao mesmo,tem~ 
po, injusto e falso. 

Sr, Presidente, se o que se quer é o enfraque­
cimento galopante do Poder Legislativo, é preciso 
que se diga a um só tempo que também ,o que se 
está querendo é o desaparecimento dele, cuja con­
seqüência seria a ditadura. Não há democracia sem 
a presença do Congresso Nacional; se o Congresso 
se enfraquece ao ponto de desmoralizar-se, está a 

mesmo nas ,suas improp'rie'dade:s:. :Ó 'qu:e: ~~ ;f~z.aqui 
é' rigorosamente: Q que: ~~ .faz na Fr~nça e muito me­
nos do que se faz nos Estados Unidos" np~ .Reino 
Unido e em outros pafses' deirjQc;r;íticos do .'mundo. 
'Más comá qu'er'qué sel~" rJ~ 'pró~imá s,e~at:la" esta­
remos ativando passos' mais efetivos nO s,er)t[do de 
um tratamento mais. rigoro:sQ' ài.nd~, 99r:n ~Sl?~~ ques- . 
tões da pr~viderícia ,'d~s: parla,rr)~~t~r~$, M.~s .que fi­
q'u'e' ditó 'que essa 'p'rsvi'dênCia é' também dos funcio­
fl'á(ió's 'do .Cóngres'so' Nacional: enj pri,nieirq 1~9ar; e, 
em segundo lugar,' quea nossa 'previdência comple­
mentar em nada difere da previdência complementar 
das empresas estatais;' cor)tra a ,qual não ouço ne­
nhuma p'alavra neste Senado e for.a dele. , • 
. , , " : Ó que' se:' quer,: por ~cons~g~j~t~, ,~ :u,m, tra~a­
men'to, dif~r~"çiado contra nos,' e·' uma defesa subja­
cénte, 'até pela omi~são',: pelo: pecàdo' ~e' q~e n9~ 
fala o Padre 'Vieira, ,o: p\3éã.do ~~ on;,issão,. Pilprevi­
,d~n~ja compl~mentar .das empr.esas· estatais. Omite­
se a previdênciá dàs '~s~aia'is 'ao m.esmo: tempo. ~1)1 
que se procura, a todo:çusto, .c,o.n.d.e,nar q no~sa pre­
vidênci,a,'. ·ama,ldiçoaR,Gio-a ',e' . maltiizendo-5e' ,o seu 
princfpio de.furidação>.· ~ . ~ " 1 t ~ ~ f ~ ~ j. ~ , • 

", Sr, Presid~nte', ,eram estas, as·palavr.as.:que eu 
deveria proferir, muito' ,mais 'procurando restaurar ,a 
verdade do que defender o Instituto de Previdência 
dos Congressistas. . ., , , 

'Muito'·obrigado; ',' ',".'.',' . .',' .' ,," 

.. Durante. o . discurs.o. 'do Sr. Edison Lo­
bão, o Sr. Geraldo Melo,·1!? Vice~Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que. é ocupa­
da pelo Sr. Antonio Carlos' Magalhães, Pre-
sidente. .'. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhãe,~) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido peloSr,. 
1 Q Secretário em exercício, Senador Lucídio Portella. 

É lido o seguinte: . 
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REQUERIMENTO N.2 812, DE 1997 ser integrado por cinco membn)s do Congresso Na-
I cional e por seu Presidente qUE~, por s~a vez, fará a Senhor Presidente, ' 

Requ1eremos, nos termos do art. 336, b, do Re- indicação desses partamentare,s, logo após a apro-
gimento ,In:temo, urgência para o Projeto de Lei da. vaçãodeste Projeto de Resolução. 
Câmara n'lº 49, de,1996 (n.º 2.085/96, na Casa de o Parágrafo único. A prerrogativa c a escolha do 

Presidente do Conselho caber:á aos ~eus J>rpprios origem), que extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressi~tas ,- IPC, e dá outras providências, que membros, que o elegerão entre seus in egrantes. 

t 
Àrt. 3.º O teor do Prêmio CruZ.E ,Sousa, bem 

tramita em conjunt~ com, o os Projetos de Lei do Sena- como o formato, as regras e os' critéric s que presidi-
do n.º 191, de 1995, e 33, de 1996. 

Sala as Sessões, 25 de setembro ,de 1997 .• _ rão à elaboração dos trab,alhosi conco rentes, serão 
. ..1 sugeridos pelo Conselho à, Mesa D,ir~ tora do Con-Senador Eleio Alvares -' Senador Osmar Dias a-

o " I . ;' , .' , o gre~~q Nacional e publicamente;-divulgé dos. o . , 
Senador'víalmir :<?ampelo :-: Senador. Ney Suassu- , Art. 4. º Os trabalhos concorrente deverão ser 
na - Senador Romero Juca; , ., . . . I 

I' , encaminhados à Mesa I?iret,ora do Çonhresso Nacio-O SR,. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) ~' 
_ Essé requerimehto, regimen'talmerite, seria votado nal até o dia 19 de março de 1, 998, .di~ consagrado 

I . , o ,. . ao centenário de morte do escritor Cru. e Sousa. 
após a 'Or?émdo ,Dia.' Erit~etanto, ,~0'Tl0, ~m~ e,:,<?e- ':Art. 5.º O Prêmio será cor\ferido c m sessão do 
ção justa, será votado nesta oportunidade. . Congre.sso Nacional es,peêialm,' (~, noteO~ótw.ócaqa para 

Em vbtação o ·requerimento. 
,I ' • ," o , " . , este fim,a se realizar ãté o mês de junl o seguinte. 

Os 9rs. Se~adores que o ap,rovam queiram . Art. 6.º A Diretoria Ger~1 'c~eorec'e'rli'ápqio admi-
permanecer sentado!,). (Pausa.) °nistrátivo ao funcionamento dó·(~ons~lho." o . 

AproJado ~'I~eqUerimento:' o . . ., Art.7.º Esta Resoluçao'entra ém vigO~néí data 
Será bumprida a deliberação do Plenário. ' de suá ·publicação. . ., .. "o , 'o , 
O sRl PR~SIDENTÉ (Antonio Carlos Magal~es) ' .... " . , r . ,. o '. 

- Sobre a mesa, projêto de' resolução que será lide> Justificaçã? . . .. ' .' . ' 
pelo Sr: 1º Secretário em exercício, SenadorLucídio . 'Em boa hora vem ó:Cõni~resso Nacional,' por 
Portell~ .. : ' o . o.' . o . " ... ' via legislativa, prestar justa' hómenage' n· àquele 'que 

É lido o seguinte: ',' . .. ' ... 

O SR. PRESIDENTE'(AritOriio Cartós Magalhães) 
- Esse req~erinielrito, regimentalmente~ s'eria votado 
após" a' Or~em do Dia. Entretanto, como' uma: exée" 
ção justa, Será vótado nesta oportunidade.' o .". 

Em v6tação o requerimento.' . , 
Os : ~rs. Senadores que o aprovám queiram 

permanecer sentádos. (PaUsa.) , 
. AproJado o requerimento. .., o o '" 

Será tumpricla,a deliberação do Plenário. ' . , , . 
O SRJ PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) -­

$obre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo 
Sr. 1 º Secre'tário em exercício, Senador Lucídio Portella. 

I É 'lido o seguint~: 
PROJETO DE RESOLUÇAO N2 1,26, DE 1997 

I Institui o Prêmio Cruz·e Souza e dali 
outras providências. 

O cO~1 gressoNacional resolve: . 
Art. 1.º Fica instituído o Prêmio Cruz e SOUSBI 

destinado á agraciar autores de trabalhos alusivos àt 
comemoração do centenário de morte do poeta bra .. 
sileiro, a sei Ir celebrado em março de 1998. 

Art. 2.!! P~lra proceder à apreciação dos traba .. 
lhos conco~rentes será constituído um Conselho aI 

constitui um dos marcos da literatura e da cultura 
brasileiras: o poeta Cruz e, Squsa. . 

Nascido em 24 de novembro de 1861, na,cida­
de de Desterro, atual Flo~anópcllis, em Santa Catari­
na, Cruz e Sousa viveu boapadte de,sl a'vida no Rio 
d~ ·~~I)eiro, onde produziu a, par:cela mé is importante 
de sua.extensa obra. Minaqo p,c3,la lubE ~c.ulose, mor­
r.eu. precocemente, aos 36.ano,s, em ulz de Fora, 
Minas Gerais, em 19 de março de 1898 
... , '0' início da carreira literária dess ~ filho de es­
cravos negros, quando aind'a' ~i~ia em panta Catari­
na, foi pontuada por páginas sentimer tais e textos 
de cunho libertário, já que.toda á suaol ra.foi profun­
damente marcada pela luta con:tra a e cravidão e o 
preconceito racial. 
, Eventos de sua biografia, ,além dp fato de ser 
negro, justificam .a adoção dessa ban ~eira de luta. 
Houve, inclusive, um momento E!m que p preconceito 
o impediu de assumir o cargo dei promo or, em Lagu-
na, para o qual fora nomeado. ~ , .' 

Foi após a sua mudança piara o R o de Janeiro, 
em 1890, que Cruz e Sousa intégrou o primeiro gru­
po simbolista brasileiro, do qual se ton ou expoente 
maior. Foi a partir de sua obra poética, segundo juí­
zo dos mais importantes historiadores da literatura 
brasileira, que se renovoú a ex:pressã poética em 
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língua portuguesa, com a incorporação'de um códi- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
go verbal praticamente novo." ' -Item 2: 

" é intenção precípua da presente proposta - di­
rigida, principalmente, para as novas gerações, nes­
sa quadra em que a juventude mostra-se carente de 
parâmetros cívicos e culturais - o resgate da figura e 
da postura exemplar de Cruz e Sousa. 

, Permitimo-nos lembrar, ainda, a dívida que a,so­
ciedade brasileira contraiu com aqueles que abraÇa­

. ram a bandeira de luta em favor dos espoliados.e-ex­
cluído~, 'particularmente dos sumariamente discrimina­

. , 'dos por motiVos raciais. 't':I~e panorama, destaca~se 
, Cruz e Sousa. Nas palavras de. Alceu Amoroso l.Jmà,·a 
grandiosidade de sua obra chamou a atenção' para 
"esse ,~uf!1ilde filho de uma raça que, até então, '~o 
produzira nenhuma figul'a: marcante nas nossas letras". 

, Nesse final de século" em que as, reivil"!Qi9áÇõ­
'és dos movimentos ne'grós têm redundado emconsi­
deráveis avanços sociais, é'importante trazer à-,b.aila 

_ , ,a figura de Cruz e Sousa, o.homem e a obra. 
o É, portanto, ess~<gr!inâe homem, merecedor 

de nossa 'reverência, qu~ 'ç.presente Projeto, de ,'Re­
solução pretende homenagear. É para a m~ritõiia 
iniciativa que encarecemos o acolhimento pelos 'ilus-

_ :tres Pares. 
Sala das Sessões" 25, de setembro de 1997. -

, Senador Abdias Násçiménto - Senador _Esp8ri~ 
: : dião Amin. ., . 

(As Comissões de Educação e Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE,(Antonio Carlos Magalooes) 
- O projeto será publicado e 'remetido às ConíiSSões 
competentes. 
, O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Ma9âl~ás) 

, ,- Esgotado o tempo desti'nado ao Expediente. 
Passa-se à 

;' ORDEM DO DIA 
/ 

ltem'1: 
/'/ 

Votação, em tu mo único, do f'eqÍJeri~ 
.. 'mento nl! 637" de 1997, do Senador Edison 

lobão, solicitando, nos termos regimentais,- a 
retirada, em caráter definitivo, do Projéto: de 
Resolução nl! 48, de 1997-CN, desua,autoria, 
que dispõe sobre a_elaboração de relatórios 
sobre acompanhamento e fiscalização dá,exe­
cução orçamentária e financeira da União. 

Em votaçãO o requerimento. 
As srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O Projeto de Resolyção nl! 48, de 1997-CN, vai 

ao Arquivo. 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento nº 685, de, 1997, do Senador José 
Eduardo Vieira, 'solicitando, nos termos' regi­
mentais, a dispensa do parecer da Comis-

, são de Constituição, Justiça e Cidadania so­
bre o Projeto de lei do Senado nº '133, de 
1996, de sua, autoria, que dispõe sobre a 
participação dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios na implantação da 'reforma 
agrária, em virtude ,de estar com o-prazo es­
gotado naquela Comissão. " , . ' i'.' ' ' •• 

, Sobre mesa, reqUerimento que será' lido pelo 
Sr: 11!'Secretário em exercício, Senadçr lucídio Por­
,tellá. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO,N.!! 813, DE'19~7-

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 315, compinado 

. -com o disposto no art. 279 do Regimento Interno, o 
'adiamento da -votação do Requerimento n.º 685/97, 

, éónstante do item 11 da pauta, a fim de que seja feita 
na Sessão do dia 6 de novembro vindouro. 

Sala das Sessões" em 25 de, setembro ,de 
. ~997. - Sebastião Rocha:- Eduardo Suplicy. 

O SR. -PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
~ Em votação o requerimento. - . , 

As srªs é os Srs. Senadores' que' o,aprovam 
,queiram,permanecer sentados: (Pausa.) . ),.,. 

Aprovado. 
A matéria retornará à Ordem do Dia na data 

. aprovada pelo Plenário.' -
, O SR~ PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

..,.'1tem3: 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de lei da Câmara nl! 23, de 1997 (nº 1.621/96, 
na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo ao art. 2º do Decreto-Iei nº 2.236, de 23 
de janeiro de 1985, que altera a tabela de emo­
lumentos e taxas aprovada pelo art. 131 da Lei_ 

o nl! 6.815, de 19 de agosto de 1980, tendo 

Parecer favorável, sob nº 445, de 
1997, da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, Relator: Senador José 
Agripino. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas, nos 
termos do art. 235 do Regimento. 

Passa-se à discussão do projeto em turno único. 
Em discussão. (Pausa.) " 
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Não h1avendCl quem peça a palavra, encerro ai O SR. JEFFERSON PÉRE:S (PS B-AM) - Sr. 
diSCUSSãO.J' presido ente, peço a palavra para 'enca.mi har. 

Emv tação. O SR. PRESIDENTE (AntonioCarl s M~galhães) 
As Sfs e os Srs. Senadores que o aprovam . - Com a palav~, para encaminhé;lr a vot ção, d,SEma~ 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) dor Jefferson Peres. , 
Aprovkdo. O SR. JEFFERSON PÉR,I:S .(PS B,AM. Para 
A matbria,vai à sanção. encaminhar. Sem revisão do orador:) - Sr. PresidÊm-'1 E' . t . t d te; o ,eminente Senador José Aoiripino stá pre'sente, 

o seguln e o proJe o aprova o: ,. d' - - t' . d' mas eu creio que a sua In Icaçao· es na -prejU IGa-
PROJET DE LlEI DA CÂMARA N.9 23, DE 1997,' da.- Essa indicação é de 1995.' lDe~ lá p rã cá~ decór,.. ' 

(Nl91.62~196, na Casa de origem) re(am dois anos e o acordo com a Ve ezue:lá já 'foi' 

I 

- , ., 9 . . firmado. O edital de licitação da linha 'd ' trahsh1iss~ó,·. ",'" -
. Acres~en:a paragrafoao ~rt.~. d9. já foi .publicado. Portanto, as providên ias já 'foram' 

Decreto-Lel n. 2.236, de 23 de Janeiro, de. t ada 
191 ' I b I d - om s. , . ,5, que' atera a.ta e a eerpolu."ento.n.. . .. , :. _',' , .. " , , .. " 
e taxas api'ovadapélo art. ,131 da .... eJ..n.i~ . . ,E u~ fato conc~eto o a~~s~e~1 , ~~~Q, ?~, B,~~ . _ , 

- • 6;815,de~9de agosto deJ9SD...·. - Vista, Capital d~ Roraima, pela~ Hldrel tnca_ de Gun, 
, . . [" '. ' . .: .-. - -'" .. . na-Venezuela. E um fato em ,an,damen ; ,nao se,tra- . 
O Cohgresso NaCional de,creta: ' ta mais de uma promessa. ,. . , , ' . 
Art. 11·º O art. '2.ºdo Decreto-lei.n.!! 2.~36 .. d4~ . Não faço nenhuma objeçáo',a',qu 'a:indicação. _ " 

23 de janeiro de 1985, alterado pela lei n. º a.9a~, 'c;14~ seja ,aprovada pelo Plenário. MM ,devia à def~~é\gem ,,' 
24 de feve1reiro d4~ 1995, que dispõe sobre a tabela do tempo, creio que essa matéria. ,está pr judicada,. 
de emolurrtentos e taxas aprovada pelo art. 131 ,da . 
lei n.º 6.815,de'·19,de agosto de 1980, passa.a.vi- De qualquer modo, SenàdorJos' Agripino; fi-
gorar acreácido do seguinte-parágrafo único:, cam. aqui, em nome da Região Norte, s meus agra­

decimentos por essa iniciatIva tomada,. ,or um Se na-
"Art.2.º ................................................ dor de um Estado do Nordeste., 
Parágrafo único. Ficam, dispensaOQ:!? O SR. COUTINHO JQR(~E (PS B-PA)- ,.Sr, . , 

da substituição de .que trata. o .caput destle. 'Presidente, peço a palavra para tmcamí har,á matéria. . 
artigo os estrangeiros portadores de visto O SR. PRESIDENTE (Anto'nio Carl,' 'Magalhães) .... 
permanente que- tenham participado de, re!- _ Concedo a palavra a V. Exª. . . " , . - -
caarasmento anterior e que: 

I 1- t4~nha completado sessenta anos d,e. O SR. COUTINHO JORIGE (P DB-PA. Para' 
idáde, até a data do vencimento do docUl- encaminhar. Sem revisão do orador.) Sr. Presiden-' 
mJnto de identidade; - - te, srªs e Srs. Senadores, condordo'c 'ri1'ascoloca-

I 
11 .. d f . r . " çõesdo Senador Jefferson Péres e ta bémlouvo'á' 

. . - seJam .. e ICI(;lntes',lsI.C,os. Indicação nº a, de 1995 .. O Governo F deraldeveria' 
Art. 3º Esta lei entra.em.vigor na data de' sua reall:nente fazer estudos aprofundados a respeito do 

publicação:. fornecimento de energia oriun(::la' da idrelétrica. de 
Art. 4i Revo~lam-se as disposiçôesem contrário, Guri, na Venezuela, em favor de:) Brasil 

O SR. PRESilDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Na realidade, de 1995 para 199 , o' problema 
-Item 4: energético da Amazônia mudc)u radi almente. Não 

Discussão, em tumo único, do ParecHr 
nº 442, dE! 1997, da Comissão de Serviços de 
!nf,ra~Estrutura, concluindo favoravelmente à .In­
didação nº 8; de 1995, de autoria do Senad()r 
Jobé Agripino, que solicita estudos visando a 
inJtaJação do Sistema de Transmissão Venl!­
zubla-Brasil de utilização de energia. 

DiSC~SSãO dop~recer em turno único. (Pausa» 
Não [havendO quem peça a palavra, encerro a 

discussão. , 
Em Jotação. i 

temos dúvida alguma disto. Pe!nso qu essa indica­
ção era oportuna em 1995. Mas, em 1 97, uma série' 
de decisões foram tomadas pelo Go erhc) Federá!: 
Quero lembrar aos Srs. Senadrores qu , hoje, a ma­
triz energética da Amazônia é outra, o sentido de 
que a sua própria estrutura, que deve ia ser gerada 
não apenas por energia hidroe:létrica, hoje tem uma 
outra variável: energia oriunda do g' s natural de 
Urucum, que vai permitir que toda a m rgem esquer­
da do Amazonas, a começar d'e Man us, Rondônia, 
Acre e Pará, seja atendida, até o ano de 1999, com 
energia de gás natural. 

• • <~ 

" 

- i 
" 
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Outro aspecto importante é que toda a área 
central, o oeste do Pará, por exemplo, será atendida 
pela transmissão da energia de Tucuruí. Portanto, 
há 20 anos toda aquela energia estava prevista para 
ser implantada na Transamazônica SantarémlCuia­
bá. O Governo Federal a incluiu no Programa Brasil 
em Ação. Hoje, é um projeto de US$230 milhões 
que começa a ser implantado e que tem a sua inau­
guração prevista para 98. 

O mesmo caso em relação à proposta de coril: 
pra de energia' excedente dà Venezuela em favor do 
norte da Amazônia., No caso, Guri, que vai atender 
subretudo Roraima. Já houve acordo firmado 'neste 
sentido, já está sacramentado, as obras se inicia­
ram. Portanto, todas as preocupações de 95 - hoje, 
podemos dizer, em termos de energia para a Ama­
zônia :....; foram equacionadas, num processo de to­
mada de decisão coerente do Governo Federal, que 
vai alterar a matriz energética de toda a Amazônia. 

Essa indicação, realizada em 95, apesar da 
suá prioridade',.' apresentadà pelo nosso Senador 
José Agripino, p~rde a sua oportunidade, uma vei 
que estudos já foram réalizados, decisões já' foram 
tomadas, e o projeto está em andamento. ' -

- " 

Era essa a colocação que eu também 'queria 
fazer, complementando. aqúilo que o Senador Jeffer-
50n Péres aduzil! ~~ pouco. ' . 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador José Agripino, autor, ' 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL-RN. Para' enca­
minhar. Se'rn revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, desejo agradecer as manifestações 
dos Senadores Jefferson Péres e Coutinho Jorge, . , 

Na verdade, talvez a iniciativa que tomamos 
aqui no Congresso tenha acelerado o processo e os 
estudos, que -terminaram levando a efeito um fato 
concreto, porque a Região Norte, que é carente de 
energia elétrica, principalmente Roraima e Amazo­
nas, já é objeto de uma. ação específica em cima da 
linha proposta pelo nosso projeto de lei, que, hoje, é 
uma realidade. Propusemos a realização de estudos 
que são um fato concreto. 

Porém, se os Srs. Senadores Jefferson Péres 
e Coutinho, ambos de Estados da Amazônia, mani­
festaram-se tão favoráveis, creio que está aqui uma 
oportunidade, que em nadá desmerece a Casa, de 
se reafirmar, através da aprovação desse projeto, a 
boa intenção e o aplauso à iniciativa que os Gover­
nos do Brasil e da Venezuela tomaram no sentido de 
prover Bóa Vista e Manaus ds energia elétrica. 

Desse modo, eu gostaria de ver a manifesta­
ção do Plenário Como forma de o Senado se mani­
festar oficialmente, com começo, meio e fim, sobre 
essa qUE stão. . , . 

Essa é a minha proposta, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa .. ) 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, a 

Comissão de Serviços de Infra-Estrutura acompa­
nhará pari passu o desenvolVimento do projeto nas 
áreas competentes, designando inclusive, se for o 
caso, um 'de: séus membros para representá-Ia nes-
'sé acompàritíámentb .. : : ' . 
. O SR.·PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
': . Sobre :a .mesa, -ofícios que' serão lidos pelo Sr. 

1 !!Secretárioe~ ex'ercício, Senador Lucídio Portella. 
• • t , • 

.,' .São lidos os seguintes: 

BANCO C.~NTRAL DO BRASIL 
. .', . . . r • 

PRESI-97/2896 

... " Brasília, 24 de setembro de 1997 
. . . , . ,\. ~' ~ . . 

A Sua Excelência o,Senhor \ \ , 
Senador Antônio -Carlos Magalh~es ., . 
Presidente do SenadoF;edera!,,. . . I' 
Praça' dos Três Poderes..,.. P.alácio .qo· ,Congresso, 
Ed. Principal - t • 

70.165-900 - Brasília (DF) 
Tendo em vista a solicitação do Govemo do Es­

tado do Maranhão, e em cumprir.ner'lto ao disposto na 
Resolução n.º 70, de 14-12-95, alterada pela Resolu­
ção n.º 12, de 30-1-97, do Senado Federal, submeto a 
V. Ex} proposta de alteração da destinação dos recur­
sos constantes do Parecer DEDIP/DIARE-97/0677, de 
4-9-97; assim como do meu Ofício PRESI~97/2711, de 
mesma data, relativos ao contrato de operação de cré­
dito a ser realizado pelo Govemo do referido Estado e 
a-Caixa.EconômiCél: Federal -:-'CEF, ao abrigo do Pro­
grama de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal 
dos Estados, no valor de R$100.000,OOO,OO (cem mi­
lhões de reais). 

Chamo a atenção de V. Ex.ª para o fato da maté­
ria já ter sido apreciada por essa Casa,' tendo, inclusi­
ve, sido expedida a Resolução n.º 85, de 17-9-97. 

Considerando que a alteração proposta encon­
tra respaldo na Lei estadual n.º 6.949, de 13-8-97, e 
por tratar-se de operação conduzida sob a égide do 
Programa de Apoio' à Reestruturação e ao Ajuste 
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Fiscal dos -e1stados esta Autarquia' manifesta-se fa- dual, manifestando-se, portanto. favorá el à altera~ 
voravelmenté à alteração proposta. ção pretendida. 

Respeitosamente, 3.437010-2 -Francisco La- Assim, nos termos da alínea c,do art. 325 do 
faiete Lope~ - Presidente em exercício. Regimento Interno, solicito a,V. EEx:ª qusubmeúi a 

São Luís, Ú de s~tembro de 1997 
- , 

OFíCIO N.º 304/97-GG 
I 

A Sua Excelência'o Senhor' . , , 
Senador Antbnio Carlos Magalhães 

pres~~en, ted1b s.enado Federal, .. .' 
Braslha-DF . ., .' .. ,.", 

senhPf~:preSid~.~te, ' ...., . ". : 
Tendo em vista os objetivos 'do Voto CMN 

162/96, ~ ~~ociaç~i?Ádo ~st~~~ do-Maranh~ç co~? 
Governo Federal, noamblto do Programa de 'Apólo' a 

I \ '. ".,. l·· \ \' 

Reestruturação e ao Ajuste Fiscal :dos Estados e os 
termos da1e.so.I~?ãÔ ,n.º 85, 9~J9~?,dO Se,!lado 
Federal, que autoriza a contrataçao .de operaçao de 
crédito juritd à' Caixâ 'Ecorlômicá 'Federai, é6m ga­
rantia da 'U~i'ãO, 'é ;'considera'rido' quê a 'destinação 
dos recursos deverá, objetivar a' quitação de dívidas 
flutuantes ~fi~te~te,~. ,er:n 30-1.1-95 e ~i,n~a penden­
tes, ou o ressarcimento ao Estado do'valor de dívi­
das flutuantés existentes naquela data 'e' já quitadas 
pelo Estaq?.I.solicit~.a.V. Ex.,ª.~s providências neces­
sárias à conbretização de tais objetivos. 

Certo ~a melhor acolhida que Vossa Excelên­
cia dará ao j pleito; 'a~roveito o ensejo para renov~r 
votos de estima e consideração~. ..' .. ',. ." -. , 

I • 

Cordialmente; Roseana Sarney, Governadora 
de Estado dó Maranhão. 

OF. GSBP ~.º 233/97 , , , , 

B~a:sília, 25 de setembro de 1997 .... , .. ". 
~ 'I • • 

Senhor-Presidente, -.- '.. '.' . ., , 
Na ql:J~lidade de Relator do Projeto,de Resolú­

ção n.º 112J.tJe 1997,,\.do qual re'sultoua-Resolução 
n:º 85, de 'H~97, qUH autoriza o Estado do Maranhão a 
co~tratar, no: âmbito do Programa de Apoio à Reestru­
turação e ao, Ajuste: Fiscal de tongo Prazo dos Esta­
dás, opera~o de crédito junto. à Caixa Econômica Fe-

! . 
deral - CEFI, .no valor·de R$100.000.000;00 (cem mi-
lhões de reais), aprovada' por esta Çasa em 16 dc>cor­
rente, venhol esclarelCer que não constou da menciona­
dà'Resoluçãb, na alfnea f do art. 2.º, a destinação corre­
ta, prevista ~a Lei Estadual n.º 6.949, de 13 de agosto 
de 1997, razão por que o Banco Central através do ofí-

. cio'PRESI-9t/2896, encaminhado a esta Casa, submete 
"proposta delatt~raçiio da destinação dos recursos". 

• !.I. -Evidencia, ainda; aquela Instituição que a pro­
posta enco~tra respaldo na mencionada Lei Esta-

presente proposta de retificação ao Pie ário, deter~ 
minando, em conseqüênci~, a fElpublic âo da, Re-
solução n.º 85, de 1997. " " ' " :: 
., Aproveito a oportunidade para r novar a' V; 

Ex.ª os meus protestos' de es'ti'r~à e'àpr ço~ ~Se~a-
dor Bello Parga. .' .' .. , .. ' .' ,..' ',"'" 

: : " O SR. PRESID,~~'{A,i,~C?~i,? 'Carl , : M~galhães) 
-:'-:A p~idênciaesclarece ao Plenáirio que . ee~çór)t~rP 
distribuídas nas bancad~~: cópias.'dessés ofíCios que 
~c;abam 'de ser lidos. Daí por qúe"cóloçq e,ni vot~çãó 
a: àlteração proposta. "."" ," . _ 

. Passa~se à votaçãó.: : -. : . , i. ~' . ' ... , ,. .' .. ' . 
: ~ , 'Os Srs. Senadorf3~' q~e: a. aprov '';': q'u~ir~~ 

permanecer sentados. (Pa!-,sa.), ; . , ' .. , ' .. ' . . . 

.. : ApJovado. " , ._: ...•... :,: ,:" ., . . .,,' 
A Presidência tomará as prMi'dênci s necessá-

" : ,_. • ..... ~. ~ j •• ~ .:, .: I' • J I , 

nas para republicar a ~e~qh,Jção.nº 85,. e 97, com a 
r~tificaçãoaprovada pelo Ple'nárí8 neste 'n$tante. : ~ , 

. ,Q ,SR. PRESIDENTE'{Ani~~io ·Gar1~ .. Mágalh~êS) 
. ' •.. '" ,. i ' . 

- Concedo a palavra ao ~.nador Sabastiã Rocha •. 
O SR.' SEBASTIÃQ .. ao.Cr~A. '(Si 'o;pbT-AP~ 

P.rOOl,JnCia o seguinte di~c;:~rso; ~~í:1) r~yi$ Q ~p~or~dor) 
"':'Sr.presidénte, Srs. Senadores,.em p méiro 'Iügàr~ 
eu queria falar a respeito d~' urj'!; c(~nv~nio que foi as~i­
nado pelo Prefeito de 'Santan'a,' ,Mu icípió' onde 
moró,' éom o Ministério da ti:Jlturétl',' 'P'ara' construção 
de uma biblioteca naquele' ·locaL J. • :. : • , ," •. 

Esse projeto atendê 'a 'úmi:l"errien a· ao orça­
mento· de minha autoria:. Estamos. envi ando· tOdos 
'0'5' esforços no sentido d~ que essaob a p'Ossa ser 
viabilizada o mais rápido possíveL -

, . ·0 segundo assunto,que gostaria d. tr~tar nes­
ta tarde é a respeito da ·m~dida IPr.ovisÓ ia; assinada 
p~lo Senhor Presidente da,RepÜlblica, . u.e Pf3n~ficia 

. o setor de artes cênicas. Essa. é uma ivindicação 
antiga; sobretudo dos quet~abalham n s. teatros de 
nos.so País. ' ' , . ' " . . 

. ,O Senhor Presidente da R4~pú~lic , a,tendendo 
a essas solicitações, assinou, ontem; ssa· medida 
provisória, o que me leva a· felicitar. Su Excelência 
pela decisão e parabenizar todo:; os qu lutam para 
garantir mais recursos ao desenvolvime to das artes 
cênicas no ~osso País. . 

Sr. Presidente, a motivaçãlo princ pai do meu 
retomo à tribuna na tarde de hl:>je não poderia ser 
outro senão o caso Banap - Banco d Estado do 
Amapá. Vou insistir nesse assunto, a é que fique 
muito claro, para saber a razão que le ou o Banco 
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Central de fato a liquidar o Banco do Estado do ção foi cancelada e que o Banco Central poderia ter 
Amapá. Não posso crer que simplesmente o patri- feito apenas uma intervenção, resolvendo o probtema 
mônio líquido negativo de R$7,5 milhões pudesse , e devolvendo o Banco ao Estado do Amapá. Mas se o 
ser a causa dessa liquidação. É claro que o Banco Banco Central tem indícios da participação do Govema-
Central diz que o que motivou a liquidação foi a ope- dor, aí a situação ,é diferente: leva-nos a pensar que o 
ração fraudulenta que estava em marcha, logica- 'que levou o Banco Central a liquidar o Banap foi um 
mente .amparada pelo Banap, legalizando uma ope- gesto de intensa, profunda desconfiança do Banco 
ração que, de qualquer modo, mostrava-se, como já Central e do Gove,mo Federal sobre o Governador do 
disse, fraudulenta, enganosa e com o objetivo de Estado do Amapá. E é essa dúvida que precisamos di-
passar um grande calote em nível internacional. . rimir. O Presidente do Banco Central precisa dizer ao 

Mas a Bancada em Brasília está sendo acusada povo do Amapá e da Nação se o Governador ou al-
pelo Governador do Estado e por seus aliados,'inclusi- guém de sua confiança. participou ,ou não da operação 
ve muito intensamente mediante a imprensa local, de , que ensejou o'processo de liqu'idação. 
ter-se omitido em relação à liquidação pelo Banco .. Hoje 0 Governador transformou~se no "moci-
gentral. Os três Senadores do Amapá e os Deputados .! nho";. e a Bancada do, Amapá no Congresso, vilã da 
Federais teriam ficado omissos em relação a esse fato. . ,história. O.·Governador,teve a/ousadia, no meu en-

Essa não é a verdade. Tomamos todas as pro-.· tendimento, ,de comemorar, de festejar no Estado do 
vidências que estavam ao nosso alcance. Fiz vários Amapá, quando retornou de Brasília, a criação da 
discursos neste plenário, tive duas audiências com o .agência de fomento, como se, isso fosse uma vitória. 
Presidente do Banco Central"assinei o reql:le~imento Na verd~de,sabe"::>~,que:sÓ tivemos prejUízos, inclu-
de convocação do Presidente do Banco Central. para '.' sive morais .. O Estado teve seu nome exposto na vi-
vir à Comissão de Assuntos Econômicos prestar. es- trine: incluíd~. norQlqaqueles ~~tàdos' qlJe praticaram 
clárecimentos a respeito da liquidação do Bariap e grandes falcatruas,.embora ,lá .não se tenha' concreti-, ... , ..... l' ",' "" . ,. 
ainda dirigi inúmeros apelos no sentido de que' a li- z~qo !i' ne$;?Ciata, a, operação fraudulenta. Tivemos 
quidação fosse revertida para um processo de inter- também" p~ejl!ízos ~cpnômicos"porque,o Governo do 
venção e até mesmo para a criação de uma agência . J;:stado do Amapá.vai, em última instância, arcar com 
de fomento. . .. ·todps os,prejúízosd:o,·l;3a\1ço., ~.<? Gov~~~ do Estado 

No entanto, há uma reação muito grande no do ,Amapá.qu~,v?l ter .que levantar recu~()s para pa-
Amapá contrariamente à criação dessa agência- de gar os credores do Banco do Estado. Houve ainda 
fomento, porque se descobriu que há uma' di'stância . prejuízos parÇl o nÇlsso Instituto de Previdência do 
muito grande entre esse tipo de atividade e aquelas .. , Ést,ad.o d~ ,Amápá, q~e tinha recursos depositados no 
desenvolvidas pelo Banco do Estado do Amápá. A . Banap; prejuízos pará 'os serVidores do Banco, que 
agência de fomento não se presta à dirU'ibuição de 'terão cértár:n~nte seus empregôs perdidos; prejuízos 
renda, não trabalha, não pode ser sustentáculo para . 'p~r~ osqúe investiram no Banap, para' os correntis­
os pequenos produtores do Estado, enquanto que o tas, como :05, mais :de quatro' mil servidores federais 
Banco, embora estivesse sendo utilizado de. forma :. ,q~e, pôr lá. reçebiar:n: ~~us pagamentos;' prejuízos:so-
equivocada, tinha como um dos seus objetivos funda- "çiá\s irrecup~ráveis;, porque ~ agênc!é!: deixa de ser 
mentais trabalhar no sentido.de aP,Oiar melhor distribui- um ponto ,de apoio : pàfa os pequenos produtores, 
ção de renda no nosso Estado, um Estado pobre de ~ para aqúelé~ que pr~cisavam buscar. recursos de:pe-
uma das regiões mais pobres, a Região Norte. quena monta. . ; , 

Concretamente, o que me traz à tribuna na tar­
de de hoje é o questionamento que quero fazer ao 
Presidente do Banco Central. É preciso que fique 
claro para a Nação e para o povo do Amapá a parti­
cipação, ou não, do Governador do Estado na ope­
ração que provocou a liquidação do Banap. É preci­
so diferenciar desconfiança contra o Governador do 
Estado e discriminação contra o povo do Amapá. Se 
o Banco Central liquidou o Banap sem que tivesse 
havido envolvimento do Governador do Estado do 
Amapá, poderíamos então entender que houve dis­
criminação contra o nosso Estado, já que a opera-

, 
Sr. Presidente, os prejUízos são de tal monta 

, que somente 'o cinismo poderia levar alguém a'co­
memorar tal decisão do Banco Central. A agência de 
fomento poderia ser criada ·sem que houves:Je ,ope­
ração fraudulenta,' sem que o povo, do Estado do 

, Amapá pagasse, no aspecto moral, por isso. Não se 
precisava instalar no Amapá uma operação fraudu­
lenta, enganosa, de má-fé, dolosa, para que se che­
gasse à agência de fomento, até porque esse tipo de 
agência não resulta necessariamente de uma trans­
formação do banco,- pode ser criada de forma.inde­
pendente. Nesse sentido, o Banco Central já :havia 
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apresenta90 proposta ao Governo do Estado do ção, nós não podemos nos calar. Nó vamos falar 
Amapá. A idéia era a assinatura de um protocolo de enquanto tivermos direito a voz nesta asa, enquan-
intenção rrJediante o qual se criaria a agência de fo- to o nosso mandato permitir. Vélmos f lar, em alto e 
mento. LiqLidar, o Banap? 'Sim, mas com outras ca- bom som, que o Estado do Amélpá, po ser uma Uni-
racterístids, de forma harmoniosa, sem litígios (~ dade pequena da Federação, por ter u contingente 
sem esse~ prejuízos que hoje o Estado do Amapá pequeno de eleitores, possa ter sido discriminado 
está a ardr. pelo Banco Central. 

O SJnador Gilvam Borges, o Senador José Mas a interpretação que ainda es ou fazendo é 
Sarney,' aqui presentes, e eu estamos sendo acusa- de que o Banco Central deve ter algo mais do que 
dos de om'issos no'Estado do Amapá. Isso tem ql,le aquilo que tornou público até hóje, alg que implique 
ser tirado á limpo. " ' , , o envolvimento, pelo menos indireto, d Governador ,.1. .. t, " 

O Presidente,do Banco Céntral deve, sim, uma do Estado nesse escândalo. ~ , 
resposta ai nós e'a6 povo do Estado e à Nação. On- O Banco Central, entendó eu, nã se prestaria 
tem tivemos; o Senador Gilvam Borges e eu, reunião a esse serviço de discriminar o Estad do Amapá, e 
com o Dr .. Geraldo Brindeiro- quê já esteve, tam- é isso que quero saber do Dr. (!ustavo Franco. É por 
bém, co'm o Senador José Sarney -, tratando do as- isso que insisto, Sr. Presidente. Inc Usive' solicito 
sunto, quándo 'p'e'dirnos uma apuração rigorosa, que apoio do Presidente da Casa para qua Comissão 
a operaçã~ se estenda ao Governador do Estado. de Assuntos Econômicos garanta a, c nvocação do 

Se fiJar con'statado qué h'a pelo menos indícios Presidente do Banco Central. Sei que diretamente, 
de que Idilf.a. 'to"a lici,ü,idação dó:~an~~ reSUltou. d. e' um o Presidente não pode opinar sobre isso, mas' sei 
gesto de desconfi§inça do' Governo 'Federal e do que poderá conversar com algims Pa amentares. E 
Banco'Central'para com'o'Gover'nador do Estado, ao Senador José Serra,'comoPresid nte da comis-
não haveria outra "alternativá para -que pudéssemos são, reivindico que garanta a (~onvo ção do Presi-
reaver 'o Banco a (não ser 'a licença temporária do dente do Banco Central na Comissã de Assuntos 
Governad~rdo Esta.do, a exemplo do que aconteceu Econômicos, para deixar bemelaro e te assunto: o 
em Alag'dJs', um Estado em shuação falimentar, qUE~, que o motivou diretamente a licluidar o Banco do,Es-

•• 1. '." • '. • _.' 
para receber soeórró dó 'Governo' Federal, teve o tado do Amapá. Por que não fez ape as uma inter-
Governàêlbr'DivâIÇJo'Suruagy que seliceneiar tempo- venção para sanear o banco e mantê-I funcionando 
rariament~. . " r' .,...... . ou então encaminhar os procediment s até se. con-

E~t~p; há ~~, tnovime:nto 'no Est~dO, do Amapá cretizar a agência de fomento, que ce amente, será 
para que a Bancada encampe a luta para a reabertu- a resultante de todos esses báncos staduais, haja 
ra do Ban~p e n6~ ~stamos 'dispostos a'isso. Acredi- vista ser essa uma política do Govem ,Federal que 
. 'to que h~j ~ecisãp: ,que há: E!lnt,usiasmo, que há boa por certo será executada pelo ~3anco entraL 
vontade, que há vontade política da Bancada do Ontem, pela manhã, em Macap , foi colocado 

" Amapá ~~Í"à discutir com 'as ãutori~ades federais até em discussão um requerimento de PI na Assem-
mesmo a reabertura. do Banap. Mas isso tem que fi- , bléia Legislativa. Infelizmente para o p vo do Amapá 

~ ~ar clarojjorque' sé p'artiú 'de,'um gesto de descon- inclusive, apenas dois deputados, um do meu parti-
. jf!ança c0!P o _Gover~ador, ·s~. ~áindíc.ios, se há do- do, PDT, e outro do Partido dOs Trab Ihadores assi-

cumento, entao vamos chegar para o povo do Ama- naram e votaram favoravelménte ao requerimento 
pá e dize~: "Nós vamos, sim, lutar pela abertura dlo de criação dessa CPI. A maioria da ssembléia Le-

-Banap"màs, para isso, talvez;.seja necessário que o gislativa, por 13 votos a 2, recusou o p dido da aber-
.~.Governadbr se licencie temporariamente, a fim de tura da CPI. Em função ,disso, a in estigação, do 

que a Ba7cada possa agir ,e reivindicar o retorno cio ponto de vista político, da ,partiicipaçã dos diretores 
:Banco às ,suas funções". . '.' e de outros funci,?nárjos do bélnco e 
• ,',' ~ Mailuma vez reafirmo:'se não houver indícios, próprio Governador do Estado, fica 

se a deCiJão do Banco Central não estiver respalda- prejudicada lá no Estado do Amapá. 
,'da num grsto de desconfiança do Governo Federal Mas o que me surpreendeu foi 
','e ·do PreSIdente do Banco Central contra o Governa- Primeira-Dama do Estado, Deputada 

dór, aí, talvez, o Governador vire o mocinho mesmo ribe, fez aos Deputados do P[)T e d PT, alegando 
'clá' no EstAdo do Amapá, porque vai ficar constatado que eles não tinham idoneidade mor I para assinar 
,<~úe foi u~ ato de discriminação do Banco Central requerimento de CPI. Os Deputado estão ingres-
'para com o Estado do Amapá. E, diante dessa situa- sando com ação na Justiça. Daqui desta tribuna, 

- ---.-_____________ ; __ ---1. ________ _ 
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apelo para que a Deputada venha a público e apre­
sente os documentos que a levaram a afirmar que 
os Deputados do PDT e do PT não têm idoneidade 
moral para solicitarem uma CPI. Nesse caso, o ônus 
da prova cabe à Deputada Janete Capiberibe. Espe­
ro que ela, honrando seu mandato, apresente à im­
prensa e à Justiça, se for necessário, as denúncias 
ou as alegações que tem contra os Deputados, se­
não será mais uma prova de irresponsabilidade. 

É uma pena que esse assunto do Banap venha 
baixar o nível das discussões. Todos os meus dis­
cursos nesta Casa e as entrevistas que tenho con­
cedido à imprensa, em âmbito nacional e local, são 
no sentido de que até o momento não há nada que 
implique o envolvimento do-Governador do Estado 
diretamente neste caso. O Governador poderia sim 
ter impedido a liquidação do banco, porque foi comu­
nicado da operação no dia 12 de agosto pelo Sen~­
dor José Sarney. Ele deveria ter retomado ao Ama­
pá, afastado a diretoria do banco, cancelada a ope­
ração; teria impedido a liquidação do banco. Mas ele 
preferiu viajar de férias. para o Canadá, deixou a 
operação prosseguir e, quando retomou, o banco 
estava liquidado. 

Essa é a responsabilidade do Governador, e é 
essa a denúncia que fazemos contra S. Ex". Nunca 
fizemos qualquer alegação, qualquer ilação de que 
teria participação direta no episódio, porque cabe ao 
Banco Central fazê-lo. É o Banco Central, o Ministé­
rio Público, a Polícia Federal que têm que esclarecer 
rapidamente à Nação se o Governador estava, ou 
não, envolvido, para que possamos todos tirar as 
nossas conclusões a respeito desse episódio. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Com a palavra, o Senador Beni Veras. 
O SR. BENI VERAS (PSDB-CE. Pronuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs Srs. Sena­
dores, após minha recente e longa batalha cono Re­
lator da Reforma da Previdência Social, aprovada 
em primeiro turno neste plenário, retorno hoje ao 
tema da problemática regional. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao Projeto de lei do 
Senado de nº 146, sobre a incorporação do Vale do 
Jequitinhonha à área de atuação da Sudene. O referi­
do projeto agora retoma a esta Casa, com emenda da 
Câmara dos Deputados que, adicionalmente, inclui 21 
Municípios do Espírito Santo na área da Sudene. 

Sr. Presidente, desejo, neste momento, mani­
f~star-me contrariamente sobre esse assunto. Em­
bora o projeto original do Senado já tenha sido apro­
vado nas duas Casas dcp Congresso Nacional, sinto-

me no dever de opor-me à sua implementação pelo 
Govemo Federal. Com mais razão ainda, manifesto­
me contrariamente à aprovação da emenda originária 
da Câmara dos Deputados, sobre a inclusão dos Muni­
cípios do norte do Espírito Santo na área da Sudene. 

Minha oposição, Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Senadores, não significa que desconheço ou me­
nosprezo o problema de subdesenvolvimento que 
enfrentam tanto o Vale do Jequitinhonha quanto o 
norte do Espírito Santo. Muito em contrário. Trata­
se de áreas com sérios problemas de pobreza e 
subdesenvolvimento, problemas que precisam ser 
enfrentados pelo Poder Público. Significa, isso 
sim, que a forma de enfrentar esse problefTIéi não 
é simplesmente estender-se a essas dl!as regiões 
os mesmos ,incentivos que existem para os nove 
Estados do Nordeste e o norte de Minas Gerais. 
Incentivos que, reconhecidamente, têm sido e con­
tinuam sendo insuficientes. Não é dividindo a es­
cassez que vamos resolver todos os problemas re­
gionais do País. Temos que buscar formas mais 
criativas e eficazes. 

Não quero estender-me aqui sobre os 'proble­
mas que o Nordeste vem enfrentando: a queda nos 
investimentos públicos, a insuficiência dos incentivos 
fiscais, o enfraquecimento das instituições de plane­
jamento. O Ex-Ministro do Planejamento, Paulo Had­
dad, 'pàr exemplo, tem se referido ao fato de que 
existe no Brasil uma tendência à reconcentração do 
desenvolvimento nas áreas mais desenvolvidas; por­
tanto as perspectivas para o Nordeste não são as 
melhores. A política para o Nordeste precisa ser for­
talecida, não enfraquecida. 

O que reafirmo, Sr. Presidente, é que essa não 
é' a forma acertada para enfrentar os problemas do 
Jequitinhonha e do norte fluminense. Se implemen­
tado, esse projeto de lei conseguirá o duplo :resulta­
do de piorar as condições do Nordeste' e 'impedir 
uma solução melhor para as duas regiões que quer 
beneficiar. Sim, porque se a extensão à área da Su­
dene for concedida, todos vão ficar acomodados e 
vão cruzar os braços porque julgarão que já fizeram 
o que tinham de fazer. E como dividir a miséria não 
resolve o problema, a pobreza continuará sendo o 
tema recorrente no Vale do Jequitinhonha. E s~rá 
ainda pior no Nordeste. ' 

Se esse projeto for levad<? adiante, srªs e Srs. 
Senadores, estaremos cometendo um lamentável 
engano, cujos resultados ao final serão muito negati­
vos. É uma situação em que todos sairão perdendo. 
Não é demais relembrar ainda que no caso do Espí­
rito Santo existe um sistema de incentivos fiscais se-
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melhantes é.o Finor - O Funres - que é administrado mente para agregar este probl,ema a um outro já 
pelo Estadd. existente. 

Quant~ ao.Jequitinhonha, precisamos reconhe- A história da política regioMI bra ileira é cheia 
cer que se trata dE! uma das regiões .mais pobres do dé 'episódios desse tipo. Quandio, na d' cada de 60, 
País. Com~ o Jequitinhonha, há outros bolsões de se quis abordar a questão ama;z:ônica, a solução foi 
pobreza intluídos em Estados ricos que precisam estender os incentivos fiscais do Norde te à Amazô-
sem dúvid~ de açào desenvolvimentista por parte do nia. Ninguém se orgulha dos resultad s. Posterior-
Estado. Estão aí os exemplos do Vale 'da Ribeira, do mente,os mesmos recursos forélm (lOV mente dividi-
Pontal de Raranapanema, do litoral sul de Santa Ca~ dos para incluir áreas setoriais que o Governo da 
tarina, do nprte flum[nense, do norte do Espírito ?a~~ . época achava prioritárias. Nadai de no ôs recursos. 
to, entre outros. Creio, Sr. Presidente, srªs e Srs.. Nada dé soluções definitivas. ' 
SenadoresJ que q Governo'Fed,úale os respectivos A'mensagem quê trago aqui, port nto, Sr. Pre-
Governos ~stadua.is não podem ignorar o problema sidente, Srs. Senadores, é a de que Emenda da 
dessas regiões., .' , ' , . ' ., Câmara não deve ser aprovada. E o p ojeto original 

'j . , . , . . ' não deve ser impleme~tado. E:que se propicie aos 
A solução que preconizo, no, caso do .Jequiti.. Estados condições para que el/3s ass mam, de for-

nhonha, é Ique o próprio Governo de Minas Gerais ma descentralizada, o planejamiento e implementa-
elabore e implemente um programa .de desenvolvi· '. 
mento park, aquela região •. Para isso, ele pOderi,i ção do desenvolvimento de sual, areas eprimidas. 

I . . . I " Muito obrigado. " 
contar com.o adequado apo!q ~o,<?overno Fedéral-:- . " , , 
inclusive inbmtivosfiscais específicos, se for ocaso. . 'Durante:. o discurso do S . Beni Veras, 
E poderá também contar com o. financiamentodH o Sr. Antonio Carlos fy1,agalhãe , Presidente, 
instituiÇõesl internacionais, como .o. B,a,nco Mundial H deixa a cadeira da presidência, que é ocupa-
o B!~. D:yerá, ade~a!s: abrir espa?o, para ~~pla da pelo Sr. Edison LoMo. 
partlclpaçao dos Munlclplos e da sociedade cIvil or- O SR. PRESIDENTE (Edh50n Lo ão) - Conce-
ganizada, àssim como do setor privado. O Governo do a palavra ao Senador Bernardo Cab aI. (Pausa.) 
Feder~1 ,e p Sen~qo Fed~ra~, deve~ia~. cu~dar. p~ra . S. Exª declina da palavra. : 
que nao falte a Minas a pnoni::Jade e.o. apoIo neces- .J~' palavra está franqueada; aos S s. Senadores 
~ário para,re~lizar ~sse pr~grama. A:m~~.ma~ sofuçã() que dela depejem fazer uso. (Pélusa.) 
e recomendavel para o no,rte do Espmto Santo H '. O SR. PRESIDENTE (Edison Lo ão) - Envia-
para ouiro~ bolsõ,~s de su~d~sfmvolvimeiitô,.éom os ,ram discursos à Mesa para Sterem p blicados, na 
respectivos Estados. , , .. forma do disposto no art. 203, do Regi ento Interno, 

O qU~ aqui preconizo, ,Sr. Presidente, é coe- os Srs. Senadores Carlos ''Bez'erra, R berto Freire, 
rente com a visão moderna que temos da política dl3 Ademir Andrade, Odacir SoarE,~s, a ra. Senadora 
desenvolvitnento regional. Há poucos anos fui relator Benedita da Silva, e o Sr. Senador Joã Rocha . 

. da Comissão Especial sobre Desenvolvimento:lnter- -' S. Exªs serão atendidos. 
r~gional B~asileiro. ~eria uni-moment~ oportuno para ' O SR.~ARLOS BEZERFtA (PMDBMT) - Sr. 
retomarmo1s as n3comendações daquela Co",!issão Presidente, srªs e Srs. Senador:es, o p imeiro ano do 

,Especial, aprovadas pelo Senado. Plano Real fói um ano infeliz IJara a gricultura. O 
I ' setor agrícola passou, então, a sofrer pesadas difi-

Há muito que pode ser feito com a reunião dl3 Id d d d 
-esforços da União, dos Estados, Municípios respecti- cu a es. To os lembramos a orave c ise e endivi-
. vos e da ~ociedade civil, para enfrentar os proble

t
- damento que se abateu sobre' o ca po brasileiro, 

I naquela ocasião. Crise tão grave, ue passou a 
. rrias de regiões dE~primidas. . constituir-se em obstáculo madroecon mico ao Pla-
,l, ~. Rec~rtemente: quando estava no Ministério do no Real, chamando, afinal, a atenção os seus ges-
Planejamerto, dese~volvemos o Projeto Aridas, qUte tores para a importância da agricultura. 
oferece um método de abordagem para o problema Deu mostras, então, o n\úcleo conômico do 
dó desenvblvimento sustentável de regiões específii- Governo de que despertara pai'a o pa el fundamen-
Gás. Temo:s, portanto, em mãos, os instrumentos de tal de uma agricultura sadia e p'rodutiv na economia 
'p,lànejamento. DI~veríamos utilizá-los, em vez de e na vida do País: seu peso no 'PIB, su participação 
~i~plesm~nte buscar soluções antiquadas. Com nas exportações, sua influêncié.l na es abilidade dos 
'efeito, isso sempre tem ocorrido no Brasil. Em vez preços, seus benefícios na criiação d empregos e 
de enfrentar-se um novo problema, parte-se simp~t:l~;- na distribuição demográfica. 
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Chegamos a 1997, otimistas, constatando o~ 
novos e bons ares de entendimento entre o Governo 
e o setor agrícola. A política governamental para o 
setor aparentou, este ano, estar no rumo certo, ape­
sar do muito que resta a ajustar e melhorar. 

Entre os sinais positivos, surgiu a promessa do 
Governo de que, desta, vez, este ano, financiaria a 
agricultura com recursos suficientes e a tempo, de 
atender o cronograma de plantio. O Governo anun~ 
ciou que liberaria, para financiar o campo, nesta se: 
fra, 12 bilhões de reais. Valor que ain'da não é o 
ideal para um setor agrícola como ~nosso, dinâmi~ 
co, com grande potel")cial çje 'cresciment~. Mas, é um 
volume de recursos que; se efetivamente aplicado,'e 
nJ "timing" correto, já pode ser visto como uma sina­
lização para o produtor rural de que sua ati'(id~d,e,é 
levada a sério pelos govemantes federais. " , 

, Infelizmente, surgem notícias, de'extre'rná 9ra­
vidáde,' de que o Gove'rno, mais uma vez, não está 
cumprindo a sua promessa.:O .tinanciâr')1ento d~, ~ú~~ 
teio de safra, os 12 bilhões de reais,'não estão fluin­
do, nem em volume suficiente, nem emtempóh'ábii. 
Ó setor agrícolB: cOl)1éça e dUVidar dos i 2 bilhoes de 
reais; o setor agrícola se,nte que o chão está a lhe 
fugir; o setor agrícola começa a enf~ertar preju(zo~ 
concretos., , " " ' ':~ " 

Em.Mato,. Grosso, já são ,grançj~s'osprej~ízos 
de ,culturas importante,s, cOmo ,.a do;,' algodão: No 
caso do algodão, a verdadeirapunhéllada pê,l~s co.s­
tas que significa a não-liberação de recurs~s é'dü­
piamente ,dolorosa,', pois 'jústamente' essa' ,cultura 
vem sendo estimulada 'pelo Governo 'Estadl!~J.'lril~­
ginem a situação do agricú!tor que, estimulado pelo 
Governo E~tadual e pelas, promes,~a:s' d~~~vem.o 
Federal, programou-se para plantar al90dao, e agora 
'dinheiro não há! • ", . , 

A cada dia que passa sem que 0.5 financiarne~­
tos prometidos sejam liberados, vão",send~ frustra­
das as previsões de safra:' ffo Mato Grosso" certa­
mente, e provavelmente também em outras'regiõés. 

Que está acontecendo, afinal? Será uma recaí­
da do Governo em direção ~ uma i~f~liz pol!tica de 
desprezo à agricultura? Será um ~esenten~im~nto 
entre áreas do Governo? Será um caso de gigantes-
ca incompetência administrativ~? ,'" , 

O Govemo deve explicações. O Governo deve 
providências. Nosso dever, Senho'r Presidente; é de­
nunciar e exigir. E lamentar profunda:mente que, em 
seu terceiro ano, este Governo ainda apresente fa­
lhas como essa. 

Muito obrigado. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, déntro do 'atual e 
dinâmico processo de globalização' da' econ~mia e 
das relações sociais, em todos os planos, e na luta 
por uma integração do Brasil de forma cada vez 

mais competitiva, um capítulo especial deve ser con­
cedido à questão dos transportes. 

Como é do conhecimento de todos, a malha 
brasileira de meios de transporte é sofisticada. Po­
rém, po .. vicissitudes históricas e políticas equivoca­
das, ela ganhou um sem-núniero de deformações 
que estão à espera de serem eliminadas para que 
possa propiciar r~mos condizentes com a contempo­
raneidade. Uní 'dos setores em que isso avulta com 
maior visibilidade é o do transporte aquaviário. 

Para melhor situar a questão, basta dizer que, 
nas' relações comerCiais do Brasil com países de 
todo' o mundo: 94%' delas são feitas pela Marinha 
Me'rcante (pagamos anualmente algo em tomo de 
US$ 5 bilhões' a empresas estrangeiras). Contudo, 
hoje em dia, os navios com bandeira brasileira não 
}ransportam se!)&<? :4% ,d,as cargas transacionadas, o 
'que demonstra, uma imensa desvantagem para a 
nossa econ'oinia, não só contribuindo para maior de­
sequilíbrio dcinosso balanço d~paga~entos e eva­
são de divisas para o exterior, como também pelos 
'enormes prejuízos 'à indústria 'naval e aos milhares 
de',trabalhadores'que'atúam nesse importante setor. 
, 'O descalabro' cóm a Marinha Mercante é mais 

'bG' 'menos recente. Revendo dados de ontem, des­
'cobre-se ,que: os navi~is brasileiros eram responsá­
veis; 'de 1967' a 1985, por 22% de todas as cargas 
transacionadas'com o exterior, e a Companhia de 
'Nàvegação'Uoyd Brasil~iro, empresa centenária fun­
dada em 1890: possuía uma frota superiór a 80 uni-

"dades'e'co'ntribuíacom US$ 85'milhões/ano com os 
cofres' da 'União, a títuio de impostos e dividendos. 
'Ne~~ãépóca,~ó Brasil era o ségundorriàior produtor 
'murldial na . construção naval.' De abril de 1989 a 
'!ag'os~o de '1990, com apenas vinte navios em tráfe­
go, o Uoyd ainda gerava US$'20 milhões mensais. 

" Ressalte-se também que o índice de sinistros 
'em 'barcos )Íipulado'~: por brasileiros é o menor do 
mundo, o que caracteriza nossa excelente formação 

, profissional. Apesar c;iis!S0' o salário do marítimo bra­
sileiro é também um ,dos menores do mundo, menor 

f afá que dos marítimos de bandéira de conveniência, 
como os navios liberfanos, panamenhos, indianos e 
'outros que Ostentam suas bandeiras para embarca­
ções de propriedade de empresáriOS que fogem dos 
impostos e taxas de seu país natal. . 
'. O atuàl Govemo, dentro de sua política depri­
\iati~ação, colocou oLloyd em' processo' de liqui9a­
ção: por intermédio dá Resól,ução nº 22; do Con,se­
lho Nacional de Desestatização. A empresa fica, por 
isso; impedida de navegar e de auferir suas receitas 
estimadas em US$ 10 milhões por mês, já que pos-
sui ainda uma frota de 15 navios utilizáveis. " 

Parece-nos ser necessário uma correção de ru-, , 
mos nesse processo de privatização, pois em menos 
de dois anos ele já consumiu mais de R$ 30 milh~s, 
permitiu a perda de um dos melhores navios da frota 
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brasileira - d N/M Lloyd Pacífico, estando o restante doso. Nós nos congratulamos, hoje, co os traba-
das embarcáções à mereê de leilões judiciais. Pelo Ihadores de comércio de todo ti País, pel vitória ob-
que se sat>k, o valor que vem sendo arrecadado tida com a suspensão da medida do overno que 
nesses leilõef é muito inferior ao que poderia ser ob- previa a abertura dos estabeledmento comerciais 
tido em leilão extra·judicial por licitação, mesmo que aos domingos. 
se subtraiaml os custos de pequenos reparos.' Depois de uma brilhante defeisa do ministro Se-

Exemplifiquemos com o caso do navio NIM Rio púlveda Pertence, oito ministros do STF s spenderam 
Branco, ven~ido judicialmente, que teve seu maior !iminannente o artigo 62 da Medida. Provi ria nº 1.539, 
lance em R$ 350 mil e cuja avaliação judicial era de editada pelo Governo Federal em agosto ' Itimo e ree-
R$ 1,8 milhÕes. Essa depreciação de seis vezes a ditáda ~te fnês, considerando quo seu te o fere o ar-
menos do p~eço que poderia ser obtido em hasta pú- tigo da Constituição, que diz que o repo so semanal 
blica nos faz ver que através da venda por licitação o ,acontece preferencialmente aos domingos 
vendedor e$tabelece o' preço' mínimo de mercado, . , CertCimente, os ministros do STF 90mpreende-
podendo auferir valores superiores a partir do estipo- iam 'q~e sem acordo prévio entre tratl Ihadores e 
lado no edit~1 do processo licitatório,' e manter co ri- empregador, ou convenção coletiva de trabalho, os 
trole sobre d patrimônio. empregados do comérCio ficariam sujei s a obede-

É bomjlembrar que, além das p'~rdas dá veflda ceÍ' úma media que além de injusta, se a completa-
em leilões iL!diciais, recairão sobre os cofres públicos mente tnútil para qualquer dos I,ados, j que os mi-
da União, sucessora natural da empresa, logo qúe cro, pequenos e médios comeróiantes seriam tam-
se consum~ a liquidação, todas. as responsabilida- bém prejudicados soCial e economicam nte, pois te-
des contratuais correntes além das multas. riam' reduzida a sua convivência com a' amília, além 

Pelas j informàções dispo,níveis, sabe-se que de Qncargosfinanceiros insuportáveis. 
com apenas R$ 28 milhões se poderia reformar' a ~)' ,Á )iminar foi pedida ao Supremo p la Coilfede-
frota do Llo~d, e assim se evitaria que.' navios 'avalia- ração National dós TrabàlhadE>res n . Comércio, 
dos em R$1150 milhões apodreçam sem programa- :nüma ação' direta de.lncànstitucionali ade (Adin), 
ção comercjial, para a ye_nda ou para'ó 'uso, N~o ~~ que mostra que a autorização da abe ura aos do-
conhece tarbém as razoes por que o GovemOnao mingos desrespeita inclusive. a Conve ção 106 da 
libera o aporte solicitado pelo próprio ,liquidante da Organização Internacional do Trabalho OIT), em vi-
empresa" nl~ valor de R$ 34 milhões" cujo objetivo gor desde 1959, pela' qual 0_ trálbalho' a s domingos 
seria sanear as dívidas judiciais que'grayalT'! ~·frota. Qeve 's'~r recQmpensado. 

comol se sabe: a frota m~itante:r,acional já t~m . . Felizmente, diante da suspE!nsão d artigo sexto 
uma idade média suPerior a 15 anos,neceSSitàndo, da' MP 1539, volta a valer o decmto 99. 7,-de agosto 
portanto, dlf renovação ~ inér'ement9' de ton~J~gem :de' 1990, que prevê o estabelecimento e acordo ou 
para enfrentar a durá realidade do mercado. Outra ca·, Convenção coletiva do trabalho previ nte antes de 
racterística ~ ser considerada é a admin,istraçãb: f~g.. : os estabelecimentos abrirem aos doming s. 
mentada e I multifa(~etada da Marinha Mercante (setei '. Aliás, não é abrindo o conlércio os domingos 
ministérios tratam de diferentes aspectos do setor ,que se conseguirá aumentar empregos ou renda do 
aquaviário brasileiro), o que afe~a enonnemente a pos.. Estado, até porque as normas que reg m a matéria 
sibilidade de uma gestão eficiente e eficaz. . ' . já ~stabelecemaonde o coméncio pod ser aberto, 
. Em t+ce dessa realidade, acredito q'ue: sejsl neste dia: aeroportos, áreas de' alimen ação, farmá-
mais sensato para o governo o reestudo do caso.. cias,' dentre outros. '. 
Vale a pe~a liquidar o Lloyd? Como deve ~er feital , " Em vez de tentar introduzir esta ecisão isola-
essa liquidflÇão? A quem ela interessa e o que SE! da através de medida provisória, o residente da 
deve investir nesse processo? Há muito desmistifica--República deveria apresentar um proj to de lei ao 
mos a privktização - diferentemente de outros seg.. Congresso Nacional sobre a ma.téria, o que possibili-
mentos da !esquerda -, e cremos mesmo que para se taria a ampla e democrática discussão entre comer-
obter um Estado E!ficaz será realmente preciso priva. ciantes, comerciários e consumidores. 
tizar. Mas ~ preciso que o governo tome as rédeas Era essa a nossa manifestação. 
desse processo dl3 forma consciente e não atenéjen- O SR. ODACIR SOARES (PTB-R ) - Sr. Presi-
do a comp~lsões irresponsáveis. Refonçamos nossa dente, Sr4s ~ Srs. Senadores, Curitiba, a Capital do 
crença. de ~ue é preciso reformar o Estado para tor- Estado do Paraná, elegeu a qualidade d ,vida, preser-
ná-Io efici~nte, mas dentro de procedimentos trans- vação da natureza, acesso à cultura e ucação am-
parentes elsem prejuízo para a sociedade. biental como seus'maiores atrativos. Cu iba, em com-

" O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA) - Sr. paração com outras cidades brasileiras, presenta pro-
Presidentel srªs e Srs. Senadores, o bom-senso jetos socioambientais viáveis e 8imples, que não pas-
v.e.nceu on~em; no Supremo Tribunal Federal, a in- sam despencebidos nem mesmo aos fe renhos adver-
senSibilidar do Presidente Fernando Henrique Car - sárias do Governo atual. 
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Esse tipo de planejamento ,urbano, aliado à É importante assinalar, Senhor Presidente, que a 
preservação ambiental, não é de hoje que acontece. ' degradação ambiental relacionada ao crescimentQ de-
Em 1886, o Passeio Público, uma área verde de 70 sordenado das cidades, depois de ter sido considerada 
mil metros quadrados, já havia sido criado no centro uma questão essencialmente acadêmica, extrapola 
da cidade com a finalidade de controlar as enchen- atualmente o universo dos especialistas para toma-se 
tes e oferecer espaço de lazer para a população. O um tema freqüente nos meios de comunicação e difun-
Passeio Público, lógico, modernizou-se e, hoje, se- dir-se portodas as camadas da sociedade. 
dia um' centro de brincadeiras nos finais de semana, Com~ decorrên~ia dessa ampla divulgação das 
utilizado principalmente' po~ crianças carentes que questões ambientais,' o habitante urbano tem, hoje, 
encontram ali jogos e monitores especializados em uma raz<?ável consciência da gravidade désses pro-
ensiná-Ias a se divertir.,,' blemas, defrontando-se com eles diariamente. Sen-

Aos sábados, o Passeio Público abriga tam- te-se, contudo, despreparado para atuar efetivamen-
bém uma feira livre com cerca de 18 barracas' de te em benefício de suas soluções. Falta-lhe, sobretu-
produtos hortifrutigranjeiros sem agrotóxicos,' comer- do, um roteiro claro de como agir no seu cotidiano e 
cializados por agricultores da região., de como Contl-ibuir, na condição de cidadão, para 

A cidade criou também o Parque Barigüi,' na.' melhorar e manter a integridade ambiental do pró-
década de 70, que oferece ao visitante lago, pista de prio meio em qUe' vive. 
cooper, ciclovias, lanchonetes, restaurante e centro ", A e'xperiência d~ planejamento, Senhor Presi-
de exposições, além de uma área. de mata nativa: , dente, desenvolvida na cidade de Curitiba, tem de-
Quem gosta de verde ainda tem a opção de,se di-' monstrado que o encaminhamento da solução dos 
verti r, visitando os Parques Lourenço, Iguaçu (onde problemas urbànós,' especialmente os relacionados 
fica o zoológico) Passaúna, Bacacheri, dos Tropei- com o meio ambiente, só é possível quando se conta 
ros, Fazendinha, Tingui, Tanguá, etc. A área total, com a participação éfetiva da sociedade, sobretudo 
somada de parques alcança 20 milhões de metros para que o ~anejamento e a execução das políticas 
quadrados de área verde pública (2.000 hectares ... ) públicas,.se ájustem à escala dos habitantes da cidade. 
que combina funções de saneamento, controle de ' A estratégia de integração entre o uso do solo 
qualidade do ar, lazer, esporte e cultura... e o sistema de transporte público, acresCida, ao lon-

A depender dos referenciais do visitante, o Jar- go doprocessà; com um forte componente ambien-
dim Botânico, com seu imponente Palácio do Cristal tal, serviu comO base para que se desencadeasse 
e canteiros inspirados. nos jardins pa.risienses,. vai um amplo conjunto de ações que, tendo mantido 
impressionar. Mas é a Universidade Livre de Meio Am- seus 'traços fundamentais ao longo das, últimas três 
biente - UNILlVRE, idealizada pelo urbanista e atual décadas, permite verificar, hoje, os impactos positi-
Governador do Estado do Paraná, Jaime'Lemer, que vos decorrentes e extrapolar suas soluções para ou-
se destaca como pólo de educação ambiental no mu- tras realidades urbanas, incluindo-se aí as reflexões 
nicípio, difundindo a prática do desenvolvimento auto- mais avançadas que se elaboram atualmente neste 
sustentado para outras cidades do Mercosul. campo, seja a nível local ou regional, seja a nível na-

A Universidade Livre de Meio Ambiente já está cional ou internacional.' , 
servindo de referencial para outras cidades da Ar- Na perspectiva de' ampliar a abrangência dos 
gentina; o exemplo é a de 'Córdoba que entrou em benefícios dessas iniciativas, repassando-as ao co-
contato com a Universidade Livre de Meio Ambiente nheciment~ dos cidadãos, dos técnicos e dos diri-
para implementar, naquela localidadéj um centro de gentes e profissionais da área; a Prefeitura Municipal 
preservação ambiental de estrutura similar. ': de Curitiba criou, em junho de 1991, a Universidade 

Sem nenhum tipo de semelhança com as uni- Livre do Meio Ambiente, cuja gestão' foi posterior-
versidades convencionais, a UniverSidade Livre de mente ,transferida à responsabilidade de uma ass()-
Meio Ambiente é um centro de educação ambiental. ciação civil sem fins lucrativos, constituída especial-
Além de ministrar cursos, dos mais populares aos mente para tanto, em julho de 1992. ,'/ 
mais especiaiizados, para a população local e visi- Atuando em diferentes setores, seja ministran-
tantes, a universidade dispõe de uma biblioteca com do cursos', organizando seminários e reuniões técni-
mais de dois mil títulos e vinte e três funcionários. cas, seja oferecendo apoio à realização e à divulg~-
Ela também presta consultoria a outras regiões do ção de pesquisa, seja desenvolvendo projetos, e 
Brasil e do exterior e faz projetos de monitoramento pre~tando serviços técnicos a diferentes instituiçõ~s 
da qualidade ambiental. públicas e privadas, a Universidade vem consolidéJ.l)-
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do sua posibão como um centro de excelência técni- A Unilivre está localizada 110 Bos ue Zaninelli, 
co-científicJ na temática ambiental e urbana. um Parque Municipal com área de apro imadamente 

É im~ortante definir a missão in~titucional da. 37 mil metros quadrados, ocul)adas nteriormente 
Universidade Livre de Meio Ambiente - UNILlVRE, por uma pedreira e posteriormente recuperada, 
na condiçãb de instituição cultural e educativa. A como parte de um programa de valoriz ção e reutili-
UNILlVRE Item como objetivo a disseminação de zação de áreas urbanas degradadas, esenvolvido 
práticas, conhecimentos e experiências relacionadas pela municipalidade de Curitiba. 
com as quJstões ambientais e urbanas, com vistas a Suas instalações são construídas de um bloco 
criar e corlsolidar nos cidadãos, em particular nos principal, composto pela Secretaria, p las salas de 
formadore~ de opinião, uma consciência e uma po~- aula e de reuniões e pelo Setor de D cumentação. 
tura que etetivamente contribuam para o aprimora- Dispõe, ainda, de dois outros blocos, s ndo um para 
mento da qtialidade de vida em geral. as instalações da Coordenação de E sino e outro 

Para 1tingir esse objetivo, a Universidade Livre para a Diretoria Executiva. 
de Meio Arhbiente concentra sua atuação em quatro Outros espaços estão sendo plane ados e serão 
linhas bási~as de trabalho: construídos na medida das necessidade e dos recur-

1-_ difusão de valores ecológicos e sociais por sos disponíyeis, mantida a orieritaçã() ásica de res-
meio da c6municação de massa, da realização dE~ tringirem-se ao mínimo necessário as im bilizaçõe~. 
cursos e s~minários, de publicações e outros meios Para que não venha a perder inf rmação, Se-
de divulgação; nhor Presidente, permito-me transcrev r na íntegra o 

11 - operação de uma base de informações qUl~ elenco das Áreas temáticas qUÉ~ permit rão atingir os 
propicie e ~stimule a realização de estudo e pesqui- propósitos da missão institucional, da nilivre: 

I 

sa sobre o: meio ambiente urbano e permita o esta- *"Educação Ambiental: 
belecimento de intercâmbio com entidade congêne'-

I 

res do País e do exterior; 
I 

111 - desenvolvimento de atividades de pesquisa, 
visando aol amplo conhecimento e à busca de soluçô­
es altemativas, orientadas a fomecer elementos práti­
cos para a bdequada gestão do meio ambiente; 

IV - brestação de serviço de consultoria espel­
cializada nos campos do ecodesenvolvimento e da 
gestão ambiental, por solicitação de organismos pú­
blicos ou ~rivados. 

O pohto de partida de sua estratégia operativa 
é promov~r a educação ambiental como um proces­
so individdal e coletivo de aquisição de conhecimen­
tos, atitudbs e habilidades que possam contribuir 
para a COh,preensão dos fenômenos ambientais e 
favorecer b participação da população na melhoria 
da qualida~e do meio ambiente. 

É imbortante ressaltar, Senhor Presidente, que 
a Universidade Livre de Meio Ambiente conta com 
um corpo Ireduzido de pessoal permanente (23 fun­
cionários) encarregado da coordenação das ativida­
des didátic::as, da gestão de projetos e das operaçô­
es adminiátrativas. 

Parai a realização de cursos e outras ativida­
des, são rpcrutaclos técnicos e dirigentes de diferen­
tes instituições governamentais, privadas e de ensi­
no e pesq~isa, tanto do Brasil quanto do exterior. Os 
professorés e pesquisadores são contratados entlre os m~ r=:s ~p~ialisffis de ~da ootor. 

A primeira área de interesse da Un livre está rela­
cionada à educação ambiental, conside da como um 
dos instrumentos mais adequadós p~ua mpliar a parti­
cipação ativa e interessada do cidadão na defesa de 
seus direitos elementares de cidéldania. 

Não obstante as suas atividad s educativas 
estejam assentadas nas recomendaç es da Confe­
rência de Tbisili (1977) sobre Educaçã Ambiental, a 
Universidade considera necessário u trabalho per­
manente no sentido de discutir e ava çar n~ formu­
lação de propostas pedagógicas inova oras 

Para tanto, especialistas E!m edu ação ambien­
tai são freqüentemente convidados aroferir pales­
tras, realizar cursos e discutir alternati as com técni­
cos da Universidade e de outralS instit ições vincula­
das ao tema, buscando novos camin os no sentido 
de renovar e atualizar constant,emente os métodos e 
técnicas de difusão de conhecimento ste campo. 

Os esforços educativos da Unive idade procu-
ram atingir as cinco categorias básic de objetivos 
que a educação ambiental devE~ atend r: 

a) - a consciência da pmblemá ica ambiental, 
ajudando o indivíduo a sensibi'lizar-se por tais ques­
tões; 

b) - o conhecimento, aSE!r adqui ido a partir da 
diversidade de experiência e da comp ensão funda­
mentai do meio ambiente e de :seus pr blemas; 

c) - o comportamento, no senti o de compro­
meter os indivíduos com uma série d valores, con-
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duzindo-os a uma postura pró-ativa na melhoria e na Programa IV - Estudos e Projetos. 
proteção do meio ambiente; Programa V - Documentação e Divulgação. 

d) - as habilidades necessárias para determinar Programa VI - Intercâmbio e Cooperação Técnica. 
e resolver os problemas ambientais; e, finalmente; Esses, em linhas gerais, os fundamentos e os 

e) - a participação nas tarefas que tenham objetivos da Universidade Livre de Meio Ambiente. 
como objetivo a solução de problemas que afetem a Dado o seu caráter pioneiro e inovador, novos apor-
qualidade do meio ambiente. tes e enfoques poderão vir, ainda, a contribuir com o 

Parte-se do princípio de que a educação am- seu delineamento finaL' ' 
biental deve considerar o meio ambiente em sua to- O trabalho desenvolvido pela Universidade repre-
talidade, ou seja, em seus aspectos naturais e antró- senta, na verdade, apenas um começo, uma semente 
picos, tecnológicos e sociais, envolvendo as questõ- que se planta, na esperança de que novas e enrique-
es econômicas, ecológicas, políticas, técnicas, histó-
rico-culturais, éticas e estéticãs. cedoras experiências venham a somar-se, pois o mais 

importante, como todas as ações que tenham como 
* Gestão Ambiental Urbana: objetivo a melhoria dó meio ambiente, é caminhar na 

Nutrindo-se das melhores experiências desen­
volvidas neste campo de atividades, a Universidade 
busca consolidar, mediante processo de registro sis­
temático, as iniciativas de planejamento e as expe­
riências de gestão que se desenvolvem nas cidades, 
com vistas a criar um verdadeiro banco de informa­
ções que, agregado a seu acervo técnico-científico, 
possa servir como base para intercâmbio com outras 
instituições. 

Além disso, reconhecendo que as ações dire­
cionadas aos processos de desenvolvimento susten­
tado demandam o emprego de novos métodos e no­
vas tecnologias, a Universidade envida esforços no 
sentido de aprofundar o conhecimento sobre os te­
mas relacionados com a gestão do espaço urbano, 
realizando pesquisas, cursos e seminários para dis­
cussão destas questões, repassando-os aos técni­
cos e profissionais interessados. 

* Intercâmbio e Cooperação Técnica: 

A perspectiva de constituir-se num polo recep­
tor e difusor de conhecimentos e informações no 
campo da gestão ambiental faz com que a Universi­
dade tenha uma ação de caráter global mantendo 
contatos e intercâmbios com instituições de diferen­
tes partes do mundo. 

Complementarmente, visando atestar de forma 
prática os conhecimentos que estão sendo elabora­
dos, a Universidade dispõe-se a desenvolver estu­
dos e pesquisas que atendam ao interesse de insti­
tuições públicas e privadas, em assuntos relaciona­
dos com sua área de atuação". 

Em linhas gerais, constituem atividades perma­
nentes da Universidade Livre de Meio Ambiente, a 
realização dos seguintes programas: 

Programa I - Educação Ambiental. 
Programa 11 - Agenda 21 Local. 
Programa 111- Base de Dados Ambientais. .. 

direção correta. Com a iniciativa da criação da Unilivre, 
certamente, o primeiro passo já foi dado. \ • 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, em ter­
mos do Estado de Rondônia, temos em curso o PLA­
NAFLORO - Plano Agropecuário e Florestal de Ron­
dônia, que envolve compromisso que o 'Estado tem 
com a preocupação ambiental, fixada pelo Decreto Es­
tadual nº 3.782, de 14 de junho de 1988, que dá curso 
a " ... uma política de ordenamento ambiental para a 
ocupação das terras rurais do Estado de Rondônia, 
segundo o Zoneamento Socioeconômico-Ecológico". 

É importante frizar que a 1 ª Aproximação do 
Zoneamento Socioeconômico-Ecólógico, 'foi execu­
tado com recursos e apóio técnicó do Polonoroeste. 
Tal medida foi reforçada pela Lei Complementar nº 
52, de 20 de dezembro de 1991,' decretada pela As­
sembléia Legislativa Estadual. Essa Lei Complemen­
tar estabelece o Zoneamento, definindo-o como" ... ins­
trumento básico de planejamento e orientação de polí­
ticas e diretrizes govemamentais necessárias ao de­
senvolvimento harmônico e integrado do Estado". 

A gestão ambiental far-se-á no plano municio' 
paI. Gestão ambiental define-se como um proçesso 
cujo objetivo é o de alcançar uni aproveitçlJtl~nto óti~ , 
mo da oferta ambiental existente em um determina­
do âmbito territorial e minimizar, ao mesmo tempo; 
os impactos ambientais negativos, associados às -
ações de desenvolvimento no âmbito territorial. :~ll 

Pode-se, também, entendê-Ia como'o processo 
de resolução de conflitos ambientais gerados entre', 
diferentes atores, tanto no nível:local quanto no rec.' 

gional e nacional. Um conflito ambiental I define-se" 
basicament~ como uma situação na qual o que é fa­
vorável, benéfico ou positivo para um grupo ou mai~, 
de atores, é desfavorável ou constitui custo ou restri::" 
ção para outro ator ou grupo de atores. r'~ 

Tal situação conflitiva pode ser explicada ou, 
encoberta em uma situação de latência. !'C;' . 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-fei a 26 20123 
- I 

A complexidade do tema ambiental é inde- um esquema abrangente de educação a biental vi-
I 

pendente do âmbito de gestão envolvido:·a aspira- sando a conservação dos recurso:i natur is e a bio-
Irão de alcançar um desenvolvimento sustentável é diversidade de Rondônia". 
tão difícil no âmbito comunal, como o é em uma re- O Programa Estadual de Educação Ambiental 
gião ou num ~aís. No entanto, no nível comunal, reú- foi elaborado com o objetivo de "conscie tizar a po-
nem-se certa~ características que o convertem em pulação quanto à importância do meio mbiente", 
uma instânci~ particularmente favorável para se al- contribuindo para: 
cançar uma glestão ambiental que envolva todos os * a participação efetiva da úocieda e no pro-
atores sociais! cesso de educação ambiental. Relaciona do ao res-

Entre taik características, destacam-se: primei- gate e consolidação da cultura loo'al, esta elecimen-
ro, a associação de parte da problemática ambiental to do vínculo da população migrante com local, de-
à situação que tem a ver com o cotidiano de grupos senvolvimento do setor produtivo com i centivos a 
hum~n~s qu..e: ma~têm entre si ~ma comunicação e investimentos ambientais recoml3ndávei , envolvi-
uma Interaça0 mais ou menos direta e permanente. mento de lideranças como forma.dores e opinião, 
Em segundol muitos problemas ambientais que se educação popular e comunitária; : 
dão nes:te ní~el são de tal natureza que permitem a * a ação governamental efetiva no p ocesso de 
detecção e identificação dos interesses em potencial, Educação Ambiental. Relacionando-se à sensibiliza-
dos conflitos ~ dos grupos associados a tais interes- ção e mobilização dos dirigentes e:classe Iítica, for-
ses. Terceiro! é provável que,o caráter concreto dos talecimento e integração interinstitucionais, articulação 
problemas e a necessidade de encontrar soluções prá- dos programas públicos, fortaleciml~nto do diálogos e 
ticas para ele~, facilitem a busca de acordos básicos de ações do Governo e sociedade, env Ivimento e 
não excludenies entre os diversos atores sociais, seja conscientização de técnicos e funcionário 
mediante a. i~termediaçãO das lideranças e autorida- * fortalecimento do processo de Educação 
des locais, seja mediante a negociação direta. Quarto, Ambiental. Relacionando à infra-€!strutur das esco-
este nível favbrece a integração de grupos organiza- las e recursos para a Educação ;Ambie tal, produ-
dos, flue não Iconstituem partidos políticos, no proces- ção de material didático, inserção do co teúdo am-
so de decisão e de negociação, ,ampliando a,base so- biental nos currículos, adequaçãci das p 'ticas edu-
cial do jogo d~mOCrático e melhorando; assim a gestão cativas à realidade local, envolvirriento, f rmação do 
do desenvolvimento em geral. quadro docente; 

Assim, ~urge o delineamento para uma política * produção e difusão de corlhecime to amplia-
municipal na I gestão dos recursos naturais, incorpo- dos. Relacionando os modelos de dese volvimento 
rando os critérios científicos e técnicos que a com- sustentável, regaste do conhecimento p pular, pro-
plexidade da linteração da comunidade e seu entorno dução e difusão de conhecimentos, uti ização dos 
físico demancjjam. Trata-se de privilegiar a instalação meios de comunicação e envolvimento a mídia no 
é operação éficaz de mecanismos e do acordo. A processo de Educação Ambif\ntal. 
chave residel em reconhecer ,os distintos atores da Em um discurso próximo, Senhor Presidente, 
sociedade, respeitar seus diferentes critérios ou inte- procurarei detalhar a parcela de compr metimento 
resses e disprr-se a comprometê-los na gestão. que buscarei exercitar no Município de orto Velho, 

O anteriormente exposto elimina uma das e em particular na comunidade da sede unicipal. 
maiores falhJs ou omissões na concepção do Plaflo- Muito obrigado. 
ro que foi a de ter colocado a municipalidade como A SRA. BENEDITA DA SILVA (Blo o/PT ~ RJ) 
sujeito passiJo do processo. Uma nova postura a ser - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores o contrato 
adotada, ten~o como referência o município e seu assinado recentemente entre a Petrobra e a OPP-
entorno físicJ, busca restabelecer para estes a pos- Petroquímica S.A., do Grupo Od€!brech, ara consti-

I 
tuição da Companhia Nacional de Pro utos Petro-

sibilidade de integração do desenvolvimento com a químicos, a ser instalado no pólo petr químico do 
conservação ambiental. Planalto Paulista, está merecendo duras críticas por 

Em 19~2, é implantado o Plano Agropecuário e parte da comunidade empresarial do me Estado. 
Florestal de ~ondônia - PLANAFLORO, com o obje- O Conselho Empresarial de Energi , da Fede-
tivo de "cont~buir para o desenvolvimento ambiental- ração das Indústrias do Estado dlo Rio e Janeiro -
mente sustentável do Estado", e especialmente de FIRJAN, está manifestando apre,ensão om relação 
"Contribuir pkra o estabelecimento do sistema erta- a possíveis danos ao Pólo Gás-Cluímico do Rio. Na 
dual de Uni~ades de Conservação e de promover medida em que o artigo B, da cláusula rimeira, do 
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contrato assinado, prevê que os sócios do pólo têm 
prioridades na ampliação e modemização das unida­
desde refino pertencentes à Petrobras, pode-se en­
tender que a Odebrech terá poderes para vetar pro­
jetos que extrapolem a área abastecida pelo Pólo de 
Paulínia. Assim, a apreensão da Firjan se dá com re­
lação à ampliação da Redux que, a partir dos termos 
do contrato, deveria ser autorizada por eles. 
" . "O contrato contém outras cláusulas anticoncor­
renciais. Por exemplo, prevendo que a Petrobras 
não poderá associar-se a outro grupo para realizar 
investimentos em petroquímica sem antes oferecer o 
negócio à Odebrech. É inaceitável que uma empresa 
privada tenha poder para vetar investimentos da Pe­
trobras. Efetiv~mente, a cláusula oito obriga os só­
cios da Central Nacional de Produtos Petroquímicos 
a: submeterem ao conselho da empresa seus proje­
tos de associação 'rio setor petroquímico. 

, O que' no~ causa' estranheza é'o fato de que o 
Gdvernéi'Federal tinha conhecimento dos termos do 
contrato, que está atentando contra os princípios da 
livre concorrência. No mínimo temos aqui grande 
contràdição pois quando a Agência Nacional de Pe­
tróleo foi criada;" a intenção do Govemo era aumen­
tar'á competitividadedo setor e acabar com as res­
trições fi atuação'da Petrobras. Com a assinatura 
désse contrato, certamente estará se criando' um 
monopólio privado, tendo à frente o grupo Odebrech, 
justamente quando o Govemo manifesta intenção de 
abrir'o mercado pa'ra livre concorrência .. ' 

As questões levantadas com relação aos tér~ 
mos desse contrato são relevantes. Queremos saber 
se,~sse negócio verdadeiramente prejudica osinte­
resses do Pólo do Rio. Num momento em que o Go­
vemo Federal defende o incentivo.à livre concorrên­
cia, inclusive intemacional, para viabilizar a dobradi~ 
'ríha produtividade/menor preço, é inaceitável a cria­
ção de um futuro monopólio privado com o aval do 
próprio Governo. Entendemos que essa questão 
merece ser melhor analisada, mais amadurecida, 
pará que os privilégios sejam abolidos. 

Era'o que tinha a dizer! Muito obrigada! 

O SR. JOÃO ROCHA (PFL - TO) - Sr. Presi­
dente, Sr.as e Srs. Senadores, o setor de seguros 
no Brasil vem apresentando, nos anos recentes, 
grandes transformações. Dois traços marcantes cá­
racteri~am essa mudança: uma grande expansão no 
volume de negócios de seguros e o surgimento de 
uma forte concorrência entre as empresas segurado­
ras que disputam o mercado em expansão. Concor­
rência saudável: benéfica para os segurados, já que 
baixa os preços e melhora a qualidade do serviço 
oferecido, como já vem acontecendo com o seguro 

de automóveis; e benéfica para as seguradoras, pois 
as estimula a melhorar seus produtos e baixar seus 
custos administrativos e de comercialização. 

Para se ter uma idéia do que significa esse mer­
cado: as seguradoras faturaram, 'em 1996, o equiva­
lente a 16 bilhões de dólares em prêmios pagos pelos 
segurados, e deverão faturar este ano 19 bilhões de 
dólares, Isso,. em todas modalidades de seguro: auto­
móveis, vida, saúde, acidentes pessoais, incêndio, pre­
vidência privada, seguro de terceiros, financiamento 
habitacional, riscos e danos diversos relativos a empre­
sas ou residências, transportes, operação de concessõ­
es, comércio exterior. É uma vasta gamà de serviços 
oferecidos à sociedade brasileira, serviços que, se aper­
~eiçoam e, em. passo acelerado, são oferecidos a uma 
sociedade' que, se encontra em processo de, rápida evo­
lução na maneira como encara a questão do seguro. 

O seguro tem uma utilidade social e econômica 
inestimável. Não ter cobertura de seguro e' potencial­
mente destrutivo. O seguro defende os:' ~ais legíti­
mos bens: s~g!Jro para 'proteger o exercício de algu­
ma atividade econômica; segurõ para amparar a 
posse de algum patrimônio; ou, ,em rÍívél pessoal, 
seguro para cercar de cuidados o simples fato de se 
viver. A não-cobertura por seguro pode ser desastro­
sa para a vida dos indivíduos, das famílias e das em­
presas. Portanto, a cobertura por seguro afeta positi­
vamente a qualidade de ,vida da população e a vitali-
dade da economia. .' , , I, I 

A compra do serviço de seguro exige do indiví­
duo e da empresa uma postura cultural diferenciada, 
o hábito da prudência, a consideração do longo pra­
zo. A cultura do seguro não é inata nas sociedades. 
Ela costuma estar ligada ao maior grau,deindustria­
Iização e modemização, ao padrão econômico mais 
elevado. No Brasil, está em ascensão essa cultura, 
mas ,ainda temos muito a progredir nesse campo. ' , 

, É verdade que a recente Elxpansão' c!os negócios 
de seguro entre nós é deveras impressionante: duran­
te décadas, a receita das segurádoras no País estevE' 
sempre em tomo de 1 % do PIB. Era assim até 1990' 
Depois, começou uma gradual escalada, e agora está­
mos em 2 4% do PIB. Mas isso ainda não se compara 
com os p~íses mais desenvo!vidos: nos EUA, o setor 
de seguros pesa 9% no PIB; no Japão', 13%; alg~~s 

, países da América Latina já chegam a 3% do PIB. Nos 
sete países mais desenvolvidos do mundo, a média 
dos gastos com seguro é de 1.400 dólares por habitan­
te por ano; no Brasil, esse índice é de apenas 100 dó­
lares. Com o desenvolvimento econômico e a melhor 
distribuição de renda, esse índice evoluirá. 

Mesmo no Brasil, há diferenças regionais no 
que tange à cultura do seguro. Nas regiões industria­
lizadas há mais tempo, Rio de Janeiro e São Paulo, 

f 
/ 
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a tradição d~ fazer seguro é mais forte. São Paulo e Esse obstáculo foi superado em ju ho de 1996 
Rio perfazerh ,50% do PIS brasileiro, mas concen- como resultado de um parecer da Adv ia-Geral da 
tram 65% dÓs negócios de seguro. Minas Gerais, União que entendeu que o artigo 52 não se lica às se-
que tem 13°+ do PIS, só representa 6% dos gastos guradoras, por não serem elas instituições inanceiras. 
brasileiros com seguros. 

De qu~lquer forma, é patente que estamos em A eliminação daquela reshição p ovocou um 
meio a um fdrte ciclo de expansão no setor segurador. forte movimento de capitais e empresas strangeiras 
Essa expan~ão teve úm enorme impulso a partir da à procurar participação no mercado br ileiro. Mui-
estabilizaçã0lda moedà, em 1994. Com a moeda está- tas empresas simplesmente aqui se inst laram para 
vel, as pessoas físicas e jurídicas agem mais racional- atuar em nome próprio. Muitas ()utras referiram o 
mente e pru~entemerite. Corno resultado do fim do caminho da parceria com empr<esas b asileiras. É 
cruel impost~ inflacionário sobre os mais desprotegi- uma associação vantajosa para ambas as partes e 
dos, a população compra mais bens, e esses bens são para o País. Às seguradoras estrangeir s interessa 
muitas vezeS segurados. Com mais dinheiro no bolso entrar num mercado com grande potenci I de cresci-
no fim do rr1ês, as tfàmmas podem fazer seguro de mento e associar-se a quem conhece p fundamen-
vida, de saúde, de~ previdência. Em decorrência do te o mercado. Às seguradoras brasileir s interessa 
crescimento tla atividade econômica, as empresas em 

. I I absorver o capital, o know-how de prod tos e a for-
geral fazem rrais negócios e, portanto, mais seguros. 

Se os indivíduos e empresas, compradores dos ma de organização das seguradoras strangeiras. 
serviços de I seguro, estão mudando de atitude, o Do total de cerca de 130 seguradoras e istentes no 
mesmo acontece com as empresas seguradoras. Brasil, 31 já fazem parceria com empr sas estran-
Elas passarâm a atuar mais competitivamente, a ra- geiras. Em um ano, a participaçãe) estra geira no pa-
cionalizar c~stos, a oferecer melhores produtos, a trimônio líquido do mercado sE~gurad r saltou de 
baixar preçqs. Isso parcialmente desregulamentado 8,5% para 22%. 
e as tarifas foram libera(jas. Com a estabilização da Outro fenômeno marcante na atual ase do rner~ 
moeda, as seguradoras, que antes ganhavam na ci- cado segurador brasileiro, e que 118le inj ta uma sau-
randa finan6eira, tiveram que se modernizar para 
manterem-s~ lucrativas. dável dose de concorrência, é a forte pe atração dos 

I bancos no mercado. Banco do BI'asil e radesco são Seus avanços foram notáveis; houve grandes 
reduções d~ custos. No conjunto das seguradoras, bons exemplos. Em parceria COnl segur doras tradi-
caíram acedtuadarnente, nos anos recentes, as des- cionais, eles, num curto período, já a nharam par-
pesas admi~istrativas e de comercialização, em rela- cela significativa do mercado. A segurad ra do Banco 
ção aos prêfnios fatlirados. A redução c:fas despesas do Brasil especializada em segUl'o de a tomóveis já 
administratiVas foi impressionante: de 30% dos prê- detém quase um terço desse mercado. 
mios ganho$, em 1993, para 17% em 1996. No en- Assim, a agitação construtiva que stá ocorren-
tanto, nossds índices ainda não são tão bons como do no setor de seguros, o novo espírit de concor-
os dos merdados mais desenvolvidos. Neles, a soma 
das despesks administrativas e' de comercialização . rência, vai trazendo benefícios para o aís. Os ato-

e
SlntUqaU-aSnetonquurln:'eanofaBiX;asdileCh2e5g0lcao ad03s6o,fo.rêmios ganhos, res tradicionais, revitalizados, e os no os agentes 

• t< que ingressam no mercado, pélo seu dinamismo, 
Outro fator do aumento de competitividade no vão fortalecendo a cultura do séguro n sociedade 

setor de seguros foi a recente liberalização da atua- brasileira. A concorrência representa va tagem para 
ção de novas empresas estrangeiras. A vinda des- todos: os ganhos de eficiência tr;aduze -se em pre-
sas empresâs está tornando o mercado mais dinâmi- ços mais baixos para os clientes, o q e atrai mais 
co, produtivb e criativo. clientes, o que baixa o custo por client , num ciclo 

O obstáculo à entrada de novos atores estran- virtuoso que se vai propagando saudave mente. 
geiros era a interpretação restritiva que se dava. ao Se o mercado segurador dobrou os anos re-
artigo 52 dâs Disposições Constitucionais Transitó- centes, é bem provável, segundo os specialistas, 
rias. Esse artigo veda: que, nos próximos anos, ele confirme s a expansão 

I "I -. a instalação, no País, de novas e dê um novo salto. Há previsõei:; de qu . ele triplica-
agências de instituições financeiras domici- rá, até o ano 2000. Outras proj~ções i dicam que, 
liadàs no exterior., no ano 2006, o setor de segurol; será % do nosso 

I 

PIB e faturará 78 bilhões de dólares, stando aí o 
11 - o aumento do percentual de participa- PIB projetado para 1,3 trilhão de dólares 

ção, no. capital de instituições financeiras com Os fatores para essa confirimada e pansão são 
sede no País, de pessoas físicas ou jurídicas vários. A própria concentração geiográfica dos seguros 
resi~entes ou domiciliadas no exterior." no eixo Rio-São Paulo é uma situação q e o floresci-
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mento de urna nova cultura de seguros' deverá rom~ 
per. Está aí um potencial de. crescimento .. Outro indí­
cio é a atual concentração do' faturamento em ape­
nas três ramos de seguro: automóveis, vida e saúde. 
O novo dinamismo das seguradoras certamente sa­
berá trabalhar e expandir os numerosos, outros ra­
mos de seguro. O próprio índice de 100 dólares por 
t4bitante, de gastos anuais em seguro,muitobaixo, 
é uma garantia de que vem aí um forte crescimento. 

.públiêa, que deverá ser 'compartilhado com o setor 
privado. Por 'último, deverá cair, gradualmente, o 
monopólio de resseguros, atualmente em mãos do 
IRB ,- Instituto de Reseguros do Brasil. 

Potencial adicional está nas grandes mudan­

Senhor Presidente, o setor de seguro é exem­
plo de um Brasil dinâmico, que avança, que muda 
para melhor. E a concorrência estabelecida no mer­
cado de seg~ros nos traz provas e lições que apon­
tam para aqueles que são os melhores caminhos 
para nossa economia e nossa sociedade. 

Muito obrigado! 

. .. 
ças estruturais que estão por ,acontecer. Uma, é a 
reforma da previdência, que, seguidà à racionalidade 
inescapável eó ;ex~mpJo .c;fe; outros(Raíses, deverá . ,,~\ \,.' ; 
estabelecer uma pre'vidênéla' básica estàtal, 'dei>üin­ O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão) - Nada 
do a previdência r:nais~iferen.ci.ada para; o setorpri-, 
vado de seguros. Oútrà; 'é'o'fiin do monopólio de se­

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, designando' para a sessão ordinária de 
terça-feira, a realizar-se às 14h30min, a seguinte: guro de 'acidente' de. trabalho: ,hoje da·previdência..'; 

\ ! 
, 
" 

• • .. I . - • 

f lIi ~. 

• ~ I /' :',,'t. 
.. ). 

, . ORDEM DO DIA 
«i' ' 

~. "} / ~ -} "'"tora: ~_o, ~xpe~i~nte: q t~~~o desti~ad~ ~o~ Qrad.or~~ d.a ,~ora .. d<! Expediente serâ "dedi;ado a • 
~. .'" cdmemorar os ) 70 anos do .Iorl1al do Commerc;o. ' ~ 

~ f .. ' ,','. I (Requerimento n° JJ 1/97, do Senador Anur da Tav~ 'I!<lutros) 
Or~do;es inscritos: 'Anur dâ"1avola, Ney Suassuna e Benedita da Silva. 

~"op~5içJo ~ "! / 

(AutorlN- O;i;;em) , 
Einent .. /lnl'lrução" i 

, .t \ .. 

~ .. /' !, I(, t .; ;.' • AUloriza o ESI;ldo de Sergipe a COnlrnlilT operação dc qê-
PiojC1o ~dc· Rcsolu· ,diIO~ junto à Caixa'Eco~õmic.1 Fedeml. no \'alor. de cin-

. ,I çà,o n" 12-':. de)9'>7 qflenlil milhões de reais. destin.1ndo-se os recursos ao fi-
~ .I..; __ . : , ~::), j.~ f r n.1l1cWnenlo ,do Programâ, Incenti\'o ao Desligilinenlo 

T' '~C~misSào' i' dd' As- .. Vr '~ntáriÓ no ServiÇo Público' - pbv.' que integra o Pro-
suntos Econômicos !f1ma de Apoio ti RecstnJlur.lç.10 e ao Ajuste Fiscal dos 

J:Slildos. 

Apresentado como conclus .. lo do Parecer rf S23/97-CAE. 
Relator: Senador José Robcno Arrucb. . . . ~. 

. ",: / ~. :' , :z~': (.... Aprtn'a 4 ~IO que rcnova a permiss.io outorgad.1 ti R.ídi\l 
" . ..ProjC10 de -Decreto F~nca do Imperador Ltda. Pnra e.'\plo~r sen .. iço de rndi-

.~. ,( .. ···"l·~\·~ .. ·\'·,,~L)!,·..'·'U;gis·I~Íivc;··tri~;)99: .. ,:: ódifus.'iÓ·sóiioca erll~ónd .. i'irú~dià 10CaI'na·Cid.1de 'dê Frnn':. ' 

de 19% .~1.~E~a.doíde &lo Pnulo. 

(n" 273/%. na Cã- 'Par~r no) .J65/97-CE. Reliltor: Sen:tdor Jo~o Roch./ (.1\'0-

1n.1ra dos DCpUla- r.l\'cl. \ " 
dos) 

Inrormaç~ ... ~ 

Discusso:l0. em turno único. 

(Em ;cgimc de urgência . 
nos termos do Requcri- I 

mcnlO nO 791/97 • ano 33(,. 
"b") 

A matéria ~Iá cm fase de 
recebimento de emendas 
peranle a Mes.1 até o dia 
29.9.97 . 
Discuss.io. em turno imico, ' 

(Vot:lÇ.io nominal) 

Projeto de Decreto 
lcgislati\'o n" 101. 
de 19% 

·'Apro\'a.o aio que renova a concess.io d:t Rádio e TclC\'isâo • Oiscuss.i\o. em !Urno unico. 
VilJ RiCa Lrd.1. atualmente denominado1 R.ldio e Tclcvis.10 
Bandeirantes de Mio.1s Gerais lida. Para c:'\plornr serviço (VolllÇ<lo nomin;}I) 

(o" 271/%. n:l Ci­
dos DepUI;,!-

dos) 

Profeto d~ .Dc:crclo 
~ Legisl:'ri\'o 11" "06. 

de 1')')(, 

(11" -JuIJtJ-J. na Ci­
maca dos Deputa­
dos) 

de rJdiodifus.10 sonom de sons e im;u:cns' (tcle"js:lo) nil 
Cidade de Belo Horizo'nte. Estado de fl,jin.1S Gêrnis 

. ~~'Jc~er n~ .J('('/91-CE. Reliltorn: Se~1doTil' Rcgi'o.1 'As-
!slImpção. r;l\'OTõivel 

'Apioúl~ o ato '111C rello\~;~ a pcTlmSSóio outorgada ã R:idlO 
PlonClra Lida. p:1r;1 cxplorar scr\'iço dc ríldio<1!rllso10 ronQ-o 

~r;1 em rrc'qiiênci;) modulilda lia Cidade dc S-1110. Estado de 
S:lo Paulo. 

Pílrec~r n" .J67/97-CE. Relator: Scnador Jocl dc Hollanda. 

DI.SCllss;iO. CII11UrnO .·IIIICO 

(VOIaç:lo nOllllnal) 

Anlonl.a a elevação tcmporãriil dos limitcs dc endivlda- Dlscnss.;o. ell! turno ImlCO 
Projcto de Resoln- mento do ESlíldo de $ama Calarin:1 p-1m que poSSo1 cmim. 
ç;10 n" 115. de l!)in ;lIr.m~s dc orenas públic:ls. letras FII1:1nceir:ls do Tcsouro 

do Estado de S-1nlil C .. t:lnna (lFTSC). dcstinando-sc os 
Comiss:lo de As- recursos ;lO giro de sua di\'idil mobillana com \'cncimenIO 
sumos Econômicos no dia I" de outubro de 1997. 

Apresentado como conclllSo;o do Parecer n" -J8W91-CAE. 
Relator: Scn:ldor Casildo Mald:lncr. 

, .' 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão) - Está encerrada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16:43 horas.) 
(OS. N!! 16272/97) 

/ 
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: ',. 

, ' t . I ,~GEND~ CUMPRIDA PELÇ>', PR~S!DENrE ; ,0 , " , 

,~ ,'. ANTONIO CARLOS MAGALHAES ' , 
J.C _ ..... " ~.' 

25/09/97' 
Quinta-feira ' , 

• •• ". ; ""-': ,; t"'··, 

: 11 :00 ,:'~;..- Despacho,interno 4 
;, . . ".' ." ~ ,} 

'15:30 ',~~,Sessão Deliberàtiva' Ordinária do Senado F=ede ai . , : - .,.' -, - .") , ... ' , 

, _,:,', ,EMENDAS APRESENTADAS PERANtE A COMISSÃO MI TA, 
/ DESTINADA 'A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRJE A. ME IDA 
:PRbVISÓRIA N°: 1.531-10, ADOTADA EM 18 DE,SETEMBRO DE 1 97 E 
PyB'i~Ú=~DÁ"NO DIA ,19 DO ME'SMOMÊS E ANO, ,QUIE "IDÁ N VA 
~DAÇAO AOS ARTS. 24, 26, 57 E 120 DA LEI N° 8.666, 'DE 2 DE 

; JUNHO DE 1993, QUE REGULAMENTA O ART. 37, INCISO , DA 
I ' - ' '" ,-

CONSTITUIÇAO, INSTITUI NORMAS 'PARA' LICITAÇA E 
I " - • 

CONTR~TOS DA' ADMINISTRAÇAO PUBLICA, E AO ART. 15 D LEI 
. NoI8.98~7, .DE '!? DE .FE~EREIRO D~, 199~,-,QUE DISPÕE 'S~B O 
R~GIME DE, CONCESSAO E PERMISS,AO QA PRE,STAÇA DE 
SERVIÇOS PUBLICOS". ' i 

I ,: ';. !, 
ICcpNGRESSISTAS:;~""" " ,,' ,EMENDAS NÚMEROS 

DIEPUTADO ANTÔNIO JORGE. .............. 017,019. ,"'", 
DEPUTADO EUJÁCIO.SIMÕES .............. ~ 007,OI,C016~: ., ' :' 
DEPUTADO HUGO BliEHL. ........ '.· ............ 006,008. "',,' 
DEPUTADO JÚLIO REDECKER. .. : ......... 014.' " ":' 
DfPUT ADO LUCIANO CASTRO ............ 005,009. " , 
DEPUTADO LUCIANO ztCA .................. 003.012., " . 'I,' 

DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE .... 021022.023,024;02:5. 
D~PUTADO" . MANOEL CASTRO ............. ÚI3.015:' ":~,,, 
DpPUTADO MAURÍCIO REQUIÃO ....... 001,002 .. , \ ' 
DpPUTADO RVBEM fy1EpINA ........ :, ....... ,018., . 
DEPUTADOS RUBEM MEDINA e 
t' I INOCÊNCIO OUVEIRA ..... 020. .,' ., . 

f DEPUTADO URSICINO QUEIROZ ......... 004.010 .. ", "."0 "j'" " 

t .I,i 
_ J('"*4 ~., ..,.,f~ I • _ 

, '}! .," r 

T<in AL DE EMENDAS: 25. 
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~ __________________ D~ep_u_ta_d_O_M_A_~_UT_O_;_IO __ RE~Q_U_IA_-O ________________ ~~,I I N° PRONTIJARIO 

111'0 
I () . SUPRESSIV,\ ;-" ()' S~Sm:un.vA ,} ( ) '!,MODIFICA'I1VA , 4 \ X) - ADmVA 'J ()' ~ SUBSlTlUl1VOGLOBAL 

'PAGINA 1 I ARTIGO ; .1" , " PARAGRAFU'- INCISO I 
~~_. __ 1_/3_1_"_' ___ ·~' ~·._·._~_:_:i_,f_I_~ __ ;_, __ ,~._, __ ~ ____ ~ __ ~ ______________ ~_' __ ~ ____ ~ __ ~ 

,ALlNEA 

I' 

t. ,ç. - , , _ TEXTO" 

t ~ ~ -"... • f. ' ! ~~ f~ 1 <'". • 

., .. ' Altere-se o art. 1~ da Medida Pr~visória n° 1.531- 10, de 18 de setembro de 
1997, incluin'do'os~seguinte!;dispositivos referentes à Lei n° 8:666, de21 de junho de 
:1993:,',/',)' .!; ,. T t. 

( ~) i" Jt \~ ~.:t I ... \~/., 
"Art.23., ........................................................................................................................ . 

, • ?,. .-rt . I ' , 

) ~ . 
• ••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~.: .~ .. : •••• : •••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I § -,o Na cómpra'de bens de. ' J natUre~/ divisível ~ desde que nào haja prejuízo para o 
~. ,.,<~~njunto 'o~ :compl,ex,?"é permitida:a cotação de quantidade inferior à demandada na 

, licitação, com ,vistas ~ ampliação da ~ompetitividade, podendo o edital,fixár quantitativo 
iníriimó pâra preservar a' e'éonomia dê escala." ' 

"Art.45. . ........................................................................ ~ ... :~ ....... ~;., .. , .. _ ... : .................. .. 
: .. ............................................................................................................................................ 

• , ,§16°' Na'h{pÓtêséprevista no art. 23, § 7" serão selecionadas tantas propostas quantas 
necessárias ate que sé atinja a quantidade demandada na'licitação. li 

. !, i 1I ilr I 

A atual Lei de Licitações determina: " 
'I,"~ ,"'J ,'; ". 

"Art. /5. As comprqs, sempre que possível deverão:' 
.. ~ ........ ~ ~ ~ 

.. " \ '-" • 1_ 

111 - submeter-se.às condições de aquisição f!,pagamentosemelhantes às do 
setor privado; ~ ..• ' ! \. / ,.; " " 

"\ , I • I ~ 

lV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar 
as peculiaridades do mercado, visando ecorlOmicidade"; 

...•..................... ~.~::.' .. \ ....•.•.••....•. : .•••.•..• .; ••••.••.••...•.•.•• ~ ••. : ........................................... I' 

Já os §§ 1 ° e 2° do art,.23, ao complementar os dispositivos acima, exigem 
, Iicjt~ções distintas para cada uma dessas parcelas. '. 

I 
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: ~ - , Se a lei incentiva o parcelamento para compra de bens .e o miO das I ráticas 
adotadas pelo setor privado, com vistas à economicidade e ao aproveitame to das 

. peculiaridades do mercado, a permissão para a cotação parcial dos meSI1~OS irá 
conjugar de maneira malS satisfatória ambos os requisitos, pOlr aumentar a 
competitividade, conforme se prova a seguir . 

•. •• __ • o. •••••• Exéeto iim Ca!)os muitoçspecíficos que recomendem a fi'xaçã.o a pr ori das 
," ,~l.:()c.parcelas'do bem'aser comprado, como prevê o § l° do art. 23, é sempr(~ melho deixar 

que o próprio mercado determine psquantitat{vos.que tem condições de o~ recer à 
.. ~. • ::. Administração .. A permissão decotar, quantidade menor que a prevista na I citação 

., .. rp<)ssibilita ,a ,participllção de micros e pequenos empresários e, também, a )roveita 
__ ~'-':". ..: '.:', ~v~nttu,lis.·'.'p(mtas-de~estoque"· em poder de fornecedores maióres.' Aliás, essa medida 

> "vem de encontro ao disposto no inCiso' IX do art. 170 da nossa Constituição, que 
'0_. .. ~-.manda:,dar ."tratamento favorecido para as empresas de pequeno poru~" que, ~e outra 

•• ""M,, ~~maneifà,. ficátüim "alijadas das lic"itações de maior vulto. Além do mais, uma só 
licitação, ao invés de várias simultâneas ou consecutivas, represe:nta imPortante 

.L·,',;:·j. econórhia:.processúâl, com maior agilidade e redução da burocracia e dc~s custos. 
'.,).,J "t' '1,.'1 '~i.f,r ;" .~" .\':.'j.." r' '~J ,~.,j ..". f,'_,,, ,._~) i '~: ,,1.'" 

Evita-se, ainda, algumas distorções que ocorrem no atual sist ma de 
parcelamento. Por exemplo, o segundo classificado num lote (e, portanto, p~rdedor) 

.. "pode ·ter . preço' melhor do que o primeiro colocado em outro'/ lote, I~rém a 
'.' AdministI:ação es~ 'i,mpedida de contratar com aquele, o que não !Ocorrer com o 

'\!.l!!:~.~tti:iiiá fproj>dstp,r"onae"uma' única' licitação selecionará tantas prc)postas quantas 
.1 ~'::!·necessán.ilS· at~,!JqUe'séjà' atetídlida a qúantidade' pretendida. Dificu~ta., também, o 

.' '):.1 'direCiciriàffientd:aa Il'icitação, qu,~' tem -Qcorrido através do estabelecimento de lotes de 
volume tal' que apenas poucos têm conàições de aténder. ' • 

... ' .. 'A propó'sito~' quando a lei de licitações encontrava-se em pro< esso de 
!~~:~~r~fo~!#l!ç,~O, ,q.;Jr;i~uó.l:lI. ~~. ContaS da. União ~presentou, a título :de colllboração, 

Proposta .. de Anteprojeto ,de Lei . sobre, o· tema, atrnvés da Decisão nO 293/92, de 
26/06/92:' ·éuj·() vo'to sU'geri'â:' ., . '.' .. ,.., ". ,. 

"b) estabelecimento da obrigatoriedade de se admitir. nos certame onde o 
objeto em disputa for de nature:a divisível ("em prejuí=o do comuntO ou con:lolexoJ. a 
participação ampla e democrática de licitante s que. embora n/lO dis ondo de 
capacidade para prestar a tátálidade dó' objeto, possam, contudo fa= -/0 com 
referência a itens. .. ou unidades autônomas. Aliás, é de se notar que, na falta de 

... dispositivo como esse, verificao·se atualmente o acírramento de práticas restritivas à 
competititvidade das licitações, mediante a fixação de lotes vultosos de enc Jmendas, 

, ',~ ~erviços ,ou. 0rbra,s.; Para esse fornecimento ou execução, nãO se bdmite. todavia, 
candidatarem-se 'senão aqueles eventualmente habilitados para prest:ar a glt balidade 
do objeto, mesmo nos casos em que dito objeto se mostre natura1T1'u!nte divisível, 

,.~segund9itens ou· unidades. autônomas entresi. (. . .)" (grifo nosso). 
. 'i ~ 

. . Posteriormente, já na vllgência da atual lei, o mesmo órgão' finnou c seguinte 
entendimento na Decisão nO 393/94, de 15/06/94: 

, .:., ".~. em decorrênCia do disposto no art. 3~ § I~ inciso I; art. 8~ § r e art. 15, 
inciso IV, todos da Lei n° 8.666/93, é obrigatória a admissão, nas licitaço~s para a 
contratação d~ obras, serviçn e compras, e para alienações, onde o ob} to for de 

1 
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nature=a divisível, sem preJuí=o do conjunto ou complexo, da adjudicação por item e 
não pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, fórnecimento ou aquisição da 
totalidade do ohjeto, possam, contudo, fa=ê-Irl com referência a itens ou unidades 
autônomas, devendo as t:xigênciasde habilitação ,adequarem-se a essa 
divisibilidade ... ". 

A presente 'emenda se insere perfeitamente nesse entendimento, e a prática é 
adotada pelo setor privado, que sempre busca auferir as vantagens decorrentes da 
competição de preços. A' Administração Pública, ao pennitir a participação de um 
maior número de concorrentes, principalmente micros o.e . pequenos empresanos, 
estimula a competitividade, com melhores resultados para o interesse público, 

I 
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./'/rEXTO 
/ 
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// . 

Altere-seA)"íÍrt. \ o da Medida Provisória nO 1.53·1-1"0 de 18 de setembro de 
1997, incluinôó o seguinte dispositivo referente à Le(n° 8.666, de 21 de junho de 
1993: / 

"Art.40. 

x - O critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, confonne o caso, 
pennitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência; " 

I 
I 

I 

,I -
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l-

I", 

JUSTIFICAÇÃO 

.• 1" O inciso II qo .art.48 da Lei de Licit!lções f!1anda descl~sificar "pr,?postas com 
,. ,~. va.!pr global superIOr. aoJilni~e:'eslabeleci4o". Jã O ~rt'140, inciso X".na~ua red~ção 

atual, determina que o edital indiqU(~ "o,critério de aceitabilitjc:de dp.(pre~;osunit ~rios 
e global, conforme o caso, vedada a fIXação de preços mínimos, critérim) estatÍs icos 

. '_,' ou faiX,as de vanação em relação a pre~osde referê~~!a~': '" .. "{ , 
f , t J • ~~. , ...... 1 ,., (:; ": ,~. ,i' l ., f. " .. f . • • I '\ .. ' .rt r r. ' , ') 

A redação deste último disPositivo tem dádo margem .a,dúvidas 'e'a div~rsas 
interpretações, comuns entendendo ·que.' e permitido fixar 'preço tljáXi~10:' no ~ ditai 

f (pois. se o legislador .desejasse, proibiria 'expressamente a sua ,tixaçào,a~isim co Ino o 
, fel:' é~m:o preçonÍínimo); enquantl:;) outros defendem 'têse coritl'ária:':É no, senti, o de 

1 r ~ ,'..... . '. ~ .. :; ~ ; t ~'.' 1". ., : .".J t f '0 . - • 

p' desfazer essa controversla, c1anficando o entendimento em torno 'da ([uestão, que 
: ap;es~ntamos a 'present~ émenda.. . ,I ",., ,'1 ".; 

.' " .. , .. ," . '" .. .'. " '. .,,' ," ',r. ", {" 

A proibição de se fixar um preço mínimo tem sUa razão' de ser, pa:ra evita um 
empate generalizado, com todos os concorrentes tendendo a ofertar o pre1ço mínimo e 
o desempate sendo feito por sorteiio, sem contar o risco de que' esse 'pJ:'eÇo mí~imo 
,su~re o que o ,mercado estaria disposto a ofertar. A fixação de um préço mIDimo~.: '.r; 
ilnpÚcito< ~ó êitadoàrt:~ 48 e e'wlí~:Úô!p~ra .licitaçõés'dQ tiPo"~~Jljºtiécl1lica." (ar . 49,. _ . 

., § 1°), .inibe a: prática~ do superfatllramento, prinçipalmente.em<merddos ·oJ1dea· 
,l ~ oi j;. • r ,I •• ''' •• " ú .. : \ r Ilf 

competitividade seja restrita:' " . . ,,' . 1 
~. . 

- 1 mp 1500a.sam " . 
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"'Dá'iióva redação aosarts.".2-l: 26 e 5?daLei'no·8666.' de 21,d~ junho 
de 1993. que regulamenta o ano 37, inciso XXI, da (onstituiç~o, que 
institui nonnas para licitação e contratos da Admínistrai,ção Públ ca e ao 
ano 15 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o 
~~girPe ole COrí~essão e pennissãoda'prestação déservíl;os públi os, 

;;..~ 

EMENDA SUBSTITUT'IV A 

~ : .. ~ t. .' .j' f I· ., ... • " ~", ~ 1,,\ • I : r ~ . ( 

I Dê?se ao art, l O 'da Medida Provisória n° 1531 ~ 1 O a seguinte'redação: / , , 

,Art. 1°. Os arts. 24 e 26 dá Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a 
_ seguinte redação: 
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'~~Í1.24 .... : ......... ,.:: .. ;'::.::, ... : ..•. :: ......... : ............ : ............ ~.~ ............................. . 

; ,XXI - para ~ aquisição de bens destinados el,(clusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com 'recurSos >concedidos pela CAPES~ FlNEP, CNPq ou outras iristituições oficiais de 
fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para es.~e fim específico. 

': ';", XXIJ -:"n~, contra~ dó fornecimento 'ou' suprimento de energia elétrica com 
conces,siq~áii()' o,{~r;mi~siotiãn~ do'serviço público' de ger~ção' ou éóm produtor' independente ou 
autop~o<iutôr,sçgUrido aSnórmas da législaÇãó especifica". ..' ' 

~ I i ... , ! •. ',.\ I. f, .• , .... 3 • '. ~ .' • " ~', ~ \) .:' ~~ 

' •• !, '( ,i' /" "Kri.;26.i'À~\fispeti~h'revisiaS: nos Panigí-afos 2ó e 4° do àn. 17 e nos incisos 1II a XXI 
do ano 24, as situa~à~~"d{inexi'8ibilida(te réfendas' no art. 25, necessariamente jUstificadaS, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único, do art. 8°, destà lei deverão ser comunicados dentro 
de ,três dias ~,auto,ri<tad~, superior, pàra ratificação e publicação na imprensa oticial, no prazo de cinco 
diaS, cômo:condiçiÍo'p,araeticácià'dosatos.,:' ,'" ,': ,'" ' "", , 

;' ~ '- '.\ :~~~~fó'~ic" _::;'}:::"';';;:':i.L.'.:;.;.;:~: ;.;.:.: ............ ~: .. : ;.;.: ........ : .... . 
'!:'w:! ,f".~ "',:~ \' ~ •• }5.vr'? ("td. ,J;~;'.~I~r·" ... ,., .:' t""',' '.j"it'. ': ~ .. I ~. • t, r " 4 

, IV - documénto,de.a~n)vação,'~o~ p~<?je~os ~epesqu~sa a~s,quais os bens serão alocados, 
, ~ .1' -" " ~ t ... ' . 

Art. 2°. O ano .i5'·~l.eino. 8.987, de 13 'dt teve~irode 1995, passa a vigorar com a 
seguinteredaçã9,:" ~, ~ .I', ;' ,~;, ,', ',\;:';1: ,,': 0:, "; ! ,::: .,', ' ',' I, 

, , 

" . ,"'. _ ' JY":}l1e~~~r. propOs~ ,tÇcnica, ÇQ~ preço tixado no edital; 
• "~ l' , , ,'. " ' " . '.' , .. "'; ~ .,' -" 

,V;" melhor' proposta em 'raZão da cominação de 'proposta técnica e de oterta de 
pagamento pela outorga; ou , ' ' 

f • ,,,,' ,,1, '.' 

, ,'; ::Yt~'~~lhq~, ~t~rta~~ pagame,nto ~láoutorga após qual i ti cação de propostas técnicas. 
, "J' J I • , I ~ , • " I , 

" 
•• ~'."""!" .'. :: •••••• · •• 4 •••• ~ .".· .. i. ~ •••• ~ •••••••• :~' •• .' •••• : ••••• : ••• ".,: ••• 

Parágrato 4° .. Para tinsde,aplicaçãodo disposto nos incisos IV, Ve VI deste artigo, o 
edital de licitação conterá parãmetrose exigenciaspata formulação de propostas técnicas, sendo 
observado, no que couber, o q"e dispõCmas leisn"s 8.666, de 21 dejunho de 1993 e 8.883, de 8 de 
j unho de 1994 " 

JUSTIF.lCA TIV A 

A dispe~sa de JicitaçãQ prevista :"0 inciso XXII do artigo 24. constantes do artigo 1° da 
MP, só faz sentid~, se se reterir á'col:'lTatação, do, fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 

, ','o 



Se.tembrode)fJ97, DIÁR(O DQ,SI!NAqo FEPERAL Sexta, ~ira 26 20133 

concessJmirio ~u pennissionári~ ~o serviço públi~~ de 'ger~~ã~~' ~as nã~ de distribui~:ãO, O ! argalo 
das distribuidoras'púbiicas é exatamente a necessidade de licitação da compra de energ,ia elétr ca das 
g~ra~of;~~, po,r p.rócess9. l,i,cita~g~!~,: .tomand~7~t .I?~qos . ágeis ;e, ~p~rtanto, ,me~~s, e,tic:i~ntes ~ue as 
dlstr:Ibu~d~ras pl!yadfis,l1a,p'qI1~~o, ~ eqUlyoçe~ ~o .texto da ,ryw qu~ deve set ~<?rpgt~C', . , . ' . 

. '~ ~\ ~;':, c,A~.~.'~-:~,~~ . .,!.·.~ Q~ .. t~,~.·:l·"~ .. ·;/. ',' ~t~ 

',', ,., .. pda le.i vigente"p)ncisplI do,artjgq5),.Qn110inado cQm.o seu "caput",.jáprevê que os 
'coQtratqs de. 'pÍ"e~t~çã(; ,qe',~serY'lço~ d~' fo'~a';:d)riilnua, p09êm 'ief" sUa'ddração' eSté'n:dida, l-\ssim, • 'I" 'j-,: ' . . , •. :',: t "',,:~ i,', .. ,' , ,", "',' ~ t,'! !f'l:~~ .. ;"·: .;~. ", ' r"~ ~;:".. _. "·i~.f " .:"~ .~ ·I.} ," '. ~ ... ':, 

contratos desse tipo, tais como serviços- de "éons~!'Yaç~õ'e;'lí;n:t~~:,;as,ssitç6çi~"t,~n~c:~tX~rolP'áficá, .' 
conservaFão de' equipamentos e máquinas •. que' 'i:iorn;àl~enfe:sã~"' ,fimos ~àr1Jigbrlrfdri pOf 'prazos' 

~~n~~~,i:~ ':;~~:~~ ~?~~'~~r~ ,~;;~f:<d~;::.;:;r~:~~~~~~;~l:t~~~~~:~~~~~r~~:~~:~;::~'>,~ .p~ op:sta 
!' ...... ,' ;., ,'t.~~·!' r h.··· :'J,' .Ji.J;~~jl",,~~ ( •.. ' t li; .:..~ HJ rl>1C .... if·1s ( ~t;';·f. 'Ji .. !~',(~ '·rH~ f"r :';.1<'\ t'~ ,'I" 

, 1.,,\., ~ ... ~~ I •. ·' ",:i·:~. , .. <o,~.:\H"'; .; .• , .•.•• ", " .. - :. ~, .. :".... . :,-".,.,~,.:.;i, ~\;:~:.;:. .', .;. ; 
Para a adequada adIDinistraÇão' deis" riego'ciós"'públiêós,' além 'dá . seÍl$à;ta\ deci~ão' nà 

contrataQão da prestaçào de serviços contínuos, não se justifica 'k:'~~tensã(ni'{'p~alô'llu:iidma ico de '. 
revalidadão contratual, além do que já prevê a legislação, a qual foi aprovada 'dessa"forrna exatjunente 
prevendd casos cômo esses. A propala-da qualidade e 'éticiência dos 'setviçós~pr'esúidoipelas ejPresas, 
defendicfus ro~ineiramente pelo governp federal, exigem compçtição e, -portanto, não pod~m pr scindir 
de contlrl~as r~r;~váções' éontr~túa'is via nóv~~'li~'it~çÕe'~: "!'} ,.r.; ':':''1'',,'. "',!. :<1;. "~t,, . • , 

• )'t' \ \ll( "ZJ\:" . .". ':.,.\': ~.~ ,"l l\",1"'1~ ,,. I J ; <Y ~~.; t< l f ,. j: 't " '1;' '.I 
'.. '. '~~. .1.1; ( "f~' ,I ... )'; -", J,,~ ."'v' ~'i' ' ,) ,l:,J ~IJ t) ". ",~,~ 

o argumento usado na exposição de-motivos que encaminha a MP é de;-qUe.~lgumas '. 
dificuldades poQ~m compromete'r o process~mento ~a licitaçã~. extrapolando o' prru;o par~ ela p evisto. 
A tese élcorreta, mas a proposta é desastrosa. De fato: a: lei vigente já prevê a prorrogação i ediata 
do contIilato, A extensão deste vai favorec:, ainda mais a ma?utençào de "clientes pn!fere~c ~i~". d~ 
governo, prorrogando mwtas vezes condiçoes contratuais defasadas e, eventualmente,t preJuc ClalS a 

AdministaçãO Pública. Além de ;i:6À;tfibmIJ~iir a é~triililiH)corféhci({ d\!!·éiqüemás db corrupção . 
estabeledjdos para, a ga~a.ntia dos .~çtientes pr.eferenciais". -'.. . r"'I)" . \ ". . ~'.1' ,", <f,{:-,'~ ::;. l'(;~;;'::\,"": fi" 'i 1,:.t"'; :~,~~:~". 1 ,;; .. /. ntf ,\l f;~ f' .• ' .. 

• ~( .. r ',:~ ,i ; { i ~ '. r I I,. • 

,. I Por ,essas. razões a~resentamos a p;ese~te emenda substitutiva, retirando do texto 
ongin~i s 'modif'i'caç6es ;~g'endas ta~'~'rtigJ\5f :prc;~üfa\;á·d'id(!q't.iar'ti MP' fS3 (-({a~"h!ai:) 'neces' idades 
dos contfatos. compras e serviços da Administração Pública. 

,i .t: ~,'.~ ., 
')1-; .. ~ } 

.,. ,. 

j '," 

.~. ti., ~=-/.i ?/ ,i"f ~·C{: '!1,L·{.f1,·}b '!.~ . i"'f':~t:~;,/, ., 

';" j~)~;,~~;(;; r .. ,.~ ,: "~ ~,;,.;~.~::,;,~, .. ; _I 

>, 
t ,/.f},' , , 

Sala das Sessões. em 19 de setembro de 1997 

r: ,'. 

. ~} 

" . .' ~ r 
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Art. 19 
. ( .. ~ t -lo I. f .' . . 

Os a'r'i'í4ós""it, ;~i'6!, 48, 57 e 120 da Lei 

n9 E_ó66, de 21 de jut:lho de 1993,' pClssam a vigorar com a 
- - '"i f .~~ ~', , 

:5egu~nte redaçao:' L" ·')i!j -.. ', .~ .) 

, 
.)~ ,..;r,{;~1.t5~':~-·.:_~·~,[ ~""~ ~ ~'if.l!~·r ,)~f~':-.:..i ,~.'f.~ 

" I ,. , 

Preàenàe i:lpentrs ~f..i.t}~et:iq~o artigo a 
" , 

referência ao 

art- 48, 
."': ,,". 

visto sua inserção.atravis de Emenda do Autor. 
• ';: 1. ,~;'~.'~': ..... ,/\!~·.i(,~I}.tt, ~/.,:l:~ ... ~J ,,:. ~,.1'.:1.'~.\- .. > .... ,1' .. 

, , 
" 

~, ... , ... ~~,I;~; ,',.~.:.I' •. 

. "' . .' . . i ~, . 

, , 
r J', 

J ',' .; ~ , ': ~ ., . 
.. ~ "" ~. " -'; ·í. ~ . 

I • '.r~ :" 

r .-'-" . -~-'.:.~"~==Ii' , ,l ruu'';::l/' ,~,', ._' -,-,.',,::,,:,~.--,-,_:_._. '.; 
, • I t " ~ ~.. ~ l' ~ t ,+ 1, .. .' •• : .• ~ .. "1 ,I ~ ~. , • 

:.' • " , ........ ~', ' ".. . ,~ ~ :f 
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I 
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•• j 

EMENbA ÁôlTiv A 

~ " I 1 

Acrescente-se. no art. n'D, o .seguinte parágrato: , 

• ~ " c' i 

.;~ (' 

"Art. 24 ........ ~ .............. , ..................................................... : .... : ........................... . 

······r·····························p~·~á~·;~f~··~·~i~~··~·~··~~~~~~~i~·~~tbrid~~·~~~·i~~i~~~·i·~·ii··d~~t~·~~ig~'~~'~ão 
35~ (trint3\ e cinco por cento) para compras. obras e seryiços contratados.por autarquias e fundações 
qualificadas como Agência Executiva. na fonna da lei". .,' 

j , 

A disposição contida. ~esta-Medida" Provisória. ·.que· abránge a arca de licitação e contrato 
administrativo e introduz alterllÇ()es na Lei nO 8,.666. de 21 de junho de 1993. alcançará exclus' vamente as 
entidades que tenham recebido referida qualific~lÇão e visa proporcionar condições para que est~1S entidades 
obt~nham melhoria no seu desempenho: na .qualidade do!> serviços que prestam e na eficiência de gestão dos 
recJrsos públicos que investem. a ampliilÇãó do limite paiá' disPenSa de licitação para compras, obtàlS e serviços 
reptesenta um primeiro esforço no sentido da desl'egulan:.eniaç40e da revisão de normas que afetam a gestão na 
awriinistraç:ão autárquica e fundacionall. ..' . . . 

I . As. Agências E~ecutivassão au~quias efun~ integrantes da Adllllinis~;ão P~b~i~a 
Federal. assun, quallfi~~ medlant~ Deçr~o ~=ClfiC9., em co,!fonrudade com o ano SI dil Medid~ Provlsona 
nO 11549-~3 .d~ .l2 de agosto.de 199.7. A .entid~ .q~i,~cada ~m~ Agência~x~uti~a. não tem al erada a sua 
natureza Jundlca. mas podera ser benefiCiada por medidas de organização adminlstrahva voltadas p ~a o resgate 
da ~utonomia d~ gestão inerente à admtnistraçãol deScentralizada.' À ampliação de autonomias co (responderá, 
simWtaneamente, a introdução de novos mecaniSlrnos;d~ controle voltados para o acompanhamentc e avaliação 
do desempenho institucional destas entidades. pol' meio' de êontrolês de gestão. ' : 

I. ~ . O.acesso à autono~ia de gestão concedida por melo desta Medida Provisó,ri~ e a (utras que se 
segwrao. estara clrcunscnto a enh~~ que tenham demonStrado o empenho e a cap',acldade de asswrur 

.' \ 

.; " , . '. ,. , 
" 

-- i 
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compromissos 'd~atiad~r~~, ~xpressos nos tennos dos ~ontratos d~ !!cstão que dcverão celebrar, ~omo 
condição para a aquisiçào c manutençào da qualificação como Agência Ex~cutl\'à, 

II ' , . , 

Sala da l\lmlssi\o" I.!m de . ,dI.! IlN7, ,,, 
, i ~,,' l' i 

- .... ;. . 
_! J •• L::'" ; 10 .. i 
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r -.-,,'-. --;,-.. _-" -, -p-, f-~-~~U-T-A-D-O-H-ü6U~R~-IE-! ~C-~ 

.", ~" ,>' t • .' ~.. • • • ~ ". .' j 

r-~-I~;A~"I'~ --]. ,[~'; . :~,"";.:' -, ,__ ,':~".,'.. CCO,""',.' ~'C") -•• -•. -, -----,---.0.' ·tln. 

, , ;' " r, -: . 
'4 .• ~ .. ~ - ~".'" ... ~~ ••• j. ............... _ .. "4,"~ "" ...... ,.J.-%.. • .' '~. 'I';[XTO . . : ~ ~"l.i_: :'~ .• '!~... .t l' ':.. 

19 "" EM EN DA MO D I FI C-'-A-T~I~V-A-'-, ~" ~. -:-. ...,..,-;.,..;.., ~",-'-'.~----'~"":-~...!.,.---, 
I . ." .r .. 1 .• :t·~i'= :,~ . .(,,,>., .•. ~~,, ..... ,,,..I~ ..... I '" ,~ ........ ~, ... ~ ..... ~>. 

I I .• '"·1: •• ,,.., I -. Ficà acre"scentádó àó llfcl50 V 'defart, )2 .. da'l:;el'n .0,·g'666,-de ,,2l de Junho de .,19<)3; complémento dê.' , 
! redação: bertfa'ssim nova redação para 'o'§ 50 do 'mesmo art, 22" referenciados nas alterações, do art. I ~ ~a" , 
: Medida ProYlsoria n:o 1'~3J:-5, de 2~Mabnl de 1<)Q7,':(DOU de 25 de àUril"de 1(97)"'" ',o ,"" , ., 

, "Art. 1° os' ~rtig~~il~ 2-l" 26, '57~e úo' diT.ei ri Q g'666"de"2 'I de jiirili6 de 'i 993,"passà;h 'a vigorar" 
com a seguinte redação: : .' ' ' '' "" •.. t· ." ... ~' ...... ~ .. :" , "',, '"' ' ," O" .. 

T 'J '~"', , 

"Art, 22,,,,,,, """"'"'''''''' "".:.":", .. ~:;",,,,, """,'.",0" ""',,''''',,'' """, .. ,.' •.• .''',''.'''',.! ' .. '"'' ',' '. . . ......... , .' ... .. 
1- ..................... "';" .......... ; ..... : .. ; ......... : .... ~ ... / .. ~ .... :.; ............... , ....... ,.:' · ...... ·· ... f·';;.·,: ... ·:.. ... ....... ,,: .. : .. :; .' ....... : ... ~ 1 t ...... "'T"~ , 

11- ... ", .......................... " ......... , ..... "., ... ,," .... , .......... "' .. ",.""",, 
[11- ............................................................. :.~ ... ~ .. ~~ .................. . 
IV - ......... : ... $ ••• ~: •• : •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••• 

v . leilão" inclusive em Bolsas de Mercadorias",., '. § l° - '." '. 
: ............... < .... : ............ ;.,: . .:'.:;:: ... :. . .;: ...... / ...... :.:,~.:L.·Jf;;...:. •. }:····'· ~~. ':~" !"!:.!.l' .. " .'Á.,' :.:~,./~~. ~j' ~" ... ~~~~~ t. 

§ 2° - " ... "" ... " ... "'"."'" ..... :.":':' .. ,'.,,.,,; .. '."." ... ,,,,, . - ).1~ .• ;~t.~.~:.·:f"~ :t~,,:~ ,';. '~.~,~ 

§ 3° - "."".";,, ':"" ."""",,, :'_""""""" ;.,,,,,.,,,,,,,,. , ". .. ••. 
§ 4°. - ..... " ....... " .... " ........... " "." ..................... "..... , " \4 ~ , ...... • ,_. ... 

§ 5° - Leilão é modalidade de íicit~ição 'entre .quaisque.ril!t~ressados~â·rà.l á venda, de '~'e~s m6v:e~s inserviv~is 
para a Administração ou de produtos 'legalmente apreendidos lou penhórados ou pàr~ á alién'açãÓ de béhs 
imóveIS prevista no art . .19, a quem oférecer o' maiór lal~ce: igualou su'perioráo valor da avaliação, bem 
assim as operações de Pregões 'Púbíicos executados por Bolsas de Mercadorias constan~es 'em edital 
público, especificando data. hora, local quantidade e tipo de mercadorias e serviços~' 'considerando 
como compra ou venda ao que oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital. 
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JUSTIFICAÇÃO . 
i 

~ proposta visa assegurar a pO$sibilidad~ de (IU~ ~ '~odalidade d~ leilãQ. possa se vlller (ia .agilid de 
e tran~arência das operações de compra .e venda 'efetuadás pelas Bolsas 'de :Mercadorias. nal . aqúisi~!ão, 
principabnente do gêneros alimenticios para órgãos e entida~. públicos, merenda escolar bem como na 
compra b venda de produtos dos estoques reguladores. . '. . ..... ~ i' .. "- '. ' • '" .. 

/ 

r···L ---.------.------:...--ç- -. .~"~.WII~ -. '-" -;""--'---.-' ·~T~~-. '-.-~_ .. -
. . . · . /.J \ -
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.' 
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.' :'M~ _'i 53.1- 10 

. :OOiOO'07 

Págin~1/3 
, . 

, l " ' .. '" 

Acrescente-se à Medidél Provisória nO L.531-10de.1s/09/'97 
cpuber, o seguinte artigo: 

onde' 

i· . 
i Art .... - O art. 30 da Lei nO 8.666. de 21 de junhu de 1993. passa a vi~Qmr 

t a~::g~~~e .. ~.i~~~~::.~ ... ~:~:'~~~ __ ..... __ ... ':.:. . .. .... . 
Parágrafo' 1" -.................. : ...... , ............. : ..... . 

I . 
• • • ".' ••••••••••••• ;. O," ••• ~ ••••••••••• :~ ••••• . ,',' 
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II - capacltação.técnico-operacional: comprovação dG a 
licitante haver executado obras ou serviços em quantitativos iguais ou superiores; 
ao; exigido, no instrumento convocatório',' podendo Ser considerado, para (';, 
quantitativos;' o so'matório de até três contratos, devendO. aindl3, observar o !irllitp. . 
máximo de vinte por cento das quantidades"estimadas na planilha orçamo.ntári8 
d~: ~~~inistração, restrjt.as e?<c!usivà'menté às parcelas de maior rele','8r1C:I:J 
técnica e vàl6r significativo do objeto da' lidtaç,áo' : " ::' :,,,,,.. ' 

l'~:.! :" '!",I. - J "' _ .... ;~ i . . ~ .~ t, 'r' .' ..t)~ • .,~ ~,-:,:,,"':~.·~1~\ "-I~. ".J~'~' .. ~:.",:' l' ~,,' 

;,. ... " 
,.;;1'- ':1"' ... :- l/i.A ," 

o'···················································· ................................................................... O" 

.... ~ ... '.u.f"'Ii" .. ,:~.i. ....... ' .. ~::._·~"t ... ~j -~ t. l ~.,.'··~1:.~{,t;f '~.,,<' •.. \0_ .... ~.~.~,J 

.t .. ;~,· .. '.~ .• '· .... :,\t'~!.'.~~ Ji.'. ,~~ , ••• ' :~ .• ,'.';."#.~.,!:,.:'.:. .. ~.:_··r~ .. '~.·li\.i~}.'\.i~" '\''':'' ~" •.. ,," 

Parágrafo 11 - Ressalvado o disposti::uios 'pa{ágrafos, 12:e'13:'deste ,8rlioo. 
nas licitações para obras e serviço~'tujO ~alor estimado' ~ejà' içlual' ou infér:c~ :1 

.' três vezes os limites aplicáveis à modalidade tomada de preços, estabelecido~ 
• ',' ~"" ". !.' • j • i ;~ . '.: ~ • '. I r ,- . ~ ,. ~ , .... •• "'. I • ~ t ... I • t . ',' • 

,', bp'.a·rtij;J~ ~~.~, ~esta Lej,q caºaçit~.ç,ãq:té~ni~o·-óper~CiQr)~I,p'cíder~,: :éÍ ,cnté,rjo c!Cl 
",l,ici~an~~, s~ ,cl./rTlpr!da'na'Jorrila. âoigçiso .I dà:paràgr~fó~1'o, q~ste 'artig''J,' (,I'?SC!:; 

• • ..... ~.. ' ......... ~ • .,. ....... ~ ___ ..... ........... . ..... .l... _~ ! .. l . ... , ...... ~: .. :' .. l.'.J •. t, ,.1._/>"#" , .. I I" ." 

que: < --;.,~..- - • _ ' : , • 

. ' ------_.. -- . -_ ... ~~ . ...-""" 
I - os atestados de responsabilidade téCnica do prolisslon<ll illdlC2: 1:1 

',' "áténdam 'aos mesmosqUiantitat.ivos.exigi·dos"no 'instmmento convocatório: 
. -~ 11: <rprofis'sional êfetentbr·~da"qüàlifica~ãOsela.integrar:lte· do,qu::Jdro 

permanente do licitante na data prevista para entrega da proposta. 
"~''''~''~:'~''.:'-:'',1,' ~':;;:"í':'" ,,- ",f, (" -, ;';.'1 :'I'-" .•. ~~;~.,.'",,·.~.'''' ;"',"j~.-'"'I 1.,.-

: Parágr:afo\12 - Ressalvado. o disposto' no' paragrafo 13,nas .licitações',para 
a c"Orifi-àtáçãó 'de serViçós téç:nicos'profissi·onai,s eSpt3'cializ-adôs referidos no art. 
13 desta Lei, bem como I='âfa serviços dEr 'en'génha'rià':com ~pré'dGniinânciade- mão 
de obra. cujo valor estfmado seja igualou inferior aos limites aplicáveis à 

"modal.idad~ ,.,tornada . ~e"'preços, ' ,estab~I~.~ldo.sc. nq artigo 23 ,desta L C'i, 
• • ,_", .. t;. I. '. 2. I- ~., ,~.' I i ..... ' • . .'" • -. / ~ ~ , ~ • ,I' 1 

. pr,e,v.al~G,e,r.~q, ,p'.al.c;t:S9_!"[1.Plova.ç~o. d.§1 c.é!P'ç~i,d.aQ$, t~'1r:íiSo·'p[ofi.ssiQnal" as rp~~mas 
regras estabelecidas no_p~ragr~fo anteri9f,.-<'. ", :: ,.;-,-, :-. ;'"":,: ~';'. '; :--:::: ... 

- . . ~ . '. , ....~ .-', ...... . . . - ... ' . ' , , 
, " ,'. Par~g~~fq .1' 3=-~. N~s .lici~ç6es-pirã -obras Ô'L! sê'rviços cujo valor-esti~ado 

." sêJ~'- Jgu~;il.óU l~ferió('~o. dobro.,(los··i;itni~ê~·~'~i{(:~y·~Is':&~'nl0dalidad.e 'cO~lVite, 
: ,'~",e,st?b~,eci.dCls,,~,?': ,à~igo,23 ,de~(â 'lei,; : $. c,~~p~ova,çãõ,da~ Ç:ap.ac;içJ~:qe te,~nico~ , 
" ,opei:acionaLe da capacitação técnico~pr:ofissionaUiríiifar-se-a ãp'rováde,po$SUlr o 

. licitante .. no seuquadropermàÍ1ente, profis'siéJn~lleg~I,~i0,~~, ~~b'ilita~o: insçr,i}o rir') t 

órgão fiscalizador do.exercício profissional e detentor de atnbuições compatÍ'/oi~ 
com o objeto licitado. "..-.. '-- - . 

~. ... f 
I; .ri .. 

Parágrafo, 14 - Em caso de inco!poração. Cisão e/ou fusão de socied1cies, 
o acervo 'técnico r das'· emp'resa's"extintas, párâ " eféito· de comprovaçãCl rl'l 
capacitação técnico-operacional, passa a pertencer às·soêieaadés sucessora~, o'. I ' 

subsistentes, nos termos da lei comercial.' .". " . 
c ":.". ,~t '.'! t:lP ih.';->IJ, 9tJ f ~ ~P .. ,_..:;'J r .. • Ir, t::.) ','~ " :;~ '= ,01" 

... , ' 
Parágrafo 15 - O acervo técnico do acionista ou quotista,pessoafísicn cu,.' 

jurídica. valerá como comprovação de capacitação i técnl,co-operaclOnal rh 

sociedade," 
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JUSTIFICAÇÃO 

o veto do,inciso 11 do parágrafo:1°; do artigo 30, do texto da Lei 8.666/93 eveu­
• se, segundo justificativas, do Presidente da ,República, a dois motivos princil)ais: 

1°) que a ;ed~~ã'o'd'ó'inci~o ~~etàd9',pem"itia interpretações' dÚ~i~s . .'p~~SivêiS de 
favorecer. à cartelização do mercado; e . . ... 

2°) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empn'asas nc VélS à 
Habilitação necéssália 'ao, ingresso no' míeFcaC1o> ,'" , . , .' ' , 

" I 

\ • ~- •• • ., ~ 4 ,_" _ • • .,.' ~. : 

'/ ' Muito eri,l~ora ·~s.t~s:jusios motiv~S, ·~a. f?rr:n.a corno' o vetofoí eféti\~àdo re~ultou 
i?t~rp~~ta~o d,e algú~~,' 9~e: é~t~riderJ1 t~~, ,o. v~to ,apen~~ retirado, ~ ~ li~.ita~;~~o, t~l~ tiva à 
eXigibilidade da capacltaçao' tecnlco·olPeraclOnal, que flcana a cnteno exclusl o do 
ddminístrador. ' , , '. 

I •. , " , ' ~ - . . . ~ ~ 

,E'm razãe 'da interpretação, 'divergente, alguns órgãos pwbJicos f~?,iÇI~1T' .~, putros 
não,' a c:apacitação .técnico"operacio!)aldo Il~itant~, " . 

, . 
~ .Co .. ... • ~ ~ -

Ficou então, estabelecido o caos nesta questão de tão magna importãn ILI 11" 

'~rocess'o', ,Iicitatórib, e, que' ,tem levado: ,a', exclusão - dé empresas, cclpacit(](:::s :.1 

~articipar~m, por, ~xcesso. de ,exigência, da ,licitação, faz-se ~SSI,m. n.ei:e,ssári). :~;II 
I daráter, de urgência, disc.pIJI")~~,a l'!'Ia,t~~al,' I " '. ,:, ••• " ,,' , 

,'. . . ' , , ' , , , .' """ ,,' . '; - . , ~ . ,. ". 

, " :AproP,oÚi3;',n'o entªnto.' atenúa' él.'exigên·êi~ 'de c~pacitaçãÓ técnic'o:,operà(joll~I, 
pàrri que'nãb se dêmargeíÍi'aós'motii,os do' veió:presidenclal: 'de modo'a per'llItir o 
alcesso dac; empresas novas ao mercadÓ, ' '.' " . ,.' .,' i, " , • 

• <; " F;~'~fi;n, ~,~;'6pósia di~cip'lina ~ ~;i,tiJ~çã-p:~~~ ê:apa~idade técnico:opl~racion I rl;'5 
mutaçõe~ ~ soê:i~tári~s. : :comó: €i,fusão,ósão ,e incorporação, bem: como' . ~br~ 

, dp'prtunldades para' a criáçãà 'de joint Vlantu'res' entre capital 'e trab'altl'o, no'i'lstarilp. t'1'.1~ 
'Aénnite' ser cdnsiaerádo 'cómo" cápàé.cÚ3de técnicó-oporaCioanal o 'aherV'6técnico de 
.' ~60nist.ás e/ou' éótistas. '. ., I • ' ,- , •. ,. . 

,. , 
" , 

IT-------l:~-r-----'~'---- ---.. -, 
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. ~~ENI)A AMEDIDA·,PRÕVIS.o~t~it~1~10 .... -: .. " . ~I 

r ". DEPUTADO HUbo BIEHL ... .'.'.i.'.·., .. ···I·.rrs840NT~R;O·_··:] 
r.;-16-----~-'-'--'--'-'--------- TiP) ---:' 0-='-' .:.....; •• ....:,. • ..,..... -' . ...:.,. -' '-'~' '-' - ---,-.,.----. ' o SU"R~S~V~ ~ : 2 tJ .' sueSTITU";'" . 3 o . MOO'r1CAT",. ~ Do, ·.o,:,:~: . ? .0 . __ S~B.S;!T~rTIVO Gl.08AL· . 

rI O/'()l~=:J : :r ~~ AFrO . .O"R~G~.:0:-.' -. :-:'-'.'1:-.' ---'. '-, --'-o • :"rs; ,-. -----r--'--. - ';'.,;,r .. -,-'· .. ,------,1 
--- --- ~---~--------~----...:..~~-...:..~~~------~------_ .. _._._ .. ~ 

< 4 • • • • ~ '" ~ 

1Õ19--~~·~·~·,~·-'-''--'· ·---'--------.:..~TEXTO-----------------__, 

I EMENDA ADITly'A , . , . " 
;1: Fica acr~sc~ntàdó'~~'§ 1° do art'. 45; da' L~l é 8.666:d~'2i de junho de 
11,993, novo inciso (inciso V), a ser referenciado nas alterações 'do art.' 1 ° da Medida 

rovisória n.o 1531-5, de 24 de abril de 1997 (DOU de' 25 de abril de 1997). . ' 

"Art. l° os artigos 24, 26, 27, 45,57 e 120 da Lei n.O 8.666, de 21 de 
unh,o, de 1993,'p~ssal~. a vi~o.r~lI; ~om q'seguinte red~ç,ãQ:.'.: '.' .. ;.'.'" " 

.; 11 . Art. 24 - .................................................. .. ~. T'" 

Art. 26 - .................................................. . 
Art 27 .' . . .' f··".. .. 

, " " : ... Art:'i5·::.~;::::::::::::~,::;~·:'::.:::::::·:::<:::: .. <::::~::::::;:;:: ',:,. .. ::- . ".','.~'~I· ,~" ,,'I''-j·,';'.,' 

§ l o .,'. , ,,', ", ,',', ','.', ~ " l , f I 
,', ~: •••. ~.! •• ':. •• ;~ ••• ,.~ •• ' .... ~ •• : •••••••• \J.,.,: .. :.~ .... : ....... :..... '. 

I - .......................... ,., ................. , .............. .. 
11 - ............................................................. . . ' . 
111 - ,' .......... ;: .............................................. . 
IV - ................ : .................. : .. : .................... . 

. V - o de maior 'ou igual' preço'· preteTÍdído, quando operacionado em 
eilões das Bolsas de Mercadorias. , 

.,. . Art.·57.-'"<::< ...... : .. :.: ........ :.: .. :: ... ,: ... :· ......... :'~' 
Art. 120 ......... , ...................................... " ,.,' ' .. I, ~ 

JUSTIFICATIVA 

~ 
A proposta visa adequar-se à emenda anterior' do Parláfientar sobre ã 

peracionali~ade de leilões para órgãos ~. entidades públicas em Bolsas de 

• ti-

----.-�: 
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MEDIDA PROVÍSÓRIA N° 1.531-.10, de setembro de 1997 
I ~ , • • • ~: .. I . ": {",.:.... f" 

. . 
I' \' . . .. ~ 

EMENDA ADITIVA .. 

.. . ,_ t .. I f 

Acrescente-se o § 5° ao art. 3.2 da Lei n° 8.6~6; ·c:of!1. 'a ~cg'uin'té' 

red1ação:' , , '. ,.",' ',' ~'" 
'n§ 5° - Não se exigirá, para h'abilit'açào e irlscrjção em registro 

ca astral, , recolhimento de emolumentos, salvo os relativos' áo .., cu!;tóefl tivo de 
reprodução gráfica do editorial e seus elementos construtivos e de inscrição quando 
solicitados". . . . 

JUSTIFICAÇAo 
.. "L 

. A proposição consolida entendimento doutrinário e jurispn dencial, 
visa re~sarcir a AdI!lini~ração de seus custo~ operacionai~ (ex.: xerQx), lem se ratando 
de servtços facultattvos. 

, . 

.. Sala da Comissão, em' j de 
" , de 1997, 

',f ", 

- --- .. _.~ --_ .. _-_..... - -'-""--- .... --., - I 

<:::::::;> / 
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APRESEN:rAÇÃO DE~MENDÀS 1_" 
l
i----'----~-------- ·.O'OSICA 

" M~did~ p~ovis6rj~ri9 1i31~10 -I 
----------------AU'GII---.----"-----~_,_-'-......;~ 

De~utadd Uf~Tcind<Q~eiro~ ----- ~--.;;. . .;;.-.;;,-.:,._-_.,.;.'---------------' 

~--------~-----------~--~" rn~~~---------~--~-~'~' ~'~'~'~'~'~'~ 

ç:MENDA ,\'IHTIVA À MEDIDÃ- PR0VISÕRI.; 1531-'10 , 
~ t \ 

",Art>; 48 ••.••..•.. :~ ..... ~ ............................. . 
, ,. t. ", • 

,r - . -, ...... : ..... I' '. 7 ~. ~ • '. ~ ; " . . . I ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • •••• , •••• 

rI:,: .:.:.~:~opo~:t.~~ que~'presente, preços, de valor zero, inexe 

'quívels, sin:b~ii~6s., 9U. Ü'ri~6~ibS, assim considerados aqueles cu­

j ~s ct,.;S.tós d.os ihs\imbs, 'acrcscid9,S, dos '::-espect~ ';os encargos, 'r:ão " 
. ~. . ~ 

guard~~' pertinéQ~çla ,com os pràt,.i:caàosno mercado ou que os' coéfici . ~. . " ., .... '. ,.. . .~ 

~~tes de proautiviàâàe 
• ~ .• '\' • 1 ....... ,. 

j eto do contráto.,', , 
, , . , ,"" ~ 

nao 's~.j.am compati veis com a execução ào' ob-' 
.; ~ 

•..• '. ,.f,1 

" , J, ). ' 

" : t ~. -;, .. , . .,JI .', 1 . 1" " ~~:. 

JUST.lX~'CATI.vA 

. ' > 
perrnÚ.e qu'e .as a'àmintstrações estal~eleçam contratos se 

rios. duraào~r.Os e'exequiveis :061 
"lue c,oncernea pre.ç'os , evitando, 

po~tanto, oromp~men~o ,de~~ó~t~atos durante sqa vig~ncia, oque'évi 
t , -'. ..... ~ ; _ j I ~ 

dentemente ,onera a Administraçap qqe, ficé'sem o obj~to'db'~ontr~to 
. , i 

al~m ào onus de uma, hova 1i~itàção. 

'" 

I-O ..... 
i I .~' 

':'~W~ ----\;,~~._~', -----------------------

-----_ .. '-,-

] 
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,I I Acrescente-se a Medida Provisória n".531-1o, de 18/09/ . 97,' nde 
, ! couber, o seguinte artigo: . 

I 
Ar1: ... - O art. 56,. da lei nO 8.6613, de 21 de junho de 1993, passa a viç orar 

com o acréscimo do parágrafo 60
, com a seguinte redação: 

"Art . \ 
56 

.... ........................................................................................................... . 
................................................... " ................................................................... . 
Parágrafo 60 

- Para obras e serviços, cujo edital. de licitação co~terá 
nepessariamente o preço de referênc:ia (artigo 40. X. e parágrafo :~o. li), será 
exigida uma garantia adicional de valor correspondente à diferença entre o I reço 
deporrente d~ critério de aceitabilidalde, conforme definido no artigo 40, X, e 
parágrafo 20

, li, e o preçoofertado,n 

JUSTIFICAÇÃO 

Um quadro econõmico. totalmente diferente do existentlB em 993. 
eSltá hoje a propiciar uma concorrência irresponsável, ondel pon eiam 
av1enture>lros, que oferecem pre~:os .inexequíveis. de que re9UIt~ o 
descumpnmento dos contratos, pondo em nsco os programas governa:menta s e o t _ 

princípio da continuidade do serviço público, 

j . Nestas condições. -parn precatar o interesse da Administ ação 
Publica. bem como para sanear o mercado de aventureiros, devem os e ditais 
cdnter o preço de referência. de modb explicito. dando consequência ao a t. 40. x.l· e parágrafo 2°, 11, e deve ser e>tigida uma grande. garantia adiciona, que 
prrvina a firmeza da contratação. 

rt·_~_ .. .::::-:::::-..::::.::::..::::-_..::~_I_ .... _ .. .,u._.r.------_t_.-t--~.- . __ J LL ~ '~ J-:_' _______ _ 

I_~~_~-
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MP 1531-10 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1531-10 

Dá nova redação aos ans, 24. 26 e 57 da Lei nO 8.666. de 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o an. 37, inciso XXI, da 
ConstiUlição. que institui nonnas para "licitação e contratos da 
Administração Pública e ao an, 15 da Lei nO 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos, 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 2° da Medida Provisória n° 1531-10 a seguinte ;edação: 

"Art. 2°, O art. 15 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado os seguintes critérios, , 
observado o artigo 46, da Lei n° 8:666, de 21 de junho de 1993: 

IV- melhor proposta técnica, com preço tixado no edital: 

V- melhor proposta em razão da combinação de proposta técnica e de ofera de 
pagamento pela outorga; ou 

VI- melhor oterta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

Parágrafo 4° - Para tins de aplicação do disposto nos incisos, IV, Ve VI deste artigo, 
o edital de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas". 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se, de fato, de uma emeridade redação que apenas introduz no texto do artIgo 
2° da MP a determinação para que o administrador público, ao proceder ,a licitação da concessão de 
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serviçosl públicos, observe o que dispõe a Lei d(: Licitações n" 8,666/93, e modificaçé5es, sol re a 
aplicação dos critérios de melhor técnica e melhor técnica e preço a tim de que não o faça à re elia 

do texto' legal. . ' 

" 't '. ~ ,- , : . 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1997 

~ --
~ 7 ~)7_ 

Dep1ft'ãilo Luciano Zica, (PT/SP) 

APIU:.sENTAÇÃO DE [.\f.t~DA::) 

I: ~r .. I 
! 19.09.97 
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: 

Ren~mere.se O anigo 3° da Medida Provisória nO 1.531.10 para ano 4°, acrescendo· se ao textO o 
art;''f3° com a seguinte redação: " 

Art. 3°. O art. 18 da lei n.o 9.07,~. de 7 de julho de 1995. passa a vigor'ar acre cido de... 

parág~afo único com a seguinte redação: 

"Art. 18 ........................... .. 

Parágrafo único. Os consórcio~i empresariais de que trata o disposto no p rágrafo 
unlco do art. 21. devem manifestar ao Poder Concedente. até 06 Ilrteses antes do 
func:ionamento das instalações. opção por um dos regimes legais previstos nest artigo. 
ratificando ou alterando o adotado no~ç processos de suas constituições." 

JUSTIFICAÇÃQ 

o art. I g da Lei n~ 9.074, de 1995, autoriza a formação de consórcios empres:driais para 
geração de energia e\euica com finalidilde de serviço público, uso exclusivo dos con !orciados. 
produção independente de e.letricidade ou essas atividades associadas e remetI: cada m desses 
regimes legais a Lei n" 8.987/95, sendo, ponanto, matéria peninente a esta Medilda Pro .... sória. 

I 
I 

\ 
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\" 

Ocorre que a própria Lei nO 9.074/95, em seu art.21, parágrafo único, convalidou o· 
modelo de consórcio empresarial para as associações já formadas ou em formação na data da lei, 
destinadas a viabilizarem as retomadas das obras atrasadas de geração de energia elétrica, objeto 
do parágrafo único do art. 43 e art. 44 da lei n. 8.987/95, sem. entretanto, lhes dar identica 
oportunidade de optar por um dos quatro regimes legais de produção instituí40 pelo art. 18. 

Além do mais, os consórcio.s ef!1presariais que se encontravam em fonnação na data da 
edição da lei n° 9.074/95 e tinham o consentimento do Poder Concedente (pois se organizaram 
sob as normas do Decreto Federal nO 915. de 1993), só puderam adotar a autoproduçio (uso da 
energia exc1usive para os consorciados) como finalidáde da energia a ser produzida, o que, 
evidentemente. criou dois tipos de tratamento para um mesmo modelo, quando o espírito da lei 
9.074/95, ao convalidar o uso do consórcio empresarial, foi de dar idênticas oportunidades. 

É O que pretende esta Emenda. 

L 
PROPOSIÇAO 

MP 1531-10 

000014 

I UATA II 
,-1_8_,_0._9 _' 9_7 __ --l MEDIDA PROVISÓRlA N° 1531-10.. 

::::::::I~I~N;.;'PR~O~N;'T;'UAru~O;:~ 
. 95518 

AUTOR 

Deoutado JÚLIO REDECKER 
TIPO 

I ( ) • SUPRESSIVA 2 ( ) . SUI3STITUTIVA 3 ( ) - MODIFICATIVA 4 (X) • ADITIVA 9 ( ) . SUI3STITUTlVO GLOBAL 

~ ____ PA_G_IN_A ____ ~I I 
ARTIGU PARAGRAFO INCISU ALlNEA 

TEXTO 

Inclua-se o seguinte art. 3° ao texto da Medida Provisória; renumerando-se os demais 
anigos: 

"Art. 3° Fica reduzida para zero a alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito. 
Câmbio e Seguro. ou relativas a títulos ou valores mobiliários (IOF). incidente sobre as 
operações descritas nos incisos I a X do ano 1°. quando forem objeto de 
reconhecimento de alíquota zero do imposto de renda na fonte." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alternativa mais viável para agilizar e automat,ii.ar a desoneração do IOF nas 
remessas para o exterior de recursos de interesse da exponação brasileira é a inserção 
de anigo no texto da Medida' Provisória n° 1531-10 . nos termos aqui descritos. 

J 
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I. I' 
I I 
; . 
I 

Trata-se de matéria de relevante interesse nacional. que beneficiaria diretame te os i 
i 

eXportadores brasileiros, assim como os promotores (entidades e empres<:ls), corr o é o ; 

caso da FENAC. 

I: , / ~! i 
~ _., . : l=r~'------

----------------~\----I~~-+----------------------~----+----

APRESENTAÇÁO DE E~E:"'DÁ.'), 

MP 1531-10 

000015 \ 
! 
I L ---' 

~f .. I I s 
19.09.97 l 

I 

I 

MP 1.531~10 

"'I.~R 
MANOEL CASTRO i' 

I 
I 

I' I 
\ ; \ \ ''I'It.\::!SI\lA .: I J SlJB~-m"_"r.VA J: \ 'OOOIFlCot1V," j [Xl ~:r:'" ~ O SlJlI.'i'rm""""'.õ\.()tVJ. 

"--------~==~I----------~~---------~==~-----------=---==~-------===~~--·--------~------
, ' ~~c.,..~ I I ~ ",a:::~ , 'AM,,'.,V:: \ :'!<ClSO I ..... ~f, .. 

I~ ________ ~ __ i~,--_________ \ ____ --------.~-------------!~--------.----~----~ 
I 

! 

I' 
Inclua-se na Medida Pro ... ;sória n' 1.531-10 onde couber, o seguinte artigo: 

Art ..... Renumere-se o parágrafo único do art. li da Lei nO 8.98i; de IJ de fevereiro 
;de 1995. para parágrafo primeiro e adiciooe-se ao artigo o parágrafo sc:gundo com a 
: !eguinte redação: 
I . 

I 
\ 

\ 

I 
I 

\ 
.. Art. I i ........................... . 

. § l° ......................................... . 
§ 2°. Inc:lui-se nas vaotagens ou subsídios de que tratA o "caput" deste anigo, 

I qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em cOfilsequê[ eia da 
natureza jurídica do licitante, 'que comprometa a isonomia fiscal que deve p,revalec r entre 
todos '05 concorrente. 

I 

,nJSTIFlCACÃO 

Tanto a Lei n" 8.666/93 (Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos) co no a Lei 
rlC) 8,987/95 (norma geral que dispõe sobr,e o regime de concessões e permissões para a ~restação 
de serviços públicos), expressam a preocupação do Legislativo com o cumprimento do ~rincípio 
constitucional da isonomia entre' '1S licitantes e um cename destinado a seledonar melhor 
proposta para a Administração Pública. 

I , 

· · · · . 

. , 
, 

-----------------------------------------------------------~----~--------------~~ 
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A Lei n~ 8.987/95, ~m s.eu art. 17 e parágrafo único, preve inclusive a desclassificação de 
propostas que embutem ''v~tagens ou subsidios" concedidos exclusivamente a determinado 
licitante, salvo quando tais vantagens ou subsidias sejam autorizados por lei e estejam a 
disl'osição de todos os concorrentes. 

Ocorre que, com o advento da Lei nO 8.987/95, que é norma gi:ra1 federal sobre 
concessões e permissões de serviços públicos, de aplicação extensiva áos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, licitações surgirão em que entre os concorrentes tamo estaria empresas 
privadas corno estatais, ·além· de organi.z.a<;Ões que por sua natureza detenham a condiç!o de 
utilidade pública e, portanto, go~em certos beneficios tributários. Este fato ~ão foi expressamente 
prrnsto. . 

Esta emenda procura corrigir esta lacuna e deixar explícito que qualquer licitação para 
prestação de serviços públicos pelos regimes de concessão ou permissão, deve observar o 
tratamento isonornlco também nos aspectos tributário e fiscal, sem o que, certamente, as 
propostas daqueles que tenham beneficios tributários estarão em vantagem em relação às demais. 

/ihrulA ,--/ . _._-----_._ .. _ ..... _.~-----_ .. _-_ .... _ ....... _ .. _ ..................... . 

APRESENTAÇÃO (;E E~,1ENDAS 

MP 1531-10 

000016 

,----.. --.--... --._- .- ··"·O'·C.&Q···_-_ 
r·ledida Pravu::óri3. 11~1.531-íO de 18 de setembro de 1997. 

r ----------------·u,oo --'-------------------. 
~eputado Euj~cioSimões 

__ Nt •• C''''U,uIlO-

( 190 

r-~·lQ'''/~O-l~ 1-' -'-. - ... ·O,-----_· ... on ... ' ~J ~. ------· ... C·1J--____ .. ·.·'r .. __ ... 

~----~-------~--------~-------
iol·~·------------------------·f.,O----____________ ~ ______ __ 

Página 1/'1 

Acrescente-se à Medida ProvIsória nO 1.531-1ct1e 18/09/137 
couber o seguinte artIgo: 

onde 

Art .... - O art. 56, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte disposição acrescida: 

"Art. 30 - ................................................................. .. 
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Parágrafo 10
_ .................................. ; ............... i::. 

I - .................................................. '.:. 
11 - .................................................... . 
111 - ................................................ :.:.:: 
IV - garantia fidejussória. ' 

; l ." 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••• ', :'.\ ,l.: ............................ o •••••• 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se indispensável ampliar o leque de opções para os licite: Iltes 
oferecere!m garantias. ,. .. 

Sobremodo as pequenas e médias empresas não têm possibili~ade 
de dar cáução em dinheiro ou em titulos da divida publica. A fiança bancári ~ e o 

~~~u~~~~~~~~t~~ ~~:;~~ demasiadamente as empresas menores, inflacionF:Hldo 

I Como ao Poder Público basta o bfereclmento de garantia. nada Illais 
justo e normal é estender a opção para a garantIa fidejussória. 

\ I 

1

-,0 --~ .... ----------. -, .(" ... " -, ----------- -- .. -

. ?4~-' ~,--'---------------------------

i APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I 
i 

1-
MP 1531.-10 

000017 J 
[3;7ll~·i / ~;--l DE 19971 . 
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I 
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I 
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i 

'-:-1 ---~ ----------------------.----- rrxTQ -----------------------+~---, 

1
9 

Acres~ente-se o seguinte artigo à Medida Provisória nº 1.53~1-10, da 

I 18 de se·'.:.er.1t)to de 1997, onde couber: 
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"Art. Oart. 13 da Lei nº 9.427, de 26 de .dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art.·13· ......................................• · ..•• ·• ............. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v - a quota anual de reversão, a ser fixada pela ANEEL, deve­

rá ser reduzida do seu valor atual em 50% (cinq~enta por cento) no exe 

cício de 1998 e os 50% (~inqUen~a por cento) restantes no exercício de 

1999, com sua cQmpleta extinção." 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provis6~ia nº1.560~8, a~rovada pelo C~ngresso Naci~ 

nal, estabeleceu crit§rios para a consolidação e o refinanciamento,pe­

la União, da dívida pública mobiliária e outras que especificava, de 

responsabilidade dos Esia~os e do Distrito Federal. 

Em sua 2ª. reedição, introd~ziu o art. 13, considerando que 

os recursos da RGR (Re~~rva Glgbal de Reversão) poderiam, ser aplica­

dos n a a qui s i ç ã o d e a ç õ ~,~ .A, o c a p i tal s o c i a 1 d e e m p r e s a s c o n c e s s i o n á -

rias sob controle de G~vernos Estaduais, com o objetivo de promover a 
I 

respectiva desestatizáção. 

A Medida Provis6ria nº 1.560-8, agora Le~, não faz referªn~ 

cia à Lei nº 9.427, de 26.12.1996 que institui a"Agªncia Nacional de 

Energia El§trica - ANEE~, disciplina o regime de Concessões de Serviço 

Públicos de Energi~ El§trica e dá outras providé'ilcias", e que em seu 

artigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, 'cuja redação 

final ficará sendo a seguinte, com a sugestão de emenda ora aprese~ 

i tada (inciso V): 

Art. 13 A taxa anual de fiscalização sera devida pelos concessio-

nários, permissionários e autorizados a partir de 1º de janeiro de 

1997, devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em duod§cimos, na 

forma em que dispuser o regulamento destà Lei. 

§1º Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 

de que trata o art. 4º da Lei n~ 5:655, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pela art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 rle março de 1993, de­

vidas pelos conces;ionários e perm~ssionários, ser~ deduzido o valor 

da taxa de fiscalização,. vedada qualquer .majoração de tarifas por con­

ta da instituição desse tribut:o .• _ 
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I 
§ 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o parágt'afo l nte-

riorl~ considerada incluida nas tarifas de energia el§trica, COI as 

alterações seguintes: 

1 ~ fixada em at~ dois e meio por cento a quota anual de ever­

são ~ue incidiri'g~bre os investimentos dos concessionários e p rmis­

sion1rios, nos termos estabelecidos pelo art. 9º da lei nº 8.63 , de 

4 delmarço de 1993, observado o limite de três por cento da rec ita 

anua ; 

I~ - do'"total dos recursos arrecadados a partir da vig~ncia desta 

lei.1 cinqp~nta por cento, no mínimo, serão destinados para" aplif--ação 

em irvestimentos no 3etor El§tFico das Regiões Norte, Nordeste ~ Cen­

tro-r:este" dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, c!onser-. l , 

~a~ão e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 

renda; 
" ~ .. 

\ I I I - o 13,.1' e c u r s o s r e f e r i dos n o i n c i s o a n t e r i o r p o d e r ã o S!3 r c o r t r a t .§. 

\ 
dos ~ireta~ente com Estados, Municípios e concessionários de se viço 

I " 
; público de :energia elétrica; 

, I~ - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste se-

rão ~Pli~ados a taxas de financiamento não superiores ªs previs as p~ 
ra os recursos a que se refere a alínea c do inciso I do art. 1~9 da 

conslituiÇãO Federal . 

. V - a quota anual de reversão, a ser fixada pela ANEEl, deverá 

ser reduzida do seu valor atual em 50% (cinqUenta por cento) no exerci 

cio de t998 e os 50% {cinqUenta por cento) restantes no exercício de 

1 9 9 9, c o m .,5 ú' a c o m p 1 e t a e x, t i n ç ã o • " 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empres~s 

estadLais de ener~ia elétrica deverão ser transferidas para o setor 

privado, em alguns casos. com processos já aprovados pelas Assem~léia1 

Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de inve~tir para 

não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re­

cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi­

do atr,av~s, de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, d'eteirminéda s~ 

bre OI mont.ante dos investimentos obriga essas, empresas a re'lcolhe rem 

me n s a 1m e n t: e ª E 1 e t r o b r á s al tas O"fTI a d e v a lar e s, que r e p r e se r'l t a m < tua 1-
.. I' 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

I 
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Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá­

veis investimentos no Estado. Além dissQ, o setor, como um todo, so­

fre as conseqUências dessa política. 

A Lei 9.427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13,§1º 

aqui mencionado que 0,5% será retirado do valor dâ RGR para compor 

a taxa de fiscalização, o que reduziria seu valo~ a 2% da receita 

'anual do concessionário. 

Ora, a conjugação do art. 13 da MP com esse artigo ~qui tratado 

pela Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade·~utilização dos 

recursos da RGR, visando não s6 viabilizar a privati~ação das empre­

sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGA, oferecer 

condiç6es para que as mesmas possam funcionar numa con~~qO~ncia 169i­

ca do processo de reestrut~ração do setor elétrico. 

I 
10 

I I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

•• SONA'u ... -----....:---"-----l 
-~_. --- _. -~---~ ... _.~~ ........ _. 

--_._~._~---. -

MP.1531-10 

000018 

-
DE 19971 

I-~ -.----····--~J--:::F.SS'.'. 2 r~J ,,,",,,,,,,,,.,. 3 !~ """"'c.,,,,. '4 [Xl· '0"'.4 9 O' SU8'STlTUITIVOGL08AL -~ 

r~~;~·---·l IL;_-_··_;_-~~~;~·~_~_'_-_~_-__ -_r_--_-_-_-_-_·_'·_·_Gn_M_o~~~::;::~:-:_,._c_',_)======~=~~~~_._'.,_~_~~~::::~ 

r---------------.--.--.---.- TOTO ----------------------, 

I Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provis6ria nº 1.531-10, de 

\ 1 8 de:, e L n r~ tJ ~. o de 1 997, o n d e c o u b e r : 

"Art. O art. 13 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com 8 seguinte redação: 

Art. 13 .................................................................................. 
. .. . . . . . . . . . . .. . . .. .. .. . . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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I V - a quota anual de reversão deveri se extinguir com o aten-

dimento e~~lusivo dos programas de financiamento contrata~os a ~ 31 de 

dezbmbro de 1997, com os recursos da Reserva Global de Reversã -RGR". 

JUSTIFICATIVA 

'iA Medida Provis6ria n Q1.560-8, aprovada pelo Co~gres o Nacio 

nal, est?bsle?eucrit~rios para a consolidação e o refinanciam nto,pe-

la ~nião.' d,a. dívida. pública mobiliária e outras que espec;ifica a, 

responsa~ilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

de 

Em sua 2ª reedição, introduziu o art. 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) 
. I ""._ 

dos na ~qu~~ição de ações do capital social de 

13, considerando que 

poderiam,: ser aplica­

empresas doncessioni-
I 

: rias sob controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover , 
respectiva desestatização. 

a 

A Medida Provis6ria nº 1.560-8, agora Lei, não1faz 

c i a à 1_ E! i' n º 9. 4 2 7, d e 2 6 . 1 2 . 1 9 9 6 que i n s t i t u i a" A 9 ê n c i a t N a c i 

EnJrgia El§iri~a - ANEEL, discipli~a o regime de Concessães d Serviço 

PúJlico~l de,.Energia Elétrica e di outras provid"?"cias", EI que 

arJigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, cuja 

fi~al ficará sendo a seguinte, com a sugestão de emend~ ora 

taJa (inciso' V): 

I Art .': .. 13 A taxa anual de fi.scalização seri deviâa pe+os c ncessio-

nirios, permissionirios e autorizados a partir de 1º de janei o de 

19t7, devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em duodicimo, na 

forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

i § 1º·Do valor global das quotas da Reserva Global de; Reve são-RGR, 

de qU~ t~ata o art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de: 1971 com a 

re açao dada pelo art. 9º da LI3i nº 8.631, de 4 de março: de 1 93, de-

vibas pelos concessionirios e permissionirios, seri dedu~ido valor 

da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de ta~ifas por con­

ta da instituição desse tributo. 

§ 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o par~graf ante-
r 

rior é considerada incluida nas tarifas de energia el~tr~ca, om as 

alterações seguintes: 

I - é f ixada em até dois e meio por cento a quota an'ual rever-

são que incidiri sobre os investimentos dos concessionirios e permis-
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sion§rios, nos termos estabelecidos pelo art. 9º da lei nQ e.631, de 

4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 

anual; 

11 - do total dos recursos arrecadados a partir da vig~ncia desta 

lei, ~inqUenta Dor ~ento. no mínimo, serão destinados para aplicação 

em investimentos nn Setor Elétrico das ~egiões Norte, Nordeste e Cen­

tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser­

vação e uso racional de eneroia e atendimento de comunidades de baixa 

renda: 

111 - os recursos reFeridos no inciso anterior poderão ser contrata 

dos diretamente com Estados, Municípios e concession§rios de serviço 

público de energia elétrica; 

'IV - as recursos destinados ao semi-~iido da Região Nordeste se­

rão aplicados a lax3s de financiamento não superiores às previstas, p~ 

ra os recursos a que se refere a alínea c do ,inciso I do art. 159 da 

Constituicão rederal . 

. V - a quota anual de reversão dever~ se extinguir com o atendi~ 

ento exclusivo ,dos prog!amas de Financiamento contratados até 31 de 

ezembro de 1997, com os recursos da Reserva Global de Reversão-RGRIt. 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas 

estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 

privado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléia 

Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 

não comprometer 3 qualidade de seus serviços, investindo vultosos re­

cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi­

do através de tarifas adequadas. A quota anual da 'RGR, determinada s~ 

bre o montante .dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 

mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual~ 

mente cerca de 3~ de seu Faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá­

veis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, so­

fre as ~onseqUências dessa política. 

A lei 9.427 que institui a ANEEl estabelece em seu art. 13,§1º 

aqui mencionado que 0,5% será retirado do valor da RGR para compor 

a taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da re~eita 

anual do concessionário.' 
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jora, ~ conjugação do art. 131 da MP com esse 'artigo aqui trl tado 

pel [marida Aditiva, permitir§ com mais celeridade a utilizaç o dos 

reclrsos da RGR, visando não s6 viabilizar a privatizaçãodas mpre­

saslestaduaiS como tamb~m, com a gradual extinção da RGR, ofer cer 

conilliç6es'para que as mesmas possam funcionar numa conseq~ênci 16gi-

1· ao de reestruturação do setor el~trico. 

~Tso_~a ;\ 
I 
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'"9--+--------------------._- TEXTO ------------:.---+-------, 
Inclua-se onde c:)uber o seguinte artigo a Medida provisé!ria r Ql. 531-4 O 

de 18 de :> 8 t (') í.l tJ r o de 1. 997: 

"O art. 46 da Lei nº8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ~a~sa a vigo-
I I ; rar com a G~guinte redação, renumerando-se os demais ar~igos subse -

qJente~;: ' 

AJ1t. 46 As recei tas que compõem o faturamento das emprEçsas (oncessio 

n~rias de serviços pijblicos, não derivadas diretamente dàs O] eraçoes 

r~lativas a energia ei~trica,;estão sujeitas a incidinc~a da Contri­

buição Social sobre o Faturamento (COFINS). 

P I ~ f O·' . ~. aragra o nlCO ~ Sobre as receitas das empr~sas conces~10na las de 

s~rviços pfiblicos, derivadas diretamente das operaçõ~s 60m e ergia e­

litrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Fat~rame to -
I 

(COFINS) ~ tendo em vista a imunidade prevista no § 3Q dó art go 155 

dJ Constituição Federal." 
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JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outFo tributo 

poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica. ExcepciQ 

na-se,apenas os impostos de que trata o inciso 11 do arti90 155 e os 

incisos I e 11 do artigo 153 da Constituição Federal, qUÇlis sejam o 

ICMS, o Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros e o Imposto 

sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionali 

zados. 

A instituição da COFINS, com as características de tributo, foi 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 01.02.1993, em 

ação declaratória de conscitucionalidad~ movida pelo Poder Executivo. 

Sendo tributo, não poderá, portanto, a COFINS incidir sobre as recei 

tas derivadas das operações mencionadas. 

Está cla~o que o constituinte quis desonerar a população brasi 

leira de tributos que incrementariam preços de serviços públicos' e 

de bens efetivamente essenciais ou estratégicos parao,País. Entendeu 

que, incidindo outros tributos sobre essas operações, além dos cita­

dos no § 3Q do artigo 1 ~5 -di"- Const:i tuição Federal, sem dúvida alguma, 

os preços da energia e,étrica aumentariam sobremaneira, prejudicando 

o desenvolvimento industrial e econômico do País, e onerando a po­

pulação em geral. 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro 

que imunes são as receitas dessas operaçoes, mas nao as empresas for 

necedoras desses bens e serviços. 

A COFINS incide sobre o faturamento das empresas. Esse fatura­

mento, por vezes, não é composto somente de receitas derivadas dE' 

operaçôes imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e 

se tribute as receitas que não diretamente ligadas às operações imu­

nes. Do contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e 

nunca foram imunes. 

Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver ~s­

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. 

------------------------------, 

L L L:. 
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I 
Acrescent~~se o seguinte artigo a Medida provis6ria nQ 1.531-10 de 

1 8 de s o t ~ r:l1;J r me 1 9 9 7 : 

i 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995, passa 3. vi-"O arlt. 46 da. Le~ nº 

: gora, com él: segulnte redação, renumerando-se os demais artigos sub­

seqüentes~ . , 

Art. 146 - As rece·itas -que .. compõem 0_ faturamento das empresas co~ces­
sionarias'de serviços públicos, não derivadas diretamente das ofera­

ções Irelativas a energia el~trica, estão sujeitas ã incid~ncia da 

Cont~ibuição Social sobre o Faturamento (COFINS). . 

paráJrafo Único - Sobre as receitas das empresas concessiqnárias de 

servtços. públicos, derivadas din:~tamente das operações 'COrr'1 energia e-

l~trica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamentc 

(COF1NS), tendo em vista a imunidade pre~ista no § 3º do artigc 155 

da cbnstitGi~ão ~ederal.;· -

JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro t ibuto 

poderi incidir sobre operacões reletivas a energia elitri6a. E cepci2 

na-sb, apenas, os impostos de que trata o inciso 11 do ar~igo 55 e o 

incisos I e 11 do artigo 153 da Constituição Federal, quais se am o 
I 

ICMS, o Imposto sobre Importação de ·Produt,os Estrangei-ros, e ) Impo~ 

to sobre Exportação, para o Exterior, ue Produtos Nacionais ou Nacio­

nalJzados. 
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\0 

A instituição da COFINS, com dS caracteristica~ de tributo, foi 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 1Q de dezembro de 

1993, em açao declaratória de constitucionalidade movida pelo Poder 

Executivo. Sendo tributo, nao poderá, portanto, a COFINS incidir so­

bre as receitas derivadas das operaçoes mencionadas. 

Está claro que o constituinte quis desonerar a populaçã~ brasi­

leira de tributos que incrementariam freços de serviços públicos e 

de bens efetivamente essenciais ou estratégicos -para o País. Enten­

deu que, incidindo outros tributos sobre essas operações, além dos 

citados no § 3Q do artigo 155 da Constituiçãó Federal, sem dúvida al­

guma, os preços da energia elétrica aumentariam sobremaneira, preju­

dicando o desenvolvimento industrial e econõmico do País, e onerando 

a população em geral. 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro que 

imunes são as receitas dessas operações, mas não as empresas fornec~ 

doras desses bens e serviços. 

A COFINS incide sobre o faturamento das empresas. Esse fatura­

mento, por vezes, nao e composto somente de receitas derivadas de o­

perações imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e 

se tribute as receitas que nao diretamente ligadas às .operações imu­

nes. Do contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e 

nunca foram imunes. 

Este é o sentido da presente proposta que pretende 

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. 

resolver es- \ 
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9 I TIEXTO , 

InClu~m-se'~~de couber na Medida Provôsória 1.531-10/97 os seguint~s a~rtigOs: 

"Art. O artigo 37, da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar con a 
seguinte redação: 

~ ~'Art. 37. Considera-se encarnpação a retomada do serviço pl~lo po er 
concetlente durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mEldiante lei 
autord:ativa específica e após prévio pagamento da indenização, calculada considen:mdo: 

1 ... 

a) as parcelas dos investimentos realizados, vinculados a bens mversívl is, 
ainda não amortizados ou depreciados; 

b) os custos de desmobilização, abrangendo, inclusive, os ônus e encarlos 
decorrentes do encerramenlto antecipado de contratos; tais col11o os de 
prestação de serviço, de fomacimento de bens e de financiamento .. 

j ! 

Parágrafo único. O pagamento da indenização prévia, calculada ~ na forlna 
previs~a neste artigo, não exclui o direito do concessionário a indenização de outros, eventuais 
prejuízos decorrentes da extinção antecipada do contrato de concessão." . 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se aqui de proceder-se a alterações na "Lei de Concessões". O art. 37, 
embo a conc:eitue adequadamente o instituto da "encampação", acaba por confundi-lo corro 
da !lr~vers~o" (art. 36) ao determinar que a encampação somente poderá ocorrer após pré vio 
pagart,ento da indenização, nos moldes daquela preconizada para o caso de reversilo. 

Ora, são dois institutos distintos (a reversão se dá no advento do termo do 
contrato, enquanto a encampação pode ocorrer a qualquer tempo, mesmo quando o 
concesbionário estiver em franca fase de investimentos e compromissos de financi,amento~, 
dentre butros pelos quais terá que responder) que requerem distinta indenização., j 

: ___________________________________________________ ~ ____ _L ________________ _ 
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Para a reversão, quando o investimento pesado Já estiver amortizado, os 
fin'anciamentos tomados Já quitados e os demais compromissos em final de vigência, a 
indenização estipulada está adequada 

Já na encampação faz-se necessária a ,ndenização dos demais itens cuja 
inclusão se sugere no art. 37, sob pena de se punir o concessionário de maneira incontornável 
em virtude do ato a ele nào atribuível. 

A redação atuàl do art. 37 vem, por tais razões, dificultando, inclusive, a 
financiabilidade de empreendimentos de concessão. 

I
r."/id~----------------- >.SSI~TUAA -----------------~ 
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Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-10/97 os seguintes artigos: 

"Art. O artigo 124, da Lei nO 8,666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 124. Aplicam-se, no que couber, às licitações e aos contratos para 
permissão ou concessão de serviços públicos federais os dispositivos desta Lei, que não 
conflitarem com a legislação específica sobre o assunto. 
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I .§ 1° Salvo quando prevista a execução prévia de obras com desembolsos p r 
parte mo concedente, as exigências contidas nos incisos 1 a IV 'do § 2° do art 7° s o 
dispen~adas nas licitações para concessão de serviços públicos, hipótese ern que a 

Adminli~traçã~ ~Ú:~:ra fornecer os dados, especificaçães téCnicas e infonnaçães ~ssenci is 

sobre as obras a serem executadas e os necessários estudos de viabilidade técnica e 
ambie tal; e, adicionalmente. , 

II - poderá optar por exigir aos licitantes a apresentação do projeto bilSico, q e 
será objeto dE! avaliação no julgamento da melhor proposta. 

I ~ ,2°. Para habilitação ou pré-qualificação técnica e econômico-financeira m 
concorrências visando a outorga de concessões de obras e serviços públicos, ,deverá a 
Administraçã() requerer comprovações de qualificação técnica e econômico-finance ra 
comp~tíveis com os compromissos e encargos a serem assumidos pelo futuro conce!;sionári . 

I : § 3°. O disposto no inciso VIII do art. 24 não se aplica à outorga de permiss -o 
ou concessãci ge serviços públicos." .. 

JUSTIFICATIVAS 

.' Conforme o Parágrafo único do art. 124 da Lei 8.666/93 vigente, já prE~valece a 
dispensa das 'exigências contidas nos incisos 11 a IV do § 2° do art. 7° do referido' diplom , 
salvo quando a 'concessão for antecedida da realização de obra pública com desembolsos p r 
parte da Administração concedente. . i 

I ,Su~ere-se; agora, estender esta dispensa, no mesmo caso, também ala incis 
(Projeto Básico) do aludido § 2° do art. 7°, devendo a Administração fomecer, no mínimo, 
dados,! especificações técnicas e informações ossenciais sobre as obras a serem executad 
e os n~cessários estudos de viabilidade técnica e ambiental, deixando o desenvolvimento d s 
projetds básicos a cargo dos licitantes, que poderão assim contribuir com técnicas e 
tecnolÓgias próprias, diversificadas e modernas, que possam representar melhores soluçõ s 
para atendimento aos usuários. Estes projetos básicos poderão ser avaliados no julgame to 

I . 
das propostas. . 

I Propõe-se ainda, que se permita, para o caso de concessões, exigências m is 
adequadas quanto à habilitação técnica e eC(lnômico-financeira, que na maioria das vez s 
diferem daquelas apropriadas para os demais contratos. 

I '. A Lei das Licitações, especialmElnte no que se refere a serviços e obras, pre ê 
normas e condições usuais para os contratos típicos de empreitada ou assemelhadcls, ond o 

I . 
contratado assume poucos riscos (em relação éiO concessionário), já que, via de regra, sem re 
faz jut à remuneração mensal relativa aos serviços executados em igual período. Os ris s 
são bém menores e se ligam mais à ocorrência ou não dos pagamentos em seu vencimento 

I Já nas concessões, o concessionário recebe uma delegação do poder públic e 
assume o risco do empreendimento. As obrigações e compromissos por ele assumidos, -o 
bem diiferenciados em relação àqueles decorrentes de contratos de empreitada . 

. Não basta que o candidato à concessão demonstre possuir um patrimônio u 
capital. social mínimo, índices contábeis adequados, quitação de tributos ou inexistência e 
pendêhcias judiciais capazes de comprometer o seu desempenho futuro para habilitar-se à 

I ' 

I 

" 



" 
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outorga. Ele deverá, por exemplo, demonstrar que possui capital próprio àu acesso a linhas de 
crédito suficientes para prover os investimentos necessários via de regra vultosos e para 
manter o melhor atendimento ao usuário. 

Ademais, é de se lembrar que os contratos de concessão são, 
necessariamente, de longa duração, perdurando por 10, 20, 30 ou mais anos, o que, por si só, 
exige especial dedicação à escolha dos concessionários: - escolha esta :que não deve, por 
esta mesma razão, limitar-se simplesmente às exigências de q~e trata a lei nO 8.666/93. 

. Por outra: - pode 4m licitante demonstrar atender às exigências de habilitação 
contidas na lei nO 8.666/93 e, sem condições de "alavancar" os recursos para os 
inve:3timentos impres'cindíveis, usufruir por alguns anos das tarifas pagas pelos usuários, 
deixando repentinamente de prestar os serviços contratados. Ocorrência desta natureza 
determinam o fracasso das concessões em muitos países, e geralmente, decorriam da 
inapropriada verificação da qualificação dos candidatos às concessões. 

De se .Iembrar que a imediata rescisão do contrato de concessão, pu a própria 
intervenção, nem sempre é factível a curto prazo, até mes'mo porque " poder concedente já 
pode, a esta altura, ter desativado equipe treinada e adequada para dar continuidade às obras 
e serviços interrompidos ou não realizados pelo concessionário (se é que possuía tal equipe), 
ou sequer dispor de recursos técnicos ou financeiros para tanto. 

Por estas razões, dentre inúmeras outras q'ue aqui poderiam ser ~Iecandas, faz­
se necessário alterar a lei nO 8.666/93 no sentido de possibilitar à administração formular 
exigências efetivamente compatíveis com' os compromissos a ! serem assumidos pelo 
concessionário, com a duração da concessão e, com" a envergadura e complexidade do 
empreendimento: sempre para maio"r segurança da Administração e dos usuários. 

Dentro deste e~írito, é vital que se possa realizar as exigências necessárias 
para quP- o futuro concessionário seja, efetivamente, capaz de prestar satisfatoriamente os 
serviços concedidos. De nada serve se ater às exigências basilares da lei nO 8.666/93, 
ampliando ao extremo o universo de proponentes, se a sua qualificação não assegura a sua 
capacidade de levar adiante a execução do contrato de acordo com suas condições e 
especificações fundamentais. 

A legislação deve permitir' que o edital contemple as exigências suficientes para 
que o futuro concessionário seja sólido e tecnicamente capaz de' realizar aquilo a que se 
propôs, pois, no dizer de Hely lopes Meirelles, incumbe ao Poder Concedente buscar a 
satisfação de uma necessidade pública da forma mais segura possível. 

Por fim, sugere-se novo § 3° ao art. 124 para impedir, de uma vez por todas, 
que as empresas estatais, movidas a maioria das vezes por exacerbado espírito corporativista, 
ampliem expressivamente suas atividades, obtendo concessões para exploração de serviços 
públícos em localidades geográficas onde até há pouco esquivaram-se de servir, no intuito não 
exatamente de promover o melhor atendimento daquelas comunidades, mas de preservar para 
si um "mercado" que antes julgavam cativo e agora consideram ameaçado. Para tanto, . 
recorrem ao disposto no art. 124, VIII, da lei nO 8.666/93, e "contratam mediante dispensa de 
licitação", 

Exemplos típicos deste artifício podem ser observados na expansão das 
atividades de algumas companhias de saneamento estaduais, que vem "arrancando" das 
municipalidades concessões, via contratação direta, para a exploração dos serviços de água e 
esgotos das localidades, segundo suas próprias regras~ muitas vezes desgastadas pelo 
obsoletismo, ineficiência e inadequada relação "custo-benefício". 
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I Embora a legislação vigente, quando interpretada de maneira ad,equada, I ão 
permita tal proceder, o fato é que esta prática vem se acentuando e pOdera,em bre ve, 
repre~entar grave risco (se é que já não representa) para a reforma do estado anunciada ~ elo 
Govetno, por comprometer um de seus pilares fundamentais: a desestatização. 

I ' '-
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InClu~m~e onde couber na Medida Provisória 1.531-10/97 os seguintes artigos 

"Art. Os artigos 30, 40, 48 e 120, da Léi nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 'passan a 
VigOrar com as seguintes redaçães: 

"Art. 30 ............................................................................................................ . 

§ 1° .................................................................................................................... . 

I" ........................................................................................................................ . 

" " capacitação técnico-operacional: comprovação do licitante de terexecuté do 
obras ou serviços, em quantitativos e em grandezas das relações quantitativos/prazo de ua 
execução iguais ou superiores ao exigido no instrumento convocatório, podendo ~er 
consi~erado para os quantitativos o somatório de até cinco contratos e para as' grandezas c as 
relações quantitativos/prazo de sua execução. o somatório de quaisquer contratos referido~ a 
um mrsmo período, devendo essas exigências obser'.'ar: 

I I a) no caso de quantitativos, () limite máximo de cinquenta por cento as 
Quantidades esHmadas nas planilhas orçamentarias referidas no inciso 11 do § 2". do art. iIo. 

, 
, 
" 
> , 

· , · , 
, · > , 
'. 
" 

-.--
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restritas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto 
da licitação; 

b) no caso das grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução, o 
limite máximo de cinquenta por cento das grandezas, correspondentes as quantidades 
referidas na alínea anterior e estabelecidas em função do prazo de sua realização, adotando­
se o período máximo compatível com o prazo total previsto para a execução do. objeto da 
licitação. 

§ 2° - As parcelas de maior relevància técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório, vedada a 
exigência de comprovação de experiência sobre serviço ou tarefa cujo valor représente menos 
de 2% (dois por cento) do orçamento estimado, referido no art. 40, § 2°, 11. 

§ 3° - A comprovação de experiência relativa a parcelas de grande 
especialização técnica, cujo valor represente até dez por cento do orçamento estimado, 
poderá ser feita através de sub-contratados que comprovem a correspondente capacitação. 

§ 12 - Nas licitações para opras e serviços cujo valor estimado seja igualou 
inferior aos limites aplicáveis à modalidade tomada de preços estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a capacitação técnico operacional poderá, a critério do interessado, ser cumprida na forma 
do inciso I do § 1 ° deste artigo, desde que: 

I - os atestados de responsabilidade técnica do profissional indicado atendam 
aos mesmos quantitativos e grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução 
exigidos no instrumento convocatório; 

11 - o interessado comprove ter possuído profissional pertencente ao seu quadro 
permanente, numa data. anterior a seis meses da data do ato convocatório, detentor de 
atestados como referidos no inciso anterior . 

§ 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado seja igualou 
inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a comprovação da capacidade técnico-operacional e da capacitação técnico-profissional 
limitar-se-á à prova de possuir o licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente 
habilitado inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições 
compatíveis com o objeto licitado. 

"Art. 40 ............................................................................................................... ,. 

x - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínimos, 
ressalvado, o disposto no § 1° do art. 48 desta Lei;" 

"Art. 48 ...................... : ........................ : ..... ; ..................................................... ,., ... 

11 - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

U§ 10 _ Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços, do tipo menor preço, as propostas cujos valores globais sejam inferiores a oitenta e 
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cincd por cento da média aritmética obtida com o valor global do orçamento referido no in~iso 
II do I§ 2° do art. 40 e o valor da média aritmética dos preços globais das propostas que não 
ultrapassarem o valor do limite máximo necessariamente estabelecido no edital e atende rem 
as démais exigências contidas no ato convocatório da licitação." 

'I , 

j: ." Art. 120. - Os valores fixados no art. 23 desta Lei serão anualmente corrigidos 
de acordo com a variação do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), com bafie no índice 
do mês de junho de 1997. 

I "§ 1° - O Poder Executivo Federal poderá reduzir ou ampliar a periodicidada de 
que trata este artigo. 

I "Art. supri~a-se a modificação do art. 15 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 995 
determinada pelo ,art. 2°. da Medida Provisória 1.531-10/97." 

JUSTIFICATIVAS .. 
Conquanto a Lei nO 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se I:onstitu do, 

inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquéstionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos mere:em 
aprimoramentos. 

,Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos C(>nvicto~ no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidan( o-o 
comó instrumentá eficaz para balizamento das relações poder público I iniciativa privada. 

I 
Art. 30 Reintroduz-se dispositivo vetado quando da sanção da Lei de Licit3ções, r.om 
modificações de texto, que limita e regulamenta a exigibilidade da capacitaç.!3o técr ico­
oper~cional das empresas nos certames licitatórios. O veto a esse dispositivo pela I::>residêrcia 
da Rrpública (Governo Itamar Franco), deixou uma lacuna na lei que tem gerado c()ntrovér~ias 
de interpretações, inconvenientes á administração pública, na medida que permite duabilic ade 
de ehtendimento, a critério exclusivo dos administradores, que estão ora exigindo sem lin ites 
ou c6m limites exacerbados, ora não, a comprovação de capacitação técnico-opera.cional. 

I Sobre o assunto o Tribunal de Contas da União emitiu parecer no processo TC-
009.~87/94-0 publicado no D.O.U., de 28 de~ agosto de 1995, páginas 13.226 a 13.228 que 
conduiu: "a supressão da letra "b" deveras procedida pelo veto presidencial, n~.lo proíl e o 
estabelecimento de requisitos de capacitaçãcl técnico-operacional, mas, sim, retira a limité ção 
esp~cífica relativa à exigibilidade de atestados destinados a comprová-Ia, deixando ql e a 
deciSão quanto a essa questão fique a critério da autoridade licitante ... " 

Assim, a lei há que explicitar a questão e dar redação clara e objetiva, defin ndo 
limites de aplicabilidade, sem o que certame·s licitatórios poderão ser direcionados medi ante 
negdciações expúrias aos interesses do poder público. 

I Os parágrafos 12 e 13 criam excepcionalidades para empresas iniciante no 
mercado e impossibilitadas de comprova. experiências. 



" 
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,Art. 40, X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação. permitindo a éliminação 
de propostas com preços inexeqüíveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48, 11 O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestament~ inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indíquem de forma clara o limite do preço. inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar' preços sabidamente incompatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos. frutos de certames 
licitatórios. que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos. 

Torna-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso 11 do art: 48, 
introduzindo critérios objetivos que permitam 'ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e. também, as propostas com preço inexeqüível. 

A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e balizado 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha do menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 

Art. 120 Trata-se tão somente de mecanismo que permite a atualízação dos valores 
referidos na Lei. 

Art. 15 da Lei 8.987 Os mecanismos propostos na medida provlsona ensejam julgamento 
subjetivo nas concessões com potencial muito grande para conferir privilégios e desrespeitar a 
isonomia de tratamentos aos interessados na prestação de serviços públicos licitados . 

"1,6~--------------------------~----~~T~------------------------------------~ 
, --"'--' {,~ .. ~;i,\~t 
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Inch.~am-se onde'couber na Medida·Provi~ó>ria 1:531-10/97 os seguintes artigo~ • 

, . , 
"Art. Os artigos 40 e 48, da Lei nO 8.E>66, de'21 de junho de 1993, pa'Ssarn a vig~rar, .. ' ., 

com as seguintes redações: . 

, •. I 

"Art., 40 ......................................................................................... "~.................. ... -

X -critérios de.aceitabilidade.dos preços unitários e global, conforme o ~3!i0,. 
com pbrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínir ilOS, 
ressalvado,"o disposto no § 1° do art.A8 desta Lei;" " 

"Art. 48 ............................................................................................................. .. 
, 

, " 

11 - propostas com valor globall superior ao limite estabelecido, ou com pr~ços, : 
manifestamente inexeaüíveis, verificados· de acordo tom critérios objetivos necessariamente. I • 

I'" .. , . 
especificados no ato convocatório da licitação. " 

I "§ 1° - Para os efeitos do disposto no inciso 11 deste artigo, consideran~-se,.. • 
manifestamente inexeqüíveis, nos casos de licitações para execução de obras ou prestaç~ o de • 
serv:iços, as propostas! cujos valores sejam inferiores a 85% (oitenta e cinco pc)r cente) da. ' 
mé~ia aritmética obtida com o valor global do orçamento estimado pela Administração e os 
preços glObais das propostas que atemderem às demais exigências do editaL" 

I "§ 2° - A critério da Admínstração, a média aritmética referida no pará~rafo 
anterior pO'derá ser obtida entre o valor globo:!1 do orçamento estimado por ela (Administr ção) 
e 0lvalor rnédio dos preços globais das propostas que atenderem às demais e;<igêncié s do 
editaL" . 

.. 
, • " I' 
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JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei nO 8,666, de 21 de julho de 1993 tenha se constit\,Jído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os proceSlios, de , licitações, públicas, é 

inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspeétos'merecem 
'aprimoramentos. ,I' . 

I , ' 

Ao propormos. as alterações indicadas nesta emenda, estamos cOnvictos no 
mérito ê oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das' licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder pubfiCO I iniciativa privada. 

, ~ , '. .. . ~ ~ '.~ . 

Art. 40. X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação 
de propostas com preços inexeqUíveis, que têm criado transtornos e prejulzos ao :poder 
público, como vem sendo 'noticiado pela imprensa. - : I ' 

Art. 48. 11 '" O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
exce$sivó, assim définido previamente pelo ótgâo, com indicação'dólimite máximo aceitável e 
com' preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de 'critérios' objetivos que indiquem' 'de forma 'clara, o· 'limite' do' preço ',inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis com, os .de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis d~ preços propostos, 

~ , ., . " .:" 

, ',',-, , T6ma:se indispensável alterar 'ó 'inciso x do arF '4éf é' o inci'so 'li do art.' 48, 
introd'u'z'indo ,critérios, objetivos' que pe'rmitclm ao' ádminisfrador 's'elecionar 'o 'proponente' ,que 
ofertou ç :~enor p~çó, após desçlassifiCs'r'as prc:>postas'com valor niaior que'o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e,t~mbém, as propostas éóm preço inexeqüível: ' " 

;... .""'~"'" ~ , .' -

A redação oferecida ensejei fórmula matemática' 'q'ue permite 'desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos prop~nef1tes e balizado 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha dó' menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que, variará, em Junção do .orçament~. do órgão e do 
número e valor das propostas ofertadas, possib'iliti,mClé>' grandes "descontbS' no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam á exiqüibilidade do objeto licitadó. 

._______/ /' __ ..À ,/ f {, 

1

"'16, ...... -------------:------" ASSINATURA --.----,--,----------------~ 

-"\.._;" L:.'/L-~~;.-·/.. ___ o ~ 
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. ~Ã!-ItlE~. , ',' l',· ., .. , ,,' I 
9 J ~o ,nc,1+se ~:<i~,çouber,~~Medi~apro'~isóri~ 1:~31.10i97 ~s S,:~;it~ ti~::' :": • 

. . ' ~,~~'. ~~ a~~es~, 23,:24 .. ~1, 4~.~' :sd: '(j~' ~ei~ riá.666, de 21 d~ j~·n·h~:'~~~,~:9:~i3'.: :~~~: ~Jll.' .: 
a vlg ra,r'celTl as.segUlntes redaçoes: .. '-.-.' ',": . ,', ,',', , 

"'. •• • • • ~. ~ ~ ~ :, I. r. 't, I" . ~/ ~ 'I. ,. • ~ 

'. ',"Art. 5°. ~ ............ ~.I •• ~ •• ~.' ••••.•• ~ ••• : •. : •••• :.: •••• :.:~:~.~.:.~ ••••• õ""""""'·"':·"""·"''';·'I''';-''':'' .. ; .• ::.: ...... : ..... !- .• ,(. : 

~ ) ~. ( I • 1. .. I. I. • ~ • t .. • • I I 

:. "§ 30 - Para lOS fins de verificaçãe de cumprimente da ordem crenológica das 
datas d~ exigibiliq~Óes das,ebrigações de pagamentp a que se,refere.este ~r:tigp, .es dirige1tes 
das ~r;,idades.resRer'!s~ve.is.peJQS P9ga~~ritos sãó ebr~~ades a.!ernec~r a:cj~~199~~ç:e~~r?!:I~e,. ' 
credof,QtI,·entlçlê;ld~,Óe classe que loS represente, n() praze de clrce dias ute!s:çont~de'da jata " , 
da S?~icitaçi3e, as certidõesdes pagam~ritos E~fetuade~ nes últi~es.sei!? m~~~~,:~~s,i~'ç?~o:às~,'· : 
relaçees de faturas cem lOS valeres, loS nemes des emitentes e des beneflclanoS e'as data~ de' I • 

vendimente, ebservadas as fentes diferenciadas de recurses." 

. ,.;, 
I' ! -

I. '" 

- • I , • ~ ••.• . - '; , • • • • • 

"Ali: 23 ....... :.:: .. :.:: ..... : .. ~ ..... '.: .......... : ... .' ...... : . .' ......................... .' .. ~.' ... :::. ~ ... :.~.: ... ' .. t •.• : •• ',','.' I 
~ .. • • • • f I ; j I I , r.. . j • ~ , I . • ' , ., . ~ • . ... J .,I.' .I t~, ' 1 

I ~ p~ràohrase·serviçeS·deeh!~ehh~lI'ia: ,. " . , , ,.,., , '.'~'. : 
, • J I • •• I t.: , . . • " • " ~ .• ' .o: 1". ", • I,. • 1 : ~ ~ .1"'; I 

a)'c~rivite - até'R$150.0bo,Oo (cente e dnquentá' mil reais)" ,:, I' ,'/ ••• ,,':.~,' • 

)
, t .' ." \ . • " 

.. 4 • , l 1 '. ~ t 

b) temada de preçes - até R$ '1.500.000,00 (um milhãe e quinhentes mil reas); 
I 

c) çencorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhãe e quinhentes mil re~is); 

11 ri para cempras e serviços n~ie referides ne incise anterier: 

a) cenvite - até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

b) temada de preçes - até R$ 650.000,00 (seiscentes e cinquenta'mil reais); 

c) cencerrência - acima de R$650.000,00 (seisce'ntes e cinquenta mil reais), 

"Art. 24 ............................................................................................................. .. 
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"XXI - para a aquisição de serviço públi~ J~r~,stado por co~cessionárjo do 
correspondente serviço, desde que tal serviço seja pertinente ao objeto' do contrato de 
concessão e'as tarifas sejam uniformemente praticadas, ~"fi«~p,a.s, ,homologadas ou aprovadas 
pelo órgão competente do poder concedente." .. , ., .' .. o " o' 0,0 

-, '. ... . - .. '" 
, • (I. 1,( I 

"Art. 31 .............................................................. : .. ,'.:.: ..... : ... : ...... ~; :::. :;.': .. ;'. :::,,:,: .. ;. , .. . 
' .. I .... , 01' • 

u§ 40 - Poderá ser exigida, ainda', a relação,dos ~ompromis~os ~ssumidos 'pelo 
licitante ,que impOrtem diminuição da capàci.dade op~ra~iv~,~~,~~~sor.çãó,dà ,~is,pÓl)i.billdade 
financeira, calculada esta em função do ,patrimônio líquido atl,lalizado e, sua ,capacidade de 
rotação, não podendo, em nenhuma ,hipóte,se", resultar ,em. exigência 'd~ pa~r';rho,i1io :líquido 
superiora 10% (dez por cento) da soma.d.o.sal,do dos Cbmpr:O,n;,i.ssos,a~surni,d.o.s. com,:o valor 
estimado da contratação, obedecido o disposto no parágrafo anterior," ' , . , 

,," 

"§ 7° - É dispe!1sada a do~r:nentaçã9 :r~laiiya 'ã quallfi~Çãq eç~~~~iCO­
financei~a, ,do ,1i.cit~!1te que apresent~r! . ql:l~~90 .da habilita~o', ' ~mproiJjiss9 ; próprio. e de 
seguradora, de prestar, antes. da ~ssinatura:do' contrato,': seguro-garantia ,de :~xeçutante 
construtor, fornecedor ou prestador de serviços, conforme' o ' Càsô,' corre'spóndente 'a 25% 
(vinte e cinco por,cento) do valor a que se refer~ o inciso 1I,.do § 2°.do.art. 40.d~sta. Lei, 
ressaIVé!dé!·a apresentação d~ dOCUf11en~~~,'~~, qu~.t,r:atam o' irÍc,isó ,I~ ~.o\ "eaput"'e u:.~ 2° 
desse artigo, não se, aplicando, para ~ste efeito, o disposto. no §, 2.~; 9<?.a~ .. 56:: _ ' ' : . ~ 

"Art. 41 ........................... : ... :.~.:.:.: ............. : ......... : ....... ': .. ~~ .:.-.-.. ~ .. : .:.: ... :::: .-:.:-::: .. .' .-:.'.'.: .. .. 

, '''§ 5° - Havendo 'indíciós 'de 'má4é'. p6r~.'pàrte';dô"únpugnábfe·óu do autor do 
recurso visando impedir, perturbar' 6ú-'ftáúCiài o· procedimehto 'licitatór.lo;· 'a' 'Comfs'sac> de 
Licitação deverá, e qualquer licitante poderá, provocar, por escrito,a iniciativa do Ministério 
Público, visando a aplicação do disposto no art. 93 desta Lei." 

"Art. 50. A Administração não poderá exigir redução do preço da proposta 
vencedora como condição--lSlara,·,a celebração do contrato, ,nem "eceleQrar . o cont.r~to. com 
preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao 
procedimento licitat9rio. 

Conquanto a Lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993,..tenha se constituido, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns' aspectos merecem 

, t } apnmoramen os, ',' . , , ., ,.. . ,: , , 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar ó estatuto das licitações, consolid,ando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 5°, § 3° A estrita obediência dos pagamentos pela Administração observando a ordem 
cronológica de suas exigibilidades, previsto no art. 5°, constitui-se dispositivo dos mais 
eficazes contra o tráfico de influência e corrupções. Entretanto sua aplicabilidade depende da 
fiscalização que as partes interessadas possam exercer. Assim o § 3°, proposto, preenche 
essa lacuna na Lei, ao permitir a verificação e fiscalização por parte dos:interes~ados .• 
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Art. 2b' " " "'Propôs-se tão somente a conversão dos valores expressos na Lei para o Reé I. 'I ' ;'; :,..',; . ~;:' . ,-' , . ,:>.', ; i ' 

Art. 24,')0(·, ('Acrescenta-se "dispó:~itivo à dispensabilidade de licitação no caso' de 
concessionário de serviço, objeto do contrato, desde que as tarifas sejam uniformes. e fixá< as, 
hom~logadasou aprovadas pelo poder concedente. Esta é uma solução genérica para o c~so 
espe<Fifico substituindo de modo mais amplo, o que pretende o inciso XXII dlo Art. 24, 
introduzido pela Medida Provisória, que portanto deverá ser suprimido. Quanto a9 inciso Po<I 
do Ah. 24, proposto pela Medida Provisória, e substituído por outro texto constante dI sta 

'I ,,' ,. " .. " ,," ,', 
Eme~da,' dElve-sé' átentar' para a' ~xtrema inconveniência do texto constante da Me( ida 
Provisó'ri'a': . Nãó 'há absoiútamente nenhuma razão para que compras e fornedm'erito 'ao 
govetn'Õ'-qúàncioife'itas com reéursos concedidos"pela CAPES, FINEP e CNPq,' não teriam' 
que (tumprir qualq'ue't regrá"de'iicitação. Fica escancarada uma porta para ósubjetivismó otal 
na cÓrttratáÇãérdé cómprá's: o qúê e' á 'completa negação de todos os princípios da Lei 8,666, . 

I ' , ' ' ' , ' • ',' , , .... ':,', ,.: 
Art. 31. § 70 ,Trata-se de uma excepcionalidade que possibilita a empresa com in'capacic ade 
de àpreséntai" à\jàéumentação econômico-financeira, quando da habilitação" sub'stituí-Ia por 
comi1;rénnissb' dé préstar séguro-gàra'n'tia' de exe'cutante construtor, fornec'edor ou ~restadc r de' 
servi~9:Ç9moforma'de assegurar à 'administração p'ublica a entrega do objeto licitado:'''" ,', 

Art.'~;';i'~~:' ·f~.~~'co~~t;;~í~O P~~ti'~'noCiv'a â:~d~inistração a impu~~~~ãOG;e"li~it~ ôes' , 
por' empresas 'il p~ssóas' qu~ 'vêem 'nessa plrátiCà uma forma de tirar vantagens 'de ,licitá rites' 
vendedores. Assim', 'ser (;ê'rteàr.o di reifo'à 'impugnaÇão de um certame, buséa-se'pl~r:iiMqL eles 
que ~isam impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório. " 

Art.15~.~, r~~a~o ,v,i~é! ~>cp!iciUlr.,ave~~~~ ~ a~,min,istração da exigência de,.redução do ~reço 
da p'ropQs'(a ven~~C?r~ cC?!l:l0 ~~rd!çã.o p~fa (:elebr~çã~ ~o contrato. '" ' ''',' :,-.... ' 

~ • f , 

:' I I • I l.' 

" . ~." .. 

cEl
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ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 193, de 1997 

• I t;- t ' 
•• # ~.. , I : J , 

.. . 
, ~ , . 

t .. t •• 
~ , , 

o PRESIDENTE DO Sl~NADO FEDERAL, no uso da atribuição ue 
lhe foi conferida pelo artigo 15 dac:Disjposições Finais da Resolução nO 009, de 199 , e 
tendo em vista o constante no Processo nO 16325/97-4, 
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RESOLVE dispensar a servidora EURITIMA MARIA FÉLIX. matrícula 
2120. ocupante do cargo efetivo de Técnico de Indústria Gráfica Legislátiva, da Função 
Comissionada de Chefe de Gabinete. Símbolo FC-08. do Gabinete da Senadora Júnia 
Marise. e designá-Ia para exercer a Função Comissionada de Chefe de Gabinete. 
Símbolo FC-08. do Gabinete da Segunda Vice-Pre'sidência, com efeitos financeiros a 
partir de 1.1 de-setembro de 1997 . 

. , '. ", 

Senado Federal. 25 de setembro de 1997 

, 
ATO DO .f~SIDENTE 

N° 194;' de 1997 

~ t ~ .:.. 

LHÃES 

'~ ., jj - • 

\. , 

O PRESIDENTE DO SENADO 'FEDERAL, no 'uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 15 das DispOsições Fln:ais da Resolução n° 009. de 1997, e 
tendo em vista o constante ~o Processo nO 16324/97-8. 

~OL VE designar o servidor LUIZ AUGUSTO TIVERON 'BORGES. 
matricula 1346. ocupante do cargo efetivo de Analista de Indústria Gráfica Legislativa, para 
exercer a Função Comissionada de Chefe de Gabinete. Símbolo fC-08. do Gabinete da 
Senadora Júnia Marise. com efeitos financeiros a partir de 11 de setembro ~e 1997. 

I, 

> 
",I 

Senado Federal. 25 de setembro de 1997 

LHÁES 
..... ·t 

\ 1,' 
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I .. ~ ATO DO PRESIDENTE 
.. '. I. "N° 19S"de 1997 

.• ~ .. t.!, \ .,: J. 
• ~". "J ( 

. , 
- , 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição ue 
lhe fon conferida pelo artigo 15 das pi.sposições Finais da Resolução nO 009, ele 199 , e 
tendo em vista o constante no Processo n° 16496/97-3, 

RESOLVE designar o servidor EWANDRO . DE CAAVAL O 
SOBRINHO, matricula 1994;' ocupante do cargo ,efetivo de .Técnico de Indús "a 
Gráfk,a Legislativa, para exercer. a Função Comissionada de Chefe de Gabin te, 
SíIDbolo FG.08',do Gabmete do Senador Edison Lobão, com efeitos financeiros a p " 
de 16 de setembro de 1997" . . 

'I 
.! .. ~ ~ I t 

. , 

" , 

Senado Federal, 25 de setembro de 1997 

. , ... .. 

~ .. , ' . , 

HÃES 

, , 

"ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO Dlru:TOR-GERAL 
N° 3.026, de 1997 

, . 
w, 

j .i t' 

. , 

O DIRETOR-GERAL 1[)0 SENADO FEDERAL, no uso da. atrib " -o 
que llhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução fi. o 09 de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 16800/97-4, 
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RESOLVE dispensar a servidora NEUSA MARIA VITI, matrícula 1857, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico de Indústria Gráfica Legislativa, da Função 
Comissionada de AUxiliar de Atividades'Médicas, Sfmbolo FC-03, da.Secretaria.de 
Assistência Médica e Social, e designá-la para exercer a Função Comissionada de 
Assistente de Controle de Informação, Sfmbolo FC-04, do mesmo Órgão, com efeitos 
finance~os a p~ de 22 de seteinbro de 1997. ' . 

; , , . 
. , , 

Senado Federal, 25 de setembro de 1997 

,~,iO {l,::: 
,1G1~L DA SILYA MAIA ,-, . 

Diretor-Geral . - - - .. 

." ~ ."t ,< -

ATODO DIRETOR-GERAL 
N° 3.027, de 1997 

A' .-.. , 

. , 

"", .... • I ~, ~ t 

o DlRETOR~ERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo Irtigo' 15 dás DisposíçõésFinais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista <> constante no PrOcesso'tJ.o 16236/97-0, 

RESOLVE dispensar o servidor ANTONIO ANTÚNES FERNANDES, 
matricula 3194, ocupante, do cargo efetivo de Técnico Legislativo - ÁIea 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Fwçâo'cOmissiônada de Assistente Técnico 
de Gabinete, Símbolo FC-06, do Gabinete da Segunda Vice-Presidência, e designá-lo 
para exercer a Função Comissionada de Subchefe de Gabinete, Símbolo FC-06, do 
Gabinete da Senadora Iúnia Marise, com efeitos financeiros a partir de 'lI de setembro 
de 1997. 

Senadô
1

,Federal, 25 de~etembrode 1997 .. 

Diretor-Geral 

. . .. , 
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' .. 
I ÂTO DO DIRETOR-GERAL 

-# • '. ~. ~., ~. ' 

" "N° 3.028,.de 1997 
1 '. ~.t;., .. , l.t'd . 

, ~! !'.!''' '?-.-
, 1"\; ~ ; J 

., ~> ~'\ 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribui o 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução Ill. o 09, e 
1997, e tendo em vista o constante no Pr<ocesso n° 16324/97-8, . 

RESOLVE dispeUsar o servidor LUIZ AUGUSTO TIVERON BORG 
matricula 1346, ocupante do cargo efetivo de Analista de Indústria' Gráfica u:gislati 
da FWlçãO Comissionada de Subchefe de Gábinete, SimboloFC-06,do Gabinete 
Senadora Júnia Marise, com efeitos financeiros a partir de 11 de setembro, de 1 
mante~do-o lotado no mesmo Órgão., '. ,'i , ' 

I-~ ... ! i' , ," . ~... 

I. 

Senado Federal, 25 de setembro de 1997 

., r .. 
'l" • 

l';- t , , 

" , r 

. , ',. r ",' , ~,LV 
~ t" " I I ... " .... ,... • ",' ,'" 

GACIEL DA SILVA'MAlA. I 

. , ' ·.Ói~~tor~c;er~1 -; - '. 
" 

, . , . 
. , , ATO DO D!RETOR-GERAL 

.' _ 1 ' 

N? 3.029, de 1997 

, , -

,,' .. 
. ~ '" .. 

) 'L .• 

.' • " ~ t'. ' ., 

" , 

.-

o DIRETOR-GERAIL no SENADO FEDERAL, no uso da atribui -o 
que Ule foi conferida peto artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 0.

0 
09, de 

1997, e tendo em vista o Constante no Processo n° 16553/97-7, 

RESOLVE dispensar a servidora MARIA EMILIA DE lBARR S, 
matrieula 1986, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Auxiliar de 
Gabinete, Símbolo FC-03, da Secretafl:íl de Controle Interno, com efeitos financeiro a 
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partir de 16 de setembro de 1997, e lotá-la na Secretaria Especial de Editoração e 
Publica~es a partir da mesma data. 

Senado Federal, 25 de setembro de 1997 . • .' . 
~. 

Diretor-Geral 

; . 
'. ' 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.030, de 1997 

1·" 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Fin8is da Resolução n. o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no PrOCesso nO 16496/97-3, 

RESOLVE dispensar o servidor EWANDRO DE CARVALHO 
SOBRINHO, matrícula 1994, ocupante do cargo efetivo de Técni_<x> de Indústria 
Gráfica Legislativa, da Função Comissionada de Assistente' Técnico' de Gabinete , 
Símbolo FC-06, do Gabinete do Senador Edison Lobão, com efeitos financeiros a partir 
de 16 de setembro de 1997, mantendo-o lotado no mesmo Órgão_ 

I , 
SenadoFederál, 25 de setembro de 1997 

~ljJ -
~IELDASILVAMA 

Diretor-Geral 

J 

. \ , 
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\ 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.031, de 1997 

o DURETOR~ERAL DO SENADO FEDERAL, no 1~0 & 
atribuição que lhe foi conferi& pelo Artigo 15, das Disposições Fin.ais & 
Reso~ução nO 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 015714/97-7, 

RESOLVE dispensar a servidora ROSA MARIA ANDRADE , " 

MENDES, matrícula 1584, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Indústria 
Gráfica Legislativa, da Função Comissionada de Assistente de Controle de 
Infonnação, Símbolo FC-04, da Subsecretária de Suprimentos de Matérias Pdmas -
SEEP, atualmente à disposição da Co:missão Permanente de Licitação do !Senado 
Federal, e designá-la para exercer a FWIçãO Comissionada de Assistente TéciilÍco de 
Gabinete, Símbolo FC-06, do Gabinde do Senador Júlio Campos, com efeitos 
financeiros a partir de 3 de setembro de 1997. 

, ,. 
. , 

1 f J 

Senado Federal, 25 de setembro de 1997 

.. ~W 
GACIEL .DA SILVA MAIA 

, . Dir(~or-Geral ;' 

.1 i' ~ 
. .... 

\' . 
.. . \ 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.032, de 1997 

. , 

" , 

. ' . , 

O DIRETOR~E~ ][)O SENADO FEpERAL, no uso da atrib ção 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 elas Disposições Finais da Resolução n.O 09 de 
1997: e tendo em vista o constante no Processo nO 16176/97-9, 

RESOLVE dispensar o servidor FERNANDO LUIZ MEDEIROS DE 
MOURA, matrícula 3975, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Ar. 2 -
Esp~ialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Auxiliar de 
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Gabinete Parlamentar, Sínibolo FC-04, do Gabinete do Senador Carlos" Be~' e 
designá-lo para exercer a Função Comissionada de Secretário de Gabinete, Síinbolo 
FC-05, do mesmo Órgão, com efeitos financeiros a partir de, 10 de setembro d~ 19Q7. 

<.') ; A:'::.:.,.," '~:.; 
, . 

" . 

f 

, {ff • 
" i 

Senado Federal, 25 de setembro de 1997 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.033, de 1997 

", " 

•• :~- ,;. 1-; . ,', ~l i~.·C \ 

J~q "'(.1 .1~~1n~/ 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FÉo.~RAL, ~9 •. uso d~L" 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposiçõés Filiais' dá 'Resolução ~._' . 
. n.~ 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Proetsso nO 15731/97-9, '1_l"W' ' ,; .. 

" ,",'! ~ . ..;.:) . .'-i.~n~ 

<' ,~ 

RESOLVE designar o servidor FERNANDO: LUIZ MEDEIROS DE 
MOURA, matrícula 3975, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo'-Área2'v-.r 
-Espécialidide de Processo Legislativo, para exercer a Fimção Comissionada,de':3"~', 
Auxiliar de Gabinete Parlamentar, Símbolo FC-04, do Gabine,!e,do,Se1:1aqor Carlo~il,::n 
Bezerra, com efeitos financeiros a partir de 23 dejulho de 1991~ '. ""'", ,L ;"d. 

~ - 1 1 ..... s.. I;") 'I. I 

Senado Federal, 25 de setemb:ro de 1997 

(]~LÇJ 
Ic;j;EI; DA SILVA MA 

Diretor-Geral 

I 
• ..1 
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I. Jefferson Peres 
2: José Ignácio Ferreira 

• .1 

, \ 

I. Lucídio Portella .. 
• .J 

L 'Arlindo Porto (afastado por 
exercer cargo de Ministro de Estado) 

I. Antônio Carlos Valadares 

1. Lauro Campos 

I. Sebastião Rocha 



SECRETARIA -GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA B. F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E PARLAMENTA ES DE 
INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLAUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 -' 3514 Fax: 3606 

Secre ,ários: ADRIANA TAVARES SOBRAL (Ramal: 4251) 
. : FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 3508) 

"MARCOS SANTOS PARENTE"FILHO (Ramal: 3623) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) 

SERVIÇO DE APOIO As COMISSÕES MISTAS 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

• - Ramais: 3507- 3520 Fax: 3512 

• <, 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
IV ANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 
sÉRdIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 

' .. WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
" Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Ramais: 4638 - 3492 FaX: 4573 

Secretários: 
'; • JÚLIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
" CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
" " JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 

• 'MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 
VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609} 



I 

COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃo DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
, PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SERRA ' 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES)' 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 
FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/12 

» 
1-ROMERO JUCA 

VILSON KLEINÜBING SC-2041 142 2-HUGO NAPOLEÃO 
GILBERTO'MIRANDA • AM-3104/05 3-JOSÉ BIANCO 
BELLO PARGA' MA-3069170 <4-ÉLCIOALVARES " 
FREITAS NETO PI-2131/32 ,/ ;,.5-EDISON,LOBÃO' 
JOÃO 'ROCHA TO-4070172 : ,6-JOSAPHAT MARINHO 
JONAS'PINHEIRO MT-2271172 "'7 -JOEL DE HOLLANDA 
WALDECK ORNELAS BA-2211/12 8 JÚLIO CAMPOS 

.. ' . 
PMDB 

GILVAM BORGES 
,I " AP-2151/52 1-JADER BARBALHO 

FERNANDO BeZERRA RN-2461 167 2-MARLUCE PINTO 
NEY SUASSUNA '"' ~ ~. - \' 

PB-1145/1245 3-ALBINO BOAVENTURA 
ONOFRE' QUINAN ' 

lO,,! , 

GO-3148/49 4-ROBERTO REQUIÃO 
CARLos' BEZERRA, 

".i' (;.-' "'-'. J"" 
.MT-2291 192 5-PEDRO SIMON 

RAMEZTEe'ET 
", , 

MS-2221 122 6-CASILDO MALDANER 
JOSÉ FOGAÇA ' ' , i RS-3077178 7-GERSON CAMATA 

. ~ f) ~ .f' '(·:~':.'I; p~ ",- I 

PSDB 
JOSE ROBERTO ARRUDA DF-2011/12 1-TEOT NIO VILELA FILHO 
COUTINHO JORGE PA-1026/1226 2-BENI VERAS 
JEFFERSON PERES AM-2061 162 3-LÚCI0 ALCÂNTARA 
JOSÉ SERRA SP-2351/52 4-LÚDI0 COELHO 
OSMAR DIAS PR-2124/25 5-SÉRGI0 MACHADO 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP-3213/15 1-ANTONI0 CARLOS 

VALADARES-PSBT 
LAURO CAMPOS - PT DF-2341 142 2-SIEB~STIÃO ROCHA - PDT 
ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 01/02 3- ROgERTO FREIRE - PPS 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT ' SE- 2391/92 4- A~ IAS NÀSCIMENTO '" PDT 

PPB I 
= 

ESPERIDIAO AMIN SC-4200106 1 ~EPITACIO CAFETEIRA 
LEVY DIAS MS-1128/1228 2-LEOMAR QUINTANILHA 

, 

RR-2111/12 
PI-3085/86 
R02231 132 
ES~3130/31 

MA-2311/12 
' BA-3173174 
PE-3197/98 
MT-4064/65 

PA-3041/43 
RR-1101/1201 
GO-2091/92 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242143 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
CE- 2281/85 

SE-2201l02 

AP-2244/46 
PE-2161/67 
RJ-1121/4229 

MA-1402l11 
TO-2071177 

I ,P;TB , ........ , . ' 

; 

JOSE EDUARDO VIEIRA PR-4059/60 1-VALMIR ,CAMPELO DF-1046/1146 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA ,N° 19-ALA SEN. ALE~ANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIE1RA MACHADO FILHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 FAX: 311-4344 
(*) lIor:'';o d,' """mo com li Ala publicada no DSF de 12,9.97, PIlS., 18655/6 

lIoroi,;o ""j!illl('lIt,d, 3', f<'ir"" às 10,00 hs. ' 

li I 

" 

I 



COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
SUCU'UIVI'I.;JISJ~O DESTINADA A EXAMINAR A POLíTICA DE INCENTIVOS O 

ÀS EMPRESAS PELOS GOVERNOS ESTADUAIS 
PRESIDENTE:,SENADOR FERNANDO BEZERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR OSMAR DIAS 
(09 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

PRAZO: 18.11.97 

: :. 

SC-2041142 
MA-3069170 
BA-2211112 

!!"t,ti~ttMi!í!~il~í; 

SALA N° 19 - ALA SEM. ALIc.JV""I[;'RE 
11- SALA DE REUNIOeS: 311-3255 
E-MAIL: br 
ATUALIZADA EM: 26.08.97 

ANIDAMENTO 
FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR VILSON KLEINÜSING 

I ' 

IDOS 



TITULARES 

ROMEROJUCÂ 
JONA.s ~NHEIRO 
JOSÉ ALVES 
BELLO PARGA 
WALDECK ORNELAS 
EDISON LOBÃO 
JOSÉ BIANCO' , 
FREITAS NETO 
J~JLlO CAMPOS 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES 
JOÃO FRANÇA 
CASILDO MALDANER 
ALBINO BOAVENTURA, 
NABOR JUNIOR . 
MARLUCE PINTO 
OTONIEL MACHADO 

LÚCIO ALCÂNTARA 
OSMAR DIAS 
LÚDIO COELHO 
CARLOS WILSON 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 
-PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

, VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTAN"-HA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

RR-2111/17 
MT-2271177 
SE-4055/57 
MA-3069/72 
BA-221,1/17 
MA-2311117 
RO-2231/37 
PI~2131137 

MT-4064/65 

MT- 2291/97 
AP-2151/57 
RR-3067/4078 
SC-2141147 
GO-2091 197 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 
GO-2031/32 

SUPLENTES 
PFL 

1-GUILHERME PALMEIRA 
2-VAGO 
3-VAGO 
4-VAGO 
5-JOSÉ AGRIPINO 
6-BERNARDO CABRAL 
7-ROMEU TUMA 
8-JOÃO ROCHA 
9-VAGO 

P&WB 
1-JOSÊ FOGAÇA 
2-VAGO 
3-0NOFRE QUINAN 
4-JOSÉ SARNEY 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSDB 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

CE-2301/07 
PR-2124/25 
MS-2381/87 
PE-2451 157 
DF-2011/16 

1-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGIO MACHADO 
4-COUTINHO JORGE 
5-JEFFERSON PERES 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171/77 1-JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 
MARINA SILVA - PT AC-2181187 2-LAURO CAMPOS - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 01/07 3-ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244/46 4-ROBERTO FREIRE -, PPS 

ERNANDES AMORIM 
LEOMAR QUINTANILHA 

VALMIR CAMPELO 

PPB 
RO-2051 157 1-EP!TACIO CAFETERIA 
TO-2071176 2-ESPERIDIÃO AMIN 

PTB 
DF-1248/1348 1-EMILlA FERNANDES (PDT) 

AL-3245/47 
RO-2231/37 
PI-2131/37 
MT-4064165 
RN-2361167 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
T0-4070/71 

RS-3077/78 

GO-3148/49 
AP-3429/31 
AL-2261/70 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-2281 187 
PA-1026/1226 
AM-2061/67 

.SE-2391 197 
DF-2341 147 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67 

MA-4073/74 
SC-4200/06 

RS-2331 137 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 RS (*) SALA. N° 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: RA YMUNDO FRANCO DINIZ TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4608/3515 FAX: 311-3652 

(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 
Horário regimental: 4', feiras às 14:00 m. 

Atualizada em: 12/09/97 



COftossÃO DE CONSTlTUlçliO, JUSTIÇA E CIDADANIA .• CC] 
PRESIDENTE: SENA.DOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

"(23'TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES 

I I 
GUILHERME PALMEIRA 
EDIS.ON L9BÃO 
JOSE BIANFO. 
BERNARDO CABRAL 
FRANCEUriJO PEREIRA 
JOSAPHA ~·MARIN!HO 
ROMEU TUMA ' 

f, 
I I 
JAD~R BA~BALHO 
JOSE FOG~ÇA _, 
ROBERTO REQUIJ\O 

I 

RAMEZ TEBEr: 
PEDROSIMON I RENAN CArHEIROS 

JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNÂCIO FERREIRA 
LÚCIO ALdÂNTARA "-
BENIVERAS ' 

I 

; ;':~1 ~ 

AL-3245/47 
MA-2311/17 
RO-2231/37 
AM-208i/87 
MG-2411/17 

.. BA-3173/74 
SP-2051/52 

PA-3051/53 
RS-3077178 
PR-2401/07 
MS-2221/27 
RS-3230/32 

. AL-2261/2267 

AM-206i/67 
ES-2121/24 

" . CE-2301/07 
CE-3242/43 

SUPLENTES 

PFL 
i-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCÁ 
3-JOSÉ AGRIPINO 
4-HUGO NAPOLEÃO 
5-FREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7-VAGO 

lPMDB 
i-VAGO 
2-NEY SUASSUNA 

, 3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDB 
1-SERGIO MACHADO 
2- JOSÉ SERRA 
3-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
4-OSMAR DIAS 

I I ' . BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
ANTONIO p.rVALADARES- PSB SE-2201/04 
ROBERTO FREIF~E - PPS PE-2i61/67 

• I . I JOSE ETRDO DUmA - PT , ; SE-2391/97 

ESPERIDI~O'AMI~1 . • SC-4206/07 . 
EPITACIO ÇÁFETEIRA . 'MA-4073174 ' 

MG-232i/27 REGINA ASSUMP(,ÂO 
- I -. . 

i-ADEMIR ANDRADE - PSB 
2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
3-MARINA SILVA - PT 

PPB 
1-LEVY DIAS 
2-LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
i-VALMIR CAMPELO 

ES 3130/32 
RR 2111/17 
RN 2361/67 
PI....( 478/79 
PI-~ 131/37 
MA 3069/72 

PB 4345/46 
MT 2291/97 
SC 2141/47 
RN 2461/2467 
AP 2151/52 

CE ~284/87 
SP ~351/52 
DF ~011/17 
PR 212"125 

PA 2101/07 
AP 2241/47 
AC 2181/87 

MS 1128/1228 
TO 2073/74 

DF 1248/1348 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS 
SECRETÁRIO: VERA LÚCIA LÁCERDA NUN1[S 
TELEFONÊS DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03:ALA SEN. ALEXANDR1 COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 

FAX: 311-4315' 

Atualizada em: 12109/97 

I 

I 

I 

I 

I 

I 



TITULARES 

JÚU') CAMPOS 
HUGÓ NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA 
ÉLCIO ALVARES 
JOÃO ROCHA 
ROMEROJUCÁ 
ROMEU TUMA 
EDISON LOBÃO 

JOSÉ FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 
JOSÉ SARNEY 
JOÃO FRANÇA 
VAGO 

ARTUR DA TAVOLA 
COUTINHO JORGE 
SERGIO MACHADO 
TEOTÔNIO VILELA FILHO 
BENIVERAS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO .• CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDENTE: JOEL 'DE HOLLANDA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MT-4064/65 
PI-3085/87 
PE-3i97/98 
ES-3i30/32 
T04070ni 
RR-2ii1117 
SP-2050/57 
MA-23ii/46 

SUPLENTES 
PFL 

i-BERNARDO CABRAL 
2-VILSON KLEINÜBING 
3-VAGO .' 
4- FRANCEUNOPEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 
7-WALDECK ORNELAS 
8-VAGO . 

PMDB 
RS-30nn8 i-RAMEZ TEBET 
RN-246i/67 2-0NOFRt QUINAN 
PR-240i/02 3-NEY SUASSUNA 
ES-3203/04 .,. 4-NABOR JUNIOR 
AP-3429/3i ;~ .. 5-RENAN CALHEIROS 
RR-3067/68 ...•• >. 6-0TONIEL MACHADO 

RJ (2"431'132 ~' 
pA-3050/4393 
CE-2281182 
AL-4093/94 
CE-3242143 

7-VAGO 

PSDB ., 
i-JEFFERSON PERES 
2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

... , 3-LÚCIO ALCÂNTARA 
: .. ~ '4-CARLOS WILSON 

5-JOSÉ SERRA', 

BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

AM-208i/82 
SC-204i/42 

MG-24ii/i2 
AM-3i 04/05 
MT-227in2 
BA-22ii/i2 

MS-2222123 
GO-3i48/49 
PB-4345/46 
AC-i478/i378 
AL-226i/2267 
GO-2031132 

AM-2061162 
ES~2i2i/22 
CE-2301l02 
PE-2451152 
SP-235i/52 

LAURO CAMPOS - PT DF-234i/42 i-BENEDITA DA SILVA - PT RJ-217i/72 
MARINA SILVA - PT AC-2i8i/82 2-ANTONIO C. VALADARES PSB SE-220i/07 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244/46 3~VAGO. .,. 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-4229/30 4-VAGO, ,. 

PPB 
LEVY DIAS MS-ii28/i228 i-ESPERIDIÂO AMIN 
LEOMAR QUINTANILHA TO~2071172 2-ERNANDES AMORIM 

PTB 
EMIUA FERNANDES (PDT) RS-2331132 1-REGINA ASSUMPÇÂO 

SC-ii23/i223 
RO-2251157 

MG-2321122 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
(*) 1I.",i';o de acordo com. Ala publicada no DSF de 12.9.97, PI!'. 1116~~/6 

11011.';0 r('l!im<nlal: 5's f<ir ... ás 14:00 11.., 

Atualizada~~: 12/09/97 



COMISSÃO DE FlSCALRZAÇÃO E CONTROLE· CFC 
PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 
(17~TITULARES E 09 SUPLENTES) 

TITULARES 

JOS~PHA 1f MARINHO 
JOSE ALVeS 
JÚLIO CAMPOS 
JOÃo RodHA' 
GILBERTOj ,~I/RANDA 

.. BA-3173/74 
SE-4055/56 

~ MT -4064/65 
~ T0-401.o/n1 

: AM-3104/05 
. ': '.,1< , .'"' t 

SUPLENTES 
PFL 

1-VILSON KLEINÜBING 
2-FRANCELlNO PEREIRA 
3-WAlDECK ORNELAS 

" ,' ... 

'.: SC 2041/47 
. MG 2411/17 
'BA 2211/17 

' .. ... 

,·1 

I I 'PMDB . '." I 

I 

I 

ONOFRE QUINAN ~ .... 
NEY SUAS~UNA '., .. 
HUMBERT<D LUCENA 
VAGO. j "o'. 
VAGO ,< •• 

t:·1.: 
BENIVEMS'-
CAR~OS ~ILSON. 
JOSE SERiA- . 

I· . '- .. 
EDUARDO SUPLlCY - PT 

. ' 

GO-3148/50 
PB-4345/46 
PB-3139/40 

.' ' 

" 

- . .. , . . • ; 

CE-3242143 
PE-2451/57 
·SP-2351/52, 

1-GILVAM BORGES 
'.' 2-JOÃO FRANÇA 

..... " .. ' ....... - AP-2151/57 ' 
RR 3067/68 

r 

~:'.y ._' ' ....;.: ... f<,'. r, 

~ i \ ~'~ · ,\ " ., ,-.. '. 1 
't .' .' ""':; •• 7 ..... # 

JltSDB ~ ., ~ .. " rI .~ ....... ~ .',",", .\... .. • ." .... , .• '~ ,I"'" ~ ... ~ 

1-JOSÉ IGNÂCIO FERREIRA ES:: 212112~; -,.'-,' 
2-COUTINHO JORGE PA-~050/4393 

" .. ~ .-." e ~w'" • • w· ... 

! 

BLOCO DE OPOSIÇÃO"{PT, PDT, PSB, PPS) .. ~- ....... ' -, ,.,.,' 
. . '" " ", '-' ··_··--···--1 . 'r' .' $P~3215/16 1-BENEDITADA SILVA - PT '~'<R'j~ 21'.11111',' ',': 

, , .;·:~~'l!V .' .... \ •• j' I ' I 

· '. .r'-:,",: :', .. ,.., .... : -, .. , I' , .. VAGO~':" ,'. ri •• .. e', ~ .' . 
PPB 

. .. " ... ' •••• 0' .. -;., I", . ',' .... , ... '., I ~ d, '. , (~ ~~ ) ~ " ~ .:1. o' ,~ (' ',,~ t··· f,'" ~' " . .. '.0 '. 
EPITACIO ~AFETEIRA MA-407·3174 1-ERNANDES AMORIM RO-2051/55' ; 

I I " 
PTB I ., 

VALMIR CPiMPELO . DF~ 1046/1146 ... 
. I ~, " 

.; 
~ , 

REUNI<J:· ~~ARTA~:'EIRA:~i::I 7:~O ~;"(') 
" 

. . . - ., ._' . -, "! -!' .:! .. , 
" ". · } ~ ... , . , 

" ' ','" 1.,' 
, .. r , .- ~ '. '. t ~r. ( , . . 

SALA N° 06:'ALA SEN. NICO tO'E.~} O • .- .~. 

SECRETÁ1UO: JOSE FRANCISCO B. CARVALíf-lO TEL. DA SALA'DEREUNIXO: 31l-3dS4 
,. .~ . ~. 

, ' , 
,.' , ' . 

• J ,. ... , '. 
I . 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 
~ .. ' .. ,,. ", ... 

•. , (*) ,1'Orá,,!o d~ acordo co~: a Ata publi~a!I~ no DSt' de 12.9,.97.lI'gs. 18655/6 . 
~ ....... ' .. , . " 

o, • 

• 1 
... ',1 • 

., · , ·Atualizada em:,12109/97 . 
. -' - .. - ... .. · . .. - '!"'" , . 

.... ~ .. .. -.. .. . . .. _ v 

'. 
.- ,. .~ : ., 

'.' " 

i 
.. 



I 

- - .. 
COMlSSAO DE FlSCALlZAÇAO E CONTROLE· CFC 

(*) SUBCOMISSÃO DESTINADA À FlS«I!ALlZAÇÃO DAS ENTIDADES FECHADAS 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO), QUE TENHAM COMO 

PATROCINADOR A UNIÃo E O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 

TITULARES 

JOSE ALVES 
GILBERTO MIRANDA , " 

ONOFR~ QUINAN 
HUMBERTO LUCENA 

BENIVERAS 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 
(07 TITULARES E 04 SUPLENTES) 

. SUPLENTES 

PFL 
SE-4055/56 1-VILSON KLEINUBING 
AM-31 04/05 2- WALDECK ORNELAS 

GO-3148/50 
PB-3139/40 

PMDB 
JOAOFRANÇA 

',NDB 
CE-3242143 . " , " COUTINHO JORGE 

SC-2041/47 
t3A-2211/17 

RR-3067J68 

PA-3050/4393 

I . o 't BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSa, PPS) 
EDUA~DO SUPLlCY - PT . ·SP-3215/16 . 
VAGO '.- o, ',0 I ' ~. ' '. ~ . ,' ... -, 

. 'PPB,+ PTB 
EPITACIO CAFETeiRA . MA-4073n4 ERNANDES AMORIM RO-2051/55 

REUNIÕES: . SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 
TELEFONES DA SECRETARIA:'311:'3935/3519 FAX: 311-1060' 

ANDAMENTO 

EM 10.9.97 Jo'OI DESIGNAOO iuiÁioR O SENÁDOR GILBERTO MIRANDA ' 

(*) Atualizada em: 24/09/97 
" . 

I, 



COMIssÃo DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

! ITULARES 

, PRESIDEI~TE: VAGO . 
VICE-~RESIDENTE:: SENADOR FREITAS NETO 

.~ '(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 
.J .. *.' -

I I '~,1 

SUPLENTES 
[I - PFL. - - I 
~FR~E~I~TA~S~N~ET~'O~--~------~P~I~-2~1~31~/2~1~3~7---.·--~'1~-~JO~S~A~P~H~A~T~M~A~R~IN~H~O=----'--~'~B~A~-3~73~/~31~7~4~ 
JOSÉ AGRIPINO RN-236112367 - 2· dOIQAS PINHEIRO ' MT-'2 71/2277 
ROMERO JUF~. RR-2111/2117 3- GUILHERME PALMEIRA AL-3245/3247 
VILSON KLEINUBING SC-2041/204?: 4-.WALDECK ORNELAS : BA~2~ 11/2217 
ÉLCIO ALVARES .' ES-3130/3132 '5- JOSÉ ALVES SE-4( 55/4057 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/3199 ",~ 6-ROMEU TUMÁ' SP-2( 51/51' 
HUGO NAPoLEÃO PI- 4478/4419 7-GILBERTO MIRANDA AM-1 66/3104 

I ' -

[ I 
NABO R JÚNlpR 
ALBINO BOAVENTURA 
,RENAN CAL~EIROS 
GERSON CAMATA 
OTONIEL M~CHÀDO 

I 

MARLUCE PINTO • 

AC-147811378 
GO-2091/2097 

. ' AL-2261/2270 
ES-3203/ 3204 
G9-2031/32 , , 
RR"-1101/4062 

p~mB 

1-ROBERTOREQUIÂO 
2-RAMEZTEBET 
2-CARLOS BEZERRA 
4'-VAGO 
5:JOSÉ SARNEY 
6- VAGO ... 

Pl!iDB -. - •.. [ " I, 
JOSÉ IGNÀCIO FER~REIRA ES~2021/2027 1-CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBE~TOARRUDA -- D':-2011/2017 2-COUTINHO~JORGE 
TEOTÔNIO ~ILELA FILHO AL-4093/95 3-OSMAR DIAS 

JOSE SERi.::· ~~~2351/5~:: ." '~:-VAG~ *1 .. :- ;" . 

[ I BLOCO DE OPOSIÇÃ10 (PT, PDT, PSB, PPS) 
JOSÉ EDUA,~O DUTRA - PT SE-2391/2397 1-VAGO ,-
ANTONIO C. WrALADARES" SE-2201/07 ' 2-EDUARDO SUPLlCY (PTr 
VAGO "1 • - 3- LAURO CAMPOS (PT) -, 

. - ,. 
;- , , 

- ~. ~ 

PR-2 0112407 
MS~2 )21127 

. ,.i, M!-~ 91/2297 . 

AP-2 51/52 

PE-2~ 51/2457 
, PA-3C 50/4393 
PR-21 21/2127 
MS-2 81/2387 

, , 

. SP-3~ 12/15. .. 
l' DF~2~41147 

I 

I 

I 

[ . I ,. PPB.· , ; " ; : .. ' I 
LEVY DIAS I ' ., -.. , ·MS-1128/1228 1-ESPERIDIÃOAMIN_. _ ,. 
ERNANDES ~MORIM RO-2251/57 2- EPITACIO CAFETEIRA 

PTB 

SC-1 1 23/1223 
MA-1~ 11/4073 

[ I 
REGINA ASSUMPçAo MG-2321/2327 1-EMILlA FERNANDES (PDT) RS-2,; 31/37 

I " ,". • 
08S: *1 - FALTA INDICAÇÃO DA LIDERANÇA CONFORME NOVA PROPORCIONALIDADE DA ATUALSESS)\O LEGI LATIVA 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (".) SALA N° 13-ALA SEN. ALEXANORE C(~STA 
SECRETARIO: CELSO PARENTE TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3292 (FAX) 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/4607 FAX: 311-3286 

(".) nJráriO de a,:ordo com a Ata pubUcada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 
1I0,.[,rio regimental: 3". feiras às 14:00 h •. 

Atualizada em: 12/09/97 

I 



COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERI~RES E DEFESA NACIONAL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY . 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA' . 
HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 
JOSÉ BIANCO' 

JOSE SARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASILDO ,MALDANER 
JADER BARBALHO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
'(19 TITULARES E 1~ SUPLENT.ES) " 

" - '--·"_·".ii;- .. " 

SUPLENTES 

PFL 
AL-3245/47 1-JOEL DE HOLLANDA 

'PI-4478/79 '··2-BELLO PARGA ' 
RN~2361/67 3-JOÃO ROCHA 
AM-2081/87 4-JOSÉ ALVES 
SP-2051/57' .. o. . 5-VILSON KLEINÜBING 
RO-2231/32·" :/}'. '.\~NAGO 

'PMDB 
AP-3429/31 1-MARLUCE PINTO 
PB-3139/41 . ,,''. 2-FERNANDO BEZERRA 
RS-3230/31' . .- 3- ALBINO BOAVENTURA . 

,"SC~2141/47 •. '- 4-GERSON CAMATA 
PA-3051/53 o ,_Í;~'~'>:5-0TONIEL MACHADO 

, ' 
'I' 

PE-3197/99 
MA-3069/72 
T0-4070/71 
SE-4055/57 
SC-2041/47 

RR-1101/4062 
RN-?461/67 
GO-2091192 
ES-3203/04 
GO-2031/32 

.1 ,. PSOB 
'-:A~R:-::T~U~R-:D:-:A:-:T~A:-::"V":"::0:-::"LA-=----'-------==R-:J--:2-:43~1~/3:-:6~--::--1~--:JO'="'S~E~IG:-::"N':"'!A-=C~IO=-o o~FE::-:R~R~E::":'IRA'="'·~--:E~S~-2:-:0:-:"2-:-1/:-:"27~---I 
CARLOS WILSON .:,PE-2451/57 ... ,,' -... ~-JEOTONIO VILELA FILHO AL-4093/95 
LÚDIO COELHO . ~ MS!2381/87. \ .. -;.', '3~ÓSMAR DIAS'" " .' PR-2121/27 

, " /'1.,. . )' ~ r. ",! ... \ •. ~ • 'f 

BLOCO O. OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
BENEDITA DA SILVA ::PT' . RJ~2171n7 "o ~:.' 1-EOUARDOSUPLlCY - PT 
ABDIAS NASCIMENTO.; PDT RJ.;3188/89 " 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
ROBERTO FREIRE - PPS .. .PE-2161/62;, 3-MARINA SILV,A-PT 

.. ~ ~.' '. > .' I • ' " 

.'\, ~ t '. ' ~ r '! ~ .. i . _ 
~ ~~ .'" 

I ~,', _I. ",\ .~. ':PPB 

LEOMAR QUINTANILHA TO~2171172. . , 1-LEVY DIAS')· ; 

·.'PTa 
EMILlA FERNANDES (PD1] t 'RS-2331/34 

. ,': .!_~ t. 
1-REGINA ASSUMPÇAG' . 

, .I 

SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2181182 

MS-1128/1228 

MG-2321/2321 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*), SA,LA,N° 07-ALA SEN~ ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: MARCOS SÁNTOS PARENTE FILHO' TEI;.riÁ SALA DE REUNIÃO: 311-3367 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 FAX: 311-3546' ., 
(*) Horárie de acordo com, Ata publicada no OSF dp 12.9,97, pgs. 111655/6 

Horário rt'glm~ntaI: 5'5 f tiras às 10:00 oh.. . . 

Atualizada em: 12/09/97 



CONGHESSO NACIONAL 

COMISSÃO PÀRLAMENTAR CONJUNTA DO MERpOSU 
,~: oI :~~~'(Representação Brasileira) 

[--'-_____ p_re_'s_íd~nte de honra: Senador José Sarney 

'I '. 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER .. 

SECRETÁRIO-GERAL: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN . 
SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGOnü 

(16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 
" , 

TITULARES' SUPLENTES, 

, 
'. ' 

[-=;:-::-:::-=-~ ___ ~ __ SE_NA_~Dc:.;.0_R-:-E---,S::-:·, '::-:-' :-=-::-:::-:-:-:-:::--:-:--___ ', • 
,=-: IPMDB ----l 

JOSÉ FOGAÇA ,.,,1 - PEDRO SIMON 
-,-:CASILDO MALDANER 2 - ROBERTO'REQUIÃO 

, ':c==' PFl 
, • VILSON KLEINUBING 1 - JOEL DE HOLLANDA 

: WALDECK ORNELAS ' ' 2 - JÚLIO CAMPOS 
l' I 't I 

. ··C ' " '. ·'i IPSDB .. 

LLJDIO COELHO 1 - JOSÉ-IGNÁCIO FERREIRA "C ... , .... PPB 
LEVY DIAS ' .• ,1 - ESPERIDIÂO AMIN , -C .... , .. ' PTB ... ". 

•. JOSÉ EOUARDO ", ., 
, ,:C 'BlOCO DE OPOSiÇÃO (PT,PSê,PDT,P'PS) 

BENEDITA DA SILVA' , ., . EMILlA FERNANDES 

b:: 
=:J' 
~, 
~. .. ." ~ 

':,'E' .' " ,,' ,. ',' ': Df:PUTADOS ' , 

,~~,-=~~~~_'~'_'~'~~P_F~U=P~T~B~~~~-~'~'~' ~~_!'~;~'~~' • I' 

PAULO BORNHAUSEN' VALDOMIRO MEGER " " , '. 
JOSÉ CARLOS ALELUIA BENITO GAMA 

C=~~~~~ ________ P~M~D_B,~.,~,=.==~~~ __ ~ __ ,,:J 
'. !=DISON ANDRINO... " "".:' CONFÚCIO MOU~A 
. ,GERMANO RIGOTTO ,.' . , ROBSON TUMA .'f ••• I, ,.'" 

C=~~~~~~~~ __ P~S=DB~'~~ __ ~-=~~~~:J 
: ":FRANCO MONTORO, '. ,,;' NELSON MARCHEZAN "I'!, 

CELSO RUSSOMANO RENATO JONHSSON 
'. , 

C:~==~~ _________ P __ PB ________________ ~,~ 
. ,JULIO REDECHER , " 

C " '. PT/PDT/PC do B, . ~ . : 
MIGUEL ROSSETTÓ' LUIZMAINARDI . .' 

I SECRETARIA DA COMISSÃO: "" ,. ' ':=J 
ENDEREÇO: CÂMARA DOS DEPUTAL>OS - ANEXO II--SALA T/24-
BRASíUA - DF - 70160-900 
FONE: (55) (061) 3187436 ,3187186 318-82;32 318-7433 
FAX: (55) (061) '3182154 , 
SECRETÁRIA: LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO 

Atualizada em 9/"-1/97. 

. '" i, 

, , 
" 
" 
',' 
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"1111:::" ~ ,Subsecretariáde Edições Técnicas dó Senado Federal 
". Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. éEP 70.165-900. Brasilia, DF. 

Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 3114258. E-Mail; ssetec@admass.senado.gov.br 
.... ~ .r~f'~,,~~f\tfl' 

,p~bliçaçõ~~ 
, Solicite hoje mesmo nosso catálogo! 

Agenda 21 (R$ 10,00): Relatório daConferêr:lcia~s, Levantamento e ,Reedições de Medidas 
Nações' Unidas sobre MEiió -,Ambiente.:e 'Provisórias (R$ 5,00) - Subs'ec'rétaria de'Análise 
Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro 'em '1'do Senado Federal. Registro 'das MPs',editadas 
setembro de 1992. . durante os 8 anos que se sucederam à criação deste 

dispositivo legal, tabela seqüencial de edições das 
A Vida do'Barão do Rio Branco (Ri' 20,00)": Luís' MP~, ~ssinalando cr~érios de, 'ediç,ões, ari~eriore_s, 
Viàna Filho. Obra social, política e diplomática de,', reedl~es ,c,?m a~eraça.o. de text~ e de tríill)Sfor~açao 
José Maria da Silva Paranhos o Barão do Rio Branco. e.m .Iel, .catalogo tematico das MPs e referenclas 

, blbhograficas.-
. ...... . .. 

ConstituiÇão ~a RepúbliéaFe<:terátiva do'Bràsifde'-' .' .. _ - .• ._ 
1988 (R$ 5,00). 'Textõ 'OônstítúCionál de 5/óutJ1988 Llclt.a.9oe,s, _ Co~~~ssoes, . ~ " Per~ I~~oes n~ 
com as alterações introduzidas pelas ECs nO 1 a15 e Admlnlstraçao PUblica. (R$ ~~OO). LeiS n 8.66~/9_3, 
ECRs nO 1 a 6 8.883/94; 8.987/95, dispOSitivos da Const!tulçao 

, . . Federal sobre a matéria e legislação correlata.lndices 
.' , ,<.' .,.... . temáticos das Leis rio 8.666/93 e 8.987/95 ... · 

Constituição da República Federativa do Brasil'd4{' . 
1988. - Quadro Comparativo (R$15,00). Constituição MeioAmbiente":Legislação (R$ 20,00).' bis positivos 
de 198.~, atualizada em 1995, comparada às constitucionais, atos internacionais, Código Florestal, 
Const!tuições de 1946 e 1,967 e ~ EC nO 1 de 1969. , Código de Mineração, legislação federal e índice 
Contem ,quadro': comparativo, tabela . 'd~" temático . 
correspondência dos ,artigos comparados e índiCe. ',~'. . " . 

~ '. '0:.'_ .;' I ' .6 ~ ... • I • 

, 

Dados Biográficos dos Presidentes do Sen'ado ' 
Federal ,(R$ 2,00). Principais fatos da vidà 
administrativa, trabalhos publicados, condecorações, 
missões no exterior.. \., ' : t:. .: ?"t, , 

. .. ,,,. 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis e Legislação Complementar (R$ 4,00). Dispõe 
sobre o regime jUrídico dos s'ervidores pÚblicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas 
fedérai~ e legislação complementar 

... ", .', I • _ ~ ~ ~.. 't (I .. t ~ ,. 

Direitos Humanos -Declarações de -Direitos'e 
Garantias (R$ 10,00) - José Vicente dos Santos 
(pesq. e índice). Õlspositivos constitucionais que 
abordam' os direitos e garantias fundamentais.do ' 
homem, na Constituição de vários países, inclusive 
na Carta Magna do Brasil.· .: ." 

" Estatuto da Criança e do Adolescente (R$ 4,00). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as alterações dadas 
pela Lei nO 8.2,41/91; legislação correlata e índice. 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (R$ 
10,00). Guia: Leis n° 9.096/95 e 9,100/95, Resoluções 
do TSE nO 19.380/95, 19.382/95 e 19..406/95. 
Suplemento: Resoluções do .TSE nO 19.509 e 
19.516/96. 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a 
nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson Jobim e Walter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitoral brasileira, desde a época colonial a nossos 
dias., ' 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História (R$ 8,00). 
História do sistema constitucional brasileiro, no 
perlodo de'18~2' a 1862. Estudos'sobre a 
Constituinte brasileira de 1823. Coletânea de 

,documentós representativos dos -trabalhos 
legislativos da época. " 

Coleção Grandes Vultos que HOhraram o Senado 

- Teotônio Vilela (R$10,00). Biografia do Senador 
da Repúbliéa Teotônio Vilela,' 's'eu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividad,es públicas, 

, . discursos e projetos, literatura citada. 

Coleção Estudos da Integração (em' português e 
espanhol) 

- Volume 9 (R$ 3,00). '0 Atributo da Soberania", 
de Heber Arbuet Vignali. 

- Volume 10 (R$ 3,00)."A Arbitragem nos Paises 
do Mercosul", de Adriana Noemi Pucci. 



tU(~SUbsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
I~. -

", Via N·2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, 01=. 
Fones: (061) 311~5751357613579. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@adrnass.sena~o.!Jov.br 

Publi<:ações 
Agehda 21 (R$10,00). Relatório da ConferênCia das Nações Unidas s,obre Meio A biente 
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em setembro deJ992.--c--' -':...-:....---, ' _. ... I' '. .-.. --..... - .... ....... . ,,:'.:" ',,' ." 
A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís Viana Filho. Obra social, ,po ítica e 
dipldm:ática de José Maria da Silva Paranhos,. o Barão do Rio Branco., ,. ,,' " , 

DadL Bi09rãfi~OS dos preside~s' do Sen~do Federal (R$2.0~).,~~ncjp~i~·f tos.da 
vida id'l1inistratiVa, traba~~os publica90s, condeco~ções, miss,ões ~~'~~:'~~ ': :'.. ' .. J 

Legislação Eleitoral no' Brasil (do século XVI a nossos dias) (R$ 60,(0) - elson 
Jobi~ e Walter Costa Porto (orgs.). Compilação da I~gislação ~1~it9ral.bra ileira, 
desqe a.época.cÇ>lonial a,nossos dias. . ',' . ".-';,' , .. ,'::- ,;,. 

I . , , . , .', .' . .'. ".:- ..... -:.: '.. I' I 

Meid Ambiente'-legisla'çã~ '(R$ 20~ÓO).lDispositivos constitucionais,'áios tnte'rri~~ ~n~is, 
Códibo Flolrestal, Código de Mineração, IE~gislação federal e índicetémático: . , ( r , ',: 

COle~ão Memóna 'Brasil~ira . , . .' .' ..;:> , .' ," 
- IA Constituinte perante a História (R$ 8,00). História do sistemac:onstit cional 
b~asileim, no período de 1822 a 1862. Estudos sobre a Constituinte brasileira de 1823. 
CbletânE~a de documentos representatiivos dos ,trabalhos I,egislativos da época .. '. , '. ,~ 

I. 
' , . . '. '. ' :, :' , . :: '.\' : , ' : , ',';' .' ~ < .(: . 

• '.' ~ ~ ....,..... I 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado'" , .'~'.' ... ,'o '. " •. ' • 

I . ~ r' I I • , ' , i,:. 
- ifeotônio Vilela (R$ 10,00). Biografia do Senador da República Teotônio Vilel ,seu 
perfil parlamentar, resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos, lit ratura 
citada, , ~. li, 

I 
,', . . ,I. . '" , , . '\1 

Coleç~o E~»tudos'da Integração (em português e espanhol) 
I . 

- rÓlume 9 (R$ 3,00). "O Atributo da Sobe~ania", de Heber Arbuet~ignali. 

- j'olume 10 (R$ 3,00). liA Arbitragem nos Países do Mercosul", de Aclriana oemi 
Pl!Icci. . 

/:,<:~ti,::/~'-' , .. ~-::/:::;~.: ;,<~:'~~i~, ~;~,;~;~~:':l~ =-,~~~;_~~'::~'~:'~-'''' "~~":0 ~'~.,"--'--. , ... - .. 
;~ ,~ .. !~f~", ;;:~~)~~§9J~.' · -., \:~9j~Jjj1'~'sm,q:~os~o .catálogo! 

~~~,:'Jt: S;·:~~~(~::~~11::t<~~~_;x.. --2:~.~f~::~~2:_:..:;:~~_~~;;:~~:::~::~_;;·_~~_ ~~ , .,', 
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.<~; .S.ubsecretaria de. Ediç~,~~· !é<?nic.9s~?C? Senado ~.~_~e~.g! 
"'!. Via N-2, Unidade de ApoIo 111. Praça dos Tres Poderes. CEP 70165-900. Braslha. DF: 

, " . , ,'-~ :~,~~P,t.i\..j'j,.1:3J· •. ,1 

Revista de Informação Legislativa 
N!! 133 - jaf1)rrar.1997 

Leia neste'número: 

. ,. 
/ 

. '" " . f ~ • , 

Carlos Frederico Marés de Souza Filho - o Direito Cori~ ,', sobre Direito do Mar de 19&2 e os organismos interna-
titucional e as lacunas da lei. ' . cionais por ela criados. 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de,Farias.... Sílvio Dobrowolski - Crime de omissão de recolhimento 
Júri popular: algumas possibilidades de condenação 'o'u ,_. dé ímpostos e de contribuições: aspectos constitucionais, 
absoMção. Kátia Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da a garantia de independência. 
conceituação da antijuridicidade para a compreensão~a .. , A.' Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
essência do crime. I , • \ '. • ., • democracia 111. •• '.' 
Osvaldo ROdrigues de Souza - Reflexões sobre os Fernando Braga - Conservadorismo, liberalismo e social-
institutos'~;:I transposição e trans10rmação de cargo~ ,,' democracia:'um estudq'de direito.político: .'-
p~blicos... . . Álvaro,Melo Filho -:-' Resolução ,sobre passe: irraciona-
Ricardo ~ntonio Luc.as Cam~rgo - O dlr~lto ao lidades e injulidicidades. . '" . , 
d~s~!'lvC?IVln:ent?,.~ s~cledade oClde.nt~1 e a s~ql~~~~e., Fabiano Andréde.So4za Mend!)nça - -Democracia e 
tri~al no cas? brasileiro.' -, I, <, '. .... .' 'Iegalidadedatributaç~o'na Gonstituição Feceral de 1988. 
~armen Lucia Antunes Rocha - Sobre a sumula,',' Fernando Cuhha Júnior -'SuspenSãocón'dicional do 
Vll)culante; ., . . processo. Homicídio. Omissão de socorro. . 
~e~g.lo.~~rvulo da Cunh,~ ~ Co~it~ possesso.n~ e POSlo;; ·.,Paulo José leite t:aJias.- MutaçãooConstitucional judicial 
tivis'!l0 .etico. O agente publico em face da decl~.ao legal. com o mecanismo. ge ad~q4ação da C.onstituição 
AntOniO Carlos ~~raes Lessa. - .Instablhdad.~ e Econômica à realidade econômica'. ' .. 
mudan.~s:, ~s, condIClon.a.mentos hlstol)C:Os da polltica Maria Coell Simõe~ Pires - Reforma administrativa: 
externa.brasilelra s~bGelsel(1974-~979). ','. ., . , • reflexões sob a perSp.eé:tiVa pÓlític6':fi!osófica. . 
Ma rçal JU$~~n: fll!10, "EgC?n . BoC;k~a ~~ . ~qr~Jr~ '~. '.' JárbasMaranhão _ O Esta'distã Agámemi1ón.Magalhães: 
Edu~rdo Talammi - Sobr: a hlp~~e~a JU~lc~ana. .. a Lei Antitruste e a Conferência do Clube' Militar. 
Man~. Pau~a Dallari Buccl - Pollticas publicas e direito Roberto Freitas Filho _ A "flexibilizaçãon 'da legalidade 
administrativo. ", .:..: '1' t' . J ti d' T b Ih Guilherme Silva. Bárbosa 'Fregà"ani -,'Fo'rmàs·,', nas praucas concll~}mas J'l~ fJ~. ç.a .o ra a o.. .. 
alternativas de 'soluçao de conflitose' alei dos Juizados" . Nuna ,BeIl~$O.~ar.tín. ~ ~0.~unt9ad.es E~ropeas, Unlon 
Especiais Cíveis. . " ,I , , .. :. . . ' .• , EF~rop~~ y JUEstic~a' ~omMunAítana. : ' c·'.' - b 
Marcílio Tóseano 'Franca Filhó - A Alemanha 'e' o EStádo' . ~a".c!sco uge!"l~ ~ rc~nJo - onvençao so r~ 
de Direito: apontamentos de teoria constitucioriál'.' D.lversldade Blo.lo.gl~a. e PrpJeto de Lei do ,Senado n 
comparada. 306~95: soberania, propnedade e acesso aos recursos 
Carlos David S. Aarão Reis - A matematização do Direito geneticos. , . '.. •. . . 
e as origens da Parte Geral; do, DirElito. Civil. ,., •. ::' ,. ~t0.r .R~1f Lau~ ~ ~.Pre'!'genc,~ no ambito muniCipal. 
Jete Jane Fiorati -. ~.Convenç~o dás Nações 'Unidás .. ."~Clal,l~ia ,de ~~ehde M:de A~a.ujo - Extrafiscalidade. 

, I..,. '.;.. .. ' ", ~ 'I. • 1" ~ ~)., 't ',0/, ." .,,' ". ..... .' <., 

. 'PA~ FÃZER'SÚAÀSSINÂ1uAA DARlL::Os pedidos 'deverão ser 'aco.fnpanhádo.s'de originál de:> recibo. de 
depósító's"créditO dd FUNCEGRAF; Caixa Econômiéa Fe'deral, Agência .1386, conta' n~' 920.001 :2, 'o.peração 

1I 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4. . . '.'1' •• 

I Assinatura para o ano de '1997. Periodicidade trimestral. Números 133 a 136: R$ 40,00. 
~ ,. • 'i . :. " ~ ;' f <" • .. ( .: " ':, .• ..... ... , t , 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje .mesmo, ju~taptente c~~, C?origina,l. do recibo de depósito .. 

Nome: 

Órgão: 

Unidade: 

Endereço: 

CEP: Cidade: ÚF: País: 
.. ~ 

Fones: Fax: 

Outras in1o\'mações pelos fones: 311-3575/3~76/3579. Fax:·311-4258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br 
.Li;;;;;;;;;;;;,;;;;;;;;-;;;....----' 

I. 



., 

Subsecretaria d,~ ,Edições Técnicas do Senado Fedlsral " . _ . ',.-3 __ "_ • r I 

Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília,DF. 

, , . ,,,- \ 

ÇD/ROM Legijs,l~Ção Brasileira 
1,997 

. '.,' ' .. :.>,.', Quarta édição .. : 
•• I • I. ".' , . , 

, 
, ':~'" " .. 

..... . : ... , 

< ~ ., ., ~ 

I ,~ ~. 

: ' Co-édiç'ão' SDINF/SSI\NUPRODASEN . ' 
. . . .. ~ .... 

Todàs as normas,de hierarquia superior a decreto-executivo 'editadas - -
ano de'1946 e 31 ~q~ )$oeiro'de 19~7. ,; : .. I ;" , • • • • •• 

-. I' • , • 

• ~fl- ~~ ••• , ", .. "~·I. I ...a.,~ 

,",' Para ~ada norma _a'pr-eser'ltad~i, é fornecida a lista de nórma:s edi 
.<póstenonnente a ela ê,'que à~àltàrélram:,' ,',',' : ..... " •• .-: ... , . 

'I i t :' ! ~ I 4"'·" > .' i • , • i , . 

" ,.Os textos' integrais das normas 'editàdàs 'à partir de 1987pássaram'a' 
disponíveiS Desta '.E~di~o. " '.' .: - .,' _ ' '. ' : " 
~ , ~~.,.~ \"" •••• '~ ........ \ .1 "'f,,-,I ';J'~.' .",,"',. -.~ 

, '," A~; deniai~ normas são apresehtaldas em documentos .. resumo; 2,.f'\r:"n,...~I,...""'~f't2 I' 

.' de,irrfórmaÇões suficientes pára:quel seja IOéálizado o documento em uma COI'eCélO, , 
',de leis, ',',. . " -:."',"', "," ,',' .", "':.' .;':', .. 

• t ~ I .. " • r f • .:." " •••• ~ ,.. • .. I·· , . • • , • 

':'~':'Esta 'qu,a~a'edi'~,d q,~ ÇD:~0M Legislação Brasi.leira ainda ,inclui o . ~. 'de,:.' 
, dados 88D (Biblioteca Brasiléi~a (je! Direito),' composto do acervo de '.­
';urídicasdescritivas(dOutriná). 'originadas das col~çqes de 17 bibli()te'e;as 'que·:': 
, pàrticipam da Rede SABI de ~ipliotecas, j , ' ,'. " • I ~ , 

... ~ ,~.j' • I~' , i , " ,~ •• ' ~.. 

• • t • l' , ' • ' .' ••• ~ , • I ~ 1 " "". < L. t t 

. ,,' " ,\la'lor uiiitâ'tio: RS '65;00 (sessenta e cinco reais):' , 
". ':, 'Despesàs 'Postais:'R$5,00 (éi'riêo 'reais) para 'cada CO. -

L •••• - •••• ~ • •• ... • a.., 

o pedido deverá s,er,açompanhad1od,e,origin,al do recibo de depósito a c 
FUNDASE~, ,Caixa Econômica F:,ederal, Agência 0005, conta/riS! ~~50.v .... \,ro, 

raçé39 006. . 
, . 

Preencha o cUlpom abélixo e envie-nos hoje mesmo, 
, - juntamente com a' original do recibo de depósito; 

Soliicite nosso catAlogo pelos teleflones: (061) 311 311 e 31 
Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

j 



"lIij:II""'~ Subsecretaria de ~dições Técnicas do Senado Federal 
I", 

"" Via N-2, Unidade de Apoio m. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF . 

. , 
\ ~ ! J 

• I - ~ • 

•• • I 

, , .. 'i. 

Assinatura"para O ano de 1997 
Números 133-136. 

R$ 40,00' , .. , .. ,', 

• • • t •• ~ ~ ( 

• " ~.. • \ , ~ 4 :'. • " , • I ! " .' j. 

, , Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a crédito 
, 'do FUNCEGRAF, Caixa EconômiCa Federal, Agência 1386, conta"hQ 920:Ó01-2, 
. operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta nQ 55.5~q,?04-4, 

",,,,I .. """, .",.' 

I 
I' \. Nome: 

I Órgão: 

I Unidade: 

i Endereço: 

I CEP: 
, 

,', ',Preencha o cupom abaixo e envie-nos.h9j~·mesl'11(k,· 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

" .. : .. 
, . DESTINATÁRIO" 

Cidade: UF: País:' 

I Telefones para contato: 

Outras Informações pelos fones: 311-35751357613579. Fáx: 3114258. E-Mail:ssetec@admass.sen~do.gov.br 



. , 
DIÁRIOS DO CO.NGRESSO NACioNAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

•.• :s'i3f~Q()' " 
•. S96;6Ó 

..•... ·.':R.J:27.;6ó· •. '.'·· .. ' 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAIL 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL' 

'·;~~~~pqj:~~:.i?SF~l;~#Je:"·~'(''':::{;:'~''';' ",o 

Porte de Correio '. ,'. . '. '. ,.', .. " , '" .,. , 

·~;~~.y:P99.~lJ:fri§f@~~~;(é~~)::E:iS?;:i~·i~I~;ri?m:·L?·:ú~,:.'~:.;:' .... , ~;,.,', ... 
" "~l()T donúmeroavu!so ' .. '.: . . 

i:::;·~f~~:~~:'."··,: .,:'" 
ug = 020002 ." .. , . . . 

,R$ 193,20 

',~5;20< 
Ri'o,®" . 

gestão I 02902 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nlota de Empenho, Ordem de Pagamento p la Caixa 
Ecoriômica Federal- Agência 1386-2 PAB CEGRAf, conta n2 920001-2, Banco de Brasil, Agência 

, 0452-9 Ceratral, conta no!! 555602044 ou recibo de depósito via fAX (061) 224S4S0, a favor do 
fUNCEGRAIf. . 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORACÃO EPU&UCACÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N2 - BRASÍLIA D.F - CEP 70165-900 

CGC. 0Cl1.530.279/0005-49 ' 

<l>bs.: Ni30 será·recebido cheque via carta pCl1:"C efetivar assinaturos dos DCN. 

kcíiOreS informações pelos telefones (061) 3.1i 1-3738 Seção de Remessas Postais ou'{ 1)61} 311-3803 
Seeã~de Cobrcnea. • I • 

Tabela em vigor a partir de 3-3-97. 



; 

. , 

. . 
.,,0- ~, 

." . 

,'" 

SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
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